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PEG O ü N O  CO PO ?  
EJV/TÃO M ÃO PEGUE N O  VOLA/N/TE.

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N9 17.506, DE 18 DE JULHO DE 1996
Cria, na Polícia Militar do Distrito Federal, a Diretoria de 
Saúde e dá outras providências.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE 
GOVERNADORA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, X e XXVI, da Lei 
Orgânica do Distrito Federal, combinado com-o disposto no artigo 48, da Lei n° 6.450, de 14 de outubro 
de 1977, decreta:
Art. Io - Fica criada, na estrutura organizacional da Polícia Militar do Distrito Federal, a Diretoria de 
Saúde, subordinada ao Comandante-Geral da Corporação.
Art. 2° - A Diretoria de Saúde, terá sua sede no anexo do Palácio Tiradentes - Quartel do Comando Geral 
da PMDF, no Setor Policial Sul e será dirigida por Oficial Médico do último posto do Quadro de Oficiais 
Policiais Militares de Saúde (QOPMS PMDF).
Art. 3° - A Diretoria de Saúde, Órgão de Direção Setorial, terá a incumbência de assessorar o 
Comandante-Geral, estudar, planejar, organizar, dirigir, coordenar, supervisionar, controlar e fiscalizar os 
assuntos relativos à área de saúde na Corporação.
Parágrafo único - Entende-se como área de saúde para os fins previstos neste DECRETO todos os 
assuntos, meios e procedimentos relacionados com:
I - A saúde física, mental e psiquíco-social do Policial Militar ativo, inativo, seus dependentes legais e 
pensionistas;
II - A saúde veterinária dos animais caninos e equinos criados c/ou mantidos pela Corporação;
10 - Os aspectos médico-sanitários e médico-hospitalares de interesse da Corporação,
IV - O provimento, guarda e manutenção dos materiais e equipamentos médico-hospitalares e médico- 
veterinários de interesse da Corporação.
Art. 4o - À Diretoria de Saúde caberá a aplicação dos recursos do FUNDO DE SAÚDE, bem como dos 
recursos orçamentários e extra-orçamentários. destinados à área de saúde da Corporação 
A rt 5° - A Diretoria de Saúde terá a seguinte organização básica:
I - Diretoria 
a) Assessoria
11 - Subdiretoria
III - Seção Técnica de Saúde
a) Subseção de Medicina Integral
b) Subseção de Odontologia
c) Subseção de Veterinária
IV - Seção Administrativa
a) Subseção de Recursos Médico-Assistenciais
b) Subseção de Orçamentos, Contabilidade e Custos
c) Subseção de Contratos e Convênios
V - Seção de Planejamento e Controle
a) Subseção de Aperfeiçoamento Técnico-Profissional
b) Subseção de Planejamento Estratégico
c) Subseção de Controle e Fiscalização
Art. 6 o - O Quadro de Organização Funcional e Distribuição de Efetivo da Diretoria de Saúde, respeitados 
os quantitativos constantes da Lei n° 9.237 de 22 de dezembro de 1995, será aprovado pelo Comandante- 
Geral e publicado em Boletim Reservado da Corporação.
Art. 7o - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8 o - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Brasília, em 18 de Julho de 1996.
108° da República e 37° de Brasília.

ARLETE SAMPAIO

DECRETO N9 17.532, DE 18 DE JULHO DE 1996
Aprova projeto urbanístico de parcelamento na- 
Região Administrativa do Lago Sul - RA XVI.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL NO EXERCÍCIO DO CARGO DE 
GOVERNADORA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso VII, da
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'Lei Orgânica do Distrito Federal, e 24, da Lei n° 353, de 18 de novembro de 1992, e tendo e m  

vista o que consta no Processo n° 030-003.995/95, decreta:

Art. 1o Fica aprovado o projeto urbanístico de parcelamento denominado Projeto Orla - Pólo

11- Pontão Sul, no Trecho 03, da QL-03 (atual Q L  -10), do Setor de Habitações Individuais Sul

- SHIS, na Região Administrativa do Lago Sul - R A  XVI, consubstanciado no Projeto de 

Urbanismo-Parcelamento- U R B  71/95, no Memorial Descritivo - M D E  71/95 e nas Normas de 
Edificação, Uso e Gabarito - N G B  71/95 e N G B  72/95.

Parágrafo único. O  Memorial Descritivo - M D E  71/95 e as Normas de Edificação, Uso e 

Gabarito - N G B  71/95 e N G B  72/95 são partes integrantes do presente Decreto, na forma do 

Anexo I.

Art. 2o Este Decreto entra e m  vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Revogam-se as disposições e m  contrário.

Brasília, 18 de Julho de 1996.

108° da República e 37° de Brasília

A R L E T E  S A M P A I O

ANEXO
p r o c e s s o s : 030,003.995/95
d e c i s õ e s :

d ata s:
publicação:

REGISTRO NO CARTÓRIO .............. OFICIAL

0 presente projeto faz parte do Projeto Orla do Lago,
e foi elaborado com a finalidade de definir a ocupação das áreas
destinadas a lazer, esportes, comércio e cultura, denominada Pontão 
Sul Polo 11, localizado na QL 03 - trecho 03 do SHIS, na RA XVI.

Este projeto é composto deste MDE 71/95, do projeto 
de urbanismo-parcelamento URB 71/95 das N G B 's 71/95 e 72/95.

Este projeto modifica e complementa o projeto URB/MDE
18/34 e n uas folhas 17/136 (MDE), 11/71 e 12/71 (URB) .

Foram desafetados 4734m2(quatro mil, setecentos e trin 
ta e quatro metros quadrados) de área pública no Pontão Sul, nara 
a implantaçao deste projeto, através da Lei n? 1.073 de 15.05.96.
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3 .
I. DESCRIÇÃO DO PROJETO

0 presente projeto foi apresentado ao Governo do Distrito Fie 
deral - RA XVI pela Associaçao dos Amigos do Lago Sul, elab£ 
rado por um de seus membros, o arquiteto José Galbinski. 
Analisado pela Assessoria de Planejamento daquela RA, foi con 
siderado viãVel, sendo sugerido seu desenvolvimento e futura 
implantação.

1. CONCEITOS

0 projeto PONTÃO DO LAGO SUL foi elaborado a partir de três 
princípios geradores:

a) Aproveitamento urbanístico da orla do lago
b) Criaçao de espaços diversificados Vs 

Unidade de linguagem arquitetônica
c) Zoneamento ambiental a manutençao dos atuais usos

* 0 aspecto determinante do projeto é o de considerar o va  

l o r  p a i s a g í s t i c o  da o r l a  do lago como o maior atrativo do 
Pontão e seu principal elemento de estrutura u r b a n í s t i c a .Tra 
ta-se de oferecer a orla do lago ao uso da comunidade de for 
ma franca e desimpedida através de uma programaçao de usos 
variados, desde os belvederes, bares e restaurantes debruça 
dos sobre as águas, até às bancadas junto a decks que demo 
craticamente acolhem livremente usuários nao consumistas.



N° 139 SEXTA-FEIRA, 19 DE JUL DE 1996 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL PAGINA 5943

* Buscou-se dotar o local de uma arquitetura singela, bem

adaptada as características bucólicas do lugar mas com marca_n

tes elementos de linguagem arquitetonica e um relativo grau

de divarsi ficação a fim de enriquecer a experiência do uso.

* O zoneamento de usos visou a preservar a área residencial

mais próxima (SHIS, QL 12, Conj. O) com relação ã poluição

sonora, e de atender as recomendações do IE MA quanto a p r e_

servaçao e recuperação da enseada entre o Pontão e o Conj.0,

como área de descanso de aves. Ao mesmo tempo, o zoneamento

de usos trata de harmonizar entre si as diversas atividades

e compatibilizar os usos com as características fisícas do

local e do lago. Tal é o caso das a t i v i d a d e s náuticas oue fc>

ram planejadas levando-se em conta a conformação do fundo do

lago, de acordo com levantamento cartográfico elaborado pela

Marinha do Brasil. A p o l i g o n a l n9 30 foi p r e v i s t a nara i.nsta

lar a Administração do Pontão.

2. ZONEAMENTO

2.1. PESCA

Em seguimento da "área de nreservacao ecológica da "ens eada'1 f o i

localizada a área destinada ã atividades de esporte de pesca .

Por suas características, a proximidade destas duas áreas não

causa efeitos neeativos, uma com relação à outra. Serão cons -

truídos na área de nesca, três trapiches de anroximadamcnte

2 5 , O O m de extensão .*E~s ta área constitui o limite a partir do

qual, em direcao â enseada, interrompem-se as atividades de Ia

zer do Pontão.

2.2. PEDALINHOS

Em cons tinuidade ã área de pesca, ao longo do calçadao, segue-

se a área para pedalinhos, que por sua natureza, não conflita'

com as áreas de preservação e de pesca. Constitui, portanto

uma transição harmoniosa de a t ividades. -Es tá prevista a insta-

lação de um deck flutuante para aco>fípáTthar a variação sazonal'

do nível do lago.

2.3. VELA 4 MOTOR

Mais adiante, já em águas um pouco mais profundas, localiza-se

a Marina destinada aos esportes de vela & motor, com seus dois

trapiches com capacidade para abrigar mais de 50 embarcações .

Esta área, por sua localização central no calçadao e pela mov_i_

mentaçao de barcos e lanches, pode ser considerada como o polo

de atraçao principal do Pontão.

2.4. JET-SKIs

Finalmente, comparece o trecho para os esportes de jet skis,em

área de grande visibilidade desde a Ponte Costa e Silva e com

grande concentração de usuários. Esta área conta com fácil a_

cesso para veículos, com estacionamento próprio e área de mano_

bras para carretas de transporte. Foram previstos locais, jun-

to à orla do lago, para estacionamento de embarcações, duas

rampas e instalações para a l u g u e l , guarda e manutenção de e r u i

panen tos náuticos e embarcações.

3. MORFOLOGIA

3.1. MÓDULOS CONSTRUTIVOS

As construções predominantes do nroieto Pontão são c o n s t i t u í -

das dos chamados MÓduloa Construtivos (MCs). Estes mõdu l o sY^Ãc
pavilhões a rqui t e tSn icos individualizados na paisagem, cuja

diversidade abriga as mais variadas funções previstas para o

local mas que, ao mesmo tempo, mantém certas invariantes que

conferem ao conjunto elementos de linguagem arquitetonica ca_

rã c t e r ís t i c o s . O conceito de flexibilidade norteou a conce

peão dos MCs, que nodem abrigar hares, lojas de .diversos ta_

manhos, restaurantes, etc. A fim de aumentar a diversidade e

possibilitar melhor atendimento aos usuários os MCs foram nr£

jetados com sobre loja.

Os MCs ocupam projecões de aproximadamente 15,00 x 14,OOm.Con

ten, em uma de suas faces, uma varanda coberta de 4,00m cue nrolon_

se passarelas cobertas em direcao ao MC adjacente, de maneira a

criar uma continuidade de caminhos sobreados e protegidos das

intempéries. Por vezes, os MCs estão dispostos sobre o calça-

dao. formando galerias cobertas, enquanto que em outros pon -

tos projetam-se sobre o lago, criando agradáveis varandões.Es^

te e o caso dos dois MCs p r e v i s t o s junto aos trapiches de a

cesso ã Marina. Dispostos a uma distância média de 10,00m uns

dos outros, garantem visuais paisagísticas do lago desde quais

quer pontos de observação do Pontão. Alguns MCs estão articu-

lados por justaposição ou por meio de circulação ao nível do

térreo ou passagens aéreas (sky-ways) para abrigarem espaços'

maiores, como se verifica na área de iet-skis, ou junto ã Ma

r ina .

3.2. ELEMENTO ESTRDTURADOR: CALÇADAO/BANCADAS/DECK/CENTRÃO

O aproveitamento paisagístico da orla do lago foi conseguido'

por meio de um elemento de estruturação urbanística, o calça-

dao, constituído de três elementos integrados:

1) Ao lado da orla, acompanhando sua sinuosidade, o cal-

çadao com 6 metros de largura mínima, de uso exclusivo para

pedestres.

2) Junto ã orla do lago, em continuidade ao calçadao,mas

em nível inferior, d e s envo l vê - s e o deck.com 5 metros de larg^j

rã .

3) I n termediando estes dois elementos, dispoe-se a banca

da, com três amplos degraus (l, 00 m de altura total) para

apreciação da paisagem e local de descanso. Por vez'es o calc£

dão interrompe o deck, formando verdadeiros "belvederes" jun-

to ao lago. Ma área central do calçadao, e c u i d i s t a n t e de seus

extremos, encontra-se o centrão - aprox. 50,00m de larcura /l/I9jn.

maior concentração de equipamentos e grande densidade de usu

ários. Aqui localizam-se o arboretum com seu chafariz de for

ma circular, o belvedere com d o i s abe l iscos , o memorial (item

A.2.) e a colunata, que conduz ã escadaria de acesso ao Barga

ço. O centrão dispõe, ainda, de um quiosque e amplo espaço pá

rã mesas com guarda-sõis e cadeiras, com atendimento pelo bar/

restaurante mais próximo.

O centrão constitui o verdadeiro portão de acesso aos prati -

cantes de esportes náuticos. Os obeliscos celebram a chegada'

destes visitantes, como uma manifestação de boas vindas.

O arboretum cria um verdadeiro oásis para deleite comtemplati

vo, enquanto que a colunata, com caramanchão, objetiva expli-

citamente a integrar o Bargaço na nova estrutura do Pontão

Aqui estão previstos 7 "módulos construtivos" - MCs - combina

dos de forma variada, com passagens de ligação em dois níveis,

sendo dois projetados sobre as águas do lago e destinados a

abrigar bares restaurantes com amplos terraços.

4. ELEMENTOS COMPLEMENTARES

4.1. FUTEBOL, QUADRAS, CICLOVIA VS. PISTA DE JOGGING, PLAY -

GROUND

Foi mantida o atual campo de futebol o oual, no

entanto deverá ser recuperado. Junto ao campo de futeb o l , fo-

ram instaladas três quadras polivalentes para esportes. A ci

clovia foi integrada ã via de acesso aos MCs e mantida inte -

gral nos demais trechos. Foi projetada uma p i s t a de "jogging"

com 3,00 metros de largura, integrada ao calçadao, formando '

um circuito fechado de l,600m. O existente play-ground infan-

til deverá ser recuperado. A área contígua ao campo de fute -

boi foi reservada para um bosque, uma área d i f e reTnc i ada , es -

truturada com caminhos em xadrez, exclusivos para pedestres ,

com árvores frondosas de várias espécies.

4.2. ANFITEATRO, MUSEU DO LAGO, MEMORIAL, CORETO

Este conjunto de equipamentos c u l t u r a i s conferem um alto grau

de diversificação de uso ao Pontão. O Anfiteatro, com 800 lu

gares foi o r i e n t a d o com relação a carta solar, de modo a ofe-

recer maior conforto aos usuários. O Museu do Lago localizado

próximo ao existente "play-ground", tern como alvo p r e d i l e t o '

as c r i a n ç a s , oferecendo uma visão do lago Paraoná, sua barra-

gem, a geração de energia, as estações de t r a t amen t o , , sua f IjJ



PÁGINA 5944 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL N° 139 SEXTA-FEIRA, 19 DE JUL DE 1996

rã e fauna e cuidados necessários para sua nreservaçao, c on^_

tituindo assim um verdadeiro museu de ciências. O coreto, f ur^

ciona como elemento de animação, em que peciuenos grupos exe-

cutam performances a r t í s t i c a s , atraindo as atenções ao museu.

Já o Memorial , um .simples nas elegante muro, objetiva o ré -

gistro do esforço coletivo nue tornou possível a realização'

da ideia do Pontão do Lago Sul e preservar para posteridade'

a história de sua construção,

4.3. QUIOSQUES/SANITÁRIOS PÚBLICOS/GUARITAS

Foram previstos quiosques (20,00 m2) dispostos no calca -

dão com o duplo propósito de diversificação e de segurança .

Diversificação, na medida em que os quiosques oferecem um al_

ternativa interessante de comercio local, a nual faz narte '

da cultura popular. Segurança na medida em nue - por sua prc>

ximidade aos 5 sanitários públicos (100,00 m2) garantem a

presença permanente de nessoas junto aqueles locais. Ao mes-

mo tempo, foram nrojetados 12 guar i tas (4,00 m2), na r a r e f o r_

car o p o l i c i a m e n t o ostensivo do Pontão, loc-alizadas no calca_

dão e em estacionamentos. Estão n revi s t os telefones núblicos

em nuant idade suficiente para a t ̂  :; d e r a d e m a v d a .

4.4. PÓRTICOS, SISTEMA VIÁRIO, COMUNICAÇÃO VISUAL

A entrada e a saída do Pontão serão caracterizados por dois'

pórticos' que dão origem ao sistema interno de circulação de

pedestres e de veículos.

A atua l via de circulação interna de veículos será alargada'

para 7,00 m e conterá os acessos as áreas de estacionamento'

para caminhões de abastecimento l o c a l .

Será projetado e implantado um eficiente sistema de comunica.

çao visual desde os pórticos de entrada e saída, ao longo

das v i a s , com p l a c a s de direcionamento dos vários s e t o r e s de

uso e de cada equipamento em p a r t i c u l a r .

5. PAISAGISMO, ÁREA DE RECUPERAÇÃO ECOLÓGICA

O tratamento paisagístico do Pontão foi concebido com três

vertentes principais: 1) Ã r e a de recuperação ecológica, 2) t r a_

tamento da orla, e 3) espaços i n t e r i o r e s .

A área de recuperação ecológica da enseada, por recomendação

do IE MA-DF, dês tina-s e a preservação do L o c a l cono área de re_

pouso de aves.

Uma sucessão de buritis, p a l m e i r a nue tão bem r e p r e s en^ga? £>ra,-

sília, será implantada ao longo do deck e calcadao, de forma

intercalada, marcando- fortemente a paisagem ao mesmo temoo '

em que projetam contínuo sombreamento. O arboretum será for-

mado, igualmente, por b u r i t i s .

Os espaços interiores deverão receber tratamento paisagísti-

cp adequado, com ênfase na recuperação e complementacao do '

atual bosque de Eucaliptos Argentinos. O bosque, um espaço '

diferenciado, com caminhos em xadrez, exclusivos para pedes-

tres, recebera árvore s frondosas de folhagens permanentes ,

algumas com inflorescencias coloridas. A área geral do Pon -

tão será alvo de recuperação arbórea levando-se em conta a

d i v e r s i f i c a ç ã o de espécies vegetais e a criação de condições

para vida de aves. Os estacionamentos receberão árvores de

varias espécies para sombreamento.

6. DESTAQUES

6.1. ACABAMENTOS, REVESTIMENTOS, PAVIMENTAÇÃO & CORES

Os materiais de acabamento dos MCs serão simples, porém de

primeira qualidade. As paredes externas serão rebocadas com

argamassa e contarão com estereotomia marcada por perfis de

alumínio embutidos na argamassa.

Os MCs terão tonalidade variadas, em matizes da paleta de co

rés "terra" desde os cremes, os amarelos, marrons, chegando'

ao vê rme Ih o.

As pavimentações externas serão com materiais resistentes ao

uso e as intempéries evitando-se sempre que possível, a im -

permeabilizacao de amplas superfícies externas a fim de man-

ter a permeabilidade dos solos. Assim, as vias e estaciona -

mentos serão, preferencialmente, em blocos de cimento inter-

travados. O deck sera em madeira de ine. O calcadao será" em

blocr; de cimento, cor siena, tipo "Blokret Mosaico" ou sim^

lar. As Srcas p ú b l i c a s térreas dos MCs terão pisos anti-der-

rapantes em granito jateado. Cm suas sobrelojas o naterial'

será madeira ipe, preferencialmente.

6.2. TRÂNSITO Vs. POHTE DA INTEGRAÇÃO

Os problemas atuais de trânsito e saída da "on t e Costa e Sij_

vá só" serão resolvidos com a construrao da 3a. ponte do Lago

S u l , a Ponte da Intearacão. O congestionamento do tráfego de

veículos deve-se, basicamente, ao crescimento da V i l a Para -

noa, da A g r o v i l a São S e b a s t i ã o , bem como n i m p l a n t a ç ã o de i

números loteamentos, etc. A massa de veículos oriunda Ag'afces

aglomerados urbanos transformou o Lago Sul em corredor de cir

culaçao, já que não se oferece outra alternativa de transito.

Com efeito, a Ponte Costa e Silva, segundo os estudos de trá-

fego realizados para o RIMA, em 1993, terá no ano 2000 esgota

da sua capacidade, o que justifica a construção da Ponte da

Integração.

Também a L-2 Sul (trecho próximo à Ponte Costa e Silva,na ai

tura da Quadra 602), assim como a EPDB (entre a QI 15 e a QI

19) estarão congestionadas no ano 2000com 7.800 e 7.200 veí -

culos em horário de pico.

E importante notar que não e o Projeto Pontão que provocara o

congestionamento na Ponte Costa e Silva. A 3a. Ponte jã se

ju s t i f i c a pelo trafego normal, face a acelerada urbanização '

de áreas que dela dependem para acesso.

Para evitar o agravamento das atuais condições deverá ser in

cluida na legislação de uso do Pontão, a expressa proibição '

de realização de eventos esportivos, concertos, festivais e

feiras, nos dias úteis da semana, em horários das 7:00 às

20:00 h. Esta proibição terá validade durante o período de

tempo compreendido entre a data de início de implantação do

Projeto Pontão, até a data de inauguração da Ponte da Integra

çao e de seu efetivo funcionamento.

6.3. TRATAMENTO DE ESGOTOS

A rede coletora local do Pontão de 780 metros, aoroximadamen-

te, será conectada a rede publica de esgotos. Esta linha será

dimensionada para receber a carga máxima teórica de todas as

construções previstas na área. Uma estacão elevatória remete-

ra todas as contribuições do Pontão ao Interceptor II através

de uma linha de recalque com extensão aproximada de 350 metros.

De fato, a programação de obras para implantação da rede de

esgotos ate a SHIS, QI 17 tem duração prevista de um ano sen-

do que atualmente está na fase de inicio das obras da CAESB.

No caso, pouco provável, de que o Pontão seja inaugurado an -

tes de que o sistema da CAESB tenha sido concluído, o trata -

mento de esgotos será realizado nor meio do sistema tipo con-

domin i a l , em local situado do outro lado da pi s t a onde, em Io

cal gozando de boa p e r m e a b i l i d a d e do solo e oferecendo oerfei

tas condições técnicas ao funcionamento eficiente do sistema,

será instalado provi sioriament e o sistema de tratamento de eâ

goto condominial.

Desta forma, não só não haverá o r e i u í z o técnico ou solu.-ão He
continuidade ao perfeito funcionamento do sistema local d

Pontão, quanto ficará afastada q u a l q u e r p o s s i b i l i d a d e de pó

luiçao ambiental.

II. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

1. CONSULTAS AS CONCESSIONÁRIAS

Foram consultadas as concessionárias de serviços públicos

través do processo n9 030.003.995/95, não tendo sido informa

das objeçoes que inviabilizem a implantação do projeto.

A CAESB, em seu parecer constante ã folha 118 do referido pr

cesso se pronuncia quanto a necessidade de implantação de 78

metros de rede coletora de esgotos, além de uma estacão elev

toria e uma linha de recalque, com extensão aproximada de 35

metros.

2 . CONSULTA AO DETRAN

Consultado o DETRAN, o mesmo man i f es to u-s e favorável ã impla

tacão do projeto, através de parecer constante ã folha 102 d

processo n? 030.003.995/95.
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3. CONSULTA AO IEMA/SEMATEC

O IEMA manif estou-se favorável ã presente iniciativa, através

do parecer técnico n<? 003 de 1 3 / 0 3 / 9 6 -GQA/ DITE C/ IE MA . Nes-

te parecer, foram feitas as seguintes exigências, a serem cum

pridas para a concessão da Licença Amb leni: a l:

- É vedada a remoção da vegetação nos trechos que não este_

jam ocupados pelo projeto apresentado.

- Deve ser implantado um programa de moni toramento da ba l -

neabilidade do lago no trecho incorporado ao projeto.

- O piso dos estacionamentos e do calçadao devera ser com

posto de ma te ria is vazados, como blokretes, pedra portuguesa,

etc, de modo a permitir a infiltração de aguas pluviais.

- Devera ser melhor avaliada a questão do sistema viário.

- Devera ser adotada a coleta seletiva do lixo produzido '

no local.

- As áreas atualmente desprovidas de vegetação deverão ser

recompôs tas com gramíneas e espécies nativas.

- Devera ser m a n t i d a e preservada ;i p equena enseada e n t r e 1

a quadra O e o Pontão, para pouso e descanso das garças.

- Adotar medidas de contenção dos processos erosivos

- Retirar o entulho e o lixo submersos.

. CONSULTA AO IPHAN

Finalmente, consultou-se o IPHAN por considerar a ligação e

o envolvimento que o P r o i e t o Orla terá com a Plano Piloto,em

especial o Projeto do Pontão. Aquele Instituto não identifi-

cou nenhum impedimento que viesse inviabilizar o empreendi -

ment o .

III. INFORMAÇÕES FINAIS

Em virtude do projeto ocupar área publica houve a necessida-

de de se proceder ã desafetação de área para a implantação '

deste, sendo realizada audiência pública para a desafetação'

de 4734m2 de área publica, conforme editais publicados no

Jornal de Brasília de 06.03.96 e DODF de 06.03.96.

Foi aprovada a desafetação da referida área através da Lei '

n9 1.073 de 15.05.96, publicada no DODF de 16.05.96.
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1. L O C A L I Z A Ç Ã O

RA XVI - S e t o r de H a b i t a ç õ e s I n d i v i d u a i s Sul -

T r e c h o 03 - OL 0° (atual QL 10)lotes l , ^ , 3 , 4 , 5 , 7 , 8 , 1 1 , 1 2

1 3 , 1 4 , 1 5 , 1 6 , 1 7 , 1 8 , 2 0 , 2 1 , 2 2 , 2 3 , 2 4 , 2 5 e 2 6 .

2 . P L A N T A S D E P A R C E L A M E N T O

URB 71/95 folhas 01/02 e 02/02.

3. USO PERMITIDO

3.1. Para os Lotes 2,3,4,5,8,12,13,15,16,17,20,21,22,24 e 2f,.
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3.'l.a. Uso Comercial, atividade de Comércio de Bens

(mercadorias) dos tipos:

-Consumo alimentar, excetuando-se açouíjae,

neixá ria/frutos do ma r. x

-Consumo pessoal e de saúde

-Consumo eventual, excetuando-se artigos para

cabeleireiros, artigos para j a rd in s,ar t i go s

para p is cinas,cozinhas , deposito e distribui-

dora de tTebidas c «elo, c s t o f a do s / co l choe s ,

f l o r i c u l t u r a / v i v e i r o s de plantas, loja de

ferragens e material de construção, material

hidráulico, material de limpeza, material

e l é t r i c o , molduras/ espelhos / vidros,

Supermercado .

N O R M A S D E E D I F I C A Ç Ã O U S O E G A B A R I T O

NGB— 71/95

INSTITUTO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E URBANO DO DISTRITO^EDERAL - IPDP/60F

l

-Consumo excepcional, excetuando-se acessórios

para maquinas'e instalações mecânicas, adubos

e outros m a t e r i a i s agrícolas, ar condicionado

aquecedores, balanças, automotores(permitidos

apenas revendedoras de barcos/motores náuticos

/pequenos aviões), cofres/equipamentos de se-

gurança, lonas/toldos, fibras vegetais/fios

têxteis, garrafas/outros recipientes, hipermer

mercado, instrumentos e materiais médicos e

dentários, maquinas e equipamentos para comér-

cio e serviços, material para serviço de repa-

ração e confecção, produtos agropecuarios e

extrativos, produtos perigosos, produtos r e la-

tivos à construção e roupas profissionais de

pró t eçao .

3.1.b. Uso Comercial,com atividade de prestação de

serviços, dos tipos:

-Bares , Restaurantes e Congéneres.

-Serviços financeiros, apenas agência bancári

-Serviços pessoais e domiciliares, apenas

barbearia/instituto de beleza, chaveiro/cutela^

ria/armador, estúdio fotográfico, relojoaria/

ourives/gravador, restaurador de objetos a r t í s

ticos e sapatei ro .

-Serviços de conservação e reparos, apenas ar-

tigos esportivos e recreativos.

-Serviços profissionais e de negócios, apenas

aluguel de filmes, copiadora, fotocopia/plas-

tifica ç a o .

3.I.e. Uso Institucional ou Comunitário, com ativida-

de Cul t u r a l .

3.1.d. Uso Institucional ou Comunitário, com ativida-

de lazer, do t i DO diversão.

3.2. Para o Lote 1;

3.2.a. Uso Comercial,com atividade de comercio de

bens (mercadorias), dos tipos:

-Consumo excepcional, apenas revendedoras de

barcos/motores maritimos/penuenos aviões.

3.2.b. Uso Comercial, com a t i v i d a d e de prestação de/-

serviços, dos tipos:

-Serviços profissionais e de negócios, apenas

aluguel de veículos.

-Serviços especializados (oficinas), apenas

barcos/lanchas.

3.3. Para os lotes 7, 11, 14, 18, 23 e 25 (quiosques):.-

3.3.a. Uso Comercial, com atividade de comércio de

bens (mercadorias), dos tipos:

-Consumo alimentar, excetuando-se açougue,

peixaría/frutos do mar.

3.3.b. Uso comercial, com a t i v i d a d e de prestação de

serviços, dos tipos:

-Bares, Restaurantes e Congéneres.

5 . TAXA DE OCUPAÇÃO

(Prójeçao horizontal da área edificada dividida pela área

do lote) X 100

5.1. Taxa Máxima de Ocupação: 100% (cem por cento) da área

do lote.

6. TAXA DE CONSTRUÇÃO

(área total edificada dividida pela área do lote) X 100

6.1. Taxa Máxima de Construção:

6.1.a. Para os lotes 7,11,14,18,23 e 25 (quiosques):

100% (ceni por cento) da área "do lote.
•

6.1.b. Para os demais lotes: 200% (duzentos por cento)'

da area do lot e.

7. PAVIMENTOS

.v. • , , ;
7.a. Númern Mãx imo de Pavimentos: 2 (dois), éxceto para

os lotes 7,11,14,18,23 e 25: l (hum) pavimento.

7.b. Térreo: pavimento definido a partir da cota de soleira

fornecida pelo setor competente da Administração

Regional, destina-se às atividades constantes do i t era
• . . i •'

I.e. 19 Pavimento: denominado sobreloja, localizado imedi-

atamente acima do térreo, com ocupação máxima de 100%

(cem por cento), destina-s e as atividades constantes

do Item 3, não podendo constituir-se em pavimento

independente do térreo.

7.d. Subsolo: optativo, destinado ã depósito, não tendo

sua área computada na taxa máxima de construção.

8. ALTURA DA EDIFICAÇÕES

A altura máxima da edificação, a,, partir da cota de soleira

fornecida pelo setor competente da Administração Regional,

e de 7 metros, correspondente à parte mais alta da

edificação, excluindo caixa d'agua e casa de máquinas.

. / • " - ; , .i .

18.DISPOSIÇÕES GERAIS

18 .a . Esta NGB é composta dos itens 1,2,3,5,6,7,8 e 18.

Da a l t u r a m á x i m a i n d i c a d a no i t e m 8 e x c l u e n - s e e le -

c i e n t e s D a r á i l u m i n a ç ã o ou v e n t i l a ç ã o do t i n o d o m u s '

o u s i m i l a r , o s q u a i s n o d e m a t i n g i r a t é 8 , 5 m ( o i t o m e

t r o s e m e i o ) e o c u n a r n o m á x i m o 1 0 % ( d e z n o r c e n t o ) d a

n r o i e c ã o (Lê i. /f ^L-^ptiT AH 2 1 . 0 6 . 9 6 ) .

PROCESSO S :

DECIS ÕES :

DfiT a s .

D EC R ETOS:

D A T A S :

PUBLICAÇÃO

030. 003. 995/95

1 . LOCALIZAÇÃO

RA XVI - SHIS - Setor de Habitações Individuais Sul

Trecho 03 - QL 03 (atual QL 10)

Lotes 6,9,10,19,27,28,29 e 30.

2. PLANTAS DE PARCELAMENTO

URB 71/95 - folhas 61/02 e 02/02
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3 .  USO PERMITIDO

3 . 1 . Para lote 9 :
3.1.1 .Uso Principal: Institucional ou Comunitário,

com atividade cultural, do tipo Mus eu .
3.1.2 .Uso^ Secundários:

-liares , Restaurantes e Congêneres
-Galeria de Arte
-Lojas de Souvenirs

3 . 2 . Para o lote 28:Uso Institucional ou Comunitário, com
atividade cultural, do tipo Anfiteatro.

3 . 3 . Para os lotes 6,10,19,27 e 29: Uso Institucional 
ou Comunitário, com atividade de mobiliário urbano 
em unidades imobiliárias, do tipo sanitários públicos

3 . 4 . Para o lote 30: Uso Institucional ou Comunitário,com
atividade de mobiliário urbano em unidade imobiliá-
r i a , do tipo Administracao de quadra- ADQ .

N O R M A S D E  E CI I F I C  A  Ç Ã O  , U S O  E 6 A B A  R 1 T  0

N G B —  7 2 / 9 5
R A  XVI-SETOR DE HABI T A Ç Õ E S  INDIVIDUAIS S U L  

SHIS T R E C H O  03  Q L  0 3  ( a t u a l  Q L  10)
L OTES 1,6,9,10,19,27,28,29# 3 0
PONTÃO SUL-PROJETD O R L A  W L 0  11 1folha: oi  /  os

DATA . _____  . 1_______ 1 .. ..
OALBINSKl/r'"” """ . .VARILIA 1 T,* ,w _ .j tNNY

INSTITUTO D E  P L A N E J A M E N T O  TERRITORIAL E U R B A N O  DO DISTRKD F EDERAL -  IPDF/GDF

5 . TAXA DE OCUPAÇÃO
(Projeção horizontal da área edificada dividida pela área
do lote) X 100
5.1. Taxa Máxima de Ocupação: 100% (cem por cento) da 

área do lote.

6. TAXA DE CONSTRUÇÃO
(Ãrea total edificada dividida pela área do lote)X 100
6.1. Taxa Máxima de Construção:

6.1.1.Para o lote 9: 200% (duzentos por cento) da 
área do lo te .

6.1.2.Para os demais lotes: 100% (cem por cento) da 
área do lote .

7. PAVIMENTOS
7.a. Para o lote 9: número máximo de pavimentos definido

pela altura máxima da edificaçao.
7.b. Para o lote 28:1 pavimento, acima da cota de soleira

fornecida pelo setor competente da Administração 
Regional, chamado pavimento térreo, onde serão ins­
talados os camarins e espaços de apoio ao Anfiteatro 
em cuja cobertura será instalado o palco do mesmo.

7.c. Para os demais lotes: numero máximo de pavimentos:
1 (hum) pavimento acima da cota de soleira fornecida 
pelo Setor competente da Administraçao Regional.

8. ALTURA DA EDIFICAÇÃO
8.1. Para o lote 9: a altura máxima da edificaçao, a par­

tir da cota de soleira fornecida pelo setor competen
te da Admi ni s t r aç ao Regional é de 8 5m(oito metros e meio 
correspondente à parte mais alta da edificacao, ex­
cluindo caixa d'ãgua e casa de máquinas.

8.2. Para os demais lotes:a altura máxima da edificaçao, 
a partir da cota de soleira fornecida pelo setor 
competente da Administração Regional é de 7m (sete* 
metros), correspondente a parte mais alta da edific 
çao, excluindo caixa d'agua e casa de máquinas.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS

.a. Esta NGB é composta dos itens 1 , 2 , 3 , 5 , 6 , 7,8 ß  18.

.b. Da altura máxima indicada no item 8 2

elementos para iluminação e ventilação do ti.no 
Domus ou Similar os abais podem atingir 8,5m(oito 
metros e meio) e ocupar no máximo 10% (dez por cen 
to) da Drojecão (Lei ní 1.116 de 21.06.96).

D E C R E T O  N 9  17.533, DE 18 DE J U L H O  DE 1996

Aprova Normas de Edificação, Uso e Gabarito, - 
relativas à Região Administrativa de Santa Maria - 
R A  XIII.

A  VICE G O V E R N A D O R A  D O  DISTRITO F E D E R A L  N O  E X E R C Í C I O  D O  C A R G O  D E  

G O V E R N A D O R A ,  no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei 

Orgânica do Distrito Federal, e e m  vista do disposto no Processo n° 030-007.619/94, decreta: 

Art. 1o Ficam aprovadas as Normas de Edificação, U so e Gabarito - NGB's 34/92; 35/92 

36/92; 37/92; 38/92; 39/92; 40/92; 41/92; 42/92; 43/92; 44/92 e 45/92, relativas à'Região 
Administrativa de Santa Maria - R A  XIII, na forma do Anexo I.

Art. 2o Este Decreto entra e m  vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Revogam-se as disposições e m  contrário.

Brasília, 18 de Julho de 1996.

108° da República e 37° de Brasília
A R L E T E  S A M P A I O

A N E X O

p r o c e  sso s : 0 3 0 . 0 0 7 . 6 1 9 / 9 4  0 3 0 . 0 0 7 . 6 1 9 / 9 4

D E C I S Õ E S

0 « T » S

D EC R E T O S  „

D 4 T A S

P U B L I C A Ç Ã O

01 - L O C A L I Z A Ç Ã O  

l.a. RA II - 

Tr a v e s s a

Cidade S a télite G ama - V ila DVO 

do E u c a l i p t o  - lote 4

0 2

1.b. RA  XIII - C idade Satelite S anta M a r i a

E Q . 2 0 2/302 - lote 2 Q R.100 - conj.il - lote 1

EQ. 213/313 - lote E Q R .307 - c o n j . T  - lote 2

E Q . 2 1 7 - 2 1 8 / 3 1 7 - 3 1 8  - lote E

P L A N T A S  DE P A R C E L A M E N T O

2. a. RA II - C idade S a télite Gama - V i l a  DVO 

URB- 1 6 2 / 9 1  - f l s . 0 2/06 - SICAD 232- I - 2 - B

2.b. RA XIII - C idade S a télite Santa M a r i a

U R B - 1 1/92

f l s . 0 4/14 

fls.07/14 

f l s . 10/14

U R B - 8 6 / 9 2  

f l s . 07/48. 

f l s . 14/48

f l s . 36/48 

f l s . 43/48 

fl s . 45/48

SICAD

2 1 5 - I I - 3 - D

215- I I - 6 - B

2 1 5 - I I I - 6 - D

2 1 5-IV-l-C

215- I V - 4 - C

216 - I - l - D  

2 3 2 - I - 3 - A  

23 2-I-3-C

03 - U S O  P E R M I T I D O

I n s t i t u c i o n a l  ou c o m u n i t á r i o  com a t ividade de saúde do tipo 

ser v i ç o s  de saude - c entro de s a u d e .

3 . a. 0 uso p e r m i t i d o  n e s t a  NGE foi e s t a b e l e c i d o  tomando - s e  '

N O R M A S  D E  E D I F I C A Ç A O U S O G A B A R I T O

N G B 3 4 / 9 4

DAT*: JUNHO /  95

R A  I  - CIDADE S A T f L I T E  G A M A — VIL A  D V O  
R A Z E -  CIDADE S A T E L I T E  S A N T A  M A R I A  

C E N T R O  D E  S A U D E  (CS)

PftOJETO ÿÂOÎRIA-NC.11.4 C° " F " ° BSEBEWTE-e.J v 1 CT° I»REt0Rj-0IPR0 *PB° <°PP-1PCF
r m P i i T A n » !  C* I I DO A kln H A  n i P T D k r r t  C C n C O A I  _ TOftt

INSTITUTO DE PLANEJAMENTO TERRITORAL E U R B A N O  D O  DISTRITO F E D E R A L - I P D F / G D F

por p a r a m e t r o  a T A B E L A  DE C A T E G O R I A  DE USO - A N E X O  A0  DECRE 

TO N2 1 6 . 2 4 8 / 9 4 - D O D F , de 2 9 .12.94 - INS T R U Ç Ã O  NORM A T I V A  - 

TC NS 001/94 I P D F .

05 - T A X A  DE  O C U P A Ç Ã O

(Projeção hori z o n t a l  da á rea edificada-; á rea do lote) x 100 

TMÁX 0 = 60% (Se s s e n t a  por cento) da á rea do lote.

06 - T A X A  DE  C O N S T R U Ç Ã O

(area total e d i f i c a d a  ^ á r e a  do lote) x 100
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T M Á X  C = 1 50% (cento e c i n q u e n t a  por cento) da á r e a  do lote.

07 - P A V I M E N T O S

7 . a. N u m e r o  máximo: lim i t a d o  p ela TMAX C

7.b. Su b s o l o  o p tativo, d e s d e  que m a n t i d a s  as c o rretas ilumi 

n a ç ã o  e v e n t i l a ç ã o  naturais. Q u a n d o  houver, sua área 1 

d e v e r a  ser c o m p u t a d a  no cá l c u l o  da TMÁX C.

09 - E S T A C I O N A M E N T O  E / O U  G A R A G E M

O b r i g a t o r i o ,  em s u p e r f i c i e  ou subsolo, na  prop o r ç ã o  de l(uma) 

v a g a  p a r a  c a d a  5 0 m ! ( c i n q u e n t a  m e t r o s  quadrados) de área cons 

t r u i d a .
E m  superfície, q u a n d o  arborizado, 50% (cin q u e n t a  por cento) 

de sua área, p o d e r á  ser c o n s i d e r a d a  como á rea verde.

E m  subsolo, sua á r e a  d e v e r á  ser c o m p u t a d a  no cálculo da 

TMÁX C.

10 - T A X A  M I N I M A  DE A R E A  V E R D E

É o b r i g a t ó r i o  a r e s e r v a  da á rea verde ( a rborizada e/ou ajar 

dinada) d en tro dos l i m i t e s  do lote com t axa m í n i m a  de 10% ( 

dez p or cento) da a r e a  do m esmo que d e v e r á  e star implantada 

n a  o c a s i ã o  da e x p e d i ç ã o  da " Carta de Habite-se".

11 - T R A T A M E N T O  DAS D I V I S A S

0 c e r c a m e n t o  do lote s erá p e r m i t i d o  em todas as divisas com 

a l t u r a  m á x i m a  de 2,20 m  (dois m e t r o s  e vinte centímetros) po 

d e n d o  ser do tipo: grade, ala m b r a d o  ou misto, desde que per 

m i t a  u m a  t r a n s p a r ê n c i a  v isual m í n i m a  de 70% (setenta pòr cen

to) de sua á rea em  elevação.

18 - D I S P O S I Ç Õ E S  G E R A I S

1 8 . a. E s t a  NGB e c o m p o s t a  dos itens: 01, 0 2 , 0 3 , 0 5 , 0 6 , 0 7 , 0 9 ,  

10,11 e 18.

1 8.b. E s t a  NGB d e v e r a  ser c o m p l e m e n t a d a  p elas N o r m a s  e P a ­

d rões de C o n s t r u ç õ e s  e I n s t a l a ç õ e s  de S e rviços da 

S a ú d e .

1 8 . c. Os itens o m i s s o s  n e s t a  NGB de v e r ã o  o b e d e c e r  ao d ispos 

to no  C ó d i g o  de Obras.

1 8 . d. Os lotes r e g i d o s  p o r  e s t a  N G B  e stão listados nos M e ­

moriais Descritivos - MDE 162/91, MDE-11/92 e MDE-86/92, rcs Qua 

dros D e m o n s t r a t i v o s  das U n i d a d e s  I m o b i l i á r i a s  como CS- 

C e n t r o  de S a ú d e .

PROCE sso s : 0 3 0 . 0 0 7 . 6 1 9 / 9 4  0 3 0 . 0 0 7 . 6 1 9 / 9 4

D ECIS Õ ES :

D A T A S  :

d e c r e t o s :

D A T A S

p u b l i c a ç ã o :

I - LOCALIZAÇAO
l.a. RA II - Cidade Satélite Gan 

Rua das Violetas - lote 5
Vila DVO

1.b. RA XIII - Ci-dade Satélite Santa Mari. í
A C .200 - conj. "A" - lote 1
AC. 300 - conj. "A" - lote I AC.401 
C L .409 - lote A

2 - PLANTAS DE PARCELAMENTO
2 .a. RA II - Cidade Satélite Gama - Vila DVO 

URB-162/93 - fis. 05/06 - SICAD 232-I-3-A
2.b. Cidade Satélite Santa Maria

UR B-11/92 - fis. 12/14 - SICAD 232-I-3-D
fis. 14/14 - SICAD 232-11-1 -C

2 .c. Cidade Satélite Santa Maria
URB-86/92 - fis. 26/48 - SICAD 215-IV-l-D

conj. "A" - lote 3-

3 - USOS PERMITIDOS

3.a. Uso predominante
Comercial com atividade de comércio de bens (varejista) do 
tipo combustível e derivados de petróleo - combustíveis l_í 
quidos e lubrificantes com lavagem e lubrificação ou sem 
lavagem e lubrificação e gás. (GLP)

3.b. Uso complementar (lojas de conveniência)
Comercial com atividade de comércio e bens (varejista) do 
tipo: fornecimento de alimentos preparados

beb idas e gelo
livros e artigos de papelaria e escritório 
peças e acessórios para veículos 

. câmaras e pneumáticos 

. baterias
N O R M A S  D E

N G B 3 5 / 9 4

E D I F I C A Ç Ã O  , U S O  E G A B A R I T O  

R A I  - C IDADE S A T É L I T E  G A M A - ~ V I L A  D V O' Viunwu -ri . Wl- I . l- vmnr. * '
R A 3 H -  C I D A D E  S A T É L I T E  S A N T A  M A R I A  

P O S T O S  D E  L A V A G E M  E  LUBRIFICAÇÃO.

DATA. JUNHO / 95
° i a

l0OP-iPCFr~

INSTITUTO DE P L A N E J A M E N T O  TERRITORTÀL E U R B A N O  D O  DISTRITO F E D E R A L  —’ IPOF/GDF

. artigos diversos (de utilidade doméstica, produtos 
artesanais, artigos religiosos, ferramentas diver­
sas, artigos usados, produtos importados, cigarros, 
fumos e outros artigos de tabacaria)

3.c. Os usos listados acima - Itens 3a e 3b - foram extraídos 
da TABELA DE CATEGORIAS DE USOS - anexo ao Decreto n9 
16 . 248/94-DODF, Instrução Normativa - TC n9 001/94-IPDF.

4 - AFASTAMENTOS MlNIMOS OBRIGATÓRIOS

4.a. Edificações - para efeito desta norma, entende-se como e 
dificacao, qualquer construção provida de vedações hori 
zontal e vertical (teto, piso e paredes).

LATERAL
ESQUERDA(m)

ENDEREÇO FRENTE FUNDOS LATERAL
(m) DIREITA(m)

•lotes relaciona 6 ,00 3,00 4 ,00
dos no item 1

4 ,00

4.b. Elementos verticais - consideram-se elementos vert’jais, 
as bombas, pilares isolados e quaisquer outros elementos 
que possam constituir obstáculos à visibilidade, circula- 
çao e segurança do posto.

ENDEREÇO FRENTE
(m)

FUNDOS
(m)

LATERAL 
DIRE ITA(m)

LATERAL 
ESQUERDA(m)

.lotes relaciona 
dos no item 1

3,00 - - -

4.c. Cobertura - entende-se como cobertura do PLL, o elemento’ 
de vedaçao horizontal, desprovido de vedação vertical de 
qualquer natureza, destinado a proteção das edifiçacões ' 
de menor altura (bombas, demais componentes das atividades ' 
exerc idas )

ENDEREÇO FRENTE
(m)

FUNDOS
(m)

LATERAL 
DIREITA(m)

LATERAL 
ESQUERDA(m)

•lotes relaciona 
dos no item 1

- 3,00 4 ,00 o o

5 - TAXA MÃXIMA DE OCUPAÇAO
Projeção horizontal da área edificada dividida pela área do lo 
te e íltiplicado por 100.
5: a . E ificaçoes: TMtrxO = 25% (vinte e cinco por cento)da área 

do 1 ote .
5.b. Cobertura: definida pelos afastamentos mínimos obrigatí -

n o s  especificados no item 4.c nSo podendo ultrapassar a 
divisa da frente do lote.

6 - TAXA MÃXIMA DE CONSTRUÇÃO

Área total edificada dividida pela Irea do lote e 
por 100. multiplicada
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6.a. E d i f i c a ç õ e s : TMaxC = 60% (sessenta por cento) da área do

l o t e .

7 - PAVIMENTOS

7.a. Numero máximo: d e f i n i d o p e l a a l t u r a máxima da e d i f i c a ç ã o -

item 8.

7.b. Subsolo: o p t a t i v o , destina-se a c o m p l e m e n t o das a t i v i d a -

des do p a v i m e n t o térreo desde que asseguradas a c o r r e t a vê

tilação e iluminação naturais. Quando houver, sua área de

verá ser c o m p u t a d a no c á l c u l o da TMaxC e sua ocupação de

verá ser, no máximo, a mesma do p a v i m e n t o térreo.

8 - ALTURA MÁXIMA DE EDIFICAÇÃO

8.a. E d i f i c a ç õ e s : 7,00m(sete metros) considerados a p a r t i r da

cota de soleira do lote, a ser fornecida pela Administra -

çao R e g i o n a l .

8.b. C o b e r t u r a : - 10,00m (dez metros), a p a r t i r da cota de s o l e i

rã do l o t e , a ser fornecida pela Administração R e g i o n a l .
-

9 - ESTACIONAMENTO E/OU GARAGEM

Caso esteja previsto o uso complementar - item 3b - será obriga

tória a previsão de estacionamento de veículos internos ao lote

com c a p a c i d a d e mínima de 5 (cinco) vagas.

11- TRATAMENTO DAS DIVISAS

11.a. Ê o b r i g a t ó r i a a construção de muro nas d i v i s a s l a t e r a i s '

de fundos com altura mínima de l,20m (um metro e vinte '

c e n t í m e t r o s ) e máxima de 2,20m (dois metros e v i n t e c e n t í

me t ros) .

11.b. Nas divisas laterais, os muros deverão respeitar um afas-

tamento de 4,00m (quatro metros) de l i m i t e f r o n t a l dos Io

tes .

11.c. Não é permitido o cercamento da divisa da frente do l o t e ,

sendo o b r i g a t ó r i a a c o n s t r u ç ã o de g r e l h a ou solução e q u i -

v a l e n t e ao longo dessa d i v i s a , que a s s e g u r e a .caotação e

escoamento das águas servidas.

17 - ACESSOS

17.a. Nas e n t r a d a s e saídas dos l o t e s d e v e r ã o ser p r e v i s t a s

faixas de a c e l e r a ç ã o , d e s a c e l e r a ç a o e espera.

17.b. Em caso de lotes situados em canteiro central de uma pi£

ta d u p l a , o acesso ao mesmo p o d e r á ocorrer p e l a s duas

d i v i s a s v o l t a d a s para as p i s t a s de rolamento.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS

18.a. Esta NGB é c o m p o s t a dos itens 1,2,3,4,5,6,7,8,9,11,17 e

18.

18.b. Lojas de Conveniência: e s t a b e l e c i m e n t o c o m e r c i a l instala^

do nos próprios postos de lavagem e l u b r i f i c a ç ã o , com

funcionamento de 24 horas por dia, que complementa _ a

o f e r t a de p r o d u t o s e serviços aos usuários, alem dos já

e x i s t e n t e s e funcionando como um comércio r á p i d o e de

eme rgene i a.

18.c. Os tanques destinados ao armazenamento de combustíveis de_

v e r ã o ser subterrâneos e instalados no i n t e r i o r do lote,

c o n f o r m e resolução do CNP n9 08/71.

18.d. Os itens omissos nesta NGB deverão obedecer ao d i s p o s t o 1

no C ó d i g o de E d i f i c a ç õ e s .

18.e. Os lotes regidos por esta NGB são a q u e l e s l i s t a d o s nos

Memoriais Descritivos - ME-162/91, ME-11/92 e ME-86/92, nos Qua

d i . > s D e m o n s t r a t i v o s das Unidades I m o b i l i á r i a s como: PL •

Posto de Lavagem e L u b r i f i c a ç ã o .

P R O C E S S O S :

D E C I S ÕES :

D AT A S :

D EC R ETOS:

D A T A S :

P U B L I C A Ç Ã O :

030.007.619/94 030.007.619/94

01 - LOCALIZAÇÃO
l.a. RA II - Cidade Satélite Gama - Vi la DVO

Travessa do Bur i t i - lote 4
Travessa do Oiti - lote 1

l.b. RA XIII - Cidade Satélite Santa Maria

EQ.304/307 - conj. "C" - lote l

QD.207 - lote l

QR.100 - conj. Tl - lote 3

02 - PLANTAS DE PARCELAMENTO

2.a. RA II - Cidade Satélite Gana - Vila DVO

URB-162/91 - fls.02/06 - SICAD 232-I-2-B
- fls.06/06 - SICAD 232-I-3-C

2.b. RA XIII - Cidade télite Santa Maria

URB-11/92 - fls.05/14 - SICAD 215-IV-l-A

- fls.07/14 - SICAD 215-IV-l-C

- fls.09/14 - SICAD 215-IV-4-C

2.c. RA XIII - Cidade Satélite Santa Maria

URB-86/92 - fls.21/48 - SICAD 215-III-6-C

03 - USOS PERMITIDOS

Institucional ou Comuni tá r io com as seguintes atividades:

3.a. Lazer do tipo clubes e associações recreativas

3.b. Social do tipo instituições c ient í f icas , culturais, tecno
lógicas e filosóficas.

- associações científicas, culturais, tecnológicas e filosóficas.

- aquário

- centros de pesquisa

- centros de documentação

3.c. Social do tipo defesa de interesse coletivo

- associações de bairro

N O R M A S D E E D I F I C A Ç Ã O U S O E G A B A R I T O

NGB— 36/94

DATA JUNHO/95 PROJEfO

RA I -CIDADE SATÉLITE GAMA -VILA DVO
iRAJE-CIDADE SATÉLITE SANTE MARIA

CENTRO CULTURAL OU COMUNITÁRIO

VALERIA-NC.I.4

INSTITUTO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E URBANO DO DISTRITO FEDERAL — IPDF/6DF

- sede de movimentos sociais

- associação de moradores

- diretórios

3.d. Social do tipo organizações civicas e políticas

- sede de partidos políticos.

- diretórios e comités políticos

3.e. Social do tipo assistência social

- associações beneficientes

- asilos

- orfanatos

- entidades de assistência e promoção social

- centro de desenvolvimento social (CDS)

- posto de atendimento ao trabalhador (SIWE)

- centro de orientação sócio-educativa (COSE)

3.f. Social do tipo entidades de classe e sindicais

- confederações e federações de classe

- sindicatos

- mostra artesanais e folclóricas

- associações de classe, conselhos e demais órgãos de as

sistencia e fiscalização vinculados a entidade de classe

3.g. Cultural do tipo estabelecimentos ou instalações culturais

- bibliotecas

- museus

- estabelecimento de cultura artística

- mostra artesanais e folclóricas

- estabelecimento ou instalações culturais destinados a

cultura típica e/ou cultural

- uso cultural especializado - local

3.h. Os usos permitidos nesta NGB foram extraídos da Tabela de

Categorias de Uso, anexo ao Decreto n^ 16.248/94-DODF de

29/12/94, Instrução Normativa TC n« 001/94-IPDF

05 - TAXA MÁXIMA DE OCUPAÇÃO

* projeção horizontal da área edificada dividida pela area do

lote e multiplicada por 100

Tmax O = 60% (sessenta por cento) da area do lote
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06 - TAXA MÁXIMA DE CONSTRUÇÃO

* área total edificada dividida pela area do lote e multiplica

da por 100

Traax C = 150% (cento e cinquenta por cento) da. área do Io e

07 - PAVIMENTOS

Numero Máximo: 2 pavimentos (térreo + 1)

7. a. is pavimento denominado pavimento térreo e 2- pavimento

destina-se as atividades relacionadas no item - 03

7. b. Subsolo (optativo): destina-se a garafjem s deposito desde

que asseguradas a correta iluminação •= ventilação natu

rais. Os poços de iluminação e ventilação deverão ocorrer

dentro dos limites dos lotes.

A area do subsolo deverá ser computada no cálculo da taxa

máxima de construção.

0 número de vagas na garagem poderá ser computado no nume

ro de vagas exigido para estacionamento.

09 - ESTACIONAMENTO E/OU GARAGEM

É obrigatória a implantação de estacionamento de veículos den

tro dos limites do lote, em superfície e/ou subsolo, na propor

cão de 01 (uma) vaga para cada 40m^ (quarenta metros quadra

dos) de área construída.

Será considerado como área verde, 50ÍÍ (cinquenta por cento) da

area do estacionamento, quando arborizado na proporção de uma

arvore para cada 02 (duas) vagas, que deverá estar implantado

na ocasião da expedição da "Carta de Habite-se".

10 - TAXA MÍNIMA DE ÁREA VERDE

É obrigatória a reserva de área verde (arborizada e/ou ajardi

nada), dentro dos limites do lote, com a taxa minima de 10% (

dez por cento) da área do mesmo, que deverá estar implantada

por ocasião da expedição da "Carta de Habite-se".

11 - TRATAMENTO DAS DIVISAS

0 cercamento do lcjic- será permitido com .altura máxima de 2 , 20m

(dois metros e vinte centímetros) podendo ser do tipo grade ou

alambrado.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS

18. a. Esta NGB é composta dos itens: 01, 02, 03, 05, 06, 07,

09, 10, 11 e 18.

18. b. Os itens omissos nesta NGB deverão obedecer ao disposto

no Código de Edificações.

18. c. Os lotes regidos por esta NGB estão listados nos Memo

riais Descritivos - MDE-162/S1, MDE-11/92 e MDE-86/92 nos Quadros
r

Demonstrativos das Unidades Imobiliárias como:

CC - centro cultural ou comunitário

IN - institucional

PROCESSOS: 030.007.619/94 030.007.619/94

DECIS ÕES :

D AT A s :

D EC R ETOS:

D A T A S :

PUB LIGAÇÃO:

1 - LOCALIZAÇÃO

l.a. RA II - Cidade Satélite Gama - Vila DVO

. Rua das Dálias - lote 2

. Rua das Dálias - lote 6

. Rua das Avencas - lote 1

. Rua Primavera - lote 46

l.b. RA XIII - Cidade Satélite Santa Maria

. CL. 101 - lote G . CL. 315 - lote A

. CL. 102 - lote H . CL. 316 - lote A

. CL. 104 - lote I . CL. 317 - lote A

. CL. 105 - lote F . CL. 318 - lote F

. CL. 107 - lote E • CL. 402 - lote D

. CL. 117 - lote E . CL. 403 - lote A

. CL. 118 - lote J • CL. 404 - lote A

. CL. 201 - lote Al . CL. 407 - lote E

. CL. 203 - lote Al . CL. 409 - lote D

. CL. 206 - lote Cl . CL. 413 - lote A

. CL. 208 - lote Al . CL. 417 - lote A

. CL. 209 - lotes A e E . AC. 115 - conj. A - lote 1

. CL. 213 - lote G . QD.103 - lotes A e B

. CL. 214 - lote E . QD.118 - lote A

. CL. 215 - lote A . QD.403 - lote A

. CL. 217 - lote A e F . EQ. 201/301 - lote 1

. CL. 218 - lote F . EQ. 203/303 - lote 1

. CL. 301 - lote Cl . EQ. 208/308 - lote 1

. CL. 303 - lote BI . EQ. 210/310 - lote A

. CL. 308 - lote BI . EQ. 213/313 - lote C

. CL. 310 - Icte H . EQ. 216/316 - lote C-

N O R M A S D E E D I F I C A Ç Ã O , U S O E G A B A R I T O

M/-O -2-7 /rv/l RAZ - CIDADE SATÉLITE SAMA - VILA DVO
NGB 37/94 CIDADE SATÉLITE SANTA JUARIA

USO INSTITUCIONAL - ÇPUCACÃO
FOLH«: 0 1 / 0 6 f . . - -

D.T.: JUNHO / 95 '"OJErOvaiERW-NC.! .4 CO"F "a'SERENTÍ-SI " '' »™ ÕKJM -OPTO Al" * '"'oPtlW

NSTITUTO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E URBANO DO DISTRITO FEDERAL _ ipoV/GDF

. EQ 304/307 - conj. B - lotes 1 e 2

. EQ 217-218/317-318 - lotes I e J

. QR-100 - conj. NI - lote 1

conj. Tl - lote 1

. QR-116 - conj. H - lote 9

conj . M - lote 1

,. QR.312 - conj. C - lote 1

conj. D - lote 1

2 - PLANTAS DE PARCELAMENTO

2. a. RA II - Cidade Satélite Gama - Vila DVO

. URB - 162/91 - fls. 02/06 - SICAD 232-I-2-B

- fls. 03/06 - SICAD 232-I-2-C

- fls. 04/06 - SICAD 232-I-2-D

- fls. 06/06 - SICAD 232-I-3-C

2. b. RA XIII - Cidade Satélite Santa" Maria

URB 11/92 URB - 86/92 SICAD

fls. 02/48 200-III-4-D

fls. 05/48 215-II-3-L

fls. 07/48 215-II-3-D

fls. 13/48 215-II-6-A

fls. 14/48 215-II-6-B

fls. 01/14 215-III-3-B

fls. 02/14 fls. 17/48 215-III-3-D

fls. 19/48 215-III-6-A

fls. 21/48 215-III-6-C

fls. 04/14 fls. 22/48 215-III-6-D

fls. 05/14 fls. 23/48 215-IV-l-A

fls. 07/14 215-IV 1-C

fls. 08/14 fls. 26/48 215-IV-l-D

fls. 27/48 215-IV-2-A

fls. 28/48 215-IV-2-C

fls. 09/14 fls. 29/48 215-IV-4-A

fls. 30/48 215-IV-4-B

fls. 10/14 fls. 31/48 215-IV-4-C

fls. 33/48 215-IV-4-D

fls. 34/48 216-I-l-B

fls. 35/48 216-I-l-C

fls. 36/48 216-I-l-D

fls. 37/48 -216-I-2-A 1

URB 11/92 URB - 86/92 SICAD

fls. 38/48 216-I-2-C

fls. 39/48 216-I-4-A

fls. 40/48 216-I-4-B

fls. 43/48 232-I-3-A
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fls. 11/14

fls. 13/14

3 - USOS PERMITIDOS

fls. 44/48 232-I-3-B

232-1I-1-A

3.a. Uso inst i tucional ou comunitário com atividade social do

tipo assistência social unicamente creche - para lotes:

- Vila DVO, Rua das Avencas - lote l
- Santa Maria, CL. 301 - lote Cl

- Santa Maria, EQ. 304/307, conj. B, lote 2

- Santa Maria, CL. 102 - lote H

3.b. Uso inst i tucional ou comuni tá r io com atividade de educação

do tipo serviços de educaçâo-jardim de infância e maternal

e pre-primario - para os lotes:

- Vi la DVO, Rua das Dál ias , lote 6

- Santa Maria, EQ.201/301, lote l

- Santa Maria, EQ.203/303, lote l

- Santa Maria, EQ.208/308, lote l

- Santa Maria, EQ.210/310, lote A
- Santa Maria, EQ.213/313, lote C

- Santa Maria, EQ.216/316, lote C

CL.107 - lote E

CL.117 - lote E

CL.209 - lote E

CL.214 - lote E

CL.315 - lote A

CL.317 - lote A

- Santa'Maria, EQ.217-218/317-318 - lotei CL.318 - lote F

- Santa Maria, EQ.304/307 - Conj B - lote l CL.402 - lote D

CL.407 - lote E

CL.409 - lote D

Q R . 100 - Conj NI - lote l

QR.312 - Conj. C - lote l

QR.116 - Conj. H - lote 9

3.c.

- Santa-Maria, QD.103 - lote A
- Santa Karia , QD.118 - l.ote A
- Santa Maria, QD.403 - lote A
- Santa Maria, CL.104 - lote I
- Santa Maria, CL.105 - lote F
- Santa Maria, CL .217 - lote F
Uso institucional ou comunitário com atividade de educação
do tipo serviços de educação-pré-primário, escola de l 2

grau, centro de educação i n f an t i l , centro de ensino funda
mental e centro de ensino médio - para os lotes:

- Vila DVO, rua das Dálias, lote 2
- Santa Maria, EQ.217-218/317-318 - lote .1 CL.213 -jLote G

- Santa Maria, QD.103 - lote B
- Santa Maria, CL.118 - lote J
- Santa Maria, CL.201 - lote Al
- Santa Maria, CL.203 - lote Al
- Santa Maria, CL.206 - lote Cl
- Santa Maria, CL.209 - lote A
- Santa Maria, CL.308 - lote BI
- Santa Maria, CL.310 - lote-H

CL.215 - lote A
CL.217 - lote A
CL.218 - lote F
CL.316 - lote A
CL.403 - lote A
QR.100 - Conj.Tl - lote l
QR.312 - Conj.D - lote l
QR.116 - Conj.M - lote l

3.d. Uso institucional ou comunitário com atividade de educ- ao
do tipo serviços de educação-escola de 2- grau, escola téc
nica, cursos supletivos e centro de ensino especial - para
os lotes:

- Vila DVO, Rua Primavera, lote 46
- Santa Maria, CL.208 - lote Al
- Santa Maria, CL.303 - lote BI
- Santa Maria, CL.404 - lote A
- Santa Maria, CL.101 - Icte G

CL.413 - lote A
CL.417 - lote A
AC.115 - Conj A - lote l

3.e. Osusos listados acima - itens 3a, 3b, 3c e 3d - foram extrai
dos aã TABELA DE CATEGOMAS DE USOS - ANEXO AO DECRETO N*
16248/94 - DODF, INSTRUÇÃO NORMATIVA = TC ft°- 001/94 - IPDF .

5 - TAXA MÁXIMA DE OCUPAÇÃO

. Projeçao da área edificada dividida pela área do lote,

multiplicada por 100 (cem).

TMAX 0= 60% (sessenta por cento) da area do lote.

6 - TAXA MÁXIMA DE CONSTRUÇÃO

. Área total edificada dividida pela área do lote, multipU

dada por 100 (cem) .

TMÁX C= 150% (cento e cinquenta por cento) da área do Io

te.

7 - PAVIMENTOS

7.a. Numero máximo: limitado pela taxa máxima de construção.

7.b. A construção de subsolo é optativa desde que assegura

das as corretas iluminação e ventilação naturais.Quan

do houver, sua área deverá ser computada no calculo da

taxa máxima de construção.

9 - ESTACIONAMENTO E/OU GARAGEM

Será obrigatória a previsão de estacionamento, interno ao

lote em superficie ou subsolo na seguinte proporção:

9.a. Para os lotes especificados nos itens 3a, 3b,e3c, de

verá ser consideraao l (uma) vaga para cada sala de

aula prevista no projeto de arquitetura.

9.b. Para os lotes especificados nd item 3d deverá ser con

siderada l (uma) vaga para cada sala de aula e l (uma)

vaga para lOOm* (cem metros quadrados) de área cons
truída.

10 - TAXA MÍNIMA DE ÁREA VERDE

É obrigatória a reserva de área verde (arborizada e/ou

ajardinada) dentro dos limites do lote, com taxa mínima de - 10%

(dez por cento) de sua área, que deverá estar implantada na oca

sião da "Carta de Habite-se".

10.a. Poderá ser considerado no cálculo da Taxa Minima de

área verde, metade da area do estacionamento em super

ficie, quando arborizado.

11 - TRATAMENTO DAS DIVISAS

O cercamento do lote é permitido, desde que mantenha uma

altura máxima de 2,2Cm(dois metros e vinte centímetros) e que, pé

Io menos na divisa da frente dos lotes, mantenha uma transparên

cua visual mínima de 70% (setenta por cento) de sua área em eleva
ç ao

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS

18.a. Esta NGB é composta dos itens 1,2,3,5,6,7,9,10,11 e

18;

18.b. Os itens omissos nesta NGB aeverao obedecer ao dis

posto no Código de Edificações;

18.c. Deverão ser seguidas as normas da Secretaria de Edu

cação relativas às edificações escolares-

18.d. Deverão ser seguidas as normas do Ministério da Saú

de relativas as edificações destinadas a creches.

18.e. Os lotes regidos por esta NGB estão listados nos Me

moriais Descritivos - MDE-162/91, MDE-11/92 e MDE-S6/92 nos Qua

dros Demonstrativos das Unidades Imobiliárias como:

CR - Creche;

JI - Jardim;

El - Escola de 1? grau, e

E2 - Escola de 2- grau.

P R O C E S S O S :

D E C I S ÕES :

D AT 4 S :

D EC R E T O S :

D A T A S :

P U B L I C A Ç Ã O

030.000.456/90 030.007.619/94

01 - LOCALIZAÇÃO

l.a. RA II - Cidade Satélite Gama - Vila DVO

Travessa do Buriti - lote 2
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l .b . RA XIII - Cidade Satélite Santa Maria

. AC.200 - conj.H - lotes l a 8 CL.205 -

. AC.300 - conj.G - lotes l a 8

. OR.100 - con j .XI- lotes l a 6 CL.206 -

. CL.101 - lotes A,B,C,D,E e F CL.207 -

. CL.102 - lotes A,B ,C ,D,E e F

. CL.103 - lotes B,C e D CL.208 -

. CL.104 - lotes A,B,C,D,E,F,J,K e L CL.209 -

. CL.105 - lotes A,B,C,D,G,H e I CL.210 -

. CL.106 - lotes A,B,C,E,F e G CL.212 -

. CL.107 - lotes A,B,C,D,G e H CL.213 -

. CL.108 - lotes A,B,C,F,G e H CL.214 -

. CL.109 - lotes A,B e C CL.215 -

. CL.110 - lotes B,C,D.E e F CL.216 -

. CL.113 - lotes A,B,E e F CL.217 -

. CL.114 - lotes C,D,E e F CL.218 -

. CL.115 - lotes A,B,E e F CL.301 -

. CL.116 - lotes A,B,C,D,E,F,H e I

. CL.117 - lotes F,G e H CL.302 -

. CL.118 - lotes B ,C ,D,E ,F e G

. CL.201 - lotes Cl a C8 CL.303 -

. CL.202 - lotes Al a A4 CL.304 -

- lotes Dl a D4

. CL.203 - lotes BI a B10 CL.307 -

. CL.204 - lotes Al a A4

lotes Al a A4

lotes Dl a D4

lotes Al a A2

lotes Al a A4

lotes Dl a D4

lotes BI a B10

lotes C,D,F e G .

lotes B,C,E,F,GeH

lotes A,B,C,D,E,F,GeH

lotes D,E e F

lotes A e B

lotes B,C e D

lotes A,B,C,F,GeH

lotes D,E

lotes A,B e C

lotes Al a A6

lotes BI a B4

lotes Al a A4

- lotes Dl a D4

- lotes Al a A14

- lotes Al a A4

- lotes BI a M

lotes Al a A4

- lotes BI a B4.

N O R M A S D E E D I F I C A Ç Ã O , U S O E G A B A R I T O

NGB 38/94 RA I - CIDADE SATÉLITE GAMA - VILA DVO
RA SUL- CIDADE SATÉLITE GAMA

HABITAÇÃO COLETiyA E COMERCIO.

INSTITUTO DE PLANEJAMENTO TERITORIAL E URBANO DO FEDERAL — IPDF/6DF

. CL. 308 - lotes Al a A6

. CL. 309 - lotes A, B,

. CL. 310 - lotes A, B,

. .CL. 312 - lotes A, B,

. CL. 313 - lotes C, D,

. CL. 315 - lotes C, D,

. CL. 316 - lotes D, E,

. CL. 317 - lotes C, D,

. CL. 318 - lotes A, B,

C, D, F e G

C, D, E e F

D, F, G, I, J, L, M e N

E e F

E e F

F, G e H

E e F

C e D

CL. 403 - lotes B,C,D,E,F e G

CL. 404 - lotes C ,D,E e F

CL. 407 - lotes A,B,C,F,G e H

CL. 408 - lotes B

CL. 409 - lotes B

CL. 410 - lotes A

CL. 416 - lotes A

CL. 417 - lotes B

CL. 418 - lotes B

,C,D,E,FeG

,C e E

,B,.C,DeE

,B,C e. D .

,C e D

,C e D

02 - PLANTAS DE PARCELAMENTO

2. a. RA II - Cidade Satél i te Gama -

URB 162/91 - f ls

2. b. RA XII I - Cidade

URB-11/92

-

-

-

.

-

-

-

-

fls. 02/14

fls . 03/14

-

f ls . 04/14

fls. 05/14

fls. 06/14

fls . 07/14

fls. 08/14

-

-

f l s . 09/14

f l s . 10/14

-

. 02/06 - SICAD

Satéli te Santa

URB-86/92

f Is. 05/48

fls. 06/48

f ls . 07/48

f ls . 09/48

fls. 12/48

f l s . 13/48

f ls . 14/48

fls. 15/48

f l s . 17/48

-

f l s . 21/48

f l s . 22/48

fls . 23/48

f l s . 24/48

fls . 25/48.

fls. 26/48

f l s . 27/48

fls. 28/48

fls. 29/48

f l s . 31/48

f Is. 33/48

Vi la DVO

232-I-2-B

Maria

SICAD

215-II-3-B

215-II-3-C

215-II-3-D

215-II-4-D

215-II-5-C

215-II-6-A

215-II-6-B

215-III-3-B

215-III-3-D

215-III-6-B

215-III-6-C

215-III-6-D

215-IV-l-A

215-IV-l-B

.215-IV-l-C

215-IV-l-D

215-IV-2-A

215-IV-2-C

215-IV-4-A

215-IV-4-C

216-I-l-A

URB-11/92

fls.11/14

fls.13/14

fls,34/48

fls.35/48

fls.36/48

fls.38/48

fls.39/48

URB-86/92

fls.40/48

fls.41/48

fls.42/48

fIs.43/48

fls.44/48

216-I-l-B

216-I-l-C

216-I-l-D

216-I-2-C

216-I-4-A

SICAD

216-I-4-B

216-I-5-A

232-I-2-B

232-I-3-A

232-I-3-B

232-II-l-A

03 - USOS PERMITIDOS

Os usos permitidos são aqueles listados .na Tabela de Usos-

ANEXO l desta NGB

3.a. Residencial com atividade de habitação coletiva

3.b. Comercial com atividades de comércio de bens (varejis'

ta) e de prestação de serviços.

3.c. Institucional ou comunitário com atividades de lazer,

social, cultural, saúde, educação, administração e cir

culaçao.

3.d. São permitidos, indistintamente em cada lote, as se :

guintes combinações de uso:

- Somente residencial

- Somente comercial e institucional ou comunitário.

- Comercial e institucional ou comunitário no pavimen

to térreo e residencial nos outros pavimentos.

04 - AFASTAMENTOS MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS

* Somente serão exigidos afastamentos nas divisas dos Io

tes que fizerem confrontação com outro lote. Para as di.

visas voltadas para a área pública (AP) ou via pública

(VP) não serão exigidos afastamentos.

4.a. O afastamento minimo exigido será proporcional à altu

rã da edificação considerando-se como parâmetro dês

tes indices o cone de iluminação e ventilação, forma

do a partir do nivel do terreno, com um ângulo ma*.'.mo

de 68Ç (sessenta e oito graus) a ser aplicado a cada

lote, conforme o seguinte esquema:

Q = AFASTAMENTOS

h = ALTURAS

05 - TAXA MÁXIMA DE OCUPAÇÃO

* Projeção horizontal da área edificada dividida pela area do

lote. multíplice,do por 100.

Tmax O = 60% (sessenta por cento) da area do lote

5.a. Para o lote indicado no item l.a.: Tmax = 100% (cem por

cento) da área do lote
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06 - TAXA MÁXIMA DE CONSTRUÇÃO

* Área total edificada dividida pela área do lote, multiplica

do por 100.

Tmáx C = 400% (quatrocentos por cento) da área do lote

07 - PAVIMENTOS

* Numero máximo: considerada à Tmax C (item ó), o numero maxi.

mo de pavimentos será definido pelo cone '<e iluminação e ven

tilação previsto no item 4 dest? ;:GB.

7.a. Subsolos: será permitida a ^onstruçào de subsolos desU

nados à garagem, 'jesae que asseguradas a ccoreta ilumina

cão e ventilação naturais. Os acessos e os poços ae ilu

minação e ventilação deverão aesínvolver-se dentro dos

limites do lote, podendo ocupar as áreas de afastamentos

obrigatórios. O número de vagas na garagem deverá ,ser

computado no total de vagas exigidas para estacionamen

to. A área construída em subsolo será computada no calcu

Io da Tmax C (item 6).

7.b. Para o lote indicado no item l.a. o numero máximo de pá

vimentos será 3 (três): térreo mais 2 (dois) com subso

los optativos, destinados a garagem.

09 - ESTACIONAMENTO E/OU GARAGEM

* É obrigatória a previsão de estacionamentos dentro dos limi

tes do lote, em superfície ou subsolos, na proporção de l (

uma) vaga para cada unidade imobiliária prevista.

9.a. O estacionamento, quando em superfície, poderá ocupar as

áreas de afastamentos obrigatórios.

9.b. Será computado no cálculo da Taxa Mínima Área Verde 50% (cin

quenta por cento) da área destinada a estacionamento,.

quando arborizado.

10 - TAXA MÍNIMA DE ÁREA VERDE

* É obrigatória a reserva de área verde (arborizada e/ou ajar

dinada) com taxa mínima de 10% (dez por cento) da área do Io

te, que devera estar implantada na ocasião da expedição da

"Carta de Habite-se". A área verde prevista poderá ocupar as

faixas afastamentos mínimos obrigatórios.

10.a. Para o lote indicado no item l.a., não será exigida a

taxa mínima de área verde.

11 - TRATAMENTO DAS DIVISAS

* O cercamento do lote será permitido, desde que cenha altura

máxima de 2,20m (dois metros e vinte centimetres) e seja uni^

caraente do tipo grade, alambrado ou misto, mantida uma trans

parência visual mínima de 70% (setenta por cento) de sua área

em elevação.

11.a. Para o lote listado no item l.a. não será permitido o

cercamento do lote.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS

18.a. Esta NGB é composta dos itens l, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 9,

10, 11 e 18.

18.b. Os itens omissos nesta NGB serão regidos pelas disposi^

coes do Código de Edificações.

18.c. Os lotes regidos por esta HGB estão listados nos í-iemo

riais Descritivos - MDE 162/91 e MDE 11/92 e MDE 66/92

nos Quadros Demonstrativos das Unidades Irnobiliarias como:

- H4: habitação coletiva - 4 pavimentos

- HC4: habitação coletiva e comércio - 4 pavimentos

- C4: comércio - 4 pavimentos

- C: comércio (Vila DVO)

T A B E L A DE USOS A N E X O 1 / NOB—38/94

C O M E N C I A L

A T I V I D A O E

COMERCIO DE BENS

ITEM TIPO

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

Carne e Derivados

(VAREJISTA)

COMERCIO DE BENS

(VAREJISTA)

COMERCIO DE BENS

(VAREJISTA)

2

3

4

5

6

7

8

9

10

l l

12

13

14

15

16

18

19

24

25

26

27

28

29

3O

31

32

33

34

35

36

Aves e Ovos

P e s c a d o

Produtos Hort i frutigranjeiros

Massas Alimentícias

Outros Produtos Alimentícios

FORNECIMENTOS DE ALIMENTOS

PREPARADOS

Restaurante e Similares

Bares e Lanchonetes

Confe içaria

P a d a r i a

A l i m e n t o s congelados incl£

si vê s o r v e t e s .

Outros fornecedores de al^

mentos p r e p a r a d o s .

BEBIDAS E GELO

Cervejas, Chopes e refrige^

r antes.

Sucos de frutas e outras be_

b i d a s não alcoo'licas.

Vinhos e licores aguarder\

tes e o u t r a s b e b i d a s alco£

l i ç a s .

Gelo

MERCADOS, SUPERMERCADOS,

LOJAS DE DEPARTAMENTO E

COOPERATIVAS.

Mercados e Mercearias

Lojas de departamentos

LIVROS E ARTIGOS DE PAPELA

RIA E ESCRITÓRIO.

Livros

R e v i s t a s e Jornais

A r t i g o s de P a p e l a r i a e Ini

p r e s s o s em geral

M a t e r i a l para e s c r i t ó r i o e

E x p e d i e n t e .

ESPORTES, RECREAÇÃO , SOM E

IMAGEM.

B i c i c l e t a s - inclusive peças

e acessórios.

A r t i g o s para caça, pesca nau_

t i c a e c amp ing.

O u t r o s a r t i g o s e equipame^i

tos e s p o r t i v o s .

Brinquedos inclusive peda-

gógicos .

Outros a r t i g o s de recreação

Artigos de fotografia cin^

ma e v í d e o .
Discos e fitas m a g n é t i c a s

I n s t r u m e n t o s m u s i c a i s

O u t r o s a r t i g o s de som e inia_

gem.

OTICA, RELOJOARIA, JOALBE

RIA E BIJUTERIA.
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COMERCIO DE BENS

(VAREJISTA)

COMERCIO DE BENS

(VAREJISTA)

37

38

39

4O

41

42

43

44

45

46

47

48
49

50

51

52

53

54

55

56

57

58

68

69

70

71

72

Art igos de Ot iça

Re lóg í os

Jóias

Pedras preciosas e semipre_

ciosas.

Bijuterias

TECIDOS, ROUPAS E CALÇADOS

Tec idos

Aviamentos, acessórios pa_

rã o vestuário e outros a£

tigos de armarinho

Roupas de cama, mesa e

banho .

Roupas e agasalhos

Calçados, malas e bolsas

Outros produtos de origem

têxtil .

MOVEIS E ARTIGOS PARA HAB_I

TAÇSO

Móveis - inclusive armários.

Artigos de decoração - in-

clusive tapetes, carpetes,

persianas, venezianas e fo_r_

rações .

l ouç a , c r i s t a l , porcelana ,

prataria e cerâmica.

Artigos para banheiro, sa£

na e piscina.

Artigos de borracha, plástj^

co & cortiça para habitação

Artigos de espuma de borr£

chá - inclusive colchões.

Outros artigos para habit£

cão.

PRODUTOS HEDICOS-HOSPITALA

RÉS, FARMACÊUTICOS, ODONTO

LÓGICOS E VETERINÁRIOS.

Produtos méd i c o-hos p i t a l a-

r e s .

Produtos farmacêuticos

Produtos odontolo'gicos

Produtos veterinários

MATERIAIS PARA ACABAMENTO

Vidros

M a t e r i a l para pintura, impejr

me ab i l i zaç ao e de produtos

para polimento.

Material elétrico - inclus^

vê lustres .

Artigos de louça e cerâmica

inclusive pisos e revestimeri

tos .

Outros materiais para acaba_

men t o .

MAQUINAS, IMPLEMENTOS

COLAS E. PRODUTOS AGROPECUA

RIOS.

COMERCIO DE BENS

(VAREJISTA)

COMERCIO DE BENS

(VAREJISTA)

74

75

76

77

78

79

80

81

82

83

84

85

86

87

90

91

92

93

94

95

96

97

Implementos e equipamentos

agrícolas.

Rações balanceadas e alimeri

tacão para animais.

Defensivos agrícolas - in-

clusive inseticidas, ger m_i_

cidas e fungicidas.

Adubos, fertilizantes e

corretivos do solo.

sementes e mudas - inclusj^

vê gramineas

Floricultura e Plantas

Outros produtos agropecuá-

rios

MAQUINAS E APARELHOS DIVER

SOS

Máquinas e aparelhos eletro

domésticos - inclusive com

ponentes, partes e peças
Máquinas e aparelhos para

informática e comun i çações-

fax, telefonia, telex, mo-

dems - inclusive componen-

tes, partes e peças

Máquinas e aparelhos para ĉ

nematografia, fotografia e

microfilmagem - inclusive '

componentes, partes e peças

Máquinas e aparelhos para re_

frigeraçio em geral - incli

sive componentes partes e pe_

ças

Aparelhos e equipamentos me

díco-hospitalares odontoló-

gicos e veterinários - in-

clusive componentes partes

e peças

Máquinas e aparelhos para

reprodução gráfica - incljj

sive componentes, partes e

peças

Outras máquinas e aparelhos

inclusive componentes par-

tes e peças

VEÍCULOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS

Peças e acessórios para ve£

culos

Câmara e pneumáticos

Baterias

Ciclomotores - inclusive pe_

ças e acessórios.

Embarcações - inclusive m£

tores, peças e acessórios.

PRODUTOS DE BELEZA, HIGIE

NE E LIMPEZA

Produtos de beleza e higi£

ne pessoal

Produtos de limpeza - inclua

sive desinfetação

Filtros, velas e purificadjí

rés de amb ient e
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COMERCIO DE BENS

(VAREJISTA)

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

98

99

100

IO1

102

103

104

105

106

107

108

109

l 10

l l l

1 1 2

1 1 3

2

3

4

5

6

7

8

9

12

l l

12

13

14

15

Outros produtos de beleza,

higiene e limpeza

ARTIGOS DE SEGURANÇA

Alarmes e dispositivos de

segurança

Armas e munições

Equipamentos para prevenção

e combate e incêndio

Equipamentos de segurança do

trabalho

Equipamentos de segurança do

t rins i to

Outros artigos de segurança

ARTIGOS DIVERSOS

Artigos de utilidade doméstica

Produtos artesanais

Artigos religiosos

Ferramentas diversas

Artigos usados

Produtos importados

Antiguidades e artigos de

antiquários

Cigarros, fumo e outros ar_

tigos de tabacaria

Outros produtos não especj_

ficados

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS

E DE SEGURO

Empresa de seguro privado

e capitalização inclusive

resseguro

i ins t ituiçSes financeiras

Cooperativas de crédito

iEmpresas de câmbio e distrj^

buição de títulos e valores

em geral

Restaurantes e similares

Sares e lanchonetes

Conte i taria

Fadar ia

Alimentos congelados - in-
clusive sorvetes.

Outros fornecedores de a\í_

mentos preparados

SERVIÇOS PESSOAIS

Cabeleireiros e barbeiros

Casas de banho e sauna

Lavanderias e tinturarias

Academias de educação e cu_l

tura física

Outros estabelecimentos de

serviços de beleza e higie_

ne pessoal

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

16

17

18

19

20

21

22

23

24

31

32

33

34

35

36

37

38

47

48

49

50

51

ADMINISTRAÇÃO, CONSULTORIA

REPRESENTAÇÃO, INFORMÁTICA

E SEGURANÇA

Empresas imobiliárias

Empresas de incorporação

iiiobil iár ia

Empresas de recrutamento,

agenci amento,seleção,colc>

cação ou fornecimento de

mão-de-obra

Empresas de representação

em geral-inclusive corre-

tagem despachante e inte£

mediação

Empresas de Administração

de consórcios e fundos mútuos

Empresas de cOnsultoria_, â £

ditoria_. assessoria e contabilidade

Empresas de informática

Empresas de vigilância s e g £

rança e limpeza em geral

Outras empresas de adminij_

t raç ao

MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA

TÉCNICA

Manutenção e assistência

técnica em equipamentos de

in forma t i c a

Manutenção e assistência

técnica em equipamentos e

máquinas de escritório

inclusive de reprodução gr£

fica

Manutenção e assistência

técnica em elevadores e e_s_

cadas rolantes

Manutenção e assistência

técnica em aparelhos e s i_s_

temas de ar condicionado e

vent ilação

Manutenção e assistência

técnica em máquinas e equ^

pamentos médico-hospit alares

Manutenção e assistência

técnica em aparelhos de c^

tnunicação

Manutenção e a

técnica em ap

dome s t i cos

Outros serviços de manuteti

cão e assistência técnica

FOTOGRAFIA E CINEMATOGRAFIA

Revelação, montagem, amplia^

cão, cópia e reprodução de

filmes

Gravação de video-tape

Serviços de estúdio cinen^a_

tográfico

S e r v i ç o s d e e s t ú d i o f o t o g r á ^

f i c o

Fonografia e gravação de sons

ou ruído - inclusive dubla-

assistência

parelhos eletr£ l
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

52

53

54

55

56

57

58

59

60

61

62

63

64

65

66

67

68

69

7O

71

72

73

74

75

76

77

78

gem e mixagem sonora

Outros serviços de fotogra-

fia e cinematografia não ê

pec if içados

LOCAÇÃO DE BENS MOVEIS

Serviços de locação de li-

vros

Serviços de locação de bri£

quedos

Serviços de locação de fitas

de video

Serviços de locaçlo de e l e_

t rodomé s t ic os

Serviços de locação de ro^j

pás

Serviços de locação de equj.

pamentos ortopédicos

Serviços de locação de vej^

culos

Outros serviços de locaçao

de bens move i s

SERVIÇOS DIVERSOS

Fornecimento de concreto

Serviços funerários

Serviços de "Trading Comp£

nies"

Arrendamento mercantil ou

"leasing"

REPRODUÇÃO, RESTAURAÇÃO E

PLASTIFICAÇAO DE DOCUMENTOS

Cópias de documentos e ou-

tros papéis, plantas e de-

senhos por qualquer proce£

s o

Encadernação e restauração

de livros e revistas

Plast i f icação de documentos

Clicheria e litografia

SERVIÇOS TÉCNICOS EM GERAL

Aerofotogrametria

Projetos de arquitetura,

engenharia urbanização, l£

teamento e assemelhados

Decoração, paisagismo e

a j a rd i namen to

Florestamento e refloresta

mento

Laboratório de análises

técnicas - exclusive a n£

lise clinica

Topografia e agrimensura

Serviços psicotécnicos

Desenho técnico por qual

quer processo

Bolsas de mercadorias, valo

rés e assemelhados

Organização de feiras, lei

Iões,amos trás e similares

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

LAZER

79

80

81

82

83

84

85

86

87

88

89

90

91

92

93

94

95

96

17

18

Outros serviços não espec_i

ficados

SERVIÇOS DE AUTÓNOMOS E SÓ

CIEDADE DE PROFISSIONAIS

Sociedade de profissionais

Profissional de nível supe

rior ou legalmente equipa-

rado
Profissional em nível médio

ou legalmente equiparado

Profissional autónomo em

atividade de artifice ou ar_

tesão

Profissional autónomo em ati_

vidade de agente, represen-

tante, despachante, corretoi

intermediador, leiloeiro, pe_

rito, interprete, tradutor,

comissário, propagandista ,

desenhista, decorador e me^

tre de obra

Profissional autónomo em

atividade de barbeiros, ca_

beleireiros, manicures, p£

dicures, tratamento da pele

depilação e congéneres

Limpeza, manutenção e conser_

vação de imóveis, desinfet£

cão e higienização em geral

raspagem de pisos e paredes

e divisórias, lustração de

bens móveis e transportador

Demais profissionais autó-

nomos não incluídos

•COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E

DIFUSÃO

Empresas de publicidade e

propaganda

Empresas de radiofusão

Empresas jornalísticas

Empresas de televisão

Empresas de telefonia e te_

lecomunicação

Outros serviços de comunic£

ÇSO

Órgãos de Previdência pr_i

vados (caixas de pecúlios

e aposentadoria,montepios,

casas de socorro)

Cartório (paz, Registro C^

vil, Registro de Imóveis ,

etc)

TURISMO, HOSPEDAGEM E DIVER

SOES

Serviços de turismo e de

agências de viagem

Cinemas e teatros

Casas e parques de diver-

sões, loterias, bilhares,

boliches, jogos eletrôni-

cos e similares-inclus i vê
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SOCIAL
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SOCIAL

CULTURAL

CULTURAL

19

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

31

44

45

46

47

48

49

50

51

52

53

exposições com cobrança de

ingresso

Clubes e associações recrea

t ivas

Outros estabelecimentos de

diversões

INSTITUIÇÕES CIENTIFICAS,

CULTURAIS, TECNOLÓGICAS E

FILOSÓFICAS

Associações cientificas,

culturais, tecnológicas e

filosóficas

Aquár io

Centros de pesquisa

Centros de documentação

DEFESA DE INTERESSE COLE

TIVO

Associações de bairro

Sede de movimentos sociais

Associação de moradores

Diretórios

ORGANIZAÇÕES CÍVICAS E POLI

TICAS

Sede de partidos políticos

Diretórios e comités pol^

cos

ORGROS DE PREVIDÊNCIA

Instituições de aposenta d£

ria e previdência social

ENTIDADES DE CLASSE E SIN

DIGAIS

Confederações, federações

de classe

Sindicatos

Mostra artesanais e folcl^

ricas

Associações de classe, co£

selhos e demais órgãos de

assistência e fiscalização

vinculados à entidade de

classe

ESTABELECIMENTOS OU INSTA

LAÇOES CULTURAIS

Bibliotecas

Museus

Estabelecimento de cultura

artística

Mostra artesanais e folcló

ricas

Estabelecimento ou instala

coes culturais destinados

SAÚDE

EDUCAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

CIRCULAÇÃO

54

71

72

73

74

77

78

81

82

87

93

1 12

113

129

131

a cultura típica e/ou cul-

tural

Uso cultural especializado

- local

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

Clínicas Especializadas

Clínica de vacinação

ClínicasOdonto lógicas

Clínicas Veterinárias

Laboratório de análises cli

nicas

Laboratórios radiolõgicos

Banco de sangue

Instituto de fisioterapia

SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO

Escolas Técnicas

Outros estabelecimentos de

ens ino

TELEBRASILIA

Posto t e lê f ônic o / c en t rai s

t e 1 e f ô n iças

OUTROS

Guar da-mõve i s

Garagens e estacionamentos

EXTRAÍDO DE! TABELA DE CATEGORIAS DE U S O - A N E X O A O DECRETO N! 16. 248
(DODF 29.IZ.94)- INSTRUÇÃO MOR MATIVA-TC. N« 001/94

PROCESSOS: 030. 000. 456/90 030.007.619/94

DECIS ÕES .

D AT A S :

DECR ETOS:

D A T A S :

PUBLICAÇÃO:

1. LOCALIZAÇÃO

l.a. RA II - Cidade satélite Gama - Vila DVO
Rua Samambaia - lote 2
Rua das Dálias - lote 4
Travessa do Ipê - lote 9
Rua das Petunias - lote 6
Rua Primavera - lote 43

Rua Jasmim - lote 33
Rua Margarida - lote 52
Travessa do Carvalho - lote 13

l.b. RA XIII - Cidade Satélite Santa Maria
- QR.100 - Conj.T.l - lote 2 CL. 103 - lote F

Conj.C.l - lote 2 CL. 106 - lote D

- QR.304 - Conj.H - lote 2 CL. 108 - lote D
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N O R M

N G B -
F O L H A :

- QR.307 - C o n j . T - lote 1

- QD.117 - lote . A

- QD.205 - lote 1

- QD.206 - lote l

- Q D . 2 0 7 - lote 2

- QD.402 - lotes A e B

- QD.404 - lotes A

- AC. 105 - C o n j . A - lote 7 '

- AC. 401 - C o n j . B - lote 1

- EQ. 209/309 - lote A

- EQ. 212/312 - lote A

- EQ. 213/313 - lote D

• - EQ. 215/315 - lote C

- EQ. 216/316 - lote B

A S D E E D I F I C A Ç Ã O ,

C L . 112 - lote A

CL. 113 - lote C

CL. 115 - lote C

CL. 117 - lote B

CL. 118 - lote K

CL. 212 - lote "J

CL. 213 - lote C

CL. 216 - lote D

CL. 217 - lote B

CL. 312 - lote K

CL. 313 - lote G

CL. 316 - lote B .

CL. 403 - lote H

C L . 408 - lote H
i r

U S O E G A B A R I T O

•ZQ/Q/1 RAZ-CIDADE SATÉLITE GAMA - V I L A DVO
jy/3 4 RAJE-CIDADE SATÉLITE SANTA M A R I A

01 / 04 / / / USO INTITUCIONAL -TEMPLO

U A I . . JUNHU / as "««•"'"uufSrA-NCI4|l-U"h"í?6EReNTE S -I

INSTITUTO
^ CTRETditbtPHO " "pftílrtirí

DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E URBANO DO DISTRIT^ FEDERAL - IPOF/GDF

- EQ.217-218/317-318 - lotes A e C

2. PLANTAS DE PARCELAMENTO

CL.415 - lote A

CL.:"4l6" - lote F

CL.418 .-• lote A

2.a. RA II - Cidade Satélite Gama - Vila DVO

URB-162/91 - fl.s.02/06 - SICAD 232-I-2-B

- fls.03/06 - SICAD 232-I-2-C

- fls.04/06 - SICAD 232-I-2-D

- fls.06/06 - SICAD 232-I-3-C

2.b. RA XIII - Cidade Satélite Santa Maria

URB-11/92 URB-86/92 SICAD

fls.02/14

fls.03/14

fls.05/14

fls.07/14

fls.09/14

- fls.06/48

- fls.07/48

- fls.13/48

- fls.14/48

- fls.15/48

- fls.17/48

- fls.20/48

- fls.21/48

- fls.23/48

- fls.24/48

- fls.26/48

- fls.29/48

- fls.30/48

- fls.32/48

- fls.33/48

- fls.34/48

- fls.35/48

- fls.36/48

- fls.37/48

- fls.38/48

- fls.39/48

- fls.40/48

- f l S. 41/48,

- fls.43/48.

- fls.46/48

- fls.48/48

- 215-II-3-C

- 215-II-3-D

- 215-II-6-A

- 215-II-6-B

- 215-II-3-B

- 215-III-3-D

- 215-III-6-B

- 215-III-6-C

- 215-IV-l-A

- 215-IV-l-B

- 215-IV-l-C

.- 215-IV-l-D

- 215-IV-4-A

- 215-IV-4-B

- 215-IV-4-D

- 216-I-l-A

- 216-I-l-B

- 216-I-l-C

- 216-I-l-D

- 216-I-2-A

- 216-I-2-C

- 216-I-4-A

- 216-I-4-B

- .SmS-SrA.trf.

- 232-I-3-A

- 23.2-I-3-D

- 232-1I-1-B
l

3. USO PERMITIDO

Uso institucional ou comunitário com atividade cultual do

tipo instituições religiosas - órgãos administrativos de ins

tltuições religiosas, templos e associações religiosas.

3.a. Os usos estabelecidos nesta NGB foram extraídos da Tabe

Ia de Categorias de Uso - anexo ao Decreto n« 16.248/94,

DODF de 29.11.94 - Instrução Normativa - TC r\* 001/94 -

IPDF.

5. TAXA MÁXIMA DE OCUPAÇÃO

Projeçao horizontal da área edificada dividida pela área . do

lote e multiplicada por 100.

5.a. Para os lotes com área igual ou inferior a 300 m2 :

TMÁX O = 100%"(cem por cento) da área do lote

5.b. Para os lotes com área superior "a 300 nf :

TMÁX O = 60% (sessenta por cento) da área do lote

6. TAXA MÁXIMA DE CONSTRUÇÃO

Área total edificada-dividida pela ar_ea do ;lote e multiplica;,

da por 100. . , i ; .

TMÁX C = 200% (duzentos por cento) - d-a 'área do lote.

7. PAVIMENTOS ,:

-/• - , ! « ' - •
7.a. Numero máximo: definido pela TMÁX C e,pela altura maxj.

ma da edificação.

7.b. Subsolo optativo, desde que asseguradas as corretas i lu

minaçao e ventilação naturais. Quando houver, a área ed^

ficada em subsolo será computada no cálculo da TMÁX C e

o numero de vagas será computado no estacionamento obri/

gatorio.

8. ALTURA DA EDIFICAÇÃO
i i

A altura máxima da edificação será de 10,00 m (dez metros) a

ser definida a partir da cota de soleira a ser fornecida pela

Administração Regional.

8.a. O campanário, quando houver, poderá ultrapassar a altu:

rã máxima definida desde que sea projeto arquitetânico;

não permita sua utilização para outros usos.

9. ESTACIONAMENTO E/OU GARAGEM

Para os lotes com área superior a 300 m2 será obrigatória a

previsão de estacionamento de veículos interno ao lote, em

superfície ou subsolo, na proporção de 01 (uma) vaga para ca

da SOm^ (cinquenta metros quadrados) de área construída. Quan

do arborizado, metade da área de estacionamento em superfície

poderá ser computado no calculo da-Taxa Mínima de Área Verde.

10. TAXA MÍNIMA DE ÁREA VERDE

Para os lotes com área superior a 300 m' será obrigatória a

reserva de área verde (arborizada e/ou ajardinada) com taxa

minima de 10% (dez por cento) da área do lote, que devera es

tar implantada para expedição da "Carta de Habite-se".

11. TRATAMENTO DAS DIVISAS

O cercamento do lote será permitido desde que não ultrapas

se a altura máxima de 2,20 m (dois metros e vinte centime

tros) e mantenha uma transparência visual mínima de 70% (se

tenta por cento) de sua área em elevação, podendo ser do ti.

pó muro, grade ou alambrado.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS

18.à Esta NGB é composta dos itens 1,2,3,5,6,7,8,9,10,11 e
:18.

18.b 'Os itens omissos nesta NGB deverão obedecer ao dispoa

'to no código de Edificações.

18.c. Os lotes regidos por esta NGB estão listados nos Memo

riais Descritivos - MDE-162/91 e MDE-ll/92.e MDE 86/92,

nos Quadros Demonstrativos das Unidades Imobiliárias '

como: T - Templo ou AE - Área. Espe,c.ial.

P R O C E S S O S :

D E C I S Õ E S :

D ar a s :

030.000.456/90 030.007.619/94
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D EC R E T O S :

D A T A S :

P U B L I G A Ç Ã O :

01 - LOCALIZAÇÃO

l.a. RA II -Cidade Satélite Gama - Vila DVO

. Avenida DVO - lote 28

. Rua das Dálias - lote 01

. Rua Papoula - lote 09

. Travessa do Eucalipto - lote 02

2. a. RA XIII
QR.100 -

- Cidade Satélite Santa Maria
conj.Ql - lotes 1 a 4 CL.115 - lote D

- conj.Jl - lote 1 CL.116 - lote J e K

QR.304 - conj.A - lotes 1 e 3 CL.117 - lote A e C

- conj.B - lotes 1 e 2 CU118 - lotes L.M e N

- conj.H - lote 1 CL.204 - lotes Cl e C2
QR.307 - conj.U - lotes 1,2 e 3 CL.210 - lote A

- con j .V - lotes 1 e 2 CL.212 - lote I
QD.117 -

QD.204 -

QD.205 -

QD.206 -

lotes B e C CL.213 - lote A

lotes l e 2 CL.214 - lote D

lote 2 CL.215 - lotes E z (1
lote 2 CL.216 - lote E

EQ.209/309 - lote B CL.217 - lote C

EQ.2I3/313 - lotes A, B e F CL.218 - lotes D e E

EQ.215/315 - lote A CL.312 - lotes E e H

EQ. 216/316 - lotes E e F CL.313 - lotes A e B

EQ. 217-317/317-318 - lotes B, D e H CL.315 - lotes B,G e H

EQ.304/307 - conj.E - lote 2 CL.316 - lote C
CL. 107 -

CL.108 -

CL. 109 -

CL. 110 -

lote I CL.4O8 - lote A

lote E CL. 410 - lote F

lote D CL. 416 - lotes G e H

lote A CL.417 - lote E

N O R M A S DE E D I F I C A Ç Ã O , U S O E G A B A R I T O

N G B 40/94
FOLHA: 01 / 04

0«T«: JUNHO/ 95 PHOJETO^jJ-g

RA E - CIDADE SATÉLITE GAMA - VILA DVO
RAZE- CIDADE SATÉLITE GAMA

USO INSTITUCIONAL OU COMUNITÁRIO

W-NCI4 C0"f "al<SERãÍTE-SI 1 "'"° a&M-OMO """"m-vor
INSTITUTO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E URBANO DO DISTRITO FEDERAL — IPDF/6DF

CL. 113 - lote D CL. 418
AC. 117 - conj.A - lote 1

02 - PLANTAS DE PARCELAMENTO

- lotes F e G

2. a. RA II - Cidade Satélite Gama - Vila DVO

URB-162/91 - fls. 02/06 - SICAD

- fls. 03/06 - SICAD

- fls. 04/06 - SICAD

2. b. RA XIII - Cidade Satélite Santa

URB-11/92 URB-86/92

fls. 06/48

fls. 07/48

fls. 09/48

fls. 13/48

f Is. 14/48

fls. 02/14

fls. 03/14

f Is. 23/48

fls. 24/48

fls. 07/14

flS-.08/14 fls. 26/48

fls. 27/48

fls. 09/14

fls. 33/48

fls. 34/48

fls. 35/48

fls. 36/48

fls. 37/48

fls. 38/48

232-I-2-B

232-I-2-C

232-I-2-D

Maria

SICAD
215-II-3-C

215-II-3-D

215-II-4-D

215-II-6-A

215-II-6-B

215-III-3-D

215-III-6-B

215-IV-l-A

215-IV-l-B

215-IV-l-C

215-IV-l-D

215-IV-2-A

215-IV-4-A

216-I-l-A

216-I-l-B

216-1-1 -C

216-I-l-D

216-I-2-A

216-I-2-C

fls.39/48

fls.40/48

fls.41/48

fls.43/48

216-1-4-A

216-I-4-B

216-I-5-A

232-I-3-A

«Kl - USOS PERMITIDOS

. De acordo com a Tabela de Usos - anexo l desta NGB

3.a. Usos Predominantes: Institucional ou Comunitário, com
atividades de lazer, social, cultural, saúde (particu
lar), educação (particular), administração, transpor

te.e circulação.

05 - TAXA MÁXIMA DE OCUPAÇÃO

. Projeção Horizontal da área edificada, dividida pela área
do lote, multiplicada por cem.
TMÁX O = 50% (cinquenta por cento) da área do lote.

06 - TAXA MÁXIMA DE CONSTRUÇÃO

. Área total edificada, dividida pela área do lote e mui
tiplicada por 100.

TMÁX C= 180% (cento e oitenta por cento) da área do Io
te.

07 - PAVIMENTOS

7.a. Numero máximo: 3 (três) pavimentos

7.b. Subsolos optativos, desde que asseguradas as corretas
iluminação e ventilação. Destinam-se aos usos previs
tos no item 3 e/ou a garagem. O número de vagas em
subsolr poderá <?er computado no estacionamento obri
gatório.

Os acessos e os poços de iluminação e ventilação de
verão desenvolver-se dentro dos limites do lote.

7.c. A área construída em subsolo assim como a área de

quaisquer outras edificações construídas no lote(gua
ritas, por exemplo) deverão ser computadas no cálcu
Io da TMÁX.C.

9 - ESTACIONAMENTO E/OU GARASEM

. E obrigatória a implantação de estacionamento de veí^
culos dentro dos limites do lote, em superfície e/ou
subsolo na proporção de 01 (uma) vaga para cada 35m2

(trinta e cinco metros quadrados) de área construída.

9. a. Será considerada área verde, 50% (cinquenta por cen
to) da área destinada a estacionamento, quando ar
borizado, na proporção de 01 (uma) árvore para cada
02 (duas) vagas que devera estar implantada na oca

sião da expedição da "Carta de Habite-se".

9. b. Ho caso de escolas o dimensionamento do estaciona-
mento devera obedecer aos seguintes parâmetros:
. 01 (uma) vaga para cada sala de aula para esoolas

de educação infantil ate a 8a série.

. 01 (uma) vaga para cada sala de aula e 01 (uma) vaga
para cada 100 m* (cem metros quadrados) de área cons
truida para os outros tipos de escolas.

IO - TAXA MÍNIMA DE ÁREA VERDE

É obrigatória a reserva de área verde (arborizada e/ou '
ajardinada) dentro dos limites do lote, com taxa mínima
de 20% (vinte por cento) da área do mesmo, que deverá es
tar implantada por ocasião da expedição da "Carta de ;;a
bite-se" .

11 - TRATAMENTO DAS DIVISAS

Quando houver, o cercamento do lote deverá ter altura má
xiraa de 2, 20 m (dois metros e vinte centímetros) e perrni
tir uma transparência visual, mínima de 70% (setenta por
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cento) de sua área em elevação.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS

18.a. Esta NGB é composta dos itens l, 2, 3, 5,6, 7,9,10,lie 18.

18.b. Os itens omissos nesta NGB deverão obedecer ao dis

posto no Código de Obras.

18.c. Para a ocupação dos lotes com atividades de educa-

ção, saúde, segurança, e social (creches) deverão

ser obedecidos, além dos parâmetros definidos nes

ta NGB, as normas especificas dos órgãos afins.

18.d. Os lotes regidos por esta NGB estão listados nos

Memoriais Descritivos - MDE-162/91 e MDE-11/92 e MDE

86/92, nos Quadros Demonstrativos das Unidades Imobiliárias

como: IN - Uso Institucional

AE - Áreas Especiais

TABELA DE USOS A N E X O 1 / NGB-40/94

INSTITUCIONAL OU -COMUNITÁRIO

ATIVIDADE

LAZER

SOCIAL

•v

ITEM

1

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

31

32

TIPO

ENTIDADES DESPORTIVAS E

RE C RE AT IV A.S

Confederações, federações,

ligas, associações desporti

vás e recreativas

Cinemas e teatros

Casas e parques de diversões,

loterias, bi lhares , boliches ,

jogos eletrônicos e similare»

- inclusive exposições com

cobrança de ingresso

Clubes e associações recrea

tivas

Execução de música, indivi^

dualmente ou por meio de

conj untos

Outros estabelecimentos de

diversões

INSTITUIÇÕES CIENTÍFICAS,

CULTURAIS , TECNOLÓGICAS E

FILOSÓFICAS

Associações científicas,

culturais, tecnológicas e

f i losõf iças

Aquário

Centro de pesquisa

Centro de documentação

DEFESA DE INTERESSE COLETIVO

Associações de bairro

Sede de movimentos sociais

Associação de moradores

Diretõrios

ORGANIZAÇÕES ClVICAS E POL^

TICAS

Sede de partidos políticos

Diretõrios e comités políti

cos

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Associações bene f i cientes

CULTURAL

SAÚDE

33

34

35

36

37

38

39

40

41

42

44

45

46

47

48

49

50

51

52

53

54

55

66

67

69

71

72

73

74

76

77

Asilos

Orfanatos

Creches

Albergues

Entidades de assistência e

promoção social

Centro de desenvolvimento

social (CDS)

Unidade de semi-liberdade e

núcleo de convivência(USLI)

Posto de atendimento ao tr£

balhador (SINE)

Centro de orientação sõcio-

educativa (COSE)

Casa aberta

ÕRGÃOS DE PREVIDÊNCIA

Instituições de aposentado_

ria e previdência social

1NTIDADES DE CLASSE E

SINDICAIS

Confederações, federações de

classe

Sindicatos

Mostra artesanais e folclórica

Associações de classe, conse_

lhos e demais órgãos de as_

sistincia e fiscalização vin

culados ã entidade de classe

ESTABELECIMENTOS OU INSTALA

COES CULTURAIS

Bibliotecas

Museus

Estabelecimentos de cultura

artística

Mostra artesanais e folcló_

ricas

Estabelecimento ou instal£

coes culturais destinados a

cultura típica e/ou cultural

Uso cultural especializado -

local

Estabelecimentos ou instal£

coes culturais que implicam

em maior concentração de

pessoas, veículos - cultural

global

SERVIÇOS DE SAflDE

Folieiínica
Maternidade

Inspetoria de saúde

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

Clínica Especializada

Clínica de vacinação

Clínicas odontológicas

Clinicas veterinárias

Serviços veterinários de

alojamento e alimentação

Laboratório de análises c

nicas
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EDUCAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

TRANSPORTE

CIRCULAÇÃO

78

79

80

81

82

83

84

85

86

87

88

93

94

95

96

98

99

100

106

107

108

109

112

113

114

117

118

120

129
131

Laboratórios r a d i o l ó g i c o s

Serviços de ambulância

Serviços de enfermagem

Banco de sangue

Instituto de fisioterapia

SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO

Jardim de infância e mate^

nal

Pre-primario

Escola de l? grau

Escola de 29 grau

Escola s Técnicas

Cursos Supletivos

Outros E s t a b e l e c i m e n t o s de

ens ino

ADMINISTRAÇÃO FEDERAL

Órgãos e entidades federais

dos poderes executivo, legÍ£

lativo e judiciário

ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO

FEDERAL

Õrgãos e entidades do gove£

no Federal dos Poderes Execu

tivo, Legislativo e JudicÍ£

rio

Serviço autónomo de limpeza

urbana

Polícia civil - delegacias

circunscricionais

Posto policial

Postos de identificação e

documentação

Arquivo público do DF

NOVACAP

Viveiros de plantas

CAESB

TELEBRASlLIA

Posto telefónico / centrais

telefónicas

CEB

TRANSPORTE URBANO

Empresas de transporte rodo_

viário urbano de cargas mil

danças
Empresas de transporte rod^

viário urbano individual de

passageiros

Outros serviçosde transportes

urbanos de passageiros e ca£

gás

OUTROS

Guarda-mõveis
Garagens e estacionamentos

EXTRAÍDO DE : TABELA DE C A T E G O R I A S DE u s o - A N E X O AO SECRETO N? i 6 2 4 6
(DOOF 29 12.94 )- INSTRUÇÃO NORMAT1VA-TC NÍOOI /S4

D ai A s :

D EC R E T O S :

D A T A S :

P U B L I C A C A ' O .

01 - LOCALIZAÇÃO

RA XI I I - Cidade Satél i te Santa

AC. 104 - c o n j . A -

AC. 118 - con j .A -

AC. 401 - con j .A -

CL. 114 - lote A

CL. 309 - lote H

lote 1

lotes 2

lote 1

Maria

EQ. 304/307 - con j. E - lote 1

EQ. 216/316 - lote A

QR.304 - conj.A - lote 2

OR. 312 - con j. H - lote 12

02 - PLANTAS DE PARCELAMENTO

URB-11/92

-

-

-

-

-

-

fls . 07/14

-

f ls . 09/14

-

-

03 - USOS PERMITIDOS

URB-86/92

fls. 02/48

f ls . 03/48

f ls . 07/48

f l s . 13/48

f l s . 14/48

fls. 20/48

-

f l s . 27/48

-

f l s . 35/48

f l s . 47/48

SICAD

200-III-4-D

200-III-5-C

215- II -3-D

215- II-6-A

215- II -6-B

215-III-6-B

215- IV-l-C

215- IV -2-A

215- IV -4-A

216- I - 1-C

232- II -1-A

3. a. Uso Inst i tucional ou comuni tá r io com atividades de

segurança do t ipo Posto Po l i c i a l , para os lotes:

AC. 104 - conj.A - lote 1

CL. 309 - lote. H

N O R M A S D E E D I F I

N G B 41/94 RA2m:

FOLHa: 0 1 / 0 3 '

•

C A Ç Ã O ,

EQ. 216/316 - lote A

QR.304 - conj.A - lote 2

U S O E G A B A R I T O

- CIDADE SATÉLITE SANTA M A R I A
USO INSTITUCIONAL - SEGURANÇA

COMF „,.__.__
"""oHdWé-OPKO '"""w-ZW

INSTITUTO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E URBANO DO WSTRITtt FEDERAL — IPDF/GDF

P R O C E S S O S :

D E C I S Õ E S :

030.000.456/90 030.007.619/94

EQ.304/307 - conj.E - lote l QR.312 - conj.H- lote 12

3.b. Uso Institucional ou comunitário com atividades de

segurança do tipo Delegacia de Polícia Civil, para

os lotes:

AC. 401 - conj.A - lote l

CL. 114 - lote 17

3.c. Uso Institucional ou comunitário com atividades de

segurança do tipo Quartel do Corpo de Bombeiros Mi.

litar do Distrito Federal, para o lote:

AC.118 - conj.A - lote 2

05 - TAXA MÁXIMA DE OCUPAÇÃO

. Projeção horizontal da área edificada, dividida

pela area do lote e multiplicada por cem (100).

TMÁX O = 60% (sessenta por cento) da área do lote.

06 - TAXA MÁXIMA DE CONSTRUÇÃO

. Área total edificada dividida pela área do lote

e multiplicada por cem (100).

TMÁX C = 200% (duzentos por cento) rta areado lote.

07 - PAVIMENTOS

7.a. Numero Máximo: definido pela Taxa Máxima de

Construção (item 6) e pela Altura Máxima da

Edificação (item 8).

7.b. Subsolo: a construção de subsolo e optativa.

Quando houver, destina-se a complemento das



PÁGINA 5962 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL N° 139 SEXTA-FEIRA, 19 DE JUL DE 1996

atividades do pavimento térreo e/ou a deposi^

tos e/ou a garagem, desde que asseguradas a

correia iluminação e ventilação para as ativj.

dades propostas. Os acessos e os poços de ilu

minação e ventilação deverão desenvolver-se

dentro dos limites do lote. A área do subso

Io, quando destinada a garagem não será compu

tada no calculo da Taxa Máxima de Construção

t i tom 6)

08 - ALTURA MÁXIMA DE EDIFICAÇÃO

Devera ser de 12,00 m (doze metros) , considerada a partir

da cota de soleira de cada lote, a ser fornecida pela

Administração Regional . Quaisquer construções que venham

a ultrapassar a altura máxima definida, deverá estar jus

tificada por condicionantes técnicos relativos às ativi.

dades a serem desenvolvidas dentro do lote, porém, as

construções principais deverão obedecer a altura máxima

definida.

11 - TRATAMENTO DAS DIVISAS

O cercamento do lote será permitido, desde que obedeça

uma altura máxima de 3,00 m (três metros).

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS

18.a. Esta NGB é composta dos itens 01,02,03,05,06,07,08,

11 e 18.

18.b. Os itens omissos nesta NGB serão regidos pelo Codi.

go de Edificações.

18.c. Os lotes regidos por esta NGB estão listados nos Me

moriais Descritivos MDE-11/92 e MDE-86/92, nos Qua

dros Demonstrativos das Unidades Imobiliárias como:

DELEG - Delegacia de Polícia Civil

PMDF - Quartel de Polícia Militar

CBMDF - Quartel do Corpo de Bombeiros

IN - Uso Institucional

AE - Áreas Especiais.

P R O C E S S O S :

D E C I S Õ E S :

D AT A S, :

DEC R ETOS:

D A T A S :

P U B L I C A Ç Ã O :

030.000.456/90 O30.CO7. 619/94

01 - LOCALIZAÇÃO

l.a. RA II - Cidade Satélite Gama - Vi la DVO

. Avenida DVO - lotes 1,3,5 a 2 0 , 2 2 , 2 4 e 26

. Rua da Avencas - lotes 3 ,5 ,7 e 9

. Rua das Violetas - lotes 1 ,3 ,7 ,9 ,11 ,13,15,17,19 e 21.

l.b. RA XIII - Cidade Satélite Santa Maria

AC. 101 - conj.A - lotes l a 5

- conj.B - lotes l a 6

- conj.C - lotes l a 8

- conj.D - lotes l a 8

- conj.E - lotes l a 4

• - conj.F - lotes l a 3

AC. 102 - conj.B - lotes l e 2

- conj.C - lotes l a 4

- conj.D - lotes l a 3

AC. 104 - conj.A - lotes 2 a 26

- conj.B - lotes l a 30

AC.200 - conj.B - lotes l a 10

- conj.C - lotes l a 7

- conj.D - lotes l a 20

- conj.E - lotes l a 10

- conj.F - lotes l a 12

- conj.G - lotes l a 10

AC.300 - conj.B - lotes l a 8

- conj.C - lotes l a 20

- conj.D - lotes l a 10

- conj.E - lotes l a 10

- conj.F - lotes l a 10

AC. 105 - conj.A -lotes Ia6 e 8 a 10 AC.401 - oonj.A - lote 5

- conj.B - lotes l a 13

- conj.C - lotes l a 8

- conj.D - lotes l a 5

A C . 106 - conj.A - lotes l a 9

- conj.B - lotes l a 8

- conj.C - lotes l e 2

- conj.D - lotes l a 5

AC 118 - lote l

- conj.B - lotes 2 a 5

- conj.C - lotes l a 7

AC.404- conj.A - lotes l a 6

- conj.B - lotes l a 7

- conj.C - lotes l a 7

QR.1CO - conj.Al - lotes l e 2
- conj.BI - lotes l e 2
- conj.Hl - lotes l a 3

N O R M A S D E E D I F I C A Ç Ã O , U S O E G A B A R I T O

NGB 42/94

DATA: JUNHO / 95

RA I - CIDADE SATÉLITE QAMA — VILA
RAXm- CIDADE SATÉLITE SANTA MARIA
'//' COMÉRCIO, SERVIÇOS

DVO

'VHtfRIA.NCg-4
INSTITUTO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E URBANO DO DISTRITO FEDERAL -IPDF/gDF

AC.115 - conj.B - lotes l a 6

- conj.C - lotes l a 3

- conj.D - lotes l a 4

QR.403 - conj.S - lotes l a 6

EQ.202/302 - lotes l e 3

EQ.216/316 - lotes Dl a D8

EQ.217-218/317-318 - lotes Fl a F16

- lotes Gl a G16

EQ.304/307 - conj.A - lotes l a 7

- conj.F - lotes l a 7

CL.102 - lotes Gl a G12

CL.103 - lotes El a E36

CL.104 - lotes Gl a G16

CL.105 - lotes El a E6

CL.107 - lotes Fl a F7

CL.112 - lotes B,C,D e E

CL.114 - lotes BI a B7

CL.116 - lotes Gl a G16

CL.117 - lotes Dl a D20

CL.118 - lotes Hl a H24

- lotes II a 124

CL.201 - lotes BI a B20

CL.202 - lotes BI a B18

- lotes Cl a C18

Cl.204 - lotes BI a B5

CL.205 - lotes BI a B10

- lotes Cl a CIO

CL.206 - lotes BI a B6

QR.304 - conj.I - lotes l a 7

QR.307 - conj.S - lotes l a7

CL.207 - lotes BI a B8

- lotes Cl a C8

CL.209

CL.210

CL.213

CL.214

CL.215

CL.302

CL.309

CL.310

CL. 31?

CL.313

CL.317

CL.318

CL.402

CL.404

CL.407

- lotes BI a B12

- lotes Dl a D16

- lotes BI a B5

- lotes Cl a C6
- lotes Fl a F5

- lotes BI a B18

- lotes Cl a C18

- lotes El a E16

- lotes Gl a G12

- lotes Cl a CIO

- lote H

- lotes BI a B6

- lotes El a Ff

- lotes Al a A7

- lotes BI a B7

- lotes Cl a C6

- lotes BI a B7

- lotes Dl a D6

CL.<uJ - lotes B,Cl a C5e D

CL.415 - lotes BI a B5,C,D,

E,F,G e H

CL.416 - lotes El a E6

CL.418 - lotes El a E6

02 - PLANTAS DE PARCELAMENTO

2.a. RA II - Cidade Satélite Gama - Vi la DVO

URB - 162/91 - fIs. 02/06 - SICAD 232-I-2-B

fIs . 05/06 - SICAD 232-I-3-A

fls. 06/06 - SICAD 232-I-3-C

2.b. RA XIII - Cidade Satél i te Santa Maria

URB-11/92

URB-11/92

fls.02/14

fls.03/14

fls.04/14

URB-86/92
f l s . 0 2 / 4 8
f ls .06/48

f ls .07/48

URB-86/92

fls.09/48

fls.13/48

fls.14/48

fls.15/48

fls.16/48

fls.17/48

fls.19/48

fls.20/48

fls.21/48

fls.22/48

SICAD
20Õ-III-4-U
215-1I-3-C

215-II-3-D

SICAD

215-II-4-D

215-II-6-A

215-II-6-B

215-III-3-B

215-III-3-C

215-III-3-D

215-III-6-A

215-III-6-B

215-III-6-C

215-III-6-D
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fls.05/14

fls.07/14

fls.09/14

fls.10/14

fls.23/48

fls.24/48

fls.26/48

fls.27/48

fls.28/48

fls.29/48

fIs.30/48

fls.31/48

fls.32/48

fls.33/48

fls.34/48

fls.35/48

fls.36/48

fls.37/48

fls.38/48

fls.39/48

fls.40/48

fls.41/48

fls.43/48

fls.44/48

fls.48/48

215-IV-l-A

215-IV-l-B

215-IV-i-C

215-IV-l-D

215-IV-2-A

215-IV-2-C

215-IV-4-A

215-IV-4-B

215-IV-4-C

215-IV-4-D

215-I-l-A

216-I-l-B

216-I-l-C

216-I-l-D

216-I-2-A

216-I-2-C

216-I-4-A

216-I-4-B

216-I-5-A

232-I-3-A

232-I-3-B

232-I-3-D

232-II-l-A

232-II-l-B

232-II-l-C

fls.11/14

fls.12/14

fls.13/14

fls.14/14

03 - USOS PERMITIDOS

3.a. Os uso permitidos estão listados na TABELA DE USOS -

ANEXO l, desta NGB.

3.b. Uso Comercial com atividades de comércio de bens vá

jista) do tipo mercados, supermercados, lojas de depar

tamentos, feiras e cooperativas (itens 17 a 20 da tabela) para

os lotes:

- Vila DVO - Av.DVO - lote 26

- Santa Maria - EQ.202/302 - lotes l e 3.

3.c. Para os lotes com área igual ou inferior a 300m;, são

permitidos os usos listados na Tabela de Usos - ANEXO l

a exceção de;

. Uso Comercial com atividades de comércio de bens (vá

rejista) do tipo mercados, supermercados, lojas de

departamento e cooperativas - itens 17 a 20.

. Uso Comercial com atividades de comércio de bens (vá

jista) do tipo materiais para construção e ferragens

- itens 59 a 67.

. Uso Comercial com atividades de comércio de bc-.-is (vá

jista) do tipo maquinas e implementos agrícolas e pró

dutos agropecuários - itens 73 e 74.

. Uso Comercial com atividades de comercio de bens (vá

rejista) do tipo veículos, peças e acessórios - itens

88 e 89.

. Uso Comercial com atividades de comercio de bens (ata

cadista) - itens l a 98.

. Uso Comercial com atividades de prestação de serviços

do tipo conservação, reparos e instalação - itens

25 a 30.

. Uso Comercial com atividades de prestação de serviços

do tipo turismo, hospedagem e diversões - item 97.

. Uso Industrial - todos os tipos.

3.d. Para os lotes com área superior a 300m'! , são permitidos

todos os usos listados na Tabela de Usos - ANEXO 1.

3.e. São permitidas, no máximo, 2(duas) atividades em cada'

lote, a exceção dos lotes listados no item 3.b onde só

mente será permitida l (uma) unidade comercial por Io

te.

04 - AFASTAMENTOS MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS

ENDEREÇOS FRENTE FUNDOS

(m) (m)

LATERAL LATERAL

DIREITA(m) ESQUERDA(m)

. Lotes com área igual

ou inferior a 300mJ

(OBRIGATÓRIO)

2,00

lotes com área supe

rior a 300m2
2,00

4.a. Para os lotes com área igual ou inferior a 300m não se

rá exigido o afastamento para o 2a pavimento e para o

subsolo.

05 - TAXA MÁXIMA DE OCUPAÇÃO

. Projeção horizontal da área edificada, dividida pela área

do lote, multiplicada por 100.

5.a. Para os lotes com área igual ou inferior a 300mi:

TMÁX O = 100$ (cem por cento) da area do lote.

5.b. Para os lotes com área superior a 300m2 :

TMÁX O = 70% (setenta por cento) da área do lote.

06 - TAXA MÁXIMA DE CONSTRUÇÃO

. Área total edificada dividida pela area do lote, múltiplo,

cada por 100.

6.a. Para os lotes com área igual ou inferior a 300m2 :

TMÁX C = 250% (duzentos e cinquenta por cento) da

area do lote.

6.b. Para os lotes com área superior a 300mí :

TMÁX C = 200% (duzentos por cento) da área do lote.

07 - PAVIMENTOS

. Numero máximo: definido pela taxa máxima de construção e

pela altura máxima da edificação.

7.a. O subsolo destina-se a complemento das atividades do

pavimento térreo ou a garagem. A taxa máxima de ocupação

do subsolo e a mesma definida no item 05 e sua área deve

rã ser computada no calculo aã TMÁX C. Quando destinar -

se a garagem, o numero de vagas em subsolo poderá ser com

putada no calculo do numero de vagas exigidas no estacio

namento obrigatório.

08 - ALTURA MÁXIMA DA EDIFICAÇÃO

. Devera ser de 9,OOm (nove metros), considerada a partir

da cota de soleira de cada lote, a ser definida pela . ..:._!

nistração Regional.

09 - ESTACIONAMENTO E/OU GARAGEM

. Para os lotes cora área superior a SOOm^, será obrigatória

a previsão de estacionamento interno ao lote, em superf^

cie ou subsolo, na proporção de 01 vaga para cada 5Orrf (cin

quenta metros quadrados) de área construída.

11 - TRATAMENTO DAS DIVISAS

11.a. Para os lotes com área igual ou inferior a SOOm'2 não

será permitido o cercamento do lote, podendo apenas'

ocorrer pilares de sustentação do pavimento superior,

quando este avançar sobre o afastamento obrigatório'

do pavimento térreo.

Quando a divisa dos fundos fizer confrontação com a

área publica as atividades propostas poderão estar '
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voltadas para as 02 (duas) divisas do lote - frente e

fundos.

11.b. Para os lotes com área superior a 300m2 o cercaraento'

do lote será permitido desde que mantenha uma altura

máxima de 2,2.0m (dois metros e vinte centímetros) e

seja do tipo grade, alambrado ou misto, mantida uma

transparência visual mínima de 70% (setenta por cen

to) de sua área em elevação.

Somente será permitido o cercamento ao tipo muro quan

do a divisa do lote fizer confrontação com outro lo-

te, mantida a mesma altura especificada.

13 - RESIDÊNCIA DE ZELADOR

Será permitida a existência de uma unidade residencial pá

rã zeladoria, com area maxima de 68,00m2 (sessenta e oito

metros quadrados), computada na taxa máxima de construção,

nos lotes com área superior a SOOrr.2 .

16 - GALERIA PARA CIRCULAÇÃO DE PEDESTRES

16.a. Para os lotes cora área igual ou inferior a SOOm2 , a

cobertura do pavimento térreo deverá avançar sobre'

o afastamento obrigatório definido no item 04 em for

ma de marquise ou avanço do pavimento superior, for

mando assim, uma galeria para circulação de pedestres

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS

18.a. Está NGB é composta dos itens 1,2,3,4,5,6,7,8,9,11,13

16 e 18.

18.b. Os itens omissos deverão obedecer ao disposto no CÓdi

go de Edificações.

18.c. Os lotes regidos por esta NGB estão listados nos Me

moriais Descritivos - MDE 162/91, MDE 11/92 e MDE 86/92

nos Quadros Demonstrativos das Unidades Imobiliárias como:

C - Comércio

CL - Comercio Local

SM - Supermercado

AE - Área Especial

T A B E L A DE USOS A N E X O 1 / NOB - 42/94

C O M E R C I A L

A T I V I D A D E

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ITEM TIPO

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E

DE SEGURO

E m p r e s a s de seguro privado

e c a p i t a l i z a ç ã o i n c l u s i v e '

resseguro

I n s t i t u i ç õ e s financeiras

Cooperativas de c r e d i t o

Empresas de câmbio e distri^

b u í ç a o de títulos e valores

em geral

FORNECIMENTO DE

ALIMENTOS PREPARADOS

R e s t a u r a n t e s e s i m i l a r e s

Bares e lanchonetes

C o n f e i t a r i a

P a d a r i a

Alimentos c o n g e l a d o s inclus^

vê s o rve t es

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

10

11

12

13

U

15

16

17

18

19

20

21

22

23

25

26

27

28

29

30

31

Outros fornecedores de ali^

mentos p r e p a r a d o s

SERVIÇOS PESSOAIS

C a b e l e i r e i r o s e b a r b e i r o s

Casas de banho e sauna

Lavanderias e tinturarias

A c a d e m i a s de e d u c a ç ã o e cul_

tura f í s i c a

Outros e s t a b e l e c i m e n t o s de

serviços de keleza e higie_

ne p e s s o a l

ADMINISTRAÇÃO, CONSULTORIA,

REPRESENTAÇÃO, INFORMÁTICA E

SEGURANÇA

Empresas i m o b i l i á r i a s

Empresas de incorporação imp_

b iliária

Empresas de recrutamento, a

g e n c i a m e n t o , seleção, coloca

çao ou fornecimento de mão -

de obra

impresas de representação em

;eral, inc l u s i v e corretagem,

d e s p a c h a n t e e i n t e r m e d i a ç ã o

Smpresas de a d m i n i s t r a ç ã o '

consórcios e fundos mútuos

Empresas de consultoria, au

ditoria, a s s e s s o r i a e conta-

)i l i dade

í m p r e s a s de i n f o r m á t i c a

mpresas de v i g i l â n c i a , segu

anca e limpeza em geral

utras empresas de adminis -

ração

ONSERVAÇÃO

IEPARAÇÃO E INSTALAÇÃO

Conservação e reparação de

/ e i c u l o s a u t o m o t o r e s , ínclu-

ive lavagem , lubrificação,

e g u l a g e m e l e t r ô n í c a , l a n t e r

agem, p i n t u r a e mecânica

Conservação e reparação de

maquinas e i m p l e m e n t o s agrí-

colas

R e c a u c h u t a g e m e r e c u p e r a ç ã o 1

de pneus

D e s i n f e c ç ã o , imunização, hi

gienizaçao e a s s e m e l h a d o s

Instalação e montagem de a

relhos, máquinas e e q u i p a m e n

tos prestados aos usuários

finais do serviço inclusive

indus tria

A c o n d i c i o n a m e n t o , b e n e f i c i a -

mento, recondicionamento,an

d i z a ç a o , c o r t e , r e c o r t e , pó

l i m e n t o , p l a s t i f i c a ç a o , lavji

gera, secagem, t i n g i m e n t o

l v a n o p l as t i a de objetos

MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA

TÉCNICA

Manutenção e a s s i s t ê n c i a téc_

nica em eq u i p a m e n t o s de in -

formática
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

32

33

35

36

37

38

39

40

41

42

43

44

45

46

47

48

49

50

51

52

anutençao e assistência tec^

iça em equipamentos e maqu^

as de escritório, inclusive

e reprodução gráfica

anutençao e assistência te£^

iça em elevadores e escadas

o lant e s

anutençao e assistência téc^

iça em aparelhos e sistemas

de ar condicionado e ventila

çao

Manutenção e assistência t

nica em maquinas e equipamen

tos mêdico-hospitalares

Manutenção e assistência téc

nica em aparelhos de comuni-

cação

Manutenção e assistência te£

nica em aparelhos eletrodo -

mês ticos

Outros serviços de manuten -

çao e assistência técnica

CONSTRUÇÃO CIVIL

Serviços de construção,demo-

lição, reforma e reparação

de prédios ou de outras edi

ficaçoes

Serviços de construção e

paraçao de estradas de ferro

e rodagem, inclusive traba -

lho concernentes e estrutu -

rãs inferior e superior de

estradas e obras de arte

Serviços de construção e r^

paros de logradouros públi -

cos e outras obras de urba-

ni smo

Serviços de construção de

sistemas de abastecimento de

água e saneamento
Serviços de terraplenagem

de pavimentação em geral

obras hidráulicas

Serviços de montagem e con£

trução de estruturas em g£

ral

Sondagens do solo

Outros serviços de constru-

ção civil

FOTOGRAFIA E

CINEMATOGRAFIA

Revelação, montagem, amplia_

cão, copia e reprodução de

fiImes

Gravação de video-tape

Serviços de estúdio cinema-

tográfico

Serviços de estúdio fotogr£

fico

Fonografia e gravação de

sons ou ruído - inclusive '

dublagem e mixagem sonora

Outros serviços de fotogra-

fia e cinematografia não e^

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

53

54

55

56

57

58

59

60

61

62

63

64

65

66

67

68

69

70

71

72

73

74

75

76

77

78

79

De ci f içado s

LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS

Serviços de locação de li -

vros

Serviços de locação de briii

quedos

Serviços de locação de fi-

tas de vídeo

Serviços de locação de el£

t rodomês ticos

Serviços de locação de rou-

pas

Serviços d~e locação de equ_i^

lamentos ortopédicos

Serviços de locação de veí-

culos

Outros serviços de locação'

de bens moveis

SERVIÇOS DIVERSOS

fornecimento de concreto

Serviços funerários

Serviços de "Trading Compaii

nes "

Arrendamento mercantil ou

REPRODUÇÃO,

RESTAURAÇÃO E

PLASTIFICAÇÃO DE

DOCUMENTOS

Copias de documentos e ou-

tros papéis, plantas e de-

senhos por qualquer proces-

s o

Encadernação e restauração 1

de livros e revistas
Pias ti ficação de documentos

Clicheria e litografia

SERVIÇOS TÉCNICOS EM

GERAL

Aerofotogrametria

Projetos de arquitetura, eii

genharia, urbanização, lot£

amento e assemelhados

Decoração, paisagismo e aja

dinamento

Florestamento e refloresta-

men t o

Laboratório de análises té_

nicas - exclusive analises

clínicas

Topografia e agrimensura

Serviços psicotécnicos

Desenho técnico por qualquer

processo

Bolsas de mercadorias, val£

rés e assemelhados

Organização de feiras, lei^

iões, amostras e similares

Outros serviços não especi-

ficados

SERVIÇOS DE AUTÕNOMOS E
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

'

1
•-

!

.

LI o.i • -. ' • - • i-

PRESTAÇÃO DK SERVIÇOS

COMÉRCIO DE BENS

(VAREJISTA)

80

81

82

83

84

85

86

87

88

89

90

91

92

93

94

95

96

97

1

2

3

4

SOCIEDADE DE

PROFISSIONAIS

Sociedade de profissionais

Profissional de nível supe-

rior ou legalmente equipara

do

Profissional em nível médio

ou legalmente equiparado

Profissional autónomo em a

tividade de artifice ou ar

t es ao

Profissional autónomo em a

tividade de agente, repre -

sentante, despachante, cor

H ' H 1* *
loeiro, perito, interpre e,

tradutor, comissário, pró

pagandista, desenhista, de

corador e mestre de obra

Profissional autónomo em a

tividade de barbeiros, cabe

leíreiros, manicures, pedi-

cures, tratamento da pele ,

depilação e congéneres

Limpeza, manutenção e con -

servaçao de imóveis, desin-

fecção e higíenizaçao em gê

ral, raspagem, calafetação,

polimento, lustraçao de pi

sós, paredes e divisórias ,

lustraçao de bens móveis e

t rans portador

Demais profissionais autono

mós não incluídos

COMUNICAÇÃO,

PUBLICIDADE E DIFUSÃO

Empresas de publicidade e

propaganda

Empresas de radiodifusão

Empresas jornalísticas

Empresas de televisão

Empresas de telefonia e te-

lecomunicação

Outros serviços de comunica

cão

Órgãos de Previdência priva

dos (caixas de pecúlios e

aposentadoria, montepios ca

sãs de socorro)

Cartório (Paz, Registro Ci-

vil, Registro de Imóveis ,

etc)

TURISMO, HOSPEDAGEM E

DIVERSÕES

Serviços de turismo e de a

gene i as de viagem

s i vê mo t é i s
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

Carne e derivados

Aves e ovos

Pescado

Produtos hortif rutigranj ei-

1 ros

COMÉRCIO DE BENS

(VAREJISTA)

COMÉRCIO DE BENS

(VAREJISTA)

-

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

25

26

27

28

29

30

31

32

33

34

35

36

37

Massas alimentícias

Outros produtos alimentícios

FORNECIMENTO DE

ALIMENTOS PREPARADOS

Restaurantes e similares

Bares e lanchonetes

Confeitaria

Padaria

Alimentos congelados - in-

clusive sorvetes

Outros fornecedores de ali-

mentos preparados

BEBIDAS E GELO

Cervejas, chopes e refrige-

rantes

Sucos de frutas e outras be

bidas não alcoólicas

Vinhos e licores, aguarden-

tes e outras bebidas alcooli

cãs

Gelo

MERCADOS ,

SUPERMERCADOS, LOJAS DE

DEPARTAMENTO E

COOPERATIVAS

Supermercados e cooperati -

vás de consumo

Mercados e mercearias

Lojas de departamento

Cooperativa agropecuária

LIVROS E ARTIGOS DE

PAPELARIA E ESCRITÕRIO

Li vro s

Revistas e jornais

Artigos de papelaria e im -

pressos em geral

Material para escritório e

expediente

ESPORTES, RECREAÇÃO,

SOM E IMAGEM

Bicicletas - inclusive pe_
.. .

Ç

Artigos para caça, pesca

náutica e camping

Outros artigos e equipamen-

tos esport i vos

Brinquedos, inclusive peda-

gógicos

Outros artigos de recreação

Artigos de fotografia, ci-

nema e vídeo

Discos e fitas mangnéticas

Instrumentos musicais

Outros artigos de som e

imagem

ÕTICA, RELOJOARIA,

JOALHERIA E BIJUTERIA

Artigos de ótica
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38

39

40

41

42

43

44

45

46

47

48

49

50

51

52

53

54

55

56

57

58

59

60

61

62

63

64

65

66

67

Relógios

Jóias

Pedras preciosas e semipre^

ciosas

Bij uterías

TECIDOS , ROUPAS E

CALÇADOS

Tecidos

Aviamentos, acessórios p^

rã o vestuário e outros ar_

tigos de armarinho

Roupas de cama, mesa e bji

nho

Roupas e agasalhos

Calçados, malas e bolsas

Outros produtos de origem'

textíl

MOVEIS E ARTIGOS PARA

HABITAÇÃO

Moveis - inclusive armários

Artigos de decoração, incl\j

sive tapetes, carpetes, co£

tinas, persianas, venezia -

nas e forraçoes

Louça, cristal, porcelana '

prataria e cerâmica

Artigos pára banheiro, sau-

na e pis c i na

Artigos de borracha, plãsti

co e cortiça para habitação

Artigos de espuma de borra-

cha, inclusive colchões

Outros artigos para habita-

ção

PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALA -

RÉS, FARMACÊUTICOS,

ODONTOLÕGICOS E

VETERINÁRIOS

Produtos médico-hospitala -

rés

Produtos farmacêuticos

Produtos odontolõgicos

Produtos veterinários

MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO E FERRAGENS

C imen t o

Artefatos de cimento

Madeira e artigos de madeira

Material hidráulico, inclu-

sive tubos e conexões

Tij olos e te lhas

Areia, saibro e pedras para

const ruçao

Ferragens

Esquadrias em geral

Outros materiais para cons-

trução

MATERIAIS PARA

ACABAMENTO

COMÉRCIO DE BENS

(VAREJISTA)

COMÉRCIO DE BENS

(VAREJISTA)

68

69

70

71

72

73

74

75

76

77

78

79

80

81

82

83

84

85

86

87

Vidros

Material para pintura impe£

meabilização e de produtos1

para polimento

Material eletrico, inclusi-

ve lustres

Artigos de louça e cerâmica

inclusive pisos e revesti -

mentos

Outros materiais para acaba_

mento

MÁQUINAS, IMPLEMENTOS

AGRÍCOLAS E PRODUTOS

AGROPECUARIOS

Tratores e maquinaria,inclu

sive bombas e motobombas

Implementos e equipamentos

agrícolas

dações balanceadas e alimen-

açao para animais

Defensivos agrícolas, inclu-

sive inseticidas, germicidas

e fungi c i das

Adubos, fertilizantes e cor-

e t i vos do solo

Sementes e mudas, inclusive1

r ami ne as

Floricultura e plantas

Outros produtos agropecuá

rios

MAQUINAS E APARELHOS

DIVERSOS

Maquinas e aparelhos eletro-

domesticos, inclusive compo-

nentes, partes e peças

Máquinas e aparelhos para in

formática e. comunicaçõe s-f ax,

telefonia, telex, modems -

inclusive componentes, parte

e peças

Cáquinas e aparelhos- para c

ematografia, fotografia e m

:c ro f i Imagem , inclusive compo

nentes, partes e peças

Máquinas e aparelhos para r

frigeração em geral, inclusi

vê componentes, partes e p

Aparelhos e equipamentos mè_

d i co-hos p i t ai ares , odontolo_

gicos e veterinários, inclir"

sive componentes, partes e

peças

Máquinas e aparelhos para '

reprodução gráfica - inclu-

sive componentes, partes e

peças

Outras máquinas e aparelhos,

inclusive componentes, par-

tes e peças

VEÍCULOS , PEÇAS E

ACESSÓRIOS

Veículos em concessionárias
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COMÉRCIO DE BENS

(VAREJISTA)

COMÉRCIO DE BENS

(ATACADISTA)

89

90

91

92

93

94

95

96

97

98

99

100

101

102

103

104

105

106

107

10.8

109

110

111

112

113

l

2

3

4

5

6

7

12

13

14

15

16

Veículos em agencias

Peças e acessórios para veí

cul os

Camarás e pneumáticos

Baterias

Cic l orno tores, inclusive pe-

ças e acessórios

imbarcaçoes - inclusive pé

ças e acessórios

Produtos de beleza e higie-

ne pessoal

Produtos de limpeza, inclu-

ive desinfecção

Filtros, velas e purificad£

rés de ambiente

Outros produtos de beleza ,

higiene e limpeza

ARTIGOS DE SEGURANÇA

Alarmes e despositivos de

segurança

Armas e munições

Equipamentos para prevenção

e combate a incêndio

Equipamentos de segurança '

do trabalho

Equipamentos de segurança f

do trâns i to

Outros artigos de segurança

ARTIGOS DIVERSOS

Artigos de utilidade domés-

tica

Produtos artesanais

Artigos religiosos

Ferramentas diversas

Artigos usados

Produtos importados

Antiguidade e artigos de

antiquário

Cigarros, fumo e outros ar

tigos de tabacaria

Outros produtos não especi-

ficados
PRODUTOS AGRÍCOLAS

Café e açúcar

Soja em grãos e seus derivados

C e r e a i s

Flores e plantas ornamentais

Hortifrutigranjeiros

Sementes e mudas

Outros produtos agrícolas

ANIMAIS E CARNES

Pescado

Carne de aves

Carne Bovina

Carne suina

Outros tipos de carne

PRODUTOS DERIVADOS DE

ANIMAIS

COMÉRCIO DE BENS

(ATACADISTA)

COMÉRCIO DE BENS

(ATACADISTA)

17

18

19

2C

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

31

32

33

34

35

36

37

38

39

40

41

42

43

44

45

46

47

48

49

50

51

52

Lê ite e derivados

Ovos

Conservas de carne

E m b u t i d o s de carne

Ossos - inclusive subprodutos

Rações e s u p l e m e n t o s

Out ros de r ivados de o r i g e m

anima l

ALIMENTOS EM GERAL

Farinha de trigo

Café em grão ou moldo

Derivados de soja

Outros óleos comestíveis

Leite e derivados

Especiarias e condimentos

Pães, doces, balas, sorvete

biscoitos, chocolates, car

meios e massas alimentícias

Outros produtos alimentício

BEBIDAS

Cervejas, chopes e malte

Vinhos e licores

Aguardentes e outras bebidas

alcoólicas

Refrigerantes

Agua mineral

Sucos de frutas, xaropes

concentrados e outras bebi

das não alcoólicas

PRODUTOS DA EXTRAÇÃO VEGETAL

Mad_eira

Carvão vegetal

Adubos de origem orgânica

Outros produtos de extrato

vegetal

VIDROS LOUÇAS E

CERÂMICAS

Vidros

Porcelana e cristal

Louça cerâmica e assemelha^

dos

Outros produtos de vidro,

louça e cerâmica

MATERIAL ELÉTRICO , HIDRAtJLI_

CO E METALÚRGICO

Material elétrico-inclusive

lustres

Material hi dráulico-inclusj

vê tubos e conexões

Artigos de serralheria

Ferramentas

Ferragens

Artigos dealumínio

Outros materiais elétricos

hidráulicos e metalúrgicos

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
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COMÉRCIO DE BENS

(ATACADISTA)

COMÉRCIO DE BENS

(ATACADISTA)

53

54

55

56

57

58

59

60

61

62

63

65

66

67

68

69

70

71

72

73

74

15

76

77

78

Areia, sambro, argila

Granito, mármore, ardósia e

demais pedras para construção

Material para pintura, im

permeabilizaçao e produtos

para polimento

Abras ívos

Cimento

Artefatos de cimento

Tijolos e telhas

Outros materiais de construção

MAQUINAS E APARELHOS DIVERSOS

Maquinas e aparelhos raedico-

hospitalares e odontológicos

-inclusive peças e acessórios,

partes e componentes

Aparelhos e equipamentos vê

terinários inclusive peças

e acessórios, partes comp£

nentes

Maquinas e aparelhos eletro_

nicos, de comunicação e de

informática - inclusive pe_

ças e acessórios, partes com

ponentes

Aparelhos e equipamentos de

imagem e som - inclusive pe_

ças e acessórios, partes com

ponentes

Aparelhos e equipamentos de

medida e outros usos técni_

cos - inclusive peçase aces_

sórios partes e componentes

Máquinas e aparelhos mecani^

cos, peças e acessórios, par

tes e componentes - inclusive pá

rã veículos

Máquinas e aparelhos elétrji

cos e hidráulicos - inclusi.

vê peças e acessórios, partes

componentes

Eletrodomésticos - inclusi,,

vê, partes e componentes

Outras máquinas e aparelhos

- inclusive peças e acessõ_

rios, partes K componentes

ARTIGOS DE MADEIRA E PAPEL

Estruturas de madeira

Artigos de madeira

Chapas e placas de madeira

Papel, papelão, cartolina e

cartão

Papel para impressão grlH

ca e editorial

Artigos de papel, papelão,

cartolina e cartão

Outros artigos de madeira e

papel

ARTIGOS DE BORRACHA

Pneus e câmaras

Artigos de^borrach^j-s. inÇ,!"!---•

COMÉRCIO DE BENS

(ATACADISTA)

COMÉRCIO DE BENS

(ATACADISTA)

79

80

81

82

83

84

85

87

88

89

90

91

92

93

94

95

96

97

98

99

100

10-1

sive calçados e artigos'de

vês tuãrio

Artigos de espuma de borr^

chá - inclusive colchões

Peças e acessórios de bo£

racha para veículos, máqu^

nas e aparelhos - inclusive

canos, tu*os e mangueira

Outros artigos de borracha

ARTIGOS DE COURO E PLÁSTICO.

Couro e artigos de couro e

pele - inclusive calçados e

artigos de vestuário

Artigos de material plástico

- inclusive calçados e ar

gos de vestuário

Material de couro e plastic

para estofaraentos e revesti^

mentos

Outros artigos de couro e
: i : '

plástico

COMBUSTÍVEL E DERIVADOS DE

PETRÓLEO

Gás

Asfalto betume e outos deri^

vados de petróleo utiliz£

dos na construção civil

PRODUTOS QUÍMICOS, MÉDICO-

HOSPITALARES, FARMACÊUTICOS

E VETERINÁRIOS

Explosivos, fogos de artifi^

cio e artigos Pirotécnicos-

inclusive munição

Inseticidas, germicidas , full

gicidas e outros defensivos

agrícolas

Adubos, fertilizantes corr£

t i vos do solo

Produtos medico-hosp i ta lares

farmacêuticos e odontológi_ -

cos

Produtos veterinários

Outros produtos químicos

PRODUTOS DE BELEZA, HIGIENE

E LIMPEZA

Produtos de beleza e higie-

ne pessoal

Artigos de polimento, desin

fecção e assemelhados

Material de limpeza em gê

ral, inclusive escova^. br£

xás, pincéis, vassouras e

assemelhados

Filtros

TECIDOS, CALÇADOS E ARTIGOS

DO VESTUÁRIO

Produtos de fiação e tecelã^

gem - inclusive tecidos

Aviamentos, acessórios do

vestuário e outros artigos"

de armarinho

•Roupas- e agasalhos-"-
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COMÉRCIO DE BENS

(ATACADISTA)

COMÉRCIO DE BENS

(ATACADISTA)

102

103

104

105

106

10.7

108

109

110

111

112

113

114

115

116

117

118

119

120

121

122

123

124

125

126

127

31

33

34

Calçados

Roupas de cama, mesa e ba-

nho

Outros artigos de vestuário

MOVEIS E UTILIDADES

DOMÉSTICAS

Móveis em geral

Artigos de decoração - i n -

clusive tapetes, carpetes ,

cortinas, persianas, venez^

anãs e forraçoes

Artigos para banheiro, sau-

na e piscina

Artigos de alumínio

Outras utilidades domésti -

cãs

ARTIGOS DE JOALHERIA,

RELOJOARIA, BIJUTERIA E

ÕTICA

Jóias

Relógios

Ouro e outros metais precio

sós

Pedras preciosas e semipre-

ciosas

Artigos de bijuteria

Produtos óticos

ARTIGOS ESPORTIVOS E DE

RECREAÇÃO

Bicicletas - inclusive pe-

ças e acessórios

Artigos para caça, pesca

náutica e camping

Outros artigos esportivos

Brinquedos - inclusive peda—

gógicos

Outros artigos de recreação

LIVROS E ARTIGOS DE

PAPELARIA E ESCRITÓRIO

Artigos de papelaria e im -

presses em geral

Material para escritório e

e xped iente

PRODUTOS DIVERSOS

Artigos usados e sucata

Cigarros, fumos e artigos '

de tabacaria

Produtos importados

Outros produtos não especi-

ficados

TRANSPORTE

Fabricação de veículos não

mo torizados

Fabricação de reboques, con_

tainers, trailers e simila-

res

Fabricação de peças e aces-

sórios para veículos

35

37

38

39

40

41

43

44

47

48

49

50

52

53

54

55

56

59

60

Fabricação de outros produ-

tos da indústria de trans -

porte

MADEIRA

Fabricação de estruturas de

madeira e artigos de carpin

taria

Fabricação de chapas e pla-

cas de madeira, aglomerada,

prensada e de madeira com

pensada, revestida ou não

Fabricação de esquadrias de

madeira em geral

Fabricação de casas de m a_

deira

Fabricação de outros produ-

tos de indústria de madeira

PAPEL E PAPELÃO

Fabricação de artigos de p£

pel, papelão, cartolina ca£

tão, impressos ou não, sim

pies ou plastificados

Fabricação de outros produ-

tos de papel e papelão ,

não associados ã produção '

de papel, papelão, cartoli-

na cartão

BORRACHA

Fabricação de peças e aces_

sórios de borracha para ve£

culos, maquinas e aparelhos,

exclusive correias, canos ,

tubos e mangueiras

Fabricação de correias, ca

nos, tubos e mangueiras

Fabricação de artigos de bor

racha para uso domestico, ex

elusive calçados e artigos '

de vestuário

Fabricação de outros produ -

tos da indústria de borracha

CODROS, PELES E PRODUTOS

SIMILARES

Secagem e salga de couros e

peles

Fabricação de malas, valises

e outros artigos para viagem

Fabricação de artigos de se_

l ari a

Fabricação de artigos de cô i

ro e peles para uso pessoal,

exclusive calçados e artigos

de vês tuário

rabricação de outros produ -

tos da indústria de couro,pé

lês e similares

QUÍMICA

Fabricação de resinas de fi_

bras e de fios artificiais e

sintéticos

Fabricação de ijlvoras, ex -

plosivos, detc antes, muni -

cão para caça - esporte, fos_

foros de segurança e artigos
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61

62

63

64

65

66

67

68

69

70

71

72

73

74

75

76

77

78

79

>i ro técnicos

fabricação de defensivos £

rícolas, inseticidas , gernú_

idas e fungicidas

Fabricação de material para'

pintura, impermeabilização e

>rodutos para polimento

fabricação de adubos, ferti-

lizantes e corretivos do s£

Io

Fabricação de outros produtos

da indústria química

APARELHOS , INSTRUMENTOS E

PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES,

ODONTOLÕGICOS .FARMACÊUTICOS E

VETERINÁRIOS

Fabricação de aparelhos, ins

trumentos e produtos medico-

hospitalares

Fabricação de aparelhos , ins_

trumentos e produtos odonto

lógicos

Fabricação de aparelhos , ins

trumentos e produtos farma-

cêu t i cos

Fabricação de aparelhos , in£

trumentos e produtos veteri

nários

PERFUMARIA, HIGIENE E

LIMPEZA

Fabricação de produtos de

beleza, cosméticos, perfume

e extratos

Fabricação de concentrados'

ciais e sintéticos - inclu-

sive mesc Ias

Fabricação de sabões, dent^

frícios, detergentes e de -

s inf e t antes

Fabricação de filtros

Fabricação de escovas, bro-

xas, pincéis, vassouras e

as s eme lhado s

Fabricação de outros produ-

tos de perfumaria, higiene'

e 1 impe za

MATERIAL PLÁSTICO

Fabricação de laminados piás

ticos

Fabricação de artigos de mí

terial plástico para uso in

dustrial - exclusive embala-

gem e acondicionamento

Fabricação de artigos de ma

terial plástico para uso do

mestiço e pessoal, exclusive

calçados e artigos de vestui

rio

Fabricação de artigos de ma

terial plástico para embala-

gem e acondicionamento impre*

sós ou não

Fabricação de mani lhas , canos

82

83

84

85

86

87

88

89

90

91

92

93

94

95

96

98

99

100

101

102

103

104

105

ubos, mangueiras e conexões

e material plástico para to

os os fins

ESTUÁRIO, CALÇADOS E TÊXTIL

onfecção de roupas e agasa-

abricação de calçados

abricaçao de aviamentos e

cessorios do vestuário

onfecção de roupas de cama,

esa e banho

roduçao e benef i c iamen t o de

ibras têxteis

iação e tecelagem

abricação de artigos de t£

eçaria, cordoaria, estopa e

acaria

Fabricação de outros produ-

tos das indústrias têxteis1

de vestuário de calçado

MOBILIÁRIO

Fabricação de armários

madeira em geral

de

Fabricação de outros móveis

de madeira, revestidos ou

não

Fabricação de moveis de vi-

me, junco, bambu e asseme -

lhados

Fabricação de móveis molda-

dos em material plástico

Fabricação de moveis de me

tal ou com predominância de

metal revestidos ou não in

elusive estofados

Fabricação de persianas e

venezianas

Fabricação de outros produ-

tos da indústria mobiliária

GRÁFICAS

Edição e impressão de j or_

nais, livros e publicaçoe

diversas

Impressão de material grãfi_

co para uso industrial co -

mere ia l

Composição gráfica, zinco -

grafia e outras matrizes

para impres s ao

Fabricação de carimbos

Fabricação de outros prod^i

tos da indústria gráfica

ARTIGOS DE JOALHERIA,

RELOJOARIA.BIJUTERIA

E ÕTICA

Fabricação de jóias, arti -

gos de ouro e outros metais

preciosos

Lapidação de pedras precio-

sas e semipreciosas

Fabricação de relógios

Fabricação de artigos de b:

j u t er í a
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106

107

108

109

110

111

112

113

114

115

116

117

118

119

120

121

122

129

130

Fabricação de pvodutosóticos

Fabricação de outros artigos

de joalheria, bijuteria e

õ t i ca

SOM E IMAGEM

Fabricação de aparelhos de

fotografia, cinema, vídeo e

som

Fabricação de material foto-

gráfico, de cinema, vídeo e

som

Fabricação de instrumentos '

musicais, inclusive elétri-

co s

Produção de discos fonográ-

i icos

Fabricação de outros prodii

tos das indústrias de ima-

gem e de som

ELETRÔNICA, COMUNICAÇÃO E

INFORMÁTICA

Fabricação de máquinas e

aparelhos eletronicos, p^

ças e acessórios, exclusive

de som e imagem

Fabricação de aparelhos e

equipamentos de medida e ou

tros usos técnicos, inclusi^

vê peças e acessórios, pa£

tes e componentes

Fabricação de máquinas e

aparelhos de comunicação

fax, telefonia, telex, mo

deras, inclusive peças e

acessórios, partes e compo-

nentes

Fabricação de máquinas

aparelhos para informática,

inclusive peças, acessórios

partes e componentes

Fabricação de suprimentos '

para máquinas e aparelhos '

eletronicos, de comunicação

e info rmãt iça

Fabricação de outros produ

tos eletronicos, de comuni-

cação e informática

PRODUTOS PARA ESPORTE E

RECREAÇÃO

Fabricação de brinquedos , iri

elusive pedagógicos

Fabricação de artigos de c£

ca, pesca, náutica e cara

ping

Fabricação de outros artigo:

para recreação

Fabricação de outros artigo

espo rt i vos

PRODUTOS AGROINDUSTRIAL E

ALIMENTÍCIOS

Benef iciamento, torrefaçao1

e moagem de café

Moagem de trigo

131

132

133

134

135

136

137

138

139

140

141

142

143

144

145

Moagem de soja e fabricação

de produtos derivados de só

ja

Fabricação de outros óleos1

comestíveis e de produtos '

derivados de grãos ou cere-

ais

Preparação industrial de re_

feições, conservas de fru -

tas, legumes e outros vege-

tais, especiarias e condi -

mentos

Preparação, resfriamento e

congelamento de carnes e pés

cados

Beneficiamento do leite e fa

bricaçao de produtos deriva

dos

Fabricação de pães, doces

sorveres, balas, caramelos

chocolates, biscoitos e ma

sãs alimentícias

Fabricação de outros produ

tos agroindustriais e alime

11 c i os

BEBIDAS E GELO

Fabricação de cervejas, cho

pés e malte

Fabricação de aguardentes

vinhos, licores e outras b

bidas alcoólicas

Fabricação de refrigerantes

Fabricação de sucos de fru

tas naturais, xaropes e con

centrados

Fabricação de outras bebida

não alcoólicas

Captação, envasamento e g

seificaçao de aguas minerai

Fabricação de gelo

Fabricação de outros produ-

tos das indústrias de bebi-

da e gelo

EXTRAÍDO DE l TABELA DE CATEGORIAS DE U S O - A N E X O AO DECRCTC N? 16248
(DOOF 29 12.94 )- INSTRUÇÃO NORMATIVA-TC N* OOI/S4

P R O C E S S O S .

D E C I S Õ E S .

D AT a S :

D EC R E T O S :

D A T A S :

PU B L I C A Ç A ' 0 :

030.000.456/90 030.007.619/94

1 - LOCALIZAÇÃO

l.a. RA II - Cidade Satélite Gama - Vi la DVO
. Rua Girassol - lotes 1 a 8
. Rua Papoula - lotes 2 , 4 , 6 e 8
. Rua das Azaleas - lotes 1 a 12
. Rua da Samambaia - lotes 1 e 3 a 12
. Rua do Cravo - lotes 1 a 12

à



N° 139 SEXTA-FEIRA, 19 DE JUL DE 1996 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL PAGINA 5973

. Rua

. Rua
Tulipa - lotes 1 a 12
das Dálias - lotes 3,5,7 a

. Travessa do

. Rua

. Rua

. Rua

. Rua

. Rua

. Rua

. Rua

. Rua

. Rua

Ipê -

das Petunias
das Avencas -
Gerânio

lotes 1 a 8

- lotes 2 e 4

lotes 2,4,6,8

- lotes 1,3,5,7,9
Primavera - lotes 1 a 38,40

17,19,21 e 23

,10,12,14,16 e

,11,13,15 e 17

,42 e 44

18

das Rosas - lotes 1 a 44

dos Hibiscos
Jasmim

- lote 1 a 43

- lotes 1 a 27, 29 e 31
das Violetas - lotes 2,4,6,

26,28,

Margarida - lotes l a 46,48
. Travessa Castanheira - lotes 1,

. Travessa do Carvalho - lotes 1,

. Avenida Contorno - lotes 1,3 e

l.b. RA XIII - Cidade Satélite Santa

9JL.I22 ~ conJ -A ~
- conj.C -

- conj .E -

N O R M A S DE E D 1 F 1

NGB— 43/94
FOLHA: 01 / T 3

OATA : JUNHO / 95

RA 1C
RA m

p"<WEroV»LÈRlA-NC.n-4

lotes 1 a 24
lotes 1 a 34
lotes 1 a 34

C A Ç Ã O ,

8,10,12,14,16,

40,42,44 e 46

e 50

3,5,7 e 9

3,5,7,9 e 11

5

Maria

18,20,22,24,

conj. B - lotes 1 a 24

conj .D - lotes 1 a 34
conj. F - lotes 1 a 34

U S O E G A B A R I T O

- CIDADE SATÉLITE GAMA - VILA DVO
- CIDADE SATÉLITE SANTA MARIA

HABITAÇÃO

COMF N^8-TSERENTE-3 TI

INSTITUTO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E URBANO

UNIFAMJUAR

"5r°D«8nH-OT>Ro •'""DM*

DO DISTRITO FEDERAL -IPDF/GDF

QR_ 100 - conj .G
- conj.I •

- conj.K

- conj.M

- conj.O

- conj .Q

- conj.S

- conj.U

- conj .W -
- conj. Y -

gK.1.03 - con j. A •

- conj.C
- conj. E -

- conj. G -
- conj.I -
- conj.K -
- conj.M -
- conj.O -

- conj.O -

- c 3nj.S -

- conj . U -

SíL 116 - conj .A

- conj.C

- conj. E •

- conj. G
- conj.I

- conj.K

- conj.M

- conj.O

OR.117 - conj. A

- conj.C
- conj. E

- conj. G
- conj.I

- conj.K

- conj ,M

- conj.O
- conj .Q

- conj.S
- conj.U

- lotes 1 a 34

- lotes 1 a 34

- lotes 1 a 26

- lotes 1 a 26
- lotes 1 a 36

- lotes 1 a 36
- lotes 1 a 22

- lotes 1 a 32

- lotes 1 a 32

- lotes 1 a 38

- lotes 1 a 12

- lotes 1 a 13
- lotes 1 a 34

- lotes 1 a 14
- lotes 1 a 15
- lotes 1 a 24

- lotes 1 a 24

- lotes 1 a 13
- lotes 1 a 30

- lotes 1 a 15

- lotes 1 a 14

- lotes 1 a 22

- lotes 1 a 22

- lotes 1 a 30

- lotes 1 a 26

- lotes 1 a 14

- lotes 1 a 14

- lotes 1 a 11

- lotes 1 a 22

- lotes 1 a 16
- lotes 1 a 16
- lotes 1 a 33

- lotes 1 a 16
- lotes 1 a 16

- lotes 1 a 28
- lotes 1 a 24

- lotes 1 a 22

- lotes 1 a 16
- lotes 1 a 22

- lotes 1 a 16

conj. H -
conj. J -

conj .L -

conj. N -

conj. P -

con j. R -

conj. T -

conj. V -

conj. X -

conj. Z -

conj. B -
conj. D -
conj. F -

con j. H -
conj. J -
conj. L -

conj. N -
conj. P -

conj. R -

conj. T -

c on j. V -

con j. B -

con j. D -

con j. F -

conj.U -

conj. J -

conj. L -

conj. N -
conj. P -

conj. B -

conj. D -
conj. F -

conj. H -
conj . J -

conj . L -
con j. N -

conj. P -
conj. R -
con j. T -

conj .V -

lotes 1 a 34

lotes 1 a 34

lotes 1 a 26

lotes 1 a 26

lotes 1 a 36
lotes 1 a 30

lotes 1 a 32

lotes 1 a 32

lotes 1 a 32

lotes 1 a 38

lotes 1 a 22
lotes 1 a 13
lotes 1 a 30

lotes 1 a 15
lotes 1 a 14
lotes 1 a 24
lotes 1 a 13
lotes 1 a 12

lotes 1 a 34

lotes 1 a 15

lotes 1 a 14

lotes 1 a 22

lotes 1 a 26

lotes 1 a 22

lotes 1 a 8
lotes 1 a 14

lotes 1 a 22

lotes 1 a 18

lotes 1 a 16

lotes 1 a 14
lotes 1 a 16

lotes 1 a 22

lotes 1 a 16
lotes 1 a 22

lotes 1 a 24

loces 1 a 28
lotes 1 a 16
lotes I a 16
lotes 1 a 26
lotes 1 a 16

QR. 117 - conj. W - lotes 1 a 16 conj. X - lotes 1 a 22

QR. 118 - conj. A -^lotes 1 a 30 conj. B - lotes 1 a 24

- conj.C - lotes 1 a 14 conj. D - lotes 1 a 14
- conj. E - lotes 1 a 14 conj. F - lotes 1 a 14
- conj. G - lotes 1 a 16 conj. H - lotes 1 a 16

- conj.I - lotes 1 a 14 conj. J - lotes 1 a 30

- conj.K - lotes 1 a 34 conj. L - lotes 1 a 14

- conj.M - lotes 1 a 14 conj. N - lotes 1 a 14
- conj.O - lotes 1 a 14 conj. P - lotes 1 a 16
- conj. Q - lotes 1 a 16 conj. R - lotes I a 14

- conj.S - lotes 1 a 30 conj. T - lotes l a 24

QRj.201. - conj. A - lotes 1 a 42 conj. B - lotes 1 a 47

- conj.C - lotes 1 a 42 conj. D - lotes 1 a 36

- conj. E - lotes 1 a 48 conj, F - lotes 1 a 36

- conj. G - lotes 1 a 42 conj. H - lotes 1 a 42
- conj.I - lotes 1 a 42 conj. J - lotes 1 a 36

- conj.K - lotes 1 a 34 conj. L - lotes 1 a 34

QR.202 - conj. A - lotes l a 42 conj. B - lotes 1 a 42

- conj.C - lotes 1 a 42 conj. D - lotes 1 a 36
conj E — lotes 1 a 48 conj F lotes 1 a 36

- conj. G - lotes 1 a 42 conj. H - lotes 1 a 42

- conj.I - lotes 1 a 42 conj. J - lotes 1 a 36
- conj.K - lotes 1 a 38 conj. L - lotes 1 a 36

OR. 203 - conj. A - lotes 1 a 42 conj. B - lotes 1 a 42
- conj.C - lotes l a 42 conj. D - lotes 1 a 36

- conj. E - lotes 1 a 48 conj. F - lotes 1 a 36
- conj. G - lotes 1 a 42 conj. H - lotes 1 a 42

- conj.I - lotes 1 a 42 conj. J - lotes 1 a 36
- conj.K - lotes 1 a 34 conj. L - lotes 1 a 34

OR. 204 - conj. A - lotes 1 a 38 conj. B - lotes 1 a 36

- conj.C - lotes 1 a 36 conj. D - lotes 1 a 32

- conj. E - lotes 1 a 32 conj. F - lotes 1 a 32

- conj. G - lotes 1 a 38 conj. H - lotes 1 a 36

- conj.I - lotes 1 a 36 conj. J - lotes 1 a 32

- conj.K - lotes 1 a "32 conj. L - lotes 1 a 32
OR. 205 - conj. A - lotes 1 a 38 conj. B - lotes 1 a 36

- conj.C - lotes 1 a 36 conj. D - lotes 1 a 32
- conj. E - lotes 1 a 32 conj. F - lotes I a 32
- conj. G - lotes 1 â 38 conj. H - lotes 1 a 36

- conj.I - lotes 1 a 36 conj. J - lotes 1 a 32
- conj.K - lotes 1 a 32 conj. L - lotes 1 a 32

QIL.206 - conj. A - lotes 1 a 38 conj. B - lotes 1 a 36
- conj.C - lotes 1 a 36 conj. D - lotes 1 a 32

- conj. E - lotes 1 a 32 conj. F - lotes 1 a 32

- con j. G - lotes 1 a 38 con j. H - lotes 1 a 36

- conj.I - lotes 1 a 36 conj. J - lotes 1 a 32

- conj.K - lotes 1 a 32 conj. L - lotes 1 a 32

OR. 207 - conj. A - lotes 1 a 38 conj. B - lotes 1 a 36
- conj.C - lotes 1 a 36 conj. D - lotes 1 a 32

- conj. E - lotes 1 a 32 conj. F - lotes 1 a 32

- con j. G - lotes 1 a 38 con j. H - lotes 1 a 36

- conj.I - lotes 1 a 36 conj. J - lotes 1 a 32

- conj.K - lotes 1 a 32 conj. L - lotes 1 a 32

OR. 208 - conj. A - lotes 1 a 42 conj. B - lotes 1 a 42
conj C - lotes l a 42 conj. D - lotes 1 a 36

- conj. E - lotes 1 a 48 conj. F - lotes 1 a 36
- conj. G - lotes 1 a 42 conj. H - lotes 1 a 42

- conj.I - lotes 1 a 42 conj. J - lotes 1 a 36
- conj.K - lotes 1 a 34 conj. L - lotes 1 a 34

OR. 209 - conj. A - lotes 1 a 32 conj. B - lotes 1 a 40
- conj.C - lotes l a 32 conj. D - lotes 1 a 12

- conj. E - lotes 1 a 32 conj. F - lotes 1 a 32
- conj. G - lotes 1 a 30 conj. H - lotes 1 a 30

- conj.I - lotes 1 a 34 conj. J - lotes 1 a 30
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~

OR. 210 -
_
-
-
-
—_

-
_

01^212 -

-

-

-
-

-
-
_
_

OR. 213 -

' _

_

OR. 214 -
_

_
_
_

.

-

.

-

SIL.21.5 -
-
_

_

_

QR_._2J.6 -

-

_

_

_

_

QJL21.7 -

-

-

QR^.2 1. 7 -

-

-

-

-

QR̂ .2j.8 -

-

-
_

-

-

_

Q_R_1301 -

-

-

-

conj .K - lotes 1 a 32

conj.M - lotes l a 32

conj.A - lotes l a 30
conj.C - lotes l a 22
conj.E - lotes l a 14
conj.G - lotes l a 14
conj . I - lotes l a 38

conj .K - lotes l a 24

conj.M - lotes l a 14

conj.O - lotes l a 14
roni.O - lotes l n 30
conj.A - lotes 1 a 14

conj .C - lotes l a 22

conj.E - lotes l a 13

conj.G - lotes l a 11

conj . I - lotes l a 34

conj.K - lotes l a 14

conj.M - lotes l a 14

conj.O - .lotes l a 20

conj.O - lotes l a 22

conj.A - lotes l a 36

conj.C - lotes l a 36

conj.E - lotes l a 16
• /-'conj.G - lotes l a 18

conj . I - lotes l a 22

conj.A - lotes l a 22

conj .C - lotes l a 20

conj .E - lotes l a 22

conj.G - lotes l a 32

conj.I - lotes l a 32

conj.K - lotes l a 32

conj.M - lotes l a 22

conj .0 - lotes l a 20

conj.O - lotes l a 22

conj.A - lotes l a 22

conj .C - lotes l a 36

conj.E - lotes l a 36

conj.G - lotes l a 18

conj.I - lotes l a 16

conj.A - lotes l a 22

conj.C - lotes l a 22
• U" 1 4 1 >̂ Oconj. kj — lotes l a ò<^

conj.G - lotes l a 32

conj . I - lotes l a 32

conj .K - lotes l a 30

conj .M - lotes l a 30

conj .A - lotes l a 30

conj.C - lotes l a 22

con.i.E - lotes l a 20

conj .G - lotes l a 32

conj .1 - lotes l a 32

conj.K - lotes l a 18

conj.M - lotes l a 22

conj.O - lotes l a 22

conj.A - lotes l a 14

conj.C - lotes l a 14

conj .E - lotes l a 32

conj .G - lotes l a 32

conj . I - lotes l a 18

conj .K - lotes l a 22

conj.M - lotes l a 20

conj.O - lotes l a 30

conj .A - lotes l a 42

conj.C - lotes l a 36

conj.E - lotes l a 36

conj .G - lo.tes 1 a 42

conj. L - lotes 1 a 12

conj. N - lotes 1 a 36

con.i.B - lotes l a 38

conj. D - lotes 1 a 14
conj. F - lotes 1 a 14
conj. H - lotes 1 a 14
conj . J - lotes 1 a 42

conj. L - lotes 1 a 14

conj. N - lotes 1 a 14

conj. P - lotes 1 a 14

con j. R - lotes 1 a 42
conj. B - lotes 1 a 22

conj. D - lotes 1 a 14

conj. F - lotes 1 a 13

conj .H - lotes 1 a 30

conj .J - lotes 1 a 25

conj. L - lotes 1 a 14

conj .N - lotes 1 a 14

COn i P 1 nfp<í 1 a 79>~ vji i j . r lULCo J. d 3tí

conj. R - lotes 1 a 22

conj .B - lotes 1 a 36

conj. D - lotes 1 a 16

conj. F - lotes 1 a 18

conj. H - lotes 1 a 22

conj .B - lotes 1 a 22

conj. D - lotes 1 a 22

con j. F - lotes 1 a 32

conj .H - lotes 1 a 32

conj .J - lotes 1 a 32

conj . L - lotes 1 a 20

conj. N - lotes 1 a 22

conj .P - lotes 1 a 22

conj. B - lotes 1 a 22

ccnj.D - lotes 1 a 36

conj. F - lotes 1 a 18

conj. H - lotes 1 a 16

conj. B - lotes 1 a 22

conj .D - lotes 1 a 22
.

conj. r — lotes 1 a o 2

conj. H - lotes 1 a 32

conj .J - lotes 1 a 32

conj .L - lotes 1 a 22

conj. N - lotes 1 a 22

conj .B - lotes 1 a 28

conj .D - lotes 1 a 20

conj. F - lotes i a 20

conj .H - lotes 1 a 32

conj. J - lotes 1 a 18

conj . L - lotes 1 a 32

conj. N - lotes 1 a 22

conj. P - lotes 1 a 22

conj .B - lotes 1 a 30

conj .D - lotes 1 a 30

conj .F - lotes 1 a 32

conj. H - lotes 1 a 18

conj .J - lotes 1 a ..J

conj .L - lotes 1 a 20

conj. N - lotes 1 a 20

conj. P - lotes 1 a 28

conj .B - lotes 1 a 42

conj .D - lotes 1 a 42

conj .F - lotes 1 a 48

conj .H - lotes 1 a 42

- conj.I - lotes 1 a 36 conj. J - lotes 1 a 42

- conj.K - lotes 1 a 34 conj. L - lotes 1 a 34

OR. 302 - conj.A - lotes 1 a 42 conj. B - lotes 1 a 42

- conj.C - lotes 1 a 36 conj. D - lotes 1 a 42

- conj.E - lotes 1 a 36 conj. F - lotes 1 a 48

- conj.G - lotes 1 a 42 conj. H - lotes 1 a 42

- conj.I - lotes 1 a 36 conj. J - lotes 1 a 42

- conj.K - lotes 1 a 36 conj. L - lotes 1 a 48

QR. 303 - conj.A - lotes 1 a 42 conj. B - lotes 1 a 42

- conj.C - lotes 1 a 36 conj. D - lotes 1 a 42

- conj.E - lotes 1 a 36 conj. F - lotes 1 a 48

- conj.G - lotes 1 a 42 conj. H - lotes 1 a 42

- conj.I - lotes 1 a 36 conj. J - lotes 1 a 42

- conj.K - lotes 1 a 34 conj. L - lotes 1 a 34

OR. 304- conj.C - lotes 1 a 22 conj. U - lotes 1 a 30

- conj.E - lotes 1 a 30-̂  conj. F - lotes 1 a 22

- conj.G - lotes 1 a 22 conj. J - lotes 1 a 30

- conj.K - lotes 1 a 30 conj. L - lotes 1 a 30

- conj.M - lotes 1 a 30 conj. N - lotes 1 a 30

- conj.O - lotes 1 a 30 conj. P - lotes L -a 30
QR.304 - conj.O - lotes 1 a 30 conj. R - lotes 1 a 22

- conj. S - lotes 1 a 22 conj. T - lotes 1 a 22

- conj. U - lotes 1 a 22 conj. V - lotes 1 a 30

QRj.307 - conj.A - lotes 1 a 30 conj. B - lotes 1 a 22

- conj.C - lotes 1 a 22 conj. D - lotes 1 a 22

- conj.E - lotes 1 a 22 conj. F - lotes 1 a 30

- conj.G - lotes 1 a 30 conj. H - lotes 1 a 30

- conj.I - lotes 1 a 30 conj. J - lotes 1 a 30

- ccnj.K - lotes 1 a 30 conj. L - lotes 1 a 30

- conj.M - lotes 1 a 30 conj. N - lotes 1 a 30

- conj.O - lotes 1 a 30 conj. P - lotes 1 a 22

- conj.O - lotes 1 a 22 conj. R - lotes 1 a 22

ORj.308 - conj.A - lotes 1 a 42 conj. B - lotes 1 a 42

- conj.C - lotes 1 a 36 conj. D - lotes 1 a 42

- conj.E - lotes 1 a 36 conj. F - lotes 1 a 18

- conj.G - lotes 1 a 42 conj. H - lotes 1 a 42

- conj.I '- lotes 1 a 36 conj. J - lotes 1 a 42

- conj.K - lotes 1 a 34 conj. L - lotes 1 a 34

OR. 309 - conj.A - lotes 1 a 30 conj. B - lotes 1 a 38

• conj.C - lotes 1 a 30 conj. D - lotes 1 a 14

- conj.E - lotes 1 a 32 conj. F - lotes 1 a 32

- conj.G - lotes 1 a 30 conj. H - lotes 1 a 34

- conj.I - lotes 1 a 30 conj. J - lotes 1 a 30

- conj.K - lotes 1 a 30 con j. L - lotes 1 a 14

- conj.M - lotes 1 a 30 conj. N - lotes 1 a 12

ORj.31.0 - conj.A - lotes 1 a 30 conj. B - lotes 1 a 42

- conj.C - lotes 1 a 24 conj. D - lotes 1 a 14

- conj.E - lotes 1 a 14 conj. F - lotes 1 a 14

- conj.G - lotes 1 a 14 conj. H - lotes 1 a 14

- conj.I - lotes 1 a 42 conj. J - lotes 1 a 38

- conj.K - lotes 1 a 22 conj. L - lotes 1 a 14

- conj.M - lotes 1 a 14 conj. N - lotes 1 a 14

- conj.O - lotes 1 a 14 conj. P - lotes 1 a 14

- conj.O - lotes 1 a 30 conj. R - lotes 1 a 38

OR. 312 - conj.A - lotes 1 a 36 conj. B - lotes 1 a 5 e 7 a 35

- conj.E - lotes 1 a 43 conj. F - lotes 1 a 20

- conj.G - lotes 1 a 24 con j. H - lotes 1 a 11 e 13 a 20
OR. 312 - conj.I - lotes 1 a 22 conj. J - lotes 1 a 20

- conj.K - lotes 1 a 20 conj. L - lotes 1 a 34

- conj.M - lotes 1 a 22 conj. N - lotes 1 a 22

- conj.O - lotes 1 a 37

OR. 313 - conj.A - lotes 1 a 22 conj. B - lotes 1 a 22

- conj.C - lotes 1 a 30 conj. D - lotes 1 a 22
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t
t

m
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- conj.E - lotes 1 a 30 conj.F - lotes 1 a 32
- conj.G - lotes 1 a 32 conj.H - lotes 1 a 32

- conj.I - lotes 1 a 32 conj.J - lotes 1 a 32
- conj.K - lotes 1 a 32 conj.L - lotes 1 a 32

- conj.M - lotes 1 a 30 conj.N - lotes 1 a 32
- conj.O - lotes 1 a 30 conj.P - lotes 1 a 32

QRj.315 - con j. A - lotes 1 a 30 con j. B - lotes 1 a 32
- conj.C - lotes 1 a 30 conj.D - lotes 1 a 32
- conj.E - lotes 1 a 32 conj.F - lotes 1 a 32

- conj.G - lotes 1 a 32 conj.H - lotes 1 a 32
- conj.I - lotes 1 a 32 conj.J - lotes 1 a 32

- conj.K - lotes 1 a 32 conj.L - lotes 1 a 22

- conj.M - lotes 1 a 30 conj.N - lotes 1 a 22

- conj.O - lotes 1 a 30 conj.P - lotes 1 a 22

QR.316 - conj.,A - lotes 1 a 22 conj.B - lotes 1 a 22

- conj.C - lotes 1 a 22 conj.D - lotes 1 a 22

- conj.E - lotes 1 a 32 conj.F - lotes 1 a 32

- conj.G - lotes 1 a 32 conj.H - lotes 1 a 18

- conj.I - lotes 1 a 18 conj.J - lotes 1 a 32

- conj.K - lotes 1 a 22 conj.L - lotes 1 a 20

- conj.M - lotes 1 a 20 conj.N - lotes 1 a 20

- conj.O - lotes 1 a 30 conj.P - lotes 1 a 28

QR.3J.7 - conj.A - lotes 1 a 30 conj.B - lotes 1 a 22

- conj.C - lotes 1 a 30 conj.D - lotes 1 a 22

- conj.E - lotes 1 a 32 conj.F - lotes 1 a 32

- conj.G - lotes 1 a 32 conj.H - lotes 1 a 32
- conj.I - lotes 1 a 32 conj.J - lotes 1 a 32

- conj.K - lotes 1 a 22 conj.L - lotes 1 a 22
- conj.M - lotes 1 a 22 conj.N - lotes 1 a 22

ORjJSia - conj.A - lotes 1 a 14 conj.B - lotes 1 a 30

- conj.C - lotes 1 a 14 conj.D - lotes 1 a 30
QRj.318 - conj.E - lotes 1 a 32 conj.F - lotes 1 a 32

- conj.G - lotes 1 a 32 conj.H - lotes 1 a 32

- conj.I - lotes 1 a 32 conj.J - lotes 1 a 32

- conj.K - lotes 1 a 30 conj.L - lotes 1 a 22

- conj.M - lotes 1 a 30 conj.N - lotes 1 a 22

OR. 402 - conj.A - lotes 1 a 24 conj.B - lotes 1 a 14

- conj.C - lotes 1 a 16 conj.D - lotes 1 a 22

- conj.E - lotes 1 a 16 conj.F - lotes 1 a 16

- conj.G - lotes 1 a 16 conj.H - lotes 1 a 16

- conj.I - lotes 1 a 14 conj.J - lotes 1 a 22

- conj.K - lotes 1 a 16 conj.L - lotes 1 a 24

- conj.M - lotes 1 a 14 conj.N - lotes 1 a 14

- conj.O - lotes 1 a 22 conj.P - lotes 1 a 14

- conj.O. - lotes 1 a 14 conj.R - lotes 1 a 14
- conj.S - lotes 1 a 16 conj.T - lotes 1 a 16
- conj.U - lotes 1 a 14 conj.V - lotes 1 a 14

- conj.W - lotes 1 a 14 conj.X - lotes 1 a 22

OR. 403 - conj.A - lotes 1 a 24 conj.B - lotes 1 a 22

- conj.C - lotes 1 a 14 conj.D - lotes 1 a 24
- conj.E - lotes 1 a 24 conj.F - lotes 1 a 14

- conj.G - lotes 1 a 14 conj.H - lotes 1 a 16

- conj.I - lotes 1 a 14 conj.J - lotes 1 a 14

- conj.K - lotes 1 a 16 conj.L - lotes 1 a 14
- conj.M - lotes 1 a 24 conj.N - lotes 1 a 24
- conj.O - lotes 1 a 14 conj.P - lotes 1 a 14

- conj.O - lotes 1 a 24 conj.R - lotes 1 a 22

02 - PLANTAS DE PARCELAMENTO

2. a. RA II - Cidade Satélite Gama - Vila DVO

URB-162/91 - fls. 02/06 - SICAD 232-I-2-B

fls. 03/06 - SICAD 232-I-2-C

fls. 04/06 - SICAD 232-I-2-D

fls. 05/06 - SICAD 232-I-3-A

•

2. b. RA XIII - Cidade Satélite Santa Maria
URB-11/92 URB-86/92 SICAD

fls. 02/48 200-III-4-D

fls. 03/48 200-III-5-C

URB-11/92 URB-86/92 SICAD

fls. 06/48 215-II-3-C

fls. 07/48 215-II-3-D

fls. 09/48 215-II-4-D

fls. 12/48 215-II-5-C

fls. 13/48 215-II-6-A

fls. 14/48 215-II-6-B

fls. 02/14 215-III-3-D

fls. 19/48 215-III-6-A

fls. 03/14 fls. 20/48 215-III-6-B

fls. 21/48 215-III-6-C

fls. 04/14 fls. 22/48 215-III-6-D

fls. 05/14 215-IV-l-A

fls. 06/14 fls. 24/48 215-IV-l-B

fls. 07/14 215-IV-l-C

fls. 08/14 fls. 26/48 215-IV-l-D

fls. 27/48 . 215-IV-2-A

fls. 09/14 fls. 29/48 215-IV-4-A

fls. 30/48 215-IV-4-B

fls. 10/14 fls. 31/48 215-IV-4-C

fls. 32/48 215-IV-4-D

fls. 33/48 216-I-l-A

fls. 34/48 216-I-l-B

fls. 35/48 216-I-l-C

fls. 36/48 216-I-l-D

fls. 37/48 216-I-2-A

fls. 38/48 216-I-2-C

fls. 39/48 216-I-4-A

fls. 43/48 232-I-3-A

fls. 11/14 fls. 44/48 232-I-3-B

fls. 45/48 232-I-3-C

fls. 12/14 fls. 46/48 232-I-3-D

fls. 13/14 232-II-l-A

-

03 - USOS PERMITIDOS

3. a. USO OBRIGATÓRIO: residencial cora atividades de habitação

uni f arai liar.

3. b. USOS TOLERADOS: comércio varejista e de prestação de ser
viços relacionados na Tabela de Usos."
- anexo 1 desta NGB - desde que obedeci-
dos os seguintes pre-requisttos :

- anuência de 60% (sessenta por cento) da vizinhança,

correspondente aos lotes do mesmo conjunto e aos Io

tes cuja divisa da frente seja voltada para a mesma
via de acesso do lote requerente. Devera haver anuên
cia obriaatoria dos lotes que fazez divisa lateral1

e de fundos ao lote referente.
- a fachada da edificação deverá permanecer com caracte

rística de habitação;

- não poderá haver mais de 1 (uma) atividade comercial/

prestação de serviços no lote;

- não poderá haver mais de 1 (uma) residência no lote;

- devera ser previsto estacionamento interno ao lote,
de acordo com o previsto no item 9 -ESTACIONAMENTO;

- a área máxima destinada a comércio/prestação de ser
viços devera obedecer ao disposto no item 7 - PAVI

MENTOS ;

3. c. A tabela citada do item 3. b. foi extraída da TABELA DE
CATEGORIAS DE USO - INSTRUÇÃO NORMATIVA TC N2QOO/94, apro

vada pela Instrução de Serviço de 27.12.94, incorporada
ao Decreto ns 16.248 (DODF de 29.12.94) como anexo do

mesmo .

04 - AFASTAMENTOS MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS
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ENDEREÇO

Lotes com área igual ou
inferior a 3QOnf c/chanfro

FRENTE
(ra)_

3,00

FUNDOS LATERAL LATERAL
(m) DIREITA(m) E3JJEHXm)

Lotes com área igual ou
infer ior a 300m' s/chanfro 2,50

Lotes com área superior
a SOOra' - cora ou sem chan
fro.

5,00

05 - TAXA MÁXIMA DE OCUPAÇÃO

. Projeção horizontal da área edificada dividida pela área

do lote, multiplicada por 100 (cem).

.TMÁX O = 70% (setenta por cento) da área do late.

06 - TAXA MÁXIMA DE CONSTRUÇÃO

. Área total edificada'dividida pela area do lote, multipli-

cada por 100 (cem).

. TMÁX C = 140% (cento e quarenta por cento) da área do lote.

07 - PAVIMENTOS

7.a. NÚMERO MÁXIMO: 2 (dois) pavimentos (térreo + l )

7.'b. Os usos "previstos para c l2 pavimentot térreo) e o 22 pá

vimento são os constantes no item 3 desta NGB.

7.c. A área destinada a comercio/prestação de serviços c .do

houver, não poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) da

área resultante da taxa máxima de ocupação prevista no

item 5.

7.d. Será permitida a construção de mais l (um) pavimento se

mi-enterrado quando a declividade natural do terreno as

sim o permitir, desde que sua área seja computada no cal

culo da Taxa Máxima de Construção e que a iluminação e

ventilação sejam naturais.

9 - ESTACIONAMENTO E/OU GARAGEM

9.a. Será obrigatória a previsão de. estacionamento interno ao

lote quando a área destinada a comercio/prestação de ser

viços, se houver, for igual ou superior a 70m2 (setenta

metros quadrados).

9.b. O estacionamento poderá estar situado na faixa de afasta

mento minimo obrigatório, previsto no item 4.

9.c. O dimensionamento deste estacionamento deverá ser, no mi

nimo de l (uma) vaga para cada 70m2 (setenta metros qua

drados) de área comercial ou fração.
11 - TRATAMENTO DAS DIVISAS

O cercamento do lote será facultativo. Nas divisas voltadas

para a área publica, quando houver, devera ser do tipo grade, alam

brado ou misto, desde que garantida uma transparência visual de, no

minimo 70% (setenta por cento) de sua área de elevação.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS

18.a. Esta NGB é composta dos itens 1,2,3,4,5,6,7,9,11 e 18.

18.b. Os itens omissos nesta NGB deverão obedecer ao dispôs**

to no Código de Edificações.

18.c. Os lotes regidos por esta NGB estão listados no Memori.

ais Descritivos - MDE 161/92, MDE 11/92 e MDE 86/92 nos

Quadros Demonstrativos das Unidades Imobiliárias como:

- HU = Habitação Unifamiliar

- HCL= Habitação Unifamiliar e Comércio Local.

- HC = Habitação e Comércio

TABELA DE USOS ANEXO 1 /NOB 43/94

C O M E R C I A L

ATIVIDADE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ITEM

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

16

17

1 RL O

19

20

21

22

23

24

31

32

33

TIPO

FORNECIMENTO DE ALIMENTOS

PREPARADOS

Restaurantes e similares

Bares e lanchonetes

Confeitaria

'adaria

Alimentos congelados - ínclu

sive sorvetes

Outros fornecedores de ali -

mentos preparados

SERVIÇOS PESSOAIS

Cabeleireiros e barbeiros

'asas de banho e sauna

Lavanderias e tinturarias

Academias de educação e cul-

tura física

ADMINISTRAÇÃO, CONSULTORIA,

REPRESENTAÇÃO, INFORMÁTICA

E SEGURANÇA

impresas imobiliárias

Empresas de incorporação

Lmob i 1 i ar i a

»enc iamento , seleçao, colo-

cação ou fornecimento de

mão -d e-ob rã

Empresas de representação '

em geral - inclusive corre-

tagem .despachante e intermediaçai

Empresas de administração

de consórcios e fundos mil

tuos

Empresas de consultoria, aii

ditoria, assessoria e conta_

bilidade

impresas de informática

Empresas de vi gilância , segu

rança e limpeza em geral

Outras empresas de adminis-

tração

MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA

TÉCNICA

Manutenção e assistência tec

nica em equipamentos de in -

formática

Manutenção e assistência tec

nica em equipamentos e máqu

nas de escritório - inclusi-

ve de reprodução gráfica

Manutenção e assistência téc

nica em elevadores e escadas

rolantes
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

35

36

37

38

47

48

49

50

51

52

53

54

55

56

57

58

65

66

67

68

69

70

71

72

Manutenção e assistência té

nica em aparelhos e sistemas

de ar condicionado e ventila

çao

Manutenção e assistência téc

nica em maquinas e equipamen

tos medico-hos pi t a l ares

Manutenção e assistência

técnica em aparelhos de co-

muni cação

Manutenção e assistência '

técnica em aparelhos eletro

domes ticos

Outros serviços de manuten-

ção e assistência técnica

FOTOGRAFIA E CINEMATOGRAFIA

Revelação, montagem, amplÍ£

cão, cópia e reprodução de

filmes

Gravação de vídeo-tape

Serviços de estúdio cinema-

tográfico

Serviços de estúdio fotogr£

fico

Fonografia e gravação de

sons ou ruído - inclusive '

dublagem e mixagem sonora

Outros serviços de fotogra-

fia e cinematografia não

especificados

LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS

Serviços de locação de li -

vros

Serviços de locação de briri

quedos

Serviços de locação de fit

de vídeo
Serviços de locação de ele-

trodomés ticos

Serviços de locação de rou-

pas

Serviços de locação de equ_

pamentos ortopédicos

REPRODUÇÃO, RESTAURAÇÃO E

PLASTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

Cópias de documentos e

tros papéis, plantas e de

senhos por qualquer proces-

so

Encardenação e restauração'

de livros e revistas

P l as t i f icaçao de documentos

Clicheria e litografia

SERVIÇOS TÉCNICOS EM GERAL

Aerofotogrametria

Projetos de arquiterura, en

genharia, urbanização,lote£

mento e assemelhados

Decoração, paisagismo

aj ardi namento

Florestamento e refloresta-

mento

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

COMÉRCIO DE BENS

(VAREJISTA)

73

74

75

76

77

78

79

80

81

82

83

84

85

86

87

96

Laboratório de análise téc-

nicas - exclusive análise '

clínicas

Topografia e agrimensura

Serviços psicotécnicos

Desenho técnico por qual -

quer processo

Bolsas de mercadorias, val£

rés e assemelhados

Organização de feiras, lei-

lões, amostras e similares

Outros serviços não especi-

ficados

SERVIÇOS DE AUTÓNOMOS E

SOCIEDADE DE PROFISSIONAIS

Sociedade de profissionais

Profissional em nível supe-

rior ou legalmente equipar^

do , , ,,,

Profissional em nível médio

ou legalmente equiparado

Profissional autónomo em í

tividade de artífice ou aj:

tesão

Profissional autónomo em

tividade de agente, repre -

sentante, despachante, cor-

retor, intermediador, leil£

eiró, perito, intérprete

tradutor, comissário, prop£

gandista, desenhista, deco-

rador e mestre de obra

Profissional autónomo em a_

tividade de barbeiros, cebe_

leireiros, manicures, pedj

cures, tratamento da pela,de

pilaçao e congéneres

Limpeza, manutenção e conse

vaçao de imóveis, desinfec -

çao e higienizaçao em geral

raspagem, calafetação, poli

mento, lustraçao de pisos,pá

redes e divisórias, lustra -

çao de bens móveis e trans -

portados

Demais profissionais autóno-

mos não incluídos

TURISMO, HOSPEDAGEM E

DIVERSÕES

Serviços de turismo e de ;

gências de viagem

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

Carne e derivados

Aves e ovos

Pescado

Produtos hortifrutigranjei-

ros

Massas alimentícias

Outros produtos alimentí -

cios

FORNECIMENTO DE ALIMENTOS

Restaurantes e similares
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COMÉRCIO DE BENS

(VAREJISTA)

COMÉRCIO DE BENS

(VAREJISTA)

9

10

11

12

13

14

,15.

16

24

25

26

27

28

29

30

31

32

33

34

35

36

37

38

39

40

41

42

43

44

45

46

47

Bares e lanchonetes

Confeitaria

Padaria

Alimentos congelados - i n -

clusive sorvetes

Outros fornecedores-de ali-

mentos preparados

BEBIDAS E GELO

Cervejas, chopes e refrige-

rantes

Suc.os de frutas..e outr_as be:

bidas não alcoólicas

Vinhos e licores, aguarden-'

tes e outras bebidas alcoóla

cãs

Gelo

LIVROS E ARTIGOS DE

PAPELARIA' E ESCRITÓRIO

Livro s

Revista e j ornais

Artigos de papelaria e im-

pressos em geral

Material para escritório e

expe d ient e

ESPORTES, RECREAÇÃO, SOM

E IMAGEM

Bicicletas - inclusive pé -

ças e acessórios

Artigos para caça, pesca '

náutica e camping

Outros artigos e equipamen-

tos esportivos

Brinquedos - inclusive peda

gógicos

Outros artigos de recreação

Artigos de fotografia, cine_

ma e vídeo

Discos e fitas magnéticas

Instrumentos musicais

Outros artigos de som e ima

gem

ÕTICA, RELOJOARIA,

JOALHERIA E BIJUTERIA

Artigos de ótica

Relógios

Jóias

Pedras preciosas e semipre-

ciosas

Bijuterias

TECIDOS „ ROMPAS E CALÇADOS

Tecidos

Aviamentos, acessórios para

o vestuário e outros artigos

armari nho

Roupas de cama, mesa e banho

Roupas e agasalhos

Calçados, malas e bolsas

Outros produtos de origem '

COMÉRCIO DE BENS

(VAREJISTA)

COMÉRCIO DE BENS

(VAREJISTA)

48

49

50

51

52

53

54

55

56

57

58

68

69

70

71

72

75

76

77

78

79

81

82

83

cêxtíi
MÓVEIS E ARTIGOS PARA

HABITAÇÃO

Moveis - inclusive armários

Artigos de decoração - inclu

sive tapetes, carpetes, cor-

tinas, persianas, venezianas

e fo rraç oes

Louça, cristal, procelana ,

prataria e cerâmica

Artigos para banheiro, sauna

e piseina

Artigos de borracha, plásti-

co e cortiça para habitação

Artigos de espuma de borra -

chá - inclusive colchões

Outros artigos para habita -

çao

PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES

FARMACÊUTICOS, ODONTOLÓGICOS

E VETERINÁRIOS

Produtos médico-hospitalares

Produtos farmacêuticos

Produtos odontolõgicos

Produtos veterinários

MATERIAIS PARA ACABAMENTO

Vi dro s

Material para pintura, impe_r

meabilizaçao e de produtos f

para polimento

Material eletrico - inclusi-

ve lustres

Artigos de louça e ceramica-

tnelusive pisos e revestimen

to

Outros materiais para acaba-

mento

MÁQUINAS, IMPLEMENTOS

AGRÍCOLAS E PRODUTOS

AGROPECUÂRIOS

Ra coe s balanceadas e ai imeii

tacão para animais

Defensivos agrícolas - incl

sive inseticidas, germicida;

e fung i c i da s

Adubos, fertilizantes e cor

ré t ivos do solo

Sementes e mudas - inclusiv

grami nea s

Floricultura e plantas

MÁQUINAS E APARELHOS

DIVERSOS

Maquinas e aparelhos eletro

domésticos - inclusive com

ponentes, partes e peças

Maquinas e aparelhos para i

formatica e comunicaçoes,fa

telefonia, telex, modems - i

elusive componentes, partes

e peças

Maquinas e aparelhos para c

nematografia, fotografia i
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COMÉRCIO DE BEM

(VAREJISTA)

COMÉRCIO DE BEHS

(VAREJISTA)

84

85

86

87

90

91

92

95

96

97

98

99

101

102

103

105

106

107

108

109

11Q

III

112

113

microfilmagem - inclusive '

otnponentes, partes e peças

Máquinas e aparelhos para r_i

rigeração em geral - inclu-

ive componentes, partes e

eças

.parelhos e equipamentos me-

ico-hospitalares, odontolõ-

gicos e veterinários - inclu

ive componentes, partes

jecas

Máquinas e aparelhos para rje

produção gráfica - inclusive

omponentes, partes e peças

Outras máquinas e aparelhos-

inclusive comp o n e n t e s , par -

tes e peças

VEÍCULOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS

Peças e acessórios para veí-

culo*

Câmaras e pneumáticos

Baterias

PRODUTOS DE BELEZA, HIGIENE

E LIMPEZA

Produtos de beleza e higiene

pessoal

Produtos de limpeza - inclu-

sive desinfecção

Filtros, velas e purificado-

res de ambiente

Outros produtos de beleza,h^.

giene e l impe za

ARTIGOS DE SEGURANÇA

Alarmes e dispositivos de

gurança

Equipamentos para prevenção1

e combate a incêndio

Equipamentos de segurança do

trabalho

Equipamentos de segurança do

trans i t o

ARTIGOS DIVERSOS

Artigos de utilidade domésti.

Produtos artesansis

Artigos religiosos

Ferramentas diversas

Artigos usados

Produtos importados

Antiguidades e artigos de an

tiquário

Cigarros, fumo e outros arti^

gos de tabacaria

Outros produtos não especif

cado s

EXTRAÍDO DE l TABELA DE CATEGORIAS DE USO- ANEXO AO DECRETO H- 16248
(DODF29.12.94 )- INSTRUÇÃO NORMATIVA-TC HÍ OOt/lM

P R O C E S S O S : 030.007.619/94

D E C I S Õ E S :

D 4 T A S :

D E C R E T O S :

D A T A S :

P U B L I C A C A ' 0

01 - LOCALIZAÇÃO

RA XIII - Cidade Satélite Santa Maria
AC-102 - conj.A - lotes 1 a 4
AC-104 - conj^C - lotes 1

02 - PLANTAS DE PARCELAMENTO

URB-86/92 - fls. 16/48 - SICAD 215-III-3-C

- fls. 17/48 - SICAD 215-III-3-D

- fls. 19/48 - SICAD 215-III-6-A

- fls. 20/48 - SICAD 215-III-6-B

- fls. 21/48 - SICAD 215-III-6-C

- fls. 22/40 - SICAD 215-III-6-D

03 - USOS PERMITIDOS '

Uso institucional ou comunitário com atividades de educação

de iniciativa particular, do tipo: escolas técnicas , cursos su

pletivos, centros de ensino médio, centros de ensino especial ,

centros de ensino superior (3! grau) ou outros estabelecimentos'

de ensino.

3. a. Os usos listados acima foram extraídos da

TEGORIAS DE USOS - ANEXO AO DECRETO N» 16

TRUÇÃO NORMATIVA - TC N S 001/94 - IPDF.

04 - AFASTAMENTOS MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS

Será exigido um afastamento m í n i m o obrigatório

TABELA DE CA

.248/94,- INS

de 5,00m(cin

co metros) das divisas dos lotes que f izerem confrontação com

outro lote.

N O R M A S DE E D I F I C A Ç Ã O , U S O E G A B A R I T O

M f t R 4.4 /Q4 RA SHI - CIDADE SATÉLITE SANTA MARIA
I M U D -r t / J7f ENSINO SUPERIOR E/OU PRORSSIONAUZANTE
F O L H A : o i / 0 3 t, / _ (

' •/ '" *çr ~~/'
D«T». NOV / 0 5 '"«««'jteJÍÁ-VALJWA CO"F ""^.jrWIStlTe » l s l u DIPNO-»WEtOl t

Hl .
~~7'/

"«""•Dfr-r'fDf

INSTITUTO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E URBANO DO D.F>' - I P D F ' ' *

ENDEREÇO FRENTE FUNDOS LATERAL LATERAL
(m) (m) DIREITA ESQUERDA

(m) (m)

AC.102 - conj.A - lote l 5,00

AC.102 - conj.A - lote 2 5,00 5,00

AC.102 - conj.A - lote 3 5,00 5,00

AC.102 - conj.A - lote 4 5,00

AC.104 - conj.C - lote l

05 - TAXA MÁXIMA DE OCUPAÇÃO

Projeção da área edificada dividida pela área do lote e muj.

tiplicada por cem (100).

TMÁX O = 50% (cinquenta por cento) da area do lote.

06 - TAXA MÁXIMA DE CONSTRUÇÃO

Área total edificada dividida pela área do lote e multipli-

cada por cem (100).

TMÁX C = 180% (cento e oitenta por cento) da área do lote.
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07 - PAVIM E N T O S

Numero maximo: l i mitado p e l a  T a x a  M a x i m a  de Construção (item 

06) e p ela A l t u r a  M á x i m a  da  E d i f i c a ç ã o  (item 08).

7.a. A c o n s t r u ç ã o  do su b s o l o  e o p t a t i v a  desde que a s segura 

das as c o r r e t a s  i l u m i n a ç ã o  e v e n t i l a ç ã o  p a r a  as ativi d a d e s  p r o ­

postas. Q u a n d o  houver, s ua á r e a  d e v e r a  s er c o m p u t a d a  no calculo 

da T a x a  M a x i m a  de C o nstrução. Q u a n d o  d e s t i n a d o  a garagem, o nume 

ro de v agas p r e v i s t o  p o d e r a  ser c o m p u t a d o  no c a l c u l o  do e s t a c i o ­

n a m e n t o  o b r i g a t ó r i o  (item 09).

08 - A L T U R A  DA  E D I F I C A Ç Ã O

A a l t u r a  m a x i m a  da e d i f i c a ç ã o  s era de ll,00m (onze metros ) 

a ser d e f i n i d a  a p a r t i r  da c o t a  de s o l e i r a  a ser fornecida pela 

A d m i n i s t r a ç ã o  Regional, inc l u i n d o  cumeeira, c a i x a  d 'água e quais 

quer o u t r o s  e l e m e n t o s  c o nstrutivos.

09 - E S T A C I O N A M E N T O  E / O U  G A R A G E M

E o b r i g a t ó r i a  a p r e v i s ã o  de e s t a c i o n a m e n t o  interno ao lote, 

em  s u p e r f i c i e  ou s u b s o l o  na p r o p o r ç ã o  de 01 (uma) v a g a  p a r a  cada 

s a l a  de a u l a  e 01 (uma) v a g a  p a r a  1 0 0 , 0 0 m J (cem m e t r o s  quadrados) 

de a rea construída.

10 - T A X A  M Í N I M A  DE  Á R E A  V E R D E

E o b r i g a t ó r i a  a r e s e r v a  de á rea v erde - a r b o r i z a d a  e/ou 

a j a r d i n a d a  - d e n t r o  dos limites do lote, c om taxa m í n i m a  de 10% 

(dez por cento) de sua área, que d e v e r á  e s t a r  i m p l a n t a d a  na oca 

sião da " Carta de Habite-se".

11 - T R A T A M E N T O  DAS D I V I S A S

0 c e r c a m e n t o  do lote k permitido, desde que m a n t e m h a  uma 

a l t u r a  m a x i m a  de 2 , 2 0 m  (dois m e t r o s  e v i n t e  centím e t r o s )  e man 

t enha uma t r a n s p a r ê n c i a  visual m í n i m a  de 50% (cin q u e n t a  por cen 

to) de sua a r e a  em elevação.

13 - R E S I D Ê N C I A  DE Z E L A D O R

Será p e r m i t i d a  a e x i s t ê n c i a  de u m a  un i d a d e  r e sidencial pa 

ra zeladoria, com á r e a  m á x i m a  de 68,00m" ( s e s s e n t a  e oito metros

quadrados), c o m p u t a d a  n a  T a x a  M a x i m a  de Construção.
14 - G U A R I T A

A  c o n s t r u ç ã o  de g u a r i t a  é p e r m i t i d a  p o d e n d o  e s t a r  localiza 

da nas faixas de a f a s t a m e n t o  o b rigatório. Q u a n d o  h o u v e r  sua área 

d e v e r á  ser c o m p u t a d a  no c á l c u l o  da  T a x a  M á x i m a  de Construção.

18 - D I S P O S I Ç Õ E S  G E R A I S

18.a. E s t a  N G B  é c o m p o s t a  dos itens 01,02,03,04,05,06,07,08, 

0 9 , 1 0 , 1 1 , 1 3 , 1 4  e 18.

18.b. Os itens omissos nesta NGB deverão obedecer ao dispos 

to no Codigo de Edificações.

18.c. Os lotes regidos por esta NGB estào listados no Memo 

rial Descritivo - MDE-86/92 nos Quadros Demonstrati­

vos da Unidades Imobiliarias como:

AE - Area Especial ou IN - Uso Institucional

P R O C E S S O  S 030 .000 .456/90

DECIS Õ ES :

D AT A S

D EC R ETOS:

D A T A S  :

P U B L I C A Ç Ã O

1. LOCALIZAÇÃO

RA II - Cidade Satélite Gama - Vila DVO 

Avenida DVO - lotes 2, 4, 21, 23

2 . PLANTAS DE PARCELAMENTO
URB - 162/91 - fls. 02/06 - SICAD 232-I-2-B

3. USOS PERMITIDOS

3.a. Uso institucional ou comunitário com atividades de adminis 
traçao do tipo administraçao do Distrito Federal:

- Õrgaos e Entidades do Governo do Distrito Federal e dos 
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário

- Serviço Autônomo de Limpeza Urbana

- Arquivo Publico do DF

- NOVACAP

- CAESB

- TELEBRASÍLIA
- P o s t o s  teleforiicos/centrais telefónicas

- CEB
- Estações e substações reguladoras de energia elétrica

- Administraçao Regional
3.b. Os itens acima listados foram extraídos da Tabela de Cat£

gorias de Usos - anexo ao Decreto n9 16 .248/94-DODF de.

N O R M A S D E  E D 1 F 1 C A Ç Ã O  , U S O  E 6 A  B A R  1 T  0

N G B — 4 5 / 9 4
RA H - CI D A D E  SATÉLITE G A M A - V I L A  DVO 

U S O  INSTITUCIONAL-ADMINISTRAÇÃO

f o l h a : oi / O 2 -

o a t a : j u n h o / 95 APROVO. o p ; Jp
INSTITUTO D E  PLANEJAMENTO TERRITORIAL E U R B A N O  D O  DISTRITO* FEDERAI___IPDF-0DF

29.11.94 - Instrução Normativa TC n? 001/94-IPDF.

5 . TAXA MÃXIttA DE OCUPAÇÃO
. projeção horizontal da área edificada dividida pela área 

do lote e multiplicada por 100 
TMAX0 = 100%(cem por cento) da área do lote

6 . TAXA MÃXIMA DE CONSTRUÇÃO
. área total edificada dividida pela área do lote e multi 

plicada por 100
TMAXC = 200% (duzentos por cento) da área do lote

8. ALTURA MÃXIMA DA EDIFICAÇÃO
. 9,00m (nove metros) considerados a partir da cota de so 

leira do lote, a ser fornecida p°la Administração Regio 
na 1 .

11. TRATAMENTO DAS DIVISAS
11.a Nao será permitido o cercamento do lote
11.b. Nao se. admite avanços em área pública. Quaisquer el£ 

mentos construtivos, tais como floreiras, marquises, 
beirais, e outros deverão desenvolver-se dentro dos
1imit es do lote 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS
18.a. Esta NGB e composta dos itens 1,2,3,5.6,8,11 e 18 
18.b. Os itens omissos nesta ^GB deverão obedecer ao diŝ

posto no Codigo de Edificações 
18.c. 0s lotes, regidos por esta NGB estao listados no M£

morial Descritivo - MDE-162/91 - nos Quadros Demons_
trativos de Unidades Imob.iliárias como IN - uso in£
titucional. _________

D E C R E T O  N 9  17.534, DE 18 DE J U L H O  DE 1996

Revalida o Decreto que menciona.

A  V ICE G O V E R N A D O R A  D 0  DISTRITO F E D E R A L  N O  E X E R C Í C I O  D O  C A R G O  D E  

G O V E R N A D O R A ,  no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 100, incisos VII e XXVI, 

da Lei Orgânica do Distrito Federal, e 24, da Lei n° 353, de 18 de novembro de 1992, e tendo 

fem vista o que consta do Processo n° 030-007.619/94, decreta:

Art. 1o Fica revalidado, para fins do disposto no artigo 18, da Lei n° 6.766, de 11 de dezembro 

de 1979, o Decreto n° 16.198, de 23 de dezembro de 1994.

Art. 2o Este Decreto entra e m  vigor na data de sua publicação.
Art. 3o Revogam-se as disposições e m  contrário.

Brasília, 18 de Julho de 1996.

108° da República e 37° de Brasília

AR L E T E  S A M P A I O

D E S P A C H O S  
E m  18 de j ulho de 1996 

PROCESSO N° : 050.000.133/96-0 - INTERESSADO: Secretaria de Segurança Pública - 
ASSUNTO: Manutenção corretiva em aparelhos de ar condicionado - DESPACHO: Nos 
termos do artigo 3° do Decreto n° 17 288, de 16 de abril de 1996, combinado com o artigo I® 
do Decreto n° 17.400, de 30 de maio de 1996, AUTORIZO, em caráter excepcional, a 
celebração de contrato de prestação de serviço de manutenção corretiva em aparelhos de ar 
condicionado, com fornecimento de peças, durante o exercício de 1996, entre a Secretaria de 
Segurança Pública e a firma Minastec Engenharia Ltda. Publique-se e encaminhe-se à Secretaria 
de Segurança Pública, para as providências subseqüentes.

PROCESSO N° : 112.004.948/96 - INTERESSADO: Companhia Urbanizadora da Nova 
Capital do Brasil (NOVACAP) - ASSUNTO: Alteração contratual - DESPACHO: Nos 
termos do artigo 3o do Decreto n° 17.288, de 16 de abril de 1996, combinado com o artigo Io do 
Decreto n° 17.400, de 30 de maio de 1996, AUTORIZO, em caráter excepcional, o aditamento 
do Contrato n° 535/96-NOVACAP/CAENGE, referente a serviços de drenagem pluvial na QNO
01 a 15, em Ceilândia-DF. Publique-se e encaminhe-se à Secretaria de Obras para as 
providências subseqüentes.

A R L E T E  S A M P A I O
G overnadora do D i s t r i t o  F e d e ra l  

em e x e r c í c io
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SECRETARIA DE GOVERNO

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

III - Ficam revogadas as disposições em contrário.

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO LAGO NORTE
ORDENS DE SERVIÇO DE 16 DE JULHO DE 1996

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO LAGO NORTE RA-XVIII, no uso das atribuições
regimentais e considerando o disposto no artigo 13, inciso II, do Decre-
to no 16.098, de 29.11.94, que aprovou as Normas de Execução Orçamenta-
ria, Financeira e Contábil do Distrito Federal, resolve:
DESIGNAR o Diretor Regional de Obras e Serviços Públicos da RA-XVIII,
executor do contrato representado pela Nota de Empenho no 213/96, objeto
do processo nO 149.000.494/96.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO LAGO NORTE RA-XVIII, no uso das atribuições
regimentais e considerando o disposto no artigo 13, inciso II, do Decre-
to no 16.098, de 29.11.94, que aprovou as Normas de Execução Orçamenta-
ria, Financeira e Contábil do Distrito Federal, resolve:
DESIGNAR o Diretor da Divisão Regional de Cultura, Esporte, Lazer e Tu-
rismo da RA-XVIII, executor do contrato representado pela Nota de Em-
penho nQ 212/96, objeto do processo no 149.000.322/96.

MARCOS DE ALENCAR DANTAS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SANTA MARIA
DESPACHO DO ADMINISTRADOR

PROCESSO N° : 143.000.005/96
INTERESSADO PAULA ASSIS REPUBLICANO E OUTROS
ASSUNTO RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Reconhecemos a dívida de despesas de exercícios anteriores, com base nos artigos 80 e 81 do Decreto
16 098/94, no valor de R$577,18 (quinhentos e setenta e sete reais e dezoito centavos). Autorizo a emissão
e a Liquidação da Nota de Empenho à conta da seguinte dotação orçamentaria: Programa de Trabalho:
03007002123250001, Natureza de Despesa: 31.90.92, em favor de PAULA ASSIS REPUBLICANO
SILVA E OUTRO, CPF: 305.347.041-15, referente a diferença de padrão conforme informação da Seção
de Pessoal. Publique-se, encaminhe-se a Seção de Orçamento e Finanças, para providências complementares

ANDRÉ LUIZ PIRES COSTA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DE RECURSOS HUMANOS

ORDEM DE SERVIÇO N9 89, DE 2 DE JULHO DE 1996(*)

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS
HUMANOS - IDR, no uso das atribuições regimentais e tendo en vista o
disposto no iten 02 da Portaria n2 12/96-SEA, de 03 de naio de 1996, e
ainda as razões apresentadas pela Presidência da Conissão encarregada
de propor critérios para a contratação de prestadores de serviços ao
I.D.R., designada através da O.S. ni 066, de 08 de naio de 1996,
resolve:

1- Prorrogar por nais 30 dias os respectivos trabalhos a contar de 29
de junho de 1996.
2- Esta Orden de Serviço entra en vigor na data de sua publicação.

ADEMAR KYOTOSHI SATO

(*) Republicada por ter saído com incorreção, do original, no DODF n?
128, de 4-7-96.

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

PORTARIA N9 563, DE 18 DE JULHO DE 1996
O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das atribuições regulamentares, fundamentado nos termos do
artigo 51 do Decreto n° 16.109, de 1° de dezembro de 1994, e tendo em vista o que consta do processo n" 040.010.452/95,
resolve.

Art. 1° Doar à Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso do Distrito Federal - FUNAP, os bens patrimoniais ociosos
constantes do processo n° 040.010.452/95.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

MÁRIO TTNOCO DA SILVA

PORTARIA N9 564, DE 18 DE JULHO DE 1996

0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições e tendo em vista a competência que lhe
foi delegada pelo art. 1°, inciso IV. do Decreto n° 11.335, de 7 de dezembro de 1988, e o que consta do Processo n"
031.000.270/96, resolve:

1 - Aprovar, na forma dos Anexos I e II, a alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa do Instituto de
Desenvolvimento de Recursos Humanos - IDR, aprovado pela Portaria SEFP n° 02, de 2 de janeiro de 1996.

MÁRIO TTNOCO DA SILVA

ANEÍB I EIEKICU DE 1996

l C l E S C I l l

Rt 1,11

F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

13.001

(140103/11011) U. 103

030(70121.21134

g30071021.2t34.0t01

00535/001 -2H080

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETW» DE ADKIHISTÍACAO

INSTITUTO K KSENVOLHI™ DE RECURSOS HUfANOS

IANUTEIICAO E FUNCIONAIOTO IA UNIIAIE

AMINISTMCAO K PESSOAL

NATUREZA

IESPESA

31.90,?2 001

« A L

IETAUAIO

50.000

T O T A L

11 II

T O T A L

50.010

50.000

50.000

SviVVv

50.000

ANEIfJ II E X E R C Í C I O DE l?»

l t l l t l l

Rf 1,01

F I S C A L

RECURSOS N TESOURO

13.001

(140113/00011) 11.113

030170021.2(34

030070021.2134.0001

01535/012 -200091

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA IE AUINISTIACAO

INSTITUTO IE 1ESENVOLVIKEHTO IE RECURSOS HUMMS

«ANIITEKAO E FUNCIOHANENTÍ H IMIMK

AUINISTIACAO DE PESSOAL

NATUKZA
IA

DESPESA
1

3t.fO.li

FWH

1

ODD

« A L

KTALHADB
- - - - __.__. ___ __J

50.100

T O T A L

0 R

T O T A L

50.000

so.oto

50.000

50.500

51.000

PORTARIA N9 565, DE 18 DE JULHO DE 1996

0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições e tendo em vista a competência que
lhe foi delegada pelo art. 1°, inciso IV, do Decreto n° 11.335, de 7 de dezembro de 1988, e o que consta do Processo
n" 061.006.581/96, resolve:
1 - Aprovar, na forma dos Anexos I e II, a alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa da Fundação
Hospitalar do Distrito Federal, aprovado pela Portaria SEFP n° 02, de 2 de janeiro de 1996.

H - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

III - Ficam revogadas as disposições em contrário.

MEXO I

MÁRIO TINOCO DA SILVA

EXERCÍCIO DE 1996 M 1,00

A C R E S C I H O
S E G U R I D A D E

RECURSOS DO TESOURO

23.000

(170201/17201) 23.201

130070021. MO

130070021.2090.IX»?

130750235.2011

130750235.2011,0001

130750235,8240

130750235.2260.0001

130750428.2212

130750428.2212.0001

130750428.22(7

130750428.22e7.0004

00549/001 -200060

SECRETARIA K SAÚDE

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

NAMITENCM E FUKCIONAKNTO DA UNIDADE

HAKUTEKCAO E FUNCIONABENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS l»

CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO A «EDICOS RESIDENTES (VALORIZA
CÃO E FORMAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE)

CONCESSÃO DE BOLSAS K ESTUDO A «EDICÕS RESIDENTES

ENSINO ESPECIALIZADO EB SAÚDE COLETIVA

ENSINO ESPECIALIZADO EU SAÚDE COLETIVA

CAPACITACAO DE RECURSOS HUNANOS (VALORIZAÇÃO E FORMAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA SAÚDE)
CAPACITACAO DE RECURSOS HUMANOS

PROHOCAO E EXECUÇÃO DE PROGRAMS DE SAÚDE E PRESTAÇÃO DE
ASSISTÊNCIA MEOICO-HOSPITALA8 E DOMICILIAR

AMPLIAÇÃO E PROhOCAO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA
MEDICO-HOSPITALARES E DOHICILIAÍES

NATUREZA

DESPESA

34.90.41

34.90.18
34.90.39

34.90.39

34.90.39
34.90.39

34.90.39

000

000
000

000

000
004

004

V A

DETALHAM

5W.S4?

150.800
352.300

(0.000

500.000
210.000

80.000

T O T A L

0 R

T O T A L

1.872.349

1.872.349

519.249

519.ÍW

503.100

503.100
M. 000

(0.000

710.000

710.000

80.000

80.000

1.672.349
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MEXO U EXESCICIO DE 1996 M 1,00

I E l II C A O
S E 6 U Í I t A J E

RECURSOS DO TESOURO

33.000

(i7(KM/treoi) 23.an

130070W1.M90

15M700at.3W.IX»?

130750Í35.M11

130730Í35.20U.OOOI

130750Í35.ÍÍW

I»r50?35.2260.0001

1307504Í8.H12

1307504Í8.Í212.0001

I30750428.H47

130730«e.Kí7.0l»4

OW49/OK -WOOM

r ç p t r T f i r a r f l í it 9 ' t L 1 r 1 L N l n U

SECRETARIA DE SMIK

FIMMCAO mmn.li» DO DISTRITO FE»

IWWTENCAO E FUKimMENTO M UMMK

MMITEKM E FWC1MAIHTO DOS SERVIÇOS AMINBTIATWB (t)

CONCESSÃO DE W.SAS K ESTUDO A «IMS «ESIDEKTES (VALORIZA
CÃO E FOHMCAO DOS PROFISSIONAIS DA SAUDC)

CHCESSAO DE NISAS K ESTUDO A BE5ICK RESIDENTES

ENSINO ESPECIALIZAM ER SAÚDE C9.ETIW

ENSINO ESPECIALIZAM EU SAÚDE COLETNA

CAMCtTACAO K RECURSOS HUMMS (VM.MIZACW E FORMCAO DOS
FIOFI5SI9MIS DA SAUDEI

CAMCTTACAO K RECURSOS HUMMS

PtOMCAO E EXECUÇÃO DE PROGRAMS K SAÚDE E PÍESTKW DE
ASSISTÊNCIA BICO-HOSPITALAR E MNÍCILIAR

AHPLIACAO E PSOWCAO K SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA
IttlCO-WSPITAlAKES E DONICKIARES

NATUKZA
M

DESPESA

34.90.i8
34.90.9!

34.90 Jí
34.90.9?

34.9Í.ÍS

34.90.18
34.90.33
34.90.3Í

34.90.30

FfWTTrwllt

000
000

«H
000

000

DM
004
004

004

V A l

DETALHAM

«00.000
1W.Z4?

500.800
Í.300

40.000

500.000
110.000
100.000

80.000

T O T A L

0 R

T O T A L

1.872.349

1.878.349

5W.249

519.24»

503.100

503.100

M.OOO

M.OOO

710.000

710.000

80.000

80.000

1.Í72.349

PORTARIA N9 566, DE 18 DE JULHO DE 1996

0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições e tendo em vista a competência que lhe
foi delegada pelo art. 1°, inciso IV, do Decreto n" 11.335, de.7 de dezembro de 1988, e o que consta do Processo n"
101.001.123/96, resolve:

1 - Aprovar, na fornia dos Anexos I e n, a alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa da Fundação do Serviço Social
do Distrito Federal, aprovado pela Portaria SEFP n° 02, de 2 de janeiro de 1996.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

III - Ficam revogadas as disposições em contrário.

MÁRIO TTOOCO DA SILVA

A C R E S C I H O
S E G U Í I Í A I E

KCuRSSS K TES5M

«AliiSEZA ; L O S

17.000

Í1S02W/18201) 17.201

15081Õ483.M10

150310433.4010.0301

15081048Í.Í859

1508l04í4.205?.0001

«SSI/MI -mm

SECHETARIA }E 5ESEffi.VI!BTO SOCJÍL E ACÍO ffi&SCHRH

FUNI/aO DO SEílíICí SBC»: íu JI5I8ITO fEKSAL

A'aDIHENTO M AMLESCENTE COB PEDIDAS âffilO E3ÍEATÍVA5

STÍSDINEdTO M AMLiSCaTE INFRÍTOS

MKUTEKAO IO CEKIiO 5£ rtPíifl SOCIAL E ASSISTÊNCIA A
«GiANTES t SKH605

ATEkWIiHTO AO NISIANTE

iíSPESS

3-i.90.C8

31.M.03

OOí

001

ãETALHAM

55.000

iC.OM

T O I A i

T E T f i l

Í5.040

i'j.WJ

55.000

55.000

Ij.Sft

iMM

8> :,oo

S E 5 u S I í A 3 !

SStísOS i; TE;sE

i HA7UREZA ; !
; «It : FOriT;
i SESfESA : i

V S L O s

"ALsteO ; T f

i/.Oõõ SECÍITASÍS SE DEJ3Wã.vi£1TS SSCMi E ACAO CJ«tó;7As:f

Í18ÍÍ01/1820ÍÍ 17.201 FUNDAÇÃO SO SEWED SSIAi 58 JIS'8!T>] FEStíAL

:508lO«3.sOiO âlEfâl-saTO SO rliiESCE'iTc "M IO1W 3::; i l jWTIvhi

Í50810483.ÓOSJ.OOOÍ ATtfflISENTú S8 AMLESCtlíTE MFÍÍIOÍ

:50S10484.2059 IWUTECAO 20 CEIÍT80 3£ APOIO SOCiAl E ASSISTES» A
íiGSASIES s IBiíiSiB

150810486.2059.0001 ATEfflisaTO Ao III3JANTE

OOÍJi/vO: -20M81

34.90.30 001 :

34.90.30 OOi i

55.000Í

10.000

T O T A L

55.000

10.000

10.000

65.000

PORTARIA N? 567. DE 18 DE JULHO DE 1996

0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições e tendo em vista a competência que
lhe foi delegada pelo art. 1°, inciso IV, do Decreto n° 11.335, de 7 de dezembro de 1988, e o que consta do Processo
n° 030.006.360/96, resolve:

1 - Aprovar, na forma dos Anexos l e II, a alteração do Quadro de DetaSiamento da Despesa da Secretaria de
Admmistraçio, aprovado pela Portana SEFP n0 02, de 2 de janeiro de 1996.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

III - Ficam revogadas as disposições em contrário.

MÁRIO T1NOCO DA SILVA

EIERC1CH K m í* 1,10

S E f I I R I I I I E

RECWSK U TESOURO

E S P E C I F t C A C t l

13.!!! SECRETUH K «HII1STRACH

(HIU1/HM1) U.101 SECRETARIA K IHIHSTIACM

15M21495.20J! ENCMWK Cll IMTIHS E PEKIMISTAS

15082t«5.!!5!.lt!3 PKMEITI K PESSML IMTIMS

11541/001 -2000ÍO

ANEXO II

„
"""

MTHEZI

DES«SA
._„-,----

* "*

ji.n.n

fftUTfmSit

IU

i t

KIAUMIO

3.JM.W

I O T H

1 1

UTIl
i É .. I.É i i É i ....

3.5C1.11Í

3.5M.HI

J.SM.HÍ

1.501.010

EIERC1CID K im

l E l l t l l

Ml,»

S E 6 « R I l A I E

RECURSOS 10 TESOURO

13.0CJ

(140101/tOHl) 13.101

15082(495.2030

15tE20495.2010.ODO]

11541/112 -20(081

SECRETARIA K AMIH15TRACM

SECRETARIA IE «tlUHISTRICM

EHCW60S CDU IHAT1VDS E FEHSIOHISTK

PAGINEHTD DE PE5SOIL INATIVOS

HATUIEZA

1ESPES»

31.91.01 0»

V 1

IETALHAIO

3.501.000

T O T A L

0 R

T t I » L

3.500.180

3.500.000

3.500.000

3.501.000

3.500.110

PORTARIA N9 568, DE 18 DE JULHO DE 1996

0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições e tendo em vista a competência que
lhe foi delegada pelo art. 1°, inciso IV, do Decreto n" 11.335, de 7 de dezembro de 1988, e o que consta do Processo
n' 020.001.979/96, resolve:

1 - Aprovar, na forma dos Anexos l e 11, a alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa da Procuradoria
Geral, aprovado pela Portaria SEFP n° 02, de 2 de janeiro de 1996.

n - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

III - Ficam revogadas as disposições em contrário.

MÁRIO T1NOCO DA SILVA

A K I O I EXERCÍCIO K I?H M I,H

è ri 111 111
F I S C A L

RECURSOS 10 TESDORD

12.000

(Í20101/00001) 12.101

03M70021.2W»

030070021.2009.0012

ÍS545/001 -200080

PROCURÍHRIA SERÍL

PMCURAÍORH GERAL

KAHIITEHCM E FIUCIOHAKHTO t» UHI1ADE

•mHKM E FUKC18HAÍEIITO MS SERVIÇOS ABHIHISTRdlVtS

HTtffiEZA

1ESPES«

34.90.93 000

« l

1ETALHDIO

30.000

T 11 T A L

0 II

T 0 T i L

30.010

30.001

31.000

31.109

30.010
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ANEXO II EXERCÍCIO IE 1994

l E l l C l l

R» 1,00 MEXO I

F I S C * L

RECURSOS 10 TESOURO

EXEÍCICIO DE 1994

12.000

1120111/00001) 12.101

130070421. 2019*

030070021.2009.1(02

E S P E C I F I C A Ç Ã O

P R O C U R A D O R I A 6ERAL

PROCURADORIf SERAL

MANUTENÇÃO E FM1MEHTI) M UNIIAIE ' '

«ANUIEHCAO E FUNCIONAMENTO IDS SERVIÇOS ADMINISTRATES

HAIUREZÍ
DA

DESPESA

. .

-

34.90.36
34.90.39

FOHTE

•
001
000

1 i

DETALHADO

10.001
20.000

0 R

I 0 I AL

30.100

JO.OOÍ

'30.000

.

' ' :: ' 30.0)0

00545/002 -200081 T O T A L 30.000

-• • - - • PORTARIA N ? " 5-6-9, DE 18 DE -JHLHO DE 1996
: -.

0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENT©, pauso depilas: atribuições e tendo em vista a competência que
lhe foi delegada pelo art. 1°, inciso IV, do Decreto n° 11.335, de 7 de dezembro de 1988, e o que consta do Processo
n° 030.fl06.291/9fr, resolve:

1 - Aprovar, na fornia dos Anexos I e II, a alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa do Departamento de
Empjsgo. d.o.Djstrito.F.ed.era^ aprovado pela Portaria SEFP n° 02, de 2 de janeiro de 1996.

II - Está Portaria tentfa em vigor na data de sua publicação.

1ÍÍ - Ficam revogadas as disposições em contrário.

ANEXO I

MÁRIO TINOCO DA SILVA

EXERCÍCIO IE 1994 RI 1,10

l C l E ! C I l l
F I S C A L

RECURSOS It TESWRO

25.001

(301103/001011 25.103

140170021.2505

140070021.2505.0002

00544/001 -200080

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA IE TRABALHO

lEPARTANEITO IE ENPRE60 10 IISTRITO FEDERAL

MANUTENÇÃO E FUNCIOKAKENTO DA UNIIAIE

MANUTENÇÃO E FUNCIOHANENTO DOS SERVIÇOS AMINISTRATIVOS

NATUREZA
IA

DESPESA

34.90.39

FONTE'

000

V A 1

IETALHADO

2.972

T O T A L

0 II

T O T A L

2.972

2.972

2.»72

2.!72

2.972

ANEXO II EXERCÍCIO DE 1991

l E l l C A l

R« 1,00

F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

25.000

(300113/00001) 25.103

140070021.2505

140070021.2505.0102

00544/002 -200081

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA IE TIAIALN]

D E P A R T A N E N T O IE EMPREGO 10 IISTRITO FEIERAL

NANI1TEHCAO E FUNCIONAMENTO DA UNIIAIE

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS AMINISTRATIVOS

NATOREZA
DA

DESPESA

34.M.92

FONTE

100

V A t

DETALHADO

- 2.972

T O T A L

0 R

T O T A L

2.972

2.972

2.972

2.972

2.972

PORTARIA N9 570 ( > DE.. 18; DE4 JULHO DE 1996

O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições e tendo em vista a competàlcia que
lhe foi delegada pelo art. 1°, inciso IV, do Decreto n* 11.335, de 7 de dezembro de 1988, e o que consta dos
Processos n°s 141 002.276/96 e 141.002.277/96, resolve:

I - Aprovar, na forma dos Anexos I e II, a alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa da Região
Administrativa I - Brasília, aprovado pela Portaria SEFP n° 02, de 2 de janeiro de 1996.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ill - Ficam revogadas as disposições em contrário.

t C R E S C I K O
F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

ll.tH

(19IÍI3/MM1) 11.113

I3M7H21.2197

I3H7H21.2197.HI2

I3M7II2Í.2197.IM4

MM4K28.4M7

MH4K28.4M7.mi

»St48l247.4»ló

WI4M247.4IÍ4.MI1

1H5M323.1117

1M58I323.11Í7.H2I

I4K8B32.2I79

14B8I532.2I79.IH1

M5B/M1 -2MMt

E ç p c r T r i P A P i f l3 r c 1> 1 r 1 1 R L R U

SECRETARIA DE GOVERNO

REGIM ADKIMSTRATIW I - BRASÍLIA

IWWTFJOO E FUNCIONWÍNTO M «IDADE

IWWTEHCAO E FUCIOtWBTO DOS SERVIÇOS ADMNISTRAUVOS

FUNCIOmOTO M PATRUUtt MTWECNHZAM

HWUTENCM DO PARWE RECREATIVO E TWISTICO

MMITEIICM DO PARtUE RECREATIVO E TURÍSTICO

PROROCAO DE ATIVIDAOES CULTURAIS

PRWMCAO DE ATIVIMKS CULTURAIS

EXECUÇÃO DE «IAS DE URBANIZAÇÃO

CONSTRUÇÃO DE VIAS DE ACESSO A ESCOLA PARWE 3I3/3M NORTE

MMUTENCM DE ESTACÕES RODOVIÁRIAS

MWTENCM DAS ESTACÕES RODOVIÁRIAS

NATUREZA

DESPESA

34.9t.39

34.91.31

34.91.39

34.91.31
34.91,34
34.9t.34

45.91.51

34.9t.39
34.9t.39

F/UITFr UR It

m

Hf

121

Kl
Ml
Kl

H4

Mt
121

V A L

DETALHADO

14I.NI

ll.NI

45.NI

2.MI

6 Hl
11.4M

ll-Nt

2I.Mt
15.MI

T O T A L

0 t

T O T A L

259.ÍM

259.4M

ISt.M»

141 JM

1I.MI

45.IM

45.IM

19.4M

19.4M

11.IM

it.MÍ

35.MI

35.M»

259.4M

ANEXO II EXERCÍCIO DE 1994 H1,M

l E D U C t t
F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

ll.M*

(19HI3/MM1) 11.113

I3M7M21.2197

I3M7M21.2197.MK

I3M7M21.2197.MI4

MI44I228.4M7

tH44l228.4H7.Hll

181481247.4114

«t4M247.4tl4.Mtl

1M5M323.1117

lN5ei323.1117.M2l

14M8K32.2I79

14t88l532.2l79.ttll

M5t5/H2 -2MM1

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE GOVERNO

^

REGIÃO AOflmSTRATIVA I - BRASÍLIA

hAWTENCM E FUNCIONAtfNTO DA UNIDADE

IWWTENCM E FUNCIOtWítlTO DOS SERVIÇOS ADNINISTRATIVOS

FUNCIONAIBTO DA PATRULHA NOTOKCNIIZAM

rnnrn® DO PARWE RECREATIVO E TURÍSTICO

IWWTFJCAO DO PAttUE RECREATIVO E TURÍSTICO

PROIHCM DE ATIVIDAOES CULTURAIS

PROMCM DE ATIVIDAKS CULTURAIS

EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO

CONSTRUÇÃO DE VIAS DE ACESSO A ESCOLA PARKE 313/314 NORTE

«NUTEMM DE ESTACÕES RODOVIÁRIAS

«AMENCAO DAS ESTACÕES RODOVIÁRIAS

NATUREZA

DESPESA

34.91.34
34.91.93

34.91.39

34.91.31

34.91.32
34.91.39
34.91.39

45.13.51

34.9t.3t
34.91.31

CAUTTr UBIt

Hl
M9

Ml

121

Ml
Ml
121

H4

Mt
: 121

V A L

DETALHADO !
|

4I.MI
M.Mt

ll.HI

45.MI

2.MÍ

4.MI

13.4H

ii.m

2t.Ht
IS.ttt

T O T A L

0 R

T O T A L

259.4M

2S9.4M

15I.MI

14t.Mt

ll.ttt

45.MI

45.IM

19.4M

19.4H

It.Nt

ll.ltt

35.NI

35.MI

259.4M

PORTARIA N9 571, DE 18 DE JULHO DE 1996

0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições e tendo em vista a competência que lhe
foi delegada pelo art. 1°, inciso IV, do Decreto n" 11.335, de 7 de dezembro de 1988, e o que consta do Processo n°
030.006.367/96, resolve:

1 - Aprovar, na forma dos Anexos I e n, a alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa do Departamento de Trânsito
do Distrito Federal, aprovado pela Portaria SEFP n" 02, de 2 de janeiro de 19%.

n - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

m - Ficam revogadas as disposições em contrário.

MÁRIO TINOCO DA SILVA MÁRIO TINOCO DA SILVA
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«Effl I DBCICIO BE Í996 W 1,00

A C R E S C I n O
F r ' 8 e * i

RECURSOS DO TESOURO

cow»! -aoooeo

24.000

Í220e01/22201> 24.201

040070021.2063

06C0700a.E063.OC01

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

DEPARWBfTO DE TRANSITO EO DISTRITO FEDERAL

MANUTENÇÃO E FlNCICNffBÍTO M LNIDADE

ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

NATUREZA

DESPESA

3i.90.9S 000

V A l

DETALHADO

13.000

0 R

T O T A L

13.000

13.000

13.000

13.000

T O T A L 13.000

DESPACHOS DO SECRETARIO

PROCESSO :040.001.029/95
INTERESSADO :ADLER

A vista das instruções contidas no presente processo e o disposto nos artigos 80 e 81 do Decreto n"
16.098/94 e de acordo com o que estabelece o item I do artigo 38 combinado com o item II do artigo 39, do citado diploma
legal, reconheço a divida, autorizo a realização da despesa e determino a emissão de Nota de Empenho, Nota de Lançamento
e Programação de Desembolso, no valor de R$ 13.061,50(treze mil, sessenta e um reais e cinquenta centavos), em favor da
ADLER - Asscssoramento Empresarial e Representações Lida, referente a diferença de reajuste de Notas Fiscais dos meses
de abril a dezembro de 1995.

Publique-se e encaminhe-se o processo ao DAG, para emissão da respectiva Nota de Empenho, Nota de
Lançamento e Programação de Desembolso, a conta da dotação do elemento 3.4.90.92 - Despesas de exercidos anteriores, da
Atividade 2.010.0002, do orçamento desta Secretaria de Fazenda e Planejamento.

PROCESSO N° : 040.009.610/96
INTERESSADO: Secretaria de Fazenda e Planejamento
ASSUNTO : Ressarcimento Despesa

«ecu EXERCÍCIO DE 1996 R$1,00

R E D U Ç Ã O
F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

24.000

(220201/22200 24.301

Õ6007ÕÕ2Í.20Í3

060070021.2063.0001

SECRETARIA DE SEGURANÇA FUBLICA

DEPARTimrO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL

IWLTFJCAO E FUNCHJWBfTO CA IMDADE

AH1MSTRACAD DE FtSSOAL

NATUSEffl

DESPESA

31.90.16 000

Y A

DETALWSO

13.000

D R

T O T A L

13.000

13.000

13.000

13.000

00540/005 -200081 T O T A L 13.000

Ratifico, nos termos do artigo 26, da Lei n° 8.666/93, a Inexigibilidade de Licitação em favor do Banco de Brasilia S.A. -
BRB, objetivando atender despesas com o ressarcimento salarial da servidora Denise Maria Lima Mendes, requisitada para
esta Secretaria.
A inexigibilidade foi reconhecida com fundamento no "caput" do artigo 25, da Lei n" 8.666 de 21 de junho de 1993,
republicada no DOU de 06 de julho de 1994.
Publique-se e encaminhe-se ao Departamento de Administração Geral / SEFP, para as devidas providências.

PROCESSO N° : 040.003.972/96
INTERESSADO : Secretaria de Fazenda e Planejamento
ASSUNTO : Contratação prestação serviço Renpac

Ratifico, nos termos do artigo 26, da Lei n° 8.666/93, a Inexigibilidade de Licitação em favor da Empresa Brasileira de
Telecomunicações S.A. - EMBRATEL, objetivando atender despesas com a contratação de serviços públicos especializados
de comunicação de dados - através da Rede Nacional de Comutação de Pacotes _ RENPAC 2028 e 3025, para esta
Secretaria, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
A inexigibilidade foi reconhecida com fundamento no "caput" do artigo 25 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993,
republicada no DOU de 06 de julho de 1994.
Publique-se e encaminhe-se ao Departamento de Administração Geral / SEFP, para as devidas providências.

MÁRIO TINOCO DA SILVA

S DIAS. E TODAS AS NOITES.
A CEB tem orgulho em

participar da produção desse

show, cujo sucesso

é património de toda

a humanidade.

COf»'MIHH[NÍ86tllU»[ BRASÍLIA

GOVERNO DO

JDISTRITO
'FEDERAL

O f ovo «m /-" luçtr
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

D E S P A C H O S  DO S E C R E T Á R I O  
E m 18 de  julho de 1996

P R O C E S S O  N 2 : 0 3 0 . 0 0 7 6 5 8 / 9 5

I N T E R E S S A D O :  C E N T R O  DE E N S I N O  J U S C E L I N O  K U B I T S C H E K

H O M O L O G O  o P a r e c e r  n S  1 2 6 / 9 6 - C E D F , d e  0 8 / 0 7 / 9 6 ,  a p r o v a d o ,  p o r  u n a n i m i ­

d a d e ,  p e l o  C o n s e l h o  de E d u c a ç a o  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l ,  e m  s e s s ã o  p l e n a r i a

d e  m e s m a  d a t a ,  c u j a  c o n c l u s ã o  e " p o r  a p r o v a r  as a l t e r a ç õ e s  p r o p o s t a s  

p e l o  C e n t r o  de E n s i n o  J u s c e l i n o  K u b i t s c h e k ,  s i t u a d o  n o  SGAN 906, 

C o n j  u n t o  F , B l o c o s  A , B e C , B ra s í 1 i a , D i s t r i t o  F e d e r a ] ,  p a r a  a G  rad e 

C u r r i c u l a r  d o  E n s i n o  de 18 G r a u ,  q u e  p a s s a  a con s t i tu i r - s e  e m  a n e x o  

d e s t e  p a r e c e r " .

P R O C E S S O  NB: 0 8 2 . 0 0 2 2 4 0 / 9 3

I N T E R E S S A D O :  E S C O L A  C L A S S E  M O R R O  D O  S A N S Ã O

H O M O L O G O  o P a r e c e r  n S  1 2 7 / 9 6 - C E D F ,  de 0 8 / 0 7 / 9 6 ,  a p r o v a d o ,  p o r  u n a n i m i ­

d a d e ,  p e l o  C o n s e l h o  d e E d u c a ç a o  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l ,  em s e s s ã o  p l e n á r i a

de m e s m a  d a t a ,  c u j a  c o n c l u s ã o  e n o  s e g u i n t e  teor:

*a) c o n c e d e r ,  p e l o  p r a z o  de 04 ( q u a t r o )  a n o s ,  a u t o r i z a ç ã o  d e  f u n c i o n a ­

m e n t o  a E s c o l a  C l a s s e  M o r r o  d o  S a n s a o ,  da D i v i s ã o  R e g i o n a l  d e  E n s i n o  

de S o b r a d i n h o / F E D F ,  l o c a l i z a d a  n o  N u c l e o  R u r a l  S o b r a d i n h o  11, F a z e n d a  

S o b r a d i n h o ,  e m  S o b r a d i n h o ,  DFj

b) v a l i d a r  os a t o s  e s c o l a r e s  p r a t i c a d o s  p e l a  E s c o l a  C l a s s e  M o r r o  

do S a n s a o ,  d e s d e  o inicio' de s u a s  a t i v i d a d e s ;

c) r e c o m e n d a r  a a r e a  e x e c u t i v a  p r o v i d e n c j a s  n o  s e n t i d o  d e  s u p r i r  

a E s c o l a  C l a s s e  M o r r o  d o  S a n s a o  d e  m a t e r i a l  d i d a t i c o - p e d a g ó g i c o , 

de m o d o  a a s s e g u r a r  a q u a l i d a d e  d o  e n s i n o  m i n i s t r a d o ;

d) r e c o m e n d a r  a a r e a  e x e c u t i v a  q u e  t o m e  as p r o v i d e n c i a s  c a b í v e i s  

p a r a  s a n a r  o p r o b l e m a  d e  s e g u r a n ç a  da e s c o l a ,  n o  q u e  se r e f e r e  à 

d e l i m i t a ç a o  da a r e a  q u e  o c u p a ;

e) r e c o m e n d a r ,a E s c o l a  C l a s s e  M o r r o  d o  S a n s a o  q u e  d e f i n a ,  c o m  a c o m u n i ­

d a d e  l o c a l ,  é s t r a t e g i a s  a s e r e m  d e s e n v o l v i d a s ,  c o n j u n t a m e n t e ,  v i s a n d o  

m i n i m i z a r  os p r o b l e m a s  de s e g u r a n ç a  da e s c o l a ,  e n q u a n t o  a g u a r d a  p r o v i ­

d e n c i a s  d à  F u n d a ç a o  E d u c a c i o n a l  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l " .

A N T 0 N I 0  I BANEZ RUI Z

DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO DO ENSINO
O R D E M  DE S E R V I Ç O  N9  79, DE 17 DE  J U L H O  DE 1996 (*)

0 D I R E T O R  DO DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO D0 ÈNSIN0-SUBSTITU1U, da S e c r e t a r i a  de 

E d u c a ç ã o  do D i s t r i t o  F e d e r a l ,  no u s o  da s  a t r i b u i ç õ e s  q u e  l h e  c o n f e r e  os 

a r t i g o s  17 e 41 do R e g i m e n t o  a p r o v a d o  p e l o  D e c r e t o  na 2 . 8 9 3  de 

1 3 . 0 5 . 7 5 ,  no s  t e r m o s  do s  P a r e c e r e s  2 4 8 / 9 0 - C E D F ,  e t e n d o  em v i s t a  o qu e  

c o n s t a  do P r o c e s s o  n» 0 3 0 . 0 0 6 8 3 6 / 9 5 ,  r e s o l v e :

I - D e t e r m i n a r  q u e  o C e n t r o  de E n s i n o  6 1 9  de S a m a m b a i a  r e g u l a r i z e  a

vida e s c o l a r  de K e i l a  M e n d e s  d o s  S a n t o s ,  m e d i a n t e  os s e g u i n t e s  p r o c e d i ­

m e n t o s  :

1 - m a n u t e n ç ã o  da m a t r í c u l a  da a l u n a  na 6 a s é r i e  do 1s g r au;

2 - o f e r t a  de e s t u d o s  de r e c u p e r a ç ã o  c o m  a v a l i a ç ã o  c o n c l u s i v a ,  no s  c o m p o ­

n e n t e s ,  P o r t u g u ê s ,  M a t e m á t i c a  e C i ê n c i a s  F í s i c a s  B i o l ó g i c a s  em q u e

f i c o u  r e p r o v a d a  na 5 3 s é r i e  do 1 a g r a u ;

3 - r e g i s t r o ,  e m  ata, de t o d o s  os a t o s  p r a t i c a d o s  p a r a  a p r e s e n t e  r e g u -

1 ari z a ç ã o ;

4 - r e g i  s.tro, no h i s t ó r i c o  e s c o l a r ,  c o m o  a n o  de c o n c l u s ã o  da 5 a s é r i e ,  

a q u e l e  em q u e  f o r e m  c u m p r i d o s ,  c o m  a p r o v a ç ã o ,  os e s t u d o s  de r e c u p e ­

r a ç ã o  .

I I - R e c o m e n d a r , ao C e n t r o  de E n s i n o  6 1 9  de S a m a m b a i a  q u e  p r o c e d a  ao 

r e g i s t r o  d a s  o b s e r v a ç õ e s  n e c e s s á r i a s  ao c o m ç l e t o  e s c l a r e c i m e n t o  da

s i t u a ç ã o  da a l u n a  na F i c h a  I n d i v i d u a l  e no H i s t ó r i c o  E s c o l a r .

I I I - E s t a  O r d e m  de S e r v i ç o  e n t r a  em v i g o r  na d a t a  de s u a  p u b l i c a ç ã o .

M A R I A  D E I L D A  P E R E I R A

(*) R e p u b l i c a d a  p o r  ter s aldo c o m  incorreção, do  ori g i n a l ,  no D O D F  n9 
183, de 21.9.95, pág. 19.

S E C R E T A R IA  D E  D E S E N V O L V IM E N T O  S O C IA L  E 
A Ç Ã O  C O M U N IT Á R IA

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL 
DO DISTRITO FEDERAL

D E S P A C H O S  DO P R E S I D E N T E  
E m  18 de j unho de 1996 

PROCESSO = 1 0 1 . 3 0 1 0 1 6 / 9 6
INTERESSADO: COORDENADOR IA DE CONTROLE INTERNO 
ASSUNTO s I n s c r i ç ã o  em C u r s o  d e  A p e r f e i ç o a m e n t o

ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS, o b j e t i v a n d o  o  p a g a m e n t o  d e  i n s c r i ç ã o  d a s  
s e r v i d o r a s  MIRIAN CARVALHO NUNES e  JOANA D'ARC LOPES DE SOUZA GALASSI, 
no  C u rs o  d e  P r o c e d i m e n t o  p a r a  P r e s t a ç ã o  d e  C o n t a s  e  Tomada d e  C o n t a s  
E s p e c i a l ,  a s e r  r e a l i z a d o  em B r a s i l i a ,  n o s  d i a s  17  e  18  d e  j u n h o  de  
1 9 9 6 -  A i n e x i g i b i 1 i d a d e  d e  L i c i t a ç ã o  f o i  e f e t u a d a  com b a s e  no  d i s p o s t o  
no  " c a p u t *  do  A r t .  2 5 ,  I n c i s o  I I ,  da  Le i  8 . 6 6 6 / 9 3 ,  t e n d o  em v i s t a  a 
j u s t i f i c a t i v a  e  d o c u m e n t a ç ã o  c o n s t a n t e s  do  P r o c e s s o  a c i m a  r e f e r i d o .  
P u b l i q u e - s e  e  e n c a m i n h e - s e  à  D i r e t o r i a  d e  A d m i n i s t r a ç ã o  e  F i n a n ç a s  p a r a  
a s  p r o v i d ê n c i a s  c o m p l e m e n t a r e s .

E m  16 de julho de 1996

PROCESSO : 1 0 1 . 0 0 1 0 2 9 / 9 6  
INTERESSADO: CDS/SAMAMBAIA 
ASSUNTO : Pa ga me nt o  de  D é b i t o

R a t i f i c o ,  n o s  t e r m o s  do a r t i g o  2 6  da Lei  8 . 6 6 6 , d e  21 d e  j u n h o  de  1 9 9 3 ,  
a i n e x i g i b i 1 i d a d e  d e  l i c i t a ç ã o  em f a v o r  da E n t i d a d e  ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CASA AZUL -  ASCA, com o o b j e t i v o  d e  c u s t e a r  d e s p e s a s  com o a t e n d i m e n t o  
de c r i a n ç a s  e n c a m i n h a d a s  p e l a  F u n d a çã o  do S e r v i ç o  S o c i a l .
A i n e x i g i b i 1 i d a d e  de  L i c i t a ç ã o  f o i  f u n d a m e n t a d a  com b a s e  no "CAPUT" do  
A r t .  2 5 ,  ^da Le i  8 . 6 6 6 / 9 3 ,  t e n d o  em v i s t a  a s  j u s t i f i c a t i v a s  e  
d o c u m e n t a ç ã o  c o n s t a n t e s  do P r o c e s s o  a c i m a  r e f e r e n c i a d o .
P u b l i q u e - s e  e  e n c a m i n h e - s e  à D i r e t o r i a  de  A d m i n i s t r a ç ã o  e  F i n a n ç a s  p a r a  
a s  p r o v i d ê n c i a s  c o m p l e m e n t a r e s .

OSVALDO RUSSO DE AZEVEDO

DIRETORIA EXECUTIVA
OR D E N S  DE S E R V I Ç O  DE  16 DE J U L H O  DE 1996

A  D I R E T O R A  E X E C U T I V A  D A F U N D A Ç Ã O  D O  S E R V I Ç O  S O C I A L  D O  D I S T R I T O  FEDERAL, 
no  uso de suas a t r i b u i ç õ e s  que lhe c o n f e r e  o a r t i g o  l s , i n c i s o  V I  da
I n strução 001 de 23 de j a neiro de 1995, de a c o r d o  c o m  o p r o c e s s o  n*
101.000.752/96, resolve:

Prorrogar, p o r  m a i s  t r i n t a  dias, a _ p a r t i r  de 8/7/96, o p r a z o  p a r a  o en 
c e r r a m e n t o  d os t r a b a l h o s  d a  C o m i s s ã o  de T o m a d a  de C o n t a s  E s p e c i a l , rela 
t i v a  ao p r o c e s s o  supracitado, de c o n f o r m i d a d e  c o m  o p e r í o d o  e s t i p u l a d o  
p e l o  T ribunal de C o n t a s  do D i s t r i t o  Federal.

A  D I R E T O R A  E X E C U T I V A  D A _ F U N D A Ç Ã O  D O  S E R V I Ç O  S O C I A L  D O  D I S T R I T O  F E DERAL, 
n o  uso de s uas a t r i b u i ç õ e s  que lhe c o n f e r e  o a r t i g o  1*, i n c i s o  V I  d a
Ins t r u ç ã o  001 de 23 de ja n e i r o  de 1995, de a c o r d o  c o m  o p r o c e s s o  n*
101.000.770/93, resolve:

Prorrogar, p o r  m a i s  t r i n t a  dias, a _ p a r t i r  de 8/7/96, o p r a z o  p a r a  o en 
c e r r a m e n t o  d os t r a b a l h o s  d a  C o m i s s ã o  de T o m a d a  de C o n t a s  E s p e c i a l ,  r e l a  
t i v a  ao p r o c e s s o  supra c i t a d o ,  de c o n f o r m i d a d e  c o m  o p e r í o d o  e s t i p u l a d o  
p e l o  T r ibunal de C o n t a s  do D i s t r i t o  Federal.

R A Q U E L  C O L A Ç O  S A L E S

SECRETARIA DE AG R IC U LTU R A

P O R T A R I A  C O N J U N T A  N 9  15, DE 7 DE M A I O  DE 1996

Constitui Comitê de Sanidade Suina, e dá outrai providências.

O Delegado Federal de Agricultura no Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria n° 214, de 
21 de agosto de 1992, que contem o Regime Interno das Delegações Federais de Agricultura, de acordo com o que dispõe a 
letra WC” da cláusula II do Projeto 2864-Br-BIRD, de 27 de julho de 1987 e o Secretário de Agricultura do Distrito Federal, 
no uso de suas atribuições regimentais e à vista das disposições do Regulamento aprovado pelo Decreto n° 15.737, de 21 de 
junho de 1994,
-  considerando a importância emergente da suinocultura no Distrito Federal;
-  considerando o potencial econômico e social que essa criação representa;
-  considerando a necessidade de se manter sob controle as principais doenças dos suinos;
-  considerando que o Distrito Federal, de acordo com as definições contidas na Portaria MAARA n° 083, de 08 de outubro de 

1992, está classificado na Área III (com vacinação voluntária);
-  considerando que o nível tecnológico das criações de suinos no Distrito Federal é comparável ao de outros Estados 

incluídos na áreas I e II; e
-  considerando a necessidade de se estabelecer um programa sanitário para esse setor, resolvem:
Art. 1° - Constituir Comitê de Sanidade Suina, com as seguintes atribuições:
I). elaborar, com a participação de orgãos e entidades oficiais e particulares interessados na suinocultura, um Projeto de 

Sanidade Suina, com base na legislação em vigor;
II. acompanhar, avaliar e propor alterações das atividades relacionadas ao Projeto;
III. capacitar as pessoas envolvidas na atividade do Projeto;
IV. atuar na divulgação do Projeto;
V. executar outras atividades inerentes ao Projeto; e
VI. elaborar o seu Regimento Interno.
Art. 2o O Comitê de Sanidade Suina será composto por representante de cada uma das seguintes instituições:
I)- Secretaria de Agricultura do Distrito Federal;
II)- Delegacia Federal de Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária no Distrito Federal;
III)- Universidade de Brasília;
IV)- Sindicato Rural de Brasília;
V)- Secretaria de Saúde do Distrito Federal;
VI)- Confederação Nacional de Agricultura;
VII)- Sociedade de Medicina Veterinária do Distrito Federal;
VIII)-Associação Brasileira dos Veterinários Especialistas em Suinos;
IX)- Sindicato dos Trabalhadores Rurais do Distrito Federal;
X)- Confederação Nacional dos Trabalhores na Agricultura-CONTAG.
Parágrafo único - Caberá às instituições mencionadas no art. 2o indicarem ao Presidente do Comitê, os seus representantes e 
respetivos suplentes.
Art. 3o - O Presidente e o Vice-Presidente do Comitê serão os representantes da Secretaria de Agricultura e da Delegacia 
Federal de Agricultura no Distrito Federal, por serem órgãos coordenadores e executores da política de defesa sanitária 
animal no Distrito Federal.
Art. 4o - Os membros do Comitê não perceberão qualquer tipo de remuneração pelas atividades desenvolvidas, sendo os seus 
trabalhos considerados relevantes para o desenvolvimento da suinocultura do Distrito Federal.
Art. 5o - Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

R a t i f i c o ,  n o s  t e r m o s  do a r t i g o  2 6  da  Le i  8 .6 6 6  de  21 d e  j u n h o  d e  1 9 9 3 ,  
a  I n e x i g i b i 1 i d a d e  d e  L i c i t a ç ã o  em f a v o r  da ESAD -  ESCOLA DE

FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO BRANDES
Delegado Federal de Agricultura no Distrito Federal

JOÃO LUIZ HOMEM DE CARVALHO
Secretário de Agricultura do Distrito Federal
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

DESPACHO DO SECRETARIO
Em 18 de julho de 1996

PROCESSO Ne = 050.08».669/90
INTERESSADO : SÉRGIO ALMEIDA FERREIRA E OUTROS
ASSUNTO : Pagamento de d í v i d a de exercícios anteriores,
à vista das instruções contidas nos autos, e com fulcro no artigo 80
das Normas de Execução Orçamentaria, Financeira e C o n t á b i l do Distrito
Federal, aprovadas pelo Decreto n2 16.090 de 29 de novembro de 1994,
reconheço a d í v i d a no valor bruto de RS 7.425,66 (sete m i l , quatrocen-
tos e v i n t e e cinco reais e sessenta e seis centavos), em favor de SÉR-
GIO DE ALMEIDA FERREIRA E OUTROS, correndo A despesa :
to 3.1.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores
2.058.0001 Administração de Pessoal.
Publique-se e devolva-se ao Departamento de Administração Geral para as
providências complementares.

GILBERTO SERRA

conta do Clemen-
da Subatividade

PERÍODO
PROCESSO N9
INTERESSADO
PRONTUÁRIO
INFRAÇÃO
PERÍODO
PROCESSO
INTERESSADO
PRONTUÁRIO
INFRAÇÃO
PERÍODO

02 (dois) meses, a. partir de 24.06.96
055.0004038/96
JOSÉ ANTÓNIO DE CARVALHO
00.413.558-0/DF
Artigo 181 Inciso I do RCNT
02 (dois) meses, a partir de 03.07.96
055.0004039/96
IVANILDO RODRIGUES
11.691.023-2/GO
Artigo 181 Inciso I do RCNT
02 (dois) meses, a partir de 03.07.96

LUÍS RIOGI MIURA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 658, DE 15 DE JULHO DE 1996

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Artigo 43, Inciso XI do Regimento apro
vado pelo Decreto n9 3535,de 29 de dezembro de 1976, resolve:
APREENDER com fulcro no Artigo 199 Item XIII e seu Parágrafo 19 do RCNT
as Carteiras Nacional de Habilitação abaixo especificadas. Em consequeri
cia ficam os referidos condutores SUSPENSOS do direito de dirigir v e T c u
Io automotor. A penalidade será reduzida ã metade se os condutores fize_
r o m o Curso de Reciclagem na Gerência de Educação de Trânsito.

DEPARTAMENTO DE TRANSITO
DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 655, DE 15 DE JULHO DE 1996

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Artigo 43, Inciso XI do Regimento apro_
vado pelo Decreto n9 3535, de 29 de dezembro de 1976, resolve:
APREENDER com fulcro no Artigo 199 Item I e seu Parágrafo 19 do RCNT a
Carteira Nacional de Habilitação abaixo especificada. Em Consequência
fica o referido condutor SUSPENSO do direito de dirigir veículo autom£
tor, sem direito a redução de penalidade.
PROCESSO N9 : 055.0004029/96
INTERESSADO : GEDEON SIQUEIRA
PRONTUÁRIO : 11.647.181-6/GO
INFRAÇÃO : Artigo 181 I Inciso II do RCNT
PERÍODO : 02 (dois) meses, a partir de 05.07.96

LUÍS RIOGI MIURA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 656, DE 15 DE JULHO DE 1996

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Artigo 43, Inciso XI do Regimento apro
vado pelo Decreto n9 3535, de 29 de dezembro de 1976, resolve:
APREENDER com fulcro no Artigo 199 Item II e seu parágrafo 19 do RCNT as
Carteiras Nacional de Habilitação abaixo especificadas. Em consequência
ficam os referidos condutores SUSPENSOS do direito de dirigir veículo au
tomotor. A penalidade será reduzida à metade se os condutores fizerem o
Curso de Reciclagem na Gerência de Educação de Transito.
PROCESSO N9 055.0004030/96
INTERESSADO RICHARD ALVES B: BEZERRA
PRONTUÁRIO 00.278.873-0/DF
INFRAÇÃO Artigo 181 Inciso III do RCNT
PERÍODO 06 (seis) meses, a partir de 08.07.96
PROCESSO N9 055.0004031/96
INTERESSADO FRANCISCO ARRUDA DINIZ
PRONTUÁRIO 00067966604/DF
INFRAÇÃO Artigo 181 Inciso III do RCNT
PERÍODO 02 (dois) meses, a partir de 27.06.96
PROCESSO N9 055.0004032/96
INTERESSADO DAMIÃO SEVERING DA SILVA
PRONTUÁRIO 00.296.131-8/DF
INFRAÇÃO Artigo 181 Inciso III do RCNT
PERÍODO 02 (dois) meses, a partir de 01.07.96
PROCESSO N9 055.0004033/96
INTERESSADO ANDRÉ LUIZ AMORTM DE MEDEIROS
PRONTUÁRIO 00052728351/DF
1NFRAÇÃO Artigo 181 Inciso III do RCNT
PERÍODO 02 (dois) meses, a partir de 28.05.96
P R O C E S S O N9 055.0004034/96
INTERESSADO CRISTIANO MACHADO COUTINI10
PRONTUÁRIO 00080942019/DF

Artigo 181 Inciso III do RCNT
02 (dois) meses, a partir de 28.05.96

LUÍS RIOGI MIURA

TNFRAÇAO
PERÍODO

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 657, DE 15 DE JITT.HO DE 1996

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Artigo 43, Inciso XI do Regimento apr£
vado pelo Decreto n9 3535, de 29 de dezembro de 1976, resolve:
APREENDER com fulcro no Artigo j.99 Item XI e seu Parágrafo 19 do RCNT as
Carteiras Nacional de Habilitação abaixo especificadas. Em consequência
ficam os referidos condutores SUSPENSOS do direito de dirigir veículo aii
tomotor. A penalidade será reduzida a metade se os condutores fizerem o
Curso de Reciclagem na Gerência de Educação de Transito.
PROCESSO N9
INTERESSADO
PRONTUÁRIO
INFRAÇÃO
PERÍODO
PROCESSO N9
INTERESSADO
PRONTUÁRIO
MFRAÇÃO

055.0004036/96
JOÃO A L B E R T O S C H W I N D T
00081363237 /DF
A r t i g o 181 Inc i so I do R C N T
02 ( d o i s ) m e s e s , a p a r t i r de 2 8 . 0 6 . 9 6
055.0004037/96

C Í C E R O O L I V E I R A DE PAULA
2 3 . 5 8 2 . 5 2 2 - 0 / M G

l-Ar-tigo 181 Inc iso I do

PROCESSO N9
INTERESSADO
PRONTUÁRIO
I-NFRAÇÃO
PERÍODO
PROCESSO N9
INTERESSADO
PRONTUÁRIO
INFRAÇÃO
PERÍODO
PROCESSO N9
INTERESSADO
PRONTUÁRIO
INFRAÇÃO
PERÍODO
PROCESSO N9
INTERESSADO
PRONTUÁRIO
INFRAÇÃO
PERÍODO
PROCESSO N9
INTERESSADO
PRONTUÁRIO
INFRAÇÃO
PERÍODO
PROCESSO N9
INTERESSADO
PRONTUÁRIO
INFRAÇÃO
PERÍODO
PROCESSO N9
INTERESSADO
PRONTUÁRIO
INFRAÇÃO
PERÍODO

055.0004040/96
EDSON DIVINO DA SILVA ROSA
00064347612/DF
Artigo 181 Inciso XXIX do RCNT
02 (dois) meses, a partir de 27.06.96
055.0004041/96
J O A Q U I M G E M I N I A N O D E O L I V E I R A
11.656.948-4/GO
A r t i g o 181 Inc i so X X I X do R C N T
02 ( d o i s ) m e s e s , a p a r t i r de 2 8 . 0 6 . 9 6
055.0004042/96
EDUARDO GOMES DE MEDEIROS
00029359032/DF
Artigo 181 Inciso XXIX do RCNT
02 (dois) meses, a partir de 01.07.96
055.0004043/96

CARLOS M A G N O F A G U N D E S F R A N G I
00.040.194-3/DF
A r t i g o 181 Inc i so X X I X do R C N T
02 ( d o i s ) m e s e s , a p a r t i r de 0 2 . 0 7 . 9 6
055.0004044/96

E D I L S O N Q U E I R O Z M O R E I R A
00.454.829-9/DF
A r t i g o 181 Inciso X X I X do R C N T
02 ( d o i s ) m e s e s , a p a r t i r de 0 2 . 0 7 . 9 6
055.0004045/96

F R A N C I S C O A N T Ó N I O M A G A L H Ã E S
00.369.951-0/DF
A r t i g o 181 I n c i s o X X I X do R C N T
02 ( d o i s ) m e s e s , a p a r t i r de 0 5 . 0 7 . 9 6
055.0004046/96
CARLOS OBERTO ALVES DE AMORIM
00047579309/DF
Artigo 181 Inciso XXIX do RCNT
02 (dois) meses, a partir de 25.06.96

LUÍS RIOGI MIURA
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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 659, DE 15 DE JULHO DE 1996

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL,
das atribuições que lhe confere o Artigo 43, Inciso XI do Regimen
vndo pelo Decreto n9 3535, de 29 de dezembro de 1976, resolve:
CASSAR a CNH abaixo especificada, com base no Artigo 200, Inciso
lamento do Código Nacional de Trânsito, por ter seu titular sido
trado no dia 04.07.96, dirigindo veículo automotor quando estava
mesma apreendida legalmente, conforme Instrução de Serviço n9
Auto de Infração n9 126217.
PROCESSO N9 : 055.0004047/96 CATEGORIA/UF : "B" - DF
INTERESSADO : FRANCISCO FILISBERTO DE SOUSA
PRONTUÁRIO : 00086864048/

LUÍS RIOGI MIURA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 660, DE 1 5 DE JULHO DE 1996

O DIRKTOR GERAL DO DEPARTAMENTO I)E TRÂNSITO DO I11STRITO FI-DERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Artigo 43, Inciso X] do líoj\ i men t o apro
vndo pelo Decreto n9 3535, de 29 de dezembro de 1976, resolvo:
APREENDER com fulcro no Artigo 199 Item XIII e sou Pa r ã|',ra f <i 19 do RCNT
a ("arteira Ncional de Habilitação abaixo e s p e c i f i c a d a . Em consequência
fica o referido condutor SUSPENSO do direito de d i r i g i r v e í c u l o automjo
tor, sem direito a redução de penalidade.
PROCESSO N9 : 055.0004048/96
INTERESSADO : SÉRGIO CARLOS CAMBRAIA
PRONTUÁRIO : 00018264039/DF
INFRAÇÃO : Artigo 181 Inciso XXIX do RCNT
PERÍODO : 06 (seis) meses, a partir de 02.07.96

LUÍS RIOGI M I U R A

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 661, DE 15 DE JULHO DE 1996

O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe confere
o Artigo 43 Jtem XI do Regimento aprovado pelo Decreto n° 353ide 29 de dezembro de 1976, resolve:
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APREENDER com fulcro no Artigo 199 Item XIH e seu parágrafo 1° do RCNT, as Carteira^
Nacional de Habilitação abaixo especificadas. Em consequência, ficam os referidos condutores suspenso:*
do direito de dirigir veículo automotor, devendo frequentarem o Curso de Reciclagem na Gerência oY-
Educação de Trânsito, caso queiram pleitear a redução das penalidades ora aplicadas.
Processo n" : 055.0004050/96 Categoria/UF: "B7DF

ODIVAL DOS SANTOS RODRIGUES
00068271749
Artigo 181 hem XXIX do RCNT
30 (trinta) dias, a partir de 10.07.96

055.0004051/96 Categoria/UF: "A2D"/DF
ANTONIO SILVANO T. DE OLIVEIRA
00.442.508-1
Artigo 181 hem XX1X do RCNT
06 (seis) meses, a partir de 11.07.96

055.0004052/96
ANTERO TORQUATO DA SILVA
00044678618
Artigo 181 Item XXIX do RCNT

Interessado
Prontuário
Infração
Período
Processo n"
Interessado
Prontuário
Infração
Período
Processo n°
Interessado
Prontuário
Infração
Período

Categoria/UF. "D"/DF

02 (dois) meses, a partir de 11.07.%

LUÍS RIOGIM1URA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 664 , DE 16 DE JULHO DE 1996

O Oiretor Geral do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe coiilcrc
o Artigo 43 Item XI do Regimento aprovado pelo Decreto n" 3535 de 29 de dezembro de 1976, resolve:
APREENDER com fulcro no Artigo 199 Item XIII e seu parágrafo T do RCNT, as Carteiras
Nacional de Habilitação abaixo especificadas. Em consequência, ficam os referidos condutores suspenso*
do direito de dirigir veículo automotor, devendo frequentarem o Curso de Reciclagem na Gerência de
Educação de Trânsito, caso queiram pleitear a redução das penalidades ora aplicadas.
Processo n" : 055.0004108/96
Interessado : MARCOS FERREIRA DA SILVA
Prontuário : 00.483.428-3
Infração : Artigo 181 Item XXIX do RCNT
Período : 03 (três) meses, a partir de 12.07.96
Processon° : 055.0004109/96
Interessado : HEL1AS MOREIRA DE ARAÚJO
Prontuário : 00043488845
Infração : Artigo 181 Item XXIX do RCNT
Período .06 (seis) meses, a partir de 15.07.96

Categoria/UF: "D7DF

Categoria/UF: "D7DF

LUÍS RIOGI MIURA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 665, DE 15 DE JULHO DE 1996

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o Artigo 43, inciso XI do Regimento aprovado pelo Decreto 3535 de 29 de dezembro de 1976,
resolve :CASSAR a Carteira Nacional de Habilitação do condutor abaixo especificado com fulcro no artigo 200
inciso l do Regulamento do Código Nacional de Trânsito por ler sido encontrado dirigindo veículo automotor, em
estado de embriaguez alcoólica, em 25/05/96, estando com o seu documento de habilitação apreendido conforme
Instrução de Serviço n" 263/96.
PROCESSO N" : 055.001695/96
INTERESSADO: MARCONI NEIVA MIRANDA
REGISTRO DE CNH N°: 00075429197/DF

LUlS RIOGI MIURA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 666, DE 17 DE JULHO DE 1996

O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe confere
o Artigo 43 Item XI do Regimento aprovado pelo Decreto n° 3535 de 29 de dezembro de 1976, resolve:
APREENDER com fulcro no Artigo 199 Item XIII e seu parágrafo Io do RCNT, as Carteiras
Nacional de Habilitação abaixo especificadas. Em consequência, licam os referidos condutores suspensos
do direito de dirigir veiculo automotor, devendo frequentarem o Curso de Reciclagem na Gerência de
líducaçãõ de Trânsito, caso queiram pleitear a redução das penalidades ora aplicadas.
Processon" : 055.0004110/96
Interessado JOAQUIM DE FÁTIMA DA SILVA
Prontuário : 00080943701
Infração : Artigo 181 Item XXIX do RCNT
Período : 06 (seis) meses, a partir de 16.07.96
Processo n° : 055.0004111/96
Interessado HUANDER AURÉLIO DOS SANTOS
Prontuário : I I 569 341-6
Infracão : Artigo 181 Item XXIX do RCNT
Período : 06 (seis) meses, a partir de 16.07.96
Processo n° : 055.0004112/96
Interessado : ANDERSON GOMES DUARTE
Prontuário : 11.569.195-2
Infração : Artigo 181 Item XXIX do RCNT
Período : 06 (seis) meses, a partir de 16.07.96

Categoria/UF: "B7DF

Categoria/UF: "A2D7GO

Categoria/UF: "A2D7DF

LUIS RIOGI MIURA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 668, DE 17 DE JULHO DE 1996

O DIRETCR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDKRAL, no USO
das atribuições que lhe confere o Artigo 43, Inciso XI do Regimento
aprovado pelo Decreto 3535 de 29 de dezembro de 1976, resolve: APREENDER
a Carteira Nacional de Habilitação abaixo-especifiçada, de conformidade
com o Artigo 115 e parágrafos da Resolução nQ 734/89-CONTRAN. Em
consequência fica o referido condutor SUSPENSO de diriqir veículo
automotor por tempo indeterminado, por ter sido submetido a exames
métii cos-periciais pela Coordenadoria Regional de Perícias Médicas do
INSS e ser considerado incapaz para o exercício profissional.
PROCESSO NB: 055-003859/96
INTERESSADO: I.UIZ ALES DE ARAÚJO
PRONTUÁRIO : 00019713001/DF
OFTCIO N9 : S/N - FG-02 Código 52.4 - CRPM/TAG./PT

LUlS RIOGI MIURA

SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE

FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL
DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 12 de julho de 1996

PROCESSO: 081.001861/96
INTERESSADO: ARUC-ASSOC. RECREAT. CULT. UNIDOS DO CRUZEIRO
ASSUNTO: RATIFICA DISPENSA DO PROCESSO LICITATÓRIO

Ratifico a dispensa do processo licitatório em favor do credor acima
mencionado, em face da Inexigibilidade de Licitação com fulcro no
"Caput", do Artigo 25, da Lei 8.666/93, de acordo com o processo em
referência e NE n° 00563/96-FCDF.
Publique-se e encaminhe-se os autos ao DAG/FCDF para os demais proce-
dimentos administrativos.

Em 15 de julho de 1996

PROCESSO: 081.00192296
INTERESSADO: ARUC- ASSOC. RECREAT. CULT. UNIDOS DO CRUZEIRO
ASSUNTO: RATIFICA DISPENSA DO PROCESSO LICITATÓRIO

Ratifico a dispensa do processo licitatório em favor do credor acima
mencionado, em face da Inexigibilidade de Licitação com fulcro no In-
ciso III, do Artigo 25, da Lei 8.666/93, de acordo com o processo em
referência e NE n° 00573/96-FCDF.
Publique-se e encaminhe-se os autos ao DAG/FCDF para os demais proce-
dimentos administrativos.

Em 16 de julho de 1996

PROCESSO: 081.001915/96
INTERESSADO: M/SÃO PAULO PROD. E MARKETING LTDA.
ASSUNTO: RATIFICA DISPENSA DO PROCESSO LICITATÓRIO

Ratifico a dispensa do processo licitatório em favor do credor acima
mencionado, em face da Inexigibilidade de Licitação com fulcro no In-
ciso III, do Artigo 25, da Lei 8.666/93, de acordo com o processo em
referência e NE n° 00574/96-FCDF.
Publique-se e encaminhe-se os autos ao DAG/FCDF para os demais proce-
dimentos administrativos.

SÍLVIO TENDLER

SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

PORTARIA N9 18, DE 10 DE JULHO DE 1 9 9 6 ( * )

Estabelece normas para participação de empresas pleiteantes de
incentivo económico do Programa de Desenvolvimento Económico do
Distrito Federal e fixa critérios para pontuação e classificação das
respectivas cartas-consultas, com vistas à pré-indicação de terrenos
no Setor de micro e pequenas empresas da M-norte de Taguatinga,
criado pela Lei n2 973/95.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 667, DE 17 DE JULHO DE 1996

O Diretor-Geral do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo
43 Item XI do Regimento aprovado pelo Decreto n" 3535 de 29 de dezembro de 1976, resolve:
APREENDER com fulcro no Art 199 Item XI e seu parágrafo 1° de RCNT, a Carteira Nacional de
Habilitação abaixo especificada. Em consequência, fica o referido condutor suspenso do direito de dirigir
veiculo automotor, devendo frequentar o Curso de Reciclagem na Gerência de Educação de Trânsito, caso queira
pleitear a redução da penalidade ora aplicada.
Processo n" : 055.0004113/96 Categoria/UF: "B7GO
Interessado : JOUBERT SOUSA FARINHA
Prontuário : 1 1 662 697-6
Infração : Artigo l «9 Item XI do RCNT
Período . 30 (trinta) dias, a partir de 16.07.96

LUIS RIOGI MIURA

O Secretário de Indústria e Comércio do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 40, incisos XII e XIII da Resolução na 099/93-CDE/DF, de 29 de outubro de 1993, com as
alterações introduzidas pela Resolução ns 041/94-CDE/DF, de 27 de abril de 1994, e tendo em vista o consenso
quanto ao cronograma e aos critérios de pontuação, alcançado em reunião realizada em 10 de julho de 1996, com
a participação da Secretaria de Indústria e Comércio e a Associação de Proprietários de Oficinas e Similares do
Setor M Norte/Taguatinga e Associação Comercial e Industrial de Taguatinga, resolve:

Art. 1a - A participação das empresas pleiteantes de incentivo económico no âmbito do Programa de
Desenvolvimento Económico do Distrito Federal - PRODECON/DF, no processo de seleção com vistas ao Setor de
Desenvolvimento Económico M Norte de Taguatinga - SDEM/Norte/Tag., e a classificação das respectivas cartas-
consulta para a pré-indicação de terrenos obedecerão as disposições estabelecidas nesta Portaria.

§ 1° - Os terrenos a que se refere o caput são aqueles que integram, em sua totalidade, as quadras 02 e 03 do
referido setor, num total de 139(cento e trinta e nove) unidades, já excluído o lote n9 25 da Quai'ra 03, que fica
reservado para sediar o Centro de Capacitação Empresarial do Setor de Desenvolvimento EconOr. .̂ o M Norte de
Taguatinga, a ser implantado em parceria entre a comunidade regional e o GDF, admitida a i"':. T/eniência de
outras entidades dedicadas ao desenvolvimento gerencial e tecnológico da pequena e da microenij. sã.

••••••a
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§ 2a - Os 139(cento e trinta e nove) lotes a serem pré-indicados às empresas classificadas no procedimento
instituído por esta Portaria distinguem-se segundo dois tipos, da seguinte forma:
I - 131 (cento trinta e hum) lotes do tipo A, com áreas variando de 149,25 metros quadrados a 479,16 metros
quadrados, taxa máxima de ocupação de 85%, taxa mínima de ocupação de 45%, possibilitando a edificação de
térreo, 1° pavimento, com subsolo com taxa máxima de ocupação de 100% da área do lote, permitido o uso
industrial e comercial, com as exclusões previstas na NGB 103/94 e MDE 103/94 aprovados pela Lei na 973/95, de
12 de dezembro de 1995, que regula os usos daquelas unidades imobiliárias;
II - 08(oito) lotes do tipo 8, com área de 70,00 metros quadrados, taxa máxima de ocupação de 85%, taxa mínima
de ocupação de 45%, possibilitando a edificação de térreo, 1° pavimento, com subsolo com taxa máxima de
ocupação de 100% da área do lote, permitido o uso industrial e comercial, com as exclusões previstas na norma
que regula o uso das unidades imobiliárias, vedado ainda o uso para oficinas, de acordo com a NGB 103/94 e o
tylDE 103/94 aprovados pela Lei n- 973/95, de 12 de dezembro de 1995;
Art. 2° Participarão do processo de seleção as empresas que já protocolaram carta-consulta na Secretaria de
Indústria e Comércio - SIC, na qual declararam o Setor de Desenvolvimento Económico M Norte de Taguatinga,
como primeira opção de localização, bem como aquelas que, até 30 de agosto de 1996, vierem a fazê-lo ou que, já
havendo protocolado carta-consulta na SIC com vistas a outras regiões, solicitarem mudança, para o Setor de
Desenvolvimento Económico M Norte de Taguatinga, como primeira opção de localização do incentivo pleiteado.
§ 1e - A cada empresa selecionada será pré-indícado um lote.
§ 2° - As empresas participantes que possuem filial optarão por concorrer com a matriz ou com a filial.
An. 39 São documentos indispensáveis para o recebimento da carta-consulta, conforme modelo constante do
anexo l:
I - cópia dos atos constitutivos da empresa e de cada uma de suas alterações, registrados na Junta Comercial do
Distrito Federal, independentemente de ser uma delas consolidação de alterações anteriores;
II - comprovação de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda - CGC/MF;
III - certidões negativas de débitos da empresa, de seu titular e de cada um dos seus sócios, emitidas pela
Secretaria de Fazenda e Planejamento do Distrito Federal;
IV - nada consta da empresa, de seu titular e de cada um dos seus sócios, emitido pelo Banco de Brasília - BRB,
através do seu Núcleo de Cadastro - NUCAD, situado no Setor Bancário Sul, Edifício-Sede do BRB;
V - declaração de estado civil de cada um dos sócios da empresa e, sempre que for o caso, cópia autenticada da
certidão de casamento, com as respectivas averbações;

VI - cópia autenticada da cédula de identidade e do cartão do Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, do Ministério da
Fazenda, de cada um dos sócios e dos respectivos cônjuges, excetuados, no caso destes, os que, sendo
dependentes, não possuem inscrição própria;
VII - cópia do Alvará de Funcionamento ou, se a empresa não o possui, declaração da Administração Regional
com a indicação do motivo de sua negação;
VIII - comprovação de inscrição no Cadastro Fiscal do Distrito Federal - CF/DF ou, se a empresa não a possui por
não dispor de Alvará de Funcionamento, Requerimento de emissão de Certificado de Habilitação Fiscal - CHF;
IX - declaração da empresa quanto ao tipo de lote pleiteado, em conformidade com as disposições do artigo 1a

desta Portaria.
§ 1Q - As empresas que já protocolaram carta-consulta na SIC, antes da publicação desta Portaria complementarão
a documentação e atuatearão as informações das respectivas cartas-consultas até o dia 30 de agosto de 1996,
dispensada a reapresentação de documentos cujo prazo de validade tenha expirado após sua apresentação à SIC.
§ 2s - A não complementação da documentação e das informações constantes de carta-consulta, já protocolada na
forma do parágrafo anterior com vistas ao Setor de Desenvolvimento Económico M Norte de Taguatinga,
caracterizará o desinteresse da empresa e implicará no indeferimento do pleito e arquivamento do respectivo
processo.
§ 3s - Os documentos definidos neste artigo, excetuado o do inciso IV, poderão ser apresentados em cópia não
autenticada, desde que acompanhados dos respectivos originais, para conferência e imediata restituição ao
interessado.

Art. 4a A SIC enviará até o dia 16 de setembro de 1996, ao Diário Oficial do Distrito Federal - DODF, para
publicação, a lista preliminar de todas as empresas que, tendo cumprido os requisitos dos artigos 2a e 3a,
continuarão participando do processo de seleção regido por esta Portaria.
§ 19 - Contra a lista a que se refere o caput deste artigo, poderá ser interposto recurso ao Secretário de Indústria e
Comércio até o dia 27 de setembro de 1996.
§ 2s - A SIC enviará ao DODF até 14 de outubro de 1996, para publicação, a lista final das empresas habilitadas, já
considerado o resultado da apreciação dos recursos eventualmente interpostos na forma do parágrafo anterior.
Art. 5s - Será feita, até 28 de novembro de 1996, vistoria em cada uma das empresas constantes da lista final a
que se refere o § 2s do artigo 4- desta Portaria.
§ 1a - As vistorias a que se refere este artigo serão realizadas por comissões formadas por um técnico da SIC, um
técnico da Administração Regional de Taguatinga e um representante credenciado pela Associação de
Proprietários de Oficinas e Similares do Setor M Norte e/ou a Associação Comercial e Industrial de Taguatinga.
§ 2a - Não será realizada vistoria em endereço diferente do constante da documentação da empresa protocolada
na SIC.
§ 3a - As observações coletadas na vistoria serão lançadas imediatamente em formulário de Relatório de Vistoria.
§ 4a - O Relatório de Vistoria será datado e assinado na última folha e rubricado nas demais pelos membros da
comissão vistoriadora e pelo representante legal da empresa vistoriada.
§ 5a - O não comparecimento de representante da entidade representativa dos empresários não será fator
impeditivo à realização da vistoria.
Art. 6a - Será desclassificada e excluída dos procedimentos de habilitação e seleção para concessão do incentivo
económico a empresa:
I - registrada e sem comprovação de funcionamento da atividade constante nos atos constitutivos, verificada no
instante da vistoria realizada em conformidade com o disposto no artigo 5a desta Portaria;
II - que, em qualquer fase dos procedimentos, apresentar documentos ou informações com dolo, fraude ou
simulação;
III - cujo titular, sócios ou seus cônjuges sejam ou tenham sido detentores de direitos relativos a imóvel destinado à
atividade económica, adquiridos por intermédio do PROIN/DF, do PRODECON/DF, ou de programa de
reassentamento ou similar;
IV - cuja atividade económica, constante de sua documentação ou constatada em vistoria, seja incompatível com
as normas de uso do solo vigentes para o Setor de Desenvolvimento Económico M Norte de Taguatinga;
V - que pleiteie terreno de tamanho diverso dos terrenos disponibilizados ao PRODECON/DF no Setor de
Desenvolvimento Económico M Norte de Taguatinga, mencionados no § 2a do artigo 1a desta Portaria.

Art. 7a - Terão prioridade ao incentivo económico:
I - as micro e pequenas empresas que desenvolvam suas atividades precariamente no Setor Residencial da M
Norte, em Taguatinga-DF, em conformidade com parágrafo único do Artigo 2e, da Lei ne 973 de 12 de dezembro de
1995;
II - as pequenas e as microempresas que desenvolvam suas atividades na Região Administrativa de Taguatinga-
DF, em conformidade com o Artigo 4a, § 9a, da Lei na 289/92, de 03 de julho de 1992;
III - micro e pequenas empresas;
IV - as empresas funcionando fora de zoneamento, conforme documento fornecido pela Administração Regional
onde se encontre instalada, na forma do art. 3a, inciso VII;

V - as empresas que, pela sua capacidade técnica, económica e financeira e pelos seus aspectos sociais,
recebam indicação de prioridade da entidade representativa, com base nos respectivos registros cadastrais, em
lista única endossada pela Administração Regional de Taguatinga;
VI - as empresas com maior tempo de funcionamento na Região Administrativa de Taguatinga;
VII - as empresas de comprovada capacidade económica, técnica e financeira.

Art. 8s - A classificação das Cartas-Consulta será feita segundo
combinado com o Artigo 9a, como a seguir:

pontuação obtida na forma deste artigo,

l - Localização da empresa:
a) Pequena e microempresa localizada no Setor Residencial da M Norte, em Taguatinga, conforme parágrafo
único, Artigo 2°, da Lei n" 973/95. 10 pontos.
b)- Pequena e microempresa localizada na Região Administrativa de Taguatinga, conforme estabelece o § 9a, do
artigo 49, da Lei 289/92. 5 pontos.

II - Tempo de funcionamento da empresa:
a) até 2 meses
b) de 03 a 12 meses
c) de 13 a 24 meses
d) de 25 a 48 meses
e) de 49 a 72 meses
f) de 73 meses ' ,n diante

i -itividade económica é exercida atualmente:

1 ponto;
2 pontos;
4 pontos;
6 pontos;
8 pontos;

10 pontos.

2 pontos;

b) locado: de 02(dois) a 07(sete) pontos, dependendo da
relação entre a empresa e locador, de acordo com as
seguintes situações:

bl) imóvel de propriedade do titular da firma individual 2 pontos;
b2) imóvel de propriedade de um dos sócios da empresa 3 pontos;
b3) imóvel de propriedade de parente de primeiro grau do

titular da firma individual 4 pontos;
b4) imóvel de propriedade de parente de primeiro grau de

um dos sócios da empresa 5 pontos;
b5) nenhuma das situações anteriores 7 pontos;

c) cedido 10 pontos.

IV - Tempo de locação
a) até 2 meses O ponto;
b) de 03 a 12 meses 1 ponto;
c) de 13 a 24 meses 3 pontos;
d) de 25 a 48 meses 5 pontos;
e) de 49 a 72 meses 7 pontos;
f) de 73 meses em diante 10 pontos.

V - Prioridade em função de zoneamento:
a) dentro de zoneamento O pontos;
b) amparado pela Lei 411 5 pontos.
c) fora de zoneamento 10 pontos.

VI - Prioridade em função do disposto no artigo 29, Parágrafo único, da Lei 973/95.
a) empresas não-enquadradas 5 ponto;
b) empresas enquadradas 10 pontos.

VII -'Quantidade de empregados registrados de acordo com Livro de Registro de Empregados da empresa:
a) nenhum emprego O ponto;
b) de 1 a 2 empregos 3 pontos;
c) de 3 a 5 empregos 5 pontos;
d) de 6 a 8 empregos 7 pontos;
e) acima de 8 empregos 10 pontos;

•
VIII - Quantidade de novos empregos a serem gerados:
a) nenhum emprego O ponto;
b) de 1 a 2 empregos 3 ponto;
c) de 3 a 5 empregos 5 pontos;
d) de 6 a 10 empregos 7 pontos;
e) acima de 10 empregos 10 pontos.

IX - Experiência profissional, considerada em função do tempo comprovado de efetivo exercício profissional, na
empresa ou fora dela, do titular ou sócio-gerente:
a) menos de 1 ano 1 ponto;
b) acima de 1 ano até 2 anos 3 pontos;
c) acima de ? anos até 5 anos 5 pontos;
d) acima de 5 até 7 anos 7 pontos;
e) acima de 7 até 9 anos 9 pontos;
f) acima de 9 anos 10 pontos.

X - Capacidade económica e financeira, declarada em Carta-Consulta:
a) recursos próprios até 30 % do necessário ao projeto
b) mais de 30 % até 50 %
c) mais de 50 % até 70 %
d) acima de 70 %

3 pontos;
5 pontos;
7 pontos;

10 pontos.

§ 1a - A comprovação do tempo de funcionamento da empresa no Setor Residencial da M Norte, em Taguatinga, a
que se refere o Artigo 8a, inciso l, alínea a, desta Portaria, será feita mediante exame da documentação descrita
nos incisos l e VII do artigo 3a, do mesmo Ato, é através da apresentação e exame de:
a) notificações do Poder Público;
b) documentos protocolados na Administração Pública;
c) notas fiscais de aquisição de equipamentos profissionais pertinentes à atividade da empresa pleiteante, juntadas
ao processo, devidamente preenchidas.

§ 2a - O tempo de locação a que se refere o inciso IV será comprovado com o contrato(s) de locação com as
firmas do locador e locatário reconhecidas em cartório, e cotejado, o contrato, com o documento a que se refere o
§ 5a, alínea a, deste Artigo.

§ 39 - A SIC poderá recusar valor probatório, para a pontuação do inciso IV, o contrato de locação incoerente ou
inconsistente quanto a datas, valores e demais cláusulas que caracterizam a efetividade das obrigações do
locador.

§ 4a - O tempo de exercício profissional a que se refere o inciso IX será comprovado com a documentação a que
se relere o inciso l do artigo 3a desta Portaria e com:
a) anotações em carteira de trabalho;
b) certificados de conclusão e aproveitamento em cursos e treinamentos profissionais em especialidades
pertinentes às atividades da empresa pleiteante, desde que emitidos por entidades de notória competência na
formação e desenvolvimento de mão-de-obra;
c) notas fiscais de aquisição de equipamentos profissionais pertinentes à atividade da empresa pleiteante, juntadas
ao processo, devidamente preenchidas;
d) notificações do Poder Público;
e) documentos protocolados na Administração Pública.

§ 5a - Os documentos válidos para pontuação, citados anteriormente na presente Portaria, e ainda, os descritos
nas alíneas deste parágrafo, somente serão considerados se juntados ao respectivo processo até 16 de setembro
de 1996.
a) - certidão da titularidade do imóvel da sede da empresa, emitida pelo Cartório do Registro de Imóveis
competente;
b) - cópia autenticada dos contratos de locação, com o reconhecimento em cartório das firmas do locador e do
locatário, se a empresa funciona em imóvel locado;
c) - cópia autenticada da documentação comprobatória do registro de empregados.

Art. 9a - Além da pontuação estipulada no artigo anterior, serão atribuídos:

a) 10 (dez) pontos às pequenas e às microempresas que desenvolvem sua atividade precariamente, em
residências, ainda que informalmente assim entendidas as que não possuem Alvará de Funcionamento e
inscrição no Cadastro Fiscal do Distrito Federal, com no mínimo três anos de funcionamento no local, não se
aplicando, nestes casos, a pontuação do inciso X do artigo 8", em consonância com o art. 79, § 29, da Lei 409/93.
b) 10 (dez) pontos às empresas que receberem indicação de prioridade da entidade de classe, Associação dos
Proprietários de Oficinas e Similares do Setor M Norte, Associação Comercial e Industrial de Taguatinga de
Taguatinga, em consonância com o disposto no Art. 7a, inciso V, desta Portaria.

§ 19 - As indicações de prioridade a que se refere a alínea b deste artigo somente serão consideradas pela SIC
para a pontuação de que trata este artigo se apresentadas impreterivelmente até 16 de setembro de 1996, em lista
única elaborada pela Associação dos Proprietários de Oficinas e Similares do Setor do M Norte em Taguatinga, e
endossada pela Administração Regional de Taguatinga.

§ 29 - A SIC não considerará outras indicações de prioridade além das aqui estabelecidas.

Art. 10 - A pontuação de cada empresa será o resultado da confrontação das informações constantes de sua
carta-consulta e documentação correspondente, com as informações levantadas na vistoria de que trata o artigo 5a

desta Portaria.

Parágrafo único. O relatório de vistoria não gera pontuação que não seja comprovada com a documentação
protocolada pela empresa junto à SIC.
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Art. 11 - Quando duas ou mais empresas alcançarem a mesma pontuação o desempate far-se-á mediante a
aplicação dos critérios a seguir especificados, pela ordem, em benefício da empresa:
l) localizada no Setor Residencial da M Norte, em Taguatinga;
H) com maior número de empregados registrados;
III) com maior tempo de funcionamento no Setor Residencial da M Norte, em Taguatinga;
IV) com maior tempo de funcionamento na Região Administrativa de Taguatinga;
V) precedência do pedido na Secretaria de Indústria e Comércio, comprovado pelo respectivo número do processo
protocolado.

§ 1° Persistindo o empate, a classificação será decidida por sorteio, a realizar-se no Auditório da SIC, em dia e
hora previamente marcados e para o qual a SIC convidará oficialmente representantes da Administração Regional
de Taguatinga, da Associação dos Proprietários de Oficinas e Similares do Setor M Norte e Associação Comercial
e Industrial de Taguatinga.

Art. 12 - A SIC encaminhará ao DODF até 10 de janeiro de 1997, para publicação, a lista com a pontuação e
classificação das empresas, bem como a lista das que, por se enquadrarem nas situações capituladas no artigo 6-
desta Portaria, forem desclassificadas e excluídas.
§ 1° - A classificação das empresas será segmentada por tipo dos lotes pleiteados, em conformidade com o § 2*
do art. 19, desta Portaria e seus incisos, vedada a mudança de opção após o dia 30 de agosto de 1996.
§ 2- - Contra as listas a que se refere o caput deste artigo, poderá ser interposto recurso ao Secretário de Indústria
e Comércio até o dia 23 de janeiro de 1997.
§ y - A SIC enviará ao DODF até 12 de fevereiro de 1997, para publicação, o Edital contendo a lista final de
pontuação e classificação das empresas, juntamente com a Lista de Pré-lndicação de endereços no Setor de
Desenvolvimento Económico do M Norte de Taguatinga.

Art. 13 - Em conformidade com a legislação em vigor e sua regulamentação, as empresas selecionadas disporão
de um prazo improrrogável de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da publicação do Edital a que se refere o
parágrafo 3° do artigo 13 desta Portaria, para apresentar à SIC o projeto de viabilidade técnica, económica e
financeira, acompanhado da respectiva documentação.
§ 1fl - A pré-indicação de lotes não implica autorização para ocupação do terreno.
§ 2fi - A pré-indicação de lotes levará em consideração, pela ordem:

I - a classificação da empresa na lista final, respeitada a opção quanto ao tipo de lote;
II - a área do lote pleiteado na carta-consulta.

§ 39 - Os projetos a que se refere o caput serão analisados pela SIC e encaminhados à apreciação do Conselho de
Desenvolvimento Económico do Distrito Federal CDE/DF à medida que forem apresentados pelas empresas.

Art. 14 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 15- Revogam-se as disposições em contrário.

ANTÓNIO AUGUSTO HUEBEL REBELLO

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO DO
DISTRITO FEDERAL - PRODECON/DF

PORTARIA - SIC N9 18/96

CARTA-CONSULTA

MODELO ÚNICO

(Exclusivo para o Setor de Desenvolvimento
Económico M-Norte de Taguatinga/DF.)

ANEXO I

Ezmo. Senhor Secretária de Indústria e Comércio
A Empresa
títular)_

_, representada por (nome sócio-gerente ou
_, vem requerer a V. Exa. seja analisada a presente Carta-

Consulta com pleito do(s) incenti viXs) abaixo:

a)ECONÔMICO:
( ) Aquisição de Terreno

b) FISCAIS:
( ) Isenção do IPTU
( ) Isenção do ITBI

c) CREDITÍCIOS:
( ) Financiamento
( ) Empréstimo - ICMS

Instruem esta Carta-Consulta os seguintes documentos indispensáveis, com base na legislação em vigor:

1. Cópia dos atos constitutivos da empresa e de cada uma de suas alterações, registrados na Junto Comercial do Distrito
Federal, independentemente de ser delas consolidação de alterações anteriores;

2. Comprovação de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda - CGC/MF;
3. Certidões negativas de débitos da empresa, de seu titular e de cada um dos seus sócios, emitidas pela Secretaria de

Fazenda e Planejamento do Distrito Federal;
4. Nada Consta da empresa, de seu titular e de cada um dos seus sócios, emitido pelo Banco de Brasília - BRB através do

seu Núcleo de Cadastro - NUCAD, situado no Setor Bancário Sul - Edifício Sede do BRB
5. Declaração de estado civil de cada um dos sócios da empresa e, sempre que for o caso, cópia autenticada da certidão de

casamento, com as respectivas averbações;
6. cópia autenticada da cédula de identidade e do cartão do Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, do Ministério da Fazenda,

de cada um dos sócios e dos respectivos cônjuges, excetuados, no caso destes, os que sendo dependentes, não possuem
inscrição própria;

7. copia do Alvará de Funcionamento ou, se a empresa não o possui, declaração da Administração Regional com a
indicação do motivo de sua negação;

8. comprovação de inscrição no cadastro Fiscal do Distrito Federal - CF/DF ou, se a empresa não a possui por não dispor
de Alvará de Funcionamento, requerimento de emissão de Certificado de Habilitação Fiscal - CHF;

9. declaração da empresa quanto ao tipo de lote pleiteado, em conformidade com as disposições do artigo 1° desta
Portaria;

As empresas que já protocolaram carta-consulta na SIC, antes da publicação desta Portaria complementarão
a documentação e atualizarão as informações das respectivas cartas-consulta até o dia 30 de agosto de 1996, dispensa a
reapresentação de documentos cujo prazo de validade tenha expirado após sua apresentação à SIC;

Brasília-DF,_ _de_ _de 199_

Assinatura sócio-gerente ou titular

São documentos válidos para pontuação e só serão considerados se juntado ao respectivo processo até 16 de
setembro de 19%.

1. notificações do Poder Público;
2. documentos protocolados na Administração Publica;

3. notas fiscais de aquisição de equipamentos profissionais pertinentes á atividade da empresa pleiteante, juntadas ao
processo, devidamente preenchidas;

4. contrauXs) de locação com as firmas do locador e locatário em cartório, e cotejado, o contrato, com o documento a que
se refere o § 5°. alínea a, deste artigo;

5. anotações em carteira de trabalho;
6. certificados de conclusão e aproveitamento em cursos e treinamentos profissionais em especialidades pertinentes as

atividades da empresa pleiteante, desde que emitidos por entidades de notória competência na formação e
desenvolvimento de mao-de-obra;

7. certidão de titulandade do imóvel da sede da empresa, emitida pelo Cartório do Registro de Imóveis competente;
8. cópia autenticada da documentação comprobatória do registro de empregados.

Brasilia-Dp,, _de_ _de!99_

Assinatura sócio-gerente ou titular

PRODECON/DF - INCENTIVOS PARA O SETOR DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO M-NORTE DE
TAGUATINGA/DF

CARTA-CONSULTA

I - CARACTERIZAÇÃO DA EMPRESA:
(») CÓDIGO DE ATTVTDADE ECONÓMICA :

01 - IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA

NOME/RAZÃO SOCIAL:

NOME DE FANTASIA:

CGC/MF: CADASTRO FISCAL DO DF - CF/DF ou CHF/DF:

ENDEREÇO:

CIDADE/ESTADO:
TELEFONE: FAX:

INlCIO DAS ATTVIDADES:

TEMPO DE FUNC. NA LOCALIDADE ATO AL ANOS

TEMPO DE FUNC. FORMAL NA LOCALIDADE ATUAL: ANOS

CAPITAL SOCIAL: DATA DE INTEGRALEAÇÃO:
/ /

ATTVIDADE EXERCIDA (descrever os principais produtos e/ou serviços):

MESES

MESES

02 - IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR E/OU SÓCIOS:
NOME (SÓCIO/GERENTE):

NOME DO CÔNJUGE

NOME:

NOME DO CÔNJUGE

NOME:

NOME DO CÔNJUGE

NOME:

NOME DO CÔNJUGE

CPF

CPF

CPF

CPF

CPF

CPF

CPF

CPF

Brasília (DF), _
Assinatura ( sócio-gerente ou titular)

PRODECON/DF - INCENTIVOS PARA O SETOR DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO M-NORTE DE
TAGUATINGA/DF

H -DADOS DO EMPREENDIMENTO:

/- NATUREZA DO PROJETO: ( ) Implantação ( ) Ampliação () Modernização ( )Relocalização

2-ÁREA ATUAL:
2.1 -Situação do Imóvel :
2.2 -Desttnacão do Imóvel :
2.3- Terreno Aluai :
2.4 -Área Edificada :
2.5 -Área Ocupada pela Empresa:

3 - ÁREA PLEITEADA:
3.1 -Terreno Pleiteado :
3.2 -Edificação Prevista :
3.3 -Numero de Pavimentos :
3.4-Lote Tipo (*) :

( )Próprio ( (Cedido ( )Alugado
( ) Residencial ( ) Comercial ( ) Industrial ( ) Misto

m2

_m2

m2

)a )b

(*) 3.4 -Lote Tipo: Vide ANEXO I para escolha da alternativa

Dl - EMPREGO

01 - Número de empregados registrados:
Atual
A contratar
Total
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IV -MÁQUINAS/EQUIPAMENTOS, MÓVEIS/UTENSÍLIOS, INSTALAÇÕES, VEÍCULOS:

Valores em: R$1,00
DISCRIMINAÇÃO

TOTAL

SITUAÇÃO ATUAL (*)
QTD VALOR

R$

A ADQUIRIR
QTD VALOR

R$

TOTAL
QTD VALOR

R$

(*) Valores atualizados para o mês de JalJ96.

Brasília (DF), / l .

V -USOS E FONTES :

Assinatura ( sócio-gerente ou titular)

211,13
213,28
216,18
216,85
217,16
241,92
242,23
246,34
246,65
247,32
248,35
250,61
254,40
267,31
282,78
285,04
292,39
297,87
299,29
300,00
317,46
319,47
336,53
343,73
353,90
479,16
TOTAL

a
a
a
a
a
a
a
a
a
a
a
a
a
a
a
a
a
a
a
a
a
a
a
a
a
a
-

1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1

32
1
1
1
1
1
1

140

MÊS/ANO:__/_
Valores em: R$ 1,00

DISCRIMINAÇÃO

Terreno
Obras Civis
Máq./Equip./Móv./Vefc./Inst. (1)
Capital de Giro (2)
Outros
TOTAL DE USOS
Recursos Próprios (3)
Recursos de Terceiros (4)
TOTAL FONTES

REALIZADO (*)
R$

A REALIZAR («)
R$

TOTAL
R$

(1) - Transferir o resultado total do Item IV.
(2) - Considera-se Capital de Giro:

- Dinheiro em caixa e depósitos bancários, aplicações financeiras, estoques (matéria-prima, produto acabado,
mercadorias para comercialização, peças para reposição e materiais em processamento), valores a receber
(duplicatas descontadas e em cobrança etc).

(3) - Discriminar as suas origens (aplicações financeiras, alienação de bens, lucros da empresa, e outros)
(4) - Discriminar as suas origens (financiamentos bancários, e outros)
(*) - São os valores dos investimentos já realizados na empresa, atualizados para M./96.
(**) - São os valores dos investimentos adicionais, necessários para a concretização do empreendimento.

VI -OUTRAS INFORMAÇÕES:

JÁ PARTICIPOU DO PRODECON/DF ANTERIORMENTE?

( ) SIM - Processo n": ( ) NÃO

COMPLEMENTO DE INFORMAÇÕES, SE NECESSÁRIO, A CRITÉRIO DO EMPRESÁRIO:

Brasflia-DF, de_ _de!99_

Assinatura sócio-gerente ou titular

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO DO DISTRITO FEDERAL PRODECON/DF

A N E X O I

SETOR DF. DESENVOLVIMENTO KCONÔMICO M-NORTF. flK TAGUATINGA/DF

Área
70,00

149,25
150,00
166,69
167,00
179,45
181,75
191,77
192,08
200,00
209,95

Tipo
b(*)
a
a
a
a
a
a
a
a
a
a

Lotes
9
1

20
1
1
1
1
1
1

46
1

Obs.:
Lote Tipo "a": Uso Industrial e Comercial;
Lote Tipo "b": Uso Industrial e Comercial, enceto Oficina de Veículos Automotores;
Taxa Máxima de Ocupação para todos os lotes: 85%;
Pavimentos: 2 + Subsolo optativo.
NGB 103/94
(*) 01 (um) lote de tipo "b" será destinado para sediar o Centro de Capacitação Empresa-rial do Setor de Desenvolvimento
Económico M None de Taguatinga, conforme § 1°. An. 1° da Portaria n". 18, de 10 de julho de 1996.

Brasília (DF), / / .
Assinatura (sócio-gerente ou titular)

1. IDENTIFICAÇÃO

A N E X O U

CADASTRO INDIVIDUAL
(Preencher um para cada sócio da empresa)

NOME COMPLETO

IDENTIDADE - RG UF

DATA DE NASCIMENTO NATURALIDADE
/ /

CPF

(ESTADO)

ENDEREÇO RESIDENCIAL

CIDADE CEP

CARGO QUE OCUPA NA EMPRESA

TELEFONES

ANO(DESDE)

2. INSTRUÇÃO
NÍVEL DE ESCOLARIDADE

( )l"Grau ( ) 2° Grau ( ) 3° Grau ( ) Pós-graduação

OUTROS CURSOS DE INTERESSE PARA A ATTVIDADE EMPRESARIAL
CURSO INSTITUIÇÃO DURAÇÃO (dias) ANO DE REALIZAÇÃO

3. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NA ÁREA DE ATUAÇÃO DA EMPRESA

Brasflia-DF,_ _de_ _de!99_

Assinatura

(*) Republicada por ter saído com incorreção, do original, no DODF r>9
137, de 17.7.96, pãgs. 5877 a 5880.

PORTAR J- W '9, DE 18 DF .JULTTO 1996

O SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições e lendo em vista o
que dispõe o art. 2°, inciso I, do Decreto n° 15.584 de 25 de abril de 1994, resolve :

Art. l ° Fica autorizada a fruição do incentivo económico do Programa de Desenvolvimento Económico do Distrito
Federal, tendo como beneficiária a empresa JOSÉ AUGUSTO FIRMO VIEIRA - ME, processo n° 160.000.042/94,
Microempresa, prestadora de serviços, com investimento da ordem de R$ 35.714,62, devendo gerar quatro (04) novos
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empregos. Este benefício foi concedido pela Resolução n° 04/96 - CDE/DF, de 31 de janeiro de 1996, consubstanciado pela
assinatura da Escritura Pública de Concessão de Direito Real de Uso, com Opção de Compra, com a Companhia Imobiliária de
Brasília - TERRACAP, do Lote n° 03, Conjunto "B" QMSW 02, Setor Sudoeste - DF, observado o art. 17 e seus §§ 1°, 2° e
4°, da Resolução n" 099/93 - CDE, de 29 de outubro de 1993, com as alterações introduzidas pela Resolução n° 041/94 - CDE,
de 27 de abril de 1994,
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

MARCEL BURSZTYN

Em exercício

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE DO
DISTRITO FEDERAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE JULHO DE 1996

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das suas
atribuições, resolve:
Prorrogar pó mais 45 dias a partir de 16.07.96, o prazo para conclusão dos trabalhos, designado pela Ordem de Serviço de 09
de maio de 1996, publicado no DODF N° 93 PAG. 3563 DE 15.05.%, com a finalidade de examinar as concessões de
Incorporações de Quintos.

FREDERICO FLÁVTO MAGALHÃES
Substituto

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHOS DO PROCURADOR-GERAL
Em 12 de julho de 1996

PROCESSO N° :020.000.204/96
INTERESSADO : TELEBRASÍLIA - TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA
ASSUNTO : DESPESA COM CONTA TELEFÓNICA

De conformidade com o que dispõe o artigo 26 da Lei 8.666/93, de 21.06.93, e as peças que instruem
o processo acima, ratifico os procedimentos adotados pelo Diretor do Departamento de Administração
Geral e Planejamento, referente ao reconhecimento dos atos de inexigibilidade e autorização de
despesa em favor da interessada indicada, relativo á Nota de Empenho n° 295/96.

A inexigibilidade de licitação está fundamentada no caput do artigo 25 da Lei 8.666/93, de 21.06.93.

Publique-se e encaminhe-se ao Departamento de Administração Geral e Planejamento, para as
providências cabíveis.

PROCESSO N°: 020.000.203/96
INTERESSADO : CEB - COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA
ASSUNTO : DESPESA COM ENERGIA ELÉTRICA

De conformidade com o que dispõe o artigo 26 da Lei 8.666/93, de 21.06.93, e as peças que instruem
o processo acima, ratifico os procedimentos adotados pelo Diretor do Departamento de Administração
Geral e Planejamento, referente ao reconhecimento dos atos de inexigibilidade e autorização de
despesa em favor da interessada indicada, relativo à Nota de Empenho n° 294/96.

A inexigibilidade de licitação está fundamentada no caput do artigo 25 da Lei 8.666/93, de 21.06.93.

Publique-se e encaminhe-se ao Departamento de Administração Geral e Planejamento, para as
providências cabíveis.

PROCESSO N": 020.000.202/96
INTERESSADO : TELEBRASÍLIA - TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA
ASSUNTO : DESPESAS COM RESSARCIMENTO DA SERVIDORA MARIA DAS GRAÇAS

MOLINA.

De conformidade com o que dispõe o artigo 26 da Lei 8.666/93, de 21.06.93, e as peças que instruem
o processo acima, ratifico os procedimentos adotados pelo Diretor do Departamento de Administração
Geral e Planejamento, referente ao reconhecimento dos atos de inexigibilidade e autorização de
despesa em favor da interessada indicada, relativo à Nota de Empenho n° 293/96

A inexigibilidade de licitação está fundamentada no caput do artigo 25 da Lei 8.666/93, de 21.06.93.

Publique-se e encaminhe-se ao Departamento de Administração Geral e Planejamento, para as
providências cabíveis.

PROCESSO N°: 020.000.067/96
INTERESSADO :CAESB - CIA. DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA
ASSUNTO : DESPESAS COM FORNECIMENTO DE ÁGUA E ESCOAMENTO DE ESGOTOS.

De conformidade com o que dispõe o artigo 26 da Lei 8.666/93, de 21.06.93, e as peças que instruem
o processo acima, ratifico os procedimentos adotados pelo Diretor do Departamento de Administração
Geral e Planejamento, referente ao reconhecimento dos atos de inexigibilidade e autorização de
despesa em favor da interessada indicada, relativo à Nota de Empenho n° 296/96

A inexigibilidade de licitação está fundamentada no caput do artigo 25 da Lei 8.666/93, de 21.06.93.

Publique-se e encaminhe-se ao Departamento de Administração Geral e Planejamento, para as
providências cabíveis.

MARCELLO ALENCAR DE ARAÚJO
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SEÇÃO II

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO DE 3 DE MAIO DE 1996 (*)

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do Cargo de Governadora, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
Exonerar, por ter sido nomeado para outro Cargo, JOSÉ DE RIBAMAR ROCHA DE GÓES, do Cargo em
Comissão de Gerente, Símbolo DFG-12, da Gerência de Planejamento e Estudos Especiais da Coordenação
Técnica do Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos do Distrito Federal, a contar de 04 de mata de
1996.

ARLETE SAMPAIO

n9(*)Republ icado oor ter saído com incorreção, do original, no DODF
86, de 6 .5 .96 , pãg. 3641.

DECRETOS DE 18 DE JULHO DE 1996

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL NO EXERCÍCIO DO CARGO DE
GOVERNADORA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 92, caput e artigo 100, inciso XXVII, da-Lei
Orgânica do Distrito Federal, resolve:

01 - Tornar sem efeito a nomeação de ANDREIA VICTOR, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe do
Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho, Símbolo DFG-11, do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho,
da. Secretaria de Trabalho do Distrito Federal, conforme Decreto de 30 de maio de 1996, publicado no DODF n°
105, de 31 de maio de 1996, página 4459.

02 - Exonerar, por estar sendo nomeada para outro Cargo, CONCEIÇÃO DAS GRAÇAS VIEIRA DANTAS
VAZ, matricula n" 00241-6, do Cargo em Comissão de Chefe do Serviço de Informática, Símbolo DFG-IO, da
Divisão de Planejamento e Pesquisa, do Departamento de Emprego do Distrito Federal - DEPEM-DF, da Secretaria
de Trabalho do Distrito Federal.

03 - Nomear CONCEIÇÃO DAS GRAÇAS VIEIRA DANTAS VAZ, para exercer o Cargo em Comissão de
Cheíè do Serviço de Segurança e Saúde do Trabalho, Símbolo DFG-11, do Departamento de Segurança e Saúde no
Trabalho, da Secretaria de Trabalho do Distrito Federal.

04 - Nomear MARIA ANTÔNIA SILVA DE ARCANJO, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe do
Serviço de Informática, Símbolo DFG-10, da Divisão de Planejamento e Pesquisa, do Departamento de Emprego do
Distrito Federal - DEPEM-DF, da Secretaria de Trabalho do Distrito Federal.

05 - Exonerar JOÃO RODRIGUES DE OLIVEIRA, matricula n° 46.440-6, do Cargo em Comissão de Secretário
Administrativo, Símbolo DFA-04, do Gabinete, da Secretaria de Trabalho do Distrito Federal.

06 - Tomar sem efeito a nomeação de JOÃO BATISTA SILVA DE ÁVILA, para exercer o Cargo em Comissão
de Chefe do Serviço de Apoio as Relações do Trabalho, Símbolo DFG-11, do Departamento de Relações do
Trabalho, da Secretaria de Trabalho do Distrito Federal, conforme Decreto de 08 de abril de 1996, publicado no
DODF n° 068, de 09 de abril de 1996, por não ter tomado posse em tempo hábil.

07 - Nomear JOÃO BATISTA SILVA ÁVILA, Administrador, matricula SIAPE n" 0528.554, requisitado do
Ministério da Saúde, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe do Serviço de Apoio as Relações do Trabalho,
Símbolo DFG-11, do Departamento de Relações do Trabalho, da Secretaria de Trabalho do Distrito Federal.

08 - Exonerar JOSÉ RAIMUNDO DE ANDRADE, matrícula n" 45.978-X, do Cargo em Comissão de Chefe do
Núcleo de Desenvolvimento, Símbolo DFG-09, da Gerência de Informática, da Secretaria de Trabalho do Distrito
Federal.

09 - Nomear ALEXANDRE SILVA DONNICI, matrícula 00071-X, Técnico de Administração Pública, do
Departamento de Emprego do Distrito Federal - DEPEM/DF, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe do
Núcleo de Desenvolvimento, Símbolo DFG-09, da Gerência de Informática, da Secretaria de Trabalho do Distrito
Federal.

10 - Exonerar MARIA LUIZA NETA PÓVOA, matrícula n° 46.732-4, do Cargo em Comissão de Encarregada do
Atendimento, Símbolo DFG-03, do Serviço de Atendimento a Legislação Acidentaria, do Departamento de
Segurança e Saúde no Trabalho, da Secretaria de Trabalho do Distrito Federal.

11 - Nomear SILVIA CRISTINA MAITO LEITÃO, matrícula n° 00095-7, Técnico de Administração Pública,
do Departamento de Emprego do Distrito Federal - DEPEM/DF, para exercer o Cargo em Comissão de Encarregada
do Atendimento, Símbolo DFG-03, do Serviço de Atendimento a Legislação Acidentaria, do Departamento de
Segurança e Saúde no Trabalho, da Secretaria de Trabalho do Distrito Federal.

12 - Exonerar ZORAIDE GOMES DE OLIVEIRA, matrícula n° 00022-1, do Cargo em Comissão de Chefe do
Serviço de Intermediação do Trabalho Autónomo, Símbolo DFG-10, do Departamento de Emprego do Distrito
Federal - DEPEM/DF, da Secretaria de Trabalho do Distrito Federal.

13 - Nomear TÂNIA LÚCIA FERNANDES DE SOUSA, matricula n" 00023-X, para exercer o Cargo em
Comissão de Chefe do Serviço de Intermediação do Trabalho Autónomo, Símbolo DFG-10, do Departamento de
Emprego do Distrito Federal - DEPEM/DF, da Secretaria de Trabalho do Distrito Federal.

14 - Tornar sem efeito a nomeação de MARIA DA PENHA LOUREIRO RANGEL NEVES, matricula n"
658.070-2, requisitada da Caixa Económica Federal-CEF, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor, Símbolo
DFA-11, do Departamento de Relações do Trabalho, da Secretaria de Trabalho do Distrito Federal, conforme
Decreto de 30 de maio de 1996, publicado no DODF n° 105, de 31.05.96, página 4459.

A • VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE
GOVERNADORA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 100, Inciso
XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
- NOMEAR UBIRAJARA FELISBERTO TEIXEIRA, matricula n° 94.262-6, para exercer
o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-09, de Chefe da Seção de Auditoria e
Tomada de Contas, da Diretoria Executiva.
- EXONERAR OBIRAJARA FELISBERTO TEIXEIRA, matricula n° 94.262-6, do Cargo
em Comissão, Simbolo DFA-09, de Assistente da Divisão de Orçamento e
Contabilidade, do Departamento Geral de Administração.
- EXONERAR JEFERSON ANTÓNIO GUIMARÃES, matricula n° 56.198-3, do Cargo em
Comissão, Simbolo DFG-09, de Chefe da Seção de Auditoria e Tomada de
Contas, da Diretoria Executiva.
- NOMEAR ADRIANO ARRUDA BARBOSA LEAL, matricula n" 23.811-2, para exercer o
Cargo em Comissão, Simbolo DFA-09, de Assistente da Divisão de Orçamento e
Contabilidade, do Departamento Geral de Administração.

- NOMEAR BARÃO DE MELLO SILVA, para exercer o Cargo em Comisssão, Simbolo
DFG-12, de Diretor da Divisão de Orçamento e Contabilidade, do Departamento
Geral de Administração.
DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL.

A • VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do Cargo de
Governadora, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100.
inciso XXVII. da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Nomear MARLENÈ DE FÁTIMA AZEVEDO SILVA, ASSS, matrícula n$ 7262-1, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-11, de Assessor da Gerência
de Assistência Social da Secretaria de Desenvolvimento Social e
Ac.ao Comunitária do Distrito Federal.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE

GOVERNADORA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 100, inci

só XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Exonerar LOCIANA MONTEIRO SARDINHA , matrícula n9 85.119-1, do Cargo

em Comissão de Secretária da Assessoria Jurídica, símbolo DFA-04, da

Presidência do Instituto de Planejamento Territorial e Urbano do Bis

trito Federal, a partir de 15.07.96.

A VICE GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercido do cargo de GOVERNADORA, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVH, da Lei Orgânica do Distrito Federal,
resolve:
Nomear JOSÉ AUGUSTO RAMOS DOURADO, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe, Código
DFG 13, da Divisão de Informação e Normas Técnicas do Departamento de Planejamento do
Desenvolvimento Económico da Secretaria de Industria e Comércio do Distrito Federal

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADORA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVn, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Exonerar PAULO ALVES DA SILVA, matricula n° 44.623-8, do cargo em comissão de Assessor, Simbolo DFA-11, do
Departamento Geral de Administração Financeira da Subsecretária de Finanças da Secretaria de Fazenda e Planejamento, por
haver sido nomeado para outro cargo.

Dispensar PAULO ALVES DA SILVA, matricula n" 44.623-8, de responder pelo expediente de Chefe da Divisão Financeira,
Sfmbolo DFG-12, do Departamento Geral de Administração Financeira da Subsecretária de Finanças da Secretaria de
Fazenda e Planejamento.

Nomear PAULO ALVES DA SILVA, matricula n" 44.623-8, para exercer o cargo em comissão de Chefe da Divisão
Financeira, Simbolo DFG-12, do Departamento Geral de Administração Financeira da Subsecretária de Finanças da
Secretaria de Fazenda e Planejamento.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do Cargo de Governadora, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
Exonerar, a pedido, MÁRCIA MONTEIRO RODRIGUES, matrícula n." 45.445-1, do Cargo em Comissão de
Assistente, Símbolo DFA-05, do Conselho de Transporte Público Coletivo da Secretaria de Transportes do Distrito
Federal, a partir de 19 de junho de 1996.
Exonerar, por motivo de aposentadoria, a servidora IRENILDE FERREIRA LEITE, matrícula n.° 92.107-6, do
Cargo em Comissão de Assistente da Diretoria Geral, Símbolo DFA-06, do Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal, a partir de 14 de junho de 1996.
Nomear a servidora MARIA LUZIA PIRES NOGUEIRA, matrícula n." 93.778-8, para o Cargo em Comissão de
Secretário Administrativo l, Símbolo DFA-04, da Diretoria Geral do Departamento de Estradas de Rodagem do
Distrito Federal.
Exonerar, por ter sido nomeada para exercer outro cargo-, a servidora EUANE CAVALCANTE SANTOS,
matrícula n." 93.776-2, do Cargo em Comissão de Secretário Administrativo l, Símbolo DFA-04, da Diretoria
Geral do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal.
Nomear a servidora EUANE CAVALCANTE SANTOS, matrícula n.' 93.776-2, para exercer o Cargo em
Comissão de Assistente da Diretoria Geral, Símbolo DFA-06, do Departamento de Estradas de Rodagem do
Distrito Federal.
Nomear VALDENIR CALDAS DE MELO para exercer o Cargo em Comissão de Assistente, Simbolo DFA-05, na
Divisão de Informática da Secretaria de Transportes do Distrito Federal.
Exonerar, FÁBIO FERREIRA DA SILVA, do Cargo em Comissão de Encarregado, Símbolo DFG-05, da
Gerência de Custos e Tarifas da Coordenação Técnica do Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos
do Distrito Federal.
Nomear, DANILO SÉRGIO CAVALCANTI OLIVEIRA, matricula n." 52.512-X, para exercer o Cargo em Comissão
de Encarregado, Símbolo DFG-05, da Gerência de Custos e Tarifas da Coordenação Técnica do Departamento
Metropolitano de Transportes Urbanos do Distrito Federal.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do Cargo de Cover
nadora, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso
XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO

NOMEAR CARLOS CANTUARIA SALIM, Assistente em Administração, matrícula no
116.653/UnB, para o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-12, de Diretor da Di
visão Regional de Desporto, Lazer e Turismo,

DA SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS, DA SECRETA
RIA DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do Cargo de Governa
dora, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII ,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve :

DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GUARÁ

EXONERAR TIBURCIO JOSÉ SOARES MARTINS; Matrícula na 44.935-0, Engenhei-
ro Civil, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-10, de Chefe do Serviço de
Exame e Aprovação de Projetos, da Divisão Regional de Exame, Aprovação
e Elaboração de Projetos;

NOMEAR TIBURCIO JOSÉ SOARES MARTINS, Matrícula no 44.935-0, Engenheiro
Civil, para o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-12, de Diretor da Divisão
Regional de Licenciamento;

QA SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS, DA SECRE-
TARIA DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do cargo de Governa^
dora, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA
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EXONERAR, a pedido, PEDRO ERGNALDO GONTIJO, Matricula nO 44.466-9, do
Cargo era Comissão, Símbolo DFG-12, de Gerente de Planejamento; a partir
de 10 de junho de 1996;

EXONERAR HÉLIO ANTÓNIO DA FONSECA, Técnico de Administração Pública, Ma-
trícula no 30.443-3, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-11, de Chefe do
Núcleo de Modernização e Informática, da Gerência de Planejamento;

NOMEAR HÉLIO ANTÓNIO DA FONSECA, Técnico de Administração Pública, Matrí^
cuia nO 30.443-3, para o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-12, de Gerente
de Planejamento,

DA SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS, DA SECRETA
RIA DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do cargo de Governa
dora, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GUARÁ

EXONERAR SILVIO LUIZ ALVES ESPÍNDOLA, Matrícula nO 46.154-7, do Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-02, de Encarregado da Seção Operacional, da Divi^
são Regional de Desporto, Lazer e Turismo,

DA SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS, DA SECRETA
RIA DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do Cargo de Governadora,no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve.

DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO LAGO SUL

EXONERAR RAIMUNDO NONATO DA SILVA, Matricula n" 46.621-2, do Cargo em Comissão,
Símbolo DFG-02. de Encarregado da Seçao de Serviços Gerais, da Divisão de Administração Geral;

DA SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS DA
SECRETARIA DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do Cargo de Governadora,no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SÃO SEBASTIÃO

EXONERAR ÁLVARO LIMA NEIVA, Matricula n" 45.413-3, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-11,
de Chefe do Núcleo de Modernização, da Gerência de Planejamento;

NOMEAR MOACYR SANTOS SCHIOCHET, para o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-11, de Chefe
do Núcleo de Modernização, da Gerência de Planejamento,

DA SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS DA
SECRETARIA DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do cargo de Governa
dora, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII ,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE

EXONERAR, por ter sido nomeado para outro cargo, ALlRIO ALVES DA SILVA ,
Técnico de Administração Pública, Matrícula no 34.582-2, do Cargo em Co-
missão, Símbolo DFG-05, de Chefe da Seção de Obras e Reparos, da Divisão
Regional de Obras,

DA SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS, DA SECRETA
RIA DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL.

A VTCE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do cargo de Governa^
dora,no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII ,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SANTA MARIA

EXONERAR IVANDRO FERREIRA DE SOUSA, Técnico de Administração Pública, Ma
trícula n« 40.023-8, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-05, de Chefe da
Seção de Transporte, da Divisão de Administração Geral;

NOMEAR EDJALMA MARIANO DE OLIVEIRA, Técnico de Administração Pública, Ma
trícula no 39.878-0, para o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-05, de Chefe
da Seção de Transporte, da Divisão de Administração Geral;

EXONERAR EDJALMA MARIANO DE OLIVEIRA, Técnico de Administração Pública ,
Matrícula nO 39.878-0, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-05, de Chefe
da Seção de Administração de Terminais Rodoviários, da Divisão de Permis_
soes e Concessões Públicas;

NOMEAR ELIANE APARECIDA DE JESUS, para o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-
05, de Chefe da Seção de Administração de Terminais Rodoviários, da Divi.
são de Permissões e Concessões Públicas,

DA SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS, DA SECRETA
RIA DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do cargo de Governa
dora, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII ,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DA CANDANGOLANDIA

NOMEAR ALlRIO ALVES DA SILVA, Técnico de Administração Pública, Matrícu-
la no 34.582-2, para o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Encarregado
da Seção de Serviços Gerais, da Divisão de Administração Geral,

DA SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS, DA SECRETA
RIA DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do Cargo de Governadora, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve.

DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RECANTO DAS EMAS

EXONERAR MARIA ABADIA ALVES MARQUES, Matricula n" 24.708-1, do Cargo em Comissão,
Símbolo DFG-05, de Chefe da Seçao de Fiscalização de Obras, da Divisão Regional de Fiscalização
de Obras e Posturas, a partir de 08 de julho de 1996;

NOMEAR LUCIANA MIRANDA BITTENCOURT, Fiscal de Posturas, Matricula n" 41.126-4, para_o
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-05, de Chefe da Seção de Fiscalização de Obras, da Divisão
Regional de Fiscalização de Obras e Posturas ;

DA SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS DA
SECRETARIA DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do cargo de Governa
dora, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII ,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILANDIA

EXONERAR, a pedido, JOÃO KERGINALDO FIRMING DO NASCIMENTO, Matrícula nO
4'4.671-8, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-11, de Chefe do Núcleo de Mo
dernização e Informática, da Gerência de Planejamento, a partir de 05 de
julho de 1996,

DA SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS, DA SECRETA
RIA DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do cargo de Governa
dora,no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII ,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO

EXONERAR JOSÉ FERNANDO MARQUES DE FREITAS FILHO, Bacharel em Comunicação
Social, Matrícula nQ 47.836-9, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-12, de
Chefe da Assessoria de Comunicação Social, a partir de 08 de julho de
1996;

DA SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS, DA SECRETA
RIA DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL.

ASSINATURA TRIMESTRAL
Retirada no Anexo
do Palácio do Buriti

R$ 22,93

Remessa
via Correios

R$ 46,90
INFORMAÇÕES E VENDAS:

Anexo do Palácio do Buriti
Telefones: (C61) 225-7803 - 316-4137 e 213-6312

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do cargo de Governa^
dora,no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII ,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA

EXONERAR PEDRO FERREIRA DO AMARAL NETO, Matrícula nO 45.324-2, do_ Cargo
em Comissão, Símbolo DFG-02, de Encarregado da Seção de Conservação de
Logradouros Públicos, da Divisão Regional de Obras, a partir de 08 de ju
lho de 1996;

EXONERAR CLEONICE CUNHA LISBOA, Matrícula nO 45.669-1, do Cargo em Comis_
são, Símbolo DFA-03, de Secretário Administrativo do Gabinete, a partir
de 01 de julho de 1996;

NOMEAR RAIMUNDO NONATO DA SILVA, Matrícula nQ 46.621.2, para o Cargo em
Comissão, Símbolo DFA-03, de Secretário Administrativo do Gabinete,

DA SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS, DA SECRETA
RIA DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADORA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVH, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
Exonerar BARÃO MELLO DA SILVA, matricula n° 42.361-0, do cargo em comissão de Assessor, Símbolo DFA-11, "da
Assessoria de Comunicação Social do Gabinete do Secretário de Fazenda e Planejamento.
Exonerar SARA DUTRA DE CARVALHO, matricula n° 44.959-8, do cargo em comissão de Encarregado, Símbolo DFG-01,
da Assessoria Administrativa do Gabinete do Secretário de Fazenda e Planejamento, por haver sido nomeada para outro
cargo.
Exonerar LIONEL JOSÉ FONSECA DA SILVEIRA, matricula n° 18.278-8, do cargo em comissão de Chefe do Serviço de
Normas e Procedimentos Técnicos, Símbolo DFG-10, da Divisão de Planejamento e Controle do Departamento Geral de
Informática da Secretaria de Fazenda e Planejamento
Nomear FERNANDO ROBERTO PRATES para exercer o cargo em comissão de Chefe do Serviço de Normas e
Procedimentos Técnicos, Símbolo DFG-10, da Divisão de Planejamento e Controle do Departamento Geral de Informática da
Secretaria de Fazenda e Planejamento.
Nomear SARA DUTRA DE CARVALHO, matricula n° 44.959-8, para exercer o cargo em comissão de Encarregado do
Expediente, Símbolo DFG-02, do Departamento Geral de Património da Subsecretária de Finanças da Secretaria de Fazenda e
Planejamento.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADORA, no uso
das atribuições que Die confere o artigo 100, inciso XXVn, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
Nomear RODRIGO LAURENCE BEZERRA MARQUES para exercer o cargo em comissão de Secretário Executivo,
Símbolo DFA-10, do Gabinete da Secretaria de Fazenda e Planejamento.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL NO EXERCÍCIO DO CARGO DE
GOVERNADORA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, resolve:

DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIACHO FUNDO

Exonerar SAUL FRANCISCO DOS SANTOS, matricula n° 41.682-7, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-08,
de Assistente da Divisão Regional de Exame, Aprovação e Elaboração de Projetos;
Nomear JETI PEREIRA DE OLIVEIRA, para o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-08, de Assistente da Divisão
Regional de Exame, Aprovação e Elaboração de Projetos,
DA SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS, DA SECRETARIA DE
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
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A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL NO EXERCÍCIO DO CARGO DE
GOVERNADORA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, resolve:

DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIACHO FUNDO

Nomear RAIMUNDO MACHADO DOS SANTOS, para o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Encarregado
da Divisão Regional de Agricultura;
Nomear MARIA JOSÉ DE ÁVILA MARQUES, para o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-08, de Assistente da
Divisão Regional de Obras;
Nomear SAUL FRANCISCO DOS SANTOS, matricula n" 41.682-7, para o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-
10, de Chefe do Serviço de Licenciamento de Obras, da Divisão Regional de Licenciamento;
Nomear CÉLIA ROSA DA SILVA DE SOUZA, para o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Encarregado da
Secão de Conservação de Logradouros Públicos, da Divisão Regional de Obras;
Nomear DOMINGOS FERREIRA DE LIMA, Técnico de Administração Pública, matrícula n° 39.223-5, para o
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-08, de Chefe da Seção de Orçamento e Finanças, da Divisão de Administração
Geral,
DA SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS, DA SECRETARIA DE
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do Cargo de Governai
dora, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII ,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve :

DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SANTA MARIA

EXONERAR, a pedido, EVELINE KNYCHALA SILVA, Matrícula nQ 47.533-5, do
Cargo em Comissão, Símbolo DFA-11, de Assessor do Gabinete, a partir de
01 de junho de 1996,

DA SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS, DA SECRETA
RIA DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do cargo de Governei
dora, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII ,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLANDIA

EXONERAR MARCO TULIO DO AMARAL BARROS, Fiscal de Obras, Matrícula nQ
23.856-2, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-10, de Chefe do Serviço de
Fiscalização de Obras, da Divisão Regional de Fiscalização de Obras e
Posturas;

NOMEAR ANTÓNIO ALVES RODRIGUES, Fiscal de Obras, Matrícula nO 25.258-1,
para o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-10, de Chefe do Serviço de Fisca-
lização de Obras, da Divisão Regional de Fiscalização de Obras e Postu-
ras;

MANDAR CESSAR os efeitos do Decreto de 15 de maio de 1996, publicado no
DODF nQ 94, de 16 de maio de 1996, que designou CARMEM LÚCIA MONTEIRO
DOS SANTOS, Matrícula nQ 46.061-3, para responder pelo Cargo em Comis -
são. Símbolo DFG-12, de Diretor da Divisão Regional de Agricultura;

NOMEAR CARMEM LÚCIA MONTEIRO DOS SANTOS, Matrícula nQ 40.061-3, para o
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-12, de Diretor da Divisão Regional de
Agricultura;

EXONERAR CARMEM LÚCIA MONTEIRO DOS SANTOS, Matrícula nQ 40.061-3, do
Cargo em Comissão, Símbolo DFA-08, de Assistente da Divisão Regional de
Fiscalização de Obras e Posturas;

NOMEAR ELVIS DE ASSIS SILVA, para o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-08 ,
de Assistente da Divisão Regional de Fiscalização de Obras e Posturas,

DA SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS, DA SECRE-
TARIA DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL.

EXONERAR HELEIDINAR CHAVES DOS SANTOS, Matrícula nQ 31.764-0, do Cargo
em Comissão, Símbolo DFG-02, de Encarregado do Serviço de Fiscalização
de Posturas, da Divisão Regional de Fiscalização de Obras e Posturas;

NOMEAR ELIANE ATAlDE VIANA, Fiscal de Posturas, Matrícula nQ 37.821-6 ,
para o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Encarregado do Serviço de
Licenciamento e Fiscalização, do Núcleo da Circunscrição Administrativa
do Setor de Indústria e Abastecimento,

DA SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS, DA SECRETA
RIA DE GOVERNO DO DISTRITO,FEDERAL.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do Cargo de Govej:
nadora, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVH,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA

EXONERAR, a pedido, KASSIO PEREIRA BILIO, matrícula nQ 45.195-9, - do
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Encarregado da Seção de Documenta
cão e Comunicação Administrativa, da Divisão de Administração Geral, a
partir de 08 de julho de 1996;

.EXONERAR, a pedido, ROBERTO CARLOS PINHEIRO SOUSA, matrícula nQ
45.193-2, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Encarregado da Seção
de Material e Património, da Divisão de Administração Geral, a partir
de 08 de julho de 1996;

NOMEAR MARIO ZAN RODRIGUES GOMES, para o Cargo em Comissão, Símbolo
DFG-02, de Encarregado da Seção de Documentação e Comunicação Adminis-
trativa, da Divisão de Administração Geral;

NOMEAR JOSÉ MARIA ALENCAR FERREIRA, Assistente Administrativo, matrícu-
la nQ 66.643-2/NOVACAP, para o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de
Encarregado da Seção de Material e Património, da Divisão de Administra
cão Geral,

DA SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS, DA SECRE-
TARIA DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL.

ARLETE SAMPAIO

VICE GOVERNADORIA

Processo n°
Interessado
Assunto
Despacho

ATO DO CHEFE DE GABINETE
DESPACHO DO CHEFE

Em 17 de junho de 1996

: 030.000.056/96
: Vice-Governadoria
: Concessão de Diárias
: Nos termos da autorização do Senhor Secretário-Adjunto de Governo do Distrito Federal,

constante da alínea "c", item 1.1, da Portaria n° 17, de 22:11.95, concedo pagamento de 03 (três) diárias
ao servidor LÉLITON DE SOUZA, matrícula n" 44 775-7, que viajará à cidade de Porto Alegre -RS a
serviço do Governo do DF no período de 18 a 21.07.96

ANTONIO LASSANCE

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADORA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII. da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Exonerar PAULO SANTOS DE CARVALHO, matricula n" 42.393-9, do cargo em comissão de Assistente, Símbolo DFA-65,
da Divisão de Áreas Especiais do Departamento Geral de Orçamento da Subsecretária de Planejamento da Secretaria de
Fazenda e Planejamento, por haver sido nomeado para outro cargo.

Dispensar PAULO SANTOS DE CARVALHO, matrícula n" 42.393-9, de responder pelo Serviço de Educação, Símbolo
DFG-10, da Divisão de Áreas Especiais do Departamento Geral de Orçamento da Secretaria de Fazenda e Planejamento.

Nomear PAULO SANTOS DE CARVALHO, matricula n" 42.393-9, para exercer o cargo em comissão de Chefe do
Serviço de Educação, Símbolo DFG-10, da Divisão de Áreas Especiais do Departamento Geral de Orçamento da
Subsecretária de Planejamento da Secretaria de Fazenda e Planejamento.

Nomear ELAINE ELESBÁO DE SIQUEIRA, matricula n° 42.507-9, para exercer o cargo em comissão de Assistente,
Símbolo DFA-05, da Divisão de Áreas Especiais do Departamento Geral de Orçamento da Subsecretária de Planejamento da
Secretaria de Fazenda e Planejamento.

Nomear AGOSTTNHA SEBASTIANA ARRUDA BONFIM, matricula n" 46.298-5, para exercer o cargo em comissão de
Assistente, Símbolo DFA-05, da Divisão da Receita de Ceilândia do Departamento de Arrecadação e Tributação da
Subsecretária da Receita da Secretaria de Fazenda e Planejamento.

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do cargo de Govern<a
dora, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII ,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GUARÁ

TORNAR SEM EFEITO o Decreto de 27 de maio de 1996, publicado no DODF no
102, de 28 de maio de 1996, que nomeou EDILSON FERNANDES VITALINO, Auxi-
liar de Administração Pública, Matrícula nQ 82.523-9/SLU, para o Cargo
em Comissão, Símbolo DFG-02, de Encarregado da Seção de Administração de'
Bens Apreendidos, da Divisão de Administração Geral, por não haver toma-
do posse em tempo hábil;

NOMEAR ARNALDO CEZARIO DA SILVA, para o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-
02, de Encarregado da Seção de Administração de Bens Apreendidos, da Di-
visão de Administração Geral;

EXONERAR MARIA HELENA DUTRA AZEVEDO, Matrícula nQ 47.854-7, do Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-02, de Encarregado do Serviço de Licenciamento e
Fiscalização, do Núcleo da Circunscrição Administrativa do Setor de In -
dústria e Abastecimento;

NOMEAR MARIA HELENA DUTRA AZEVEDO, Matrícula nQ 47.854-7, para o Cargo
em Comissão, Símbolo DFG-02, de Encarregado do Serviço de Fiscalização
de Posturas, da Divisão Regional de Fiscalização de Obras e Posturas;

CASA MILITAR

PORTARIA DE 18 DE JULHO DE 1996

O CHEFE DA CASA MILITAR DO GABINETE DO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 36, inciso X, do Regimento do Gabinete do Governador do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n"
15.064. de 24 de setembro de 1993, e de acordo com o Decreto n" 17.140, de 06FEV96, resolve:
NOMEAR o ST BM FERNANDO AVELINO ALVES - Mat. 01.316/1 do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal,
para exercer a função de Assistente Militar na Assessoria para Assuntos de Segurança Pública da Casa Militar do Gabinete
do Governador do Distrito Federal, bem como CONCEDER o pagamento da Gratificação de Representação Militar, nos
termos do Artigo 1° da Lei n" 186, de 22 de novembro de 1991.

ANTONOFRE DE ANDRADE ALVES - CEL QOPM

SECRETARIA DE GOVERNO

PORTARIAS DE 18 DE JULHO DE 1996

O SECRETARIO-ADJUNTO DA SECRETARIA DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e o constante da Portaria n" 17, de 22 de novembro de 1995, resolve:

Mandar Cessar o pagamento da Gratificação por Encargo de Gabinete, na Categoria de Assistente,
à servidora PATRÍCIA MARQUES LOBO, Matricula n" 40.647-3, a disposição da Subsecretária de
Coordenação das Administrações Regionais, da Secretaria de Governo do Distrito Federal, a partir de
14 de julho de 1996;

Mandar Cessar o pagamento da Gratificação por Encargo de Gabinete, na Categoria de Assistente,
ao servidor MANOEL ASSUNÇÃO DE BRITO, Condutor Técnico/NOVACAP, Matricula n° 72.865-5, a
disposição da Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais, da Secretaria de
Governo do Distrito Federal, a partir de 11 de julho de 1996;
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Mandar Cessar o pagamento da Gratificação por Encargo de Gabinete, na Categoria de Assessor.no
período de 08 de julho a 06 de agosto de 1996, da" servidora LILIANA BALDUÍNO DE SOUSA
GONZAGA, Arquiteta/NOVACAP, Matricula n" 58.191-7, a disposição da Subsecretária de
Coordenação das Administrações Regionais, da Secretaria de Governo do Distrito Federal, por motivo
de licença administraiva remunerada,;

Conceder Gratificação por Encargo de Gabinete, na Categoria de Assistente, à servidora MARIA
NEILDE MOREIRA DA SILVA, Fiscal de Concessões e Permissões, Matricula n" 41953-2, , a
disposição da Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais, da Secretaria de
Governo do Distrito Federal.

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DA SECRETARIA DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e o constante da Portaria n° 17, de 22 de novembro de 1995, resolve:

Mandar Cessar o pagamento da Gratificação por Encargo de Gabinete, na Categoria de Assistente,
ao servidor JOSÉ LIMA FILHO, Matrícula n° 45.719-1, a disposição da.Subsecretária de Coordenação
das Administrações Regionais, da Secretaria de Governo do Distrito Federal, a partir de 16 de julho de
1996;

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAI,, no uso das atribuições
regimentais estabelecidas pelo Decreto n° 15.063, de 23 de setembro de 1993, combinado pela
Portaria n° 17, de 22 de novembro de 1995, resolve:

Conceder Gratificação por Encargo em Gabinete, na categoria de Assessor, à servidora MARIA
SUÊNIA DE MEDEIROS GOiMES, matrícula n° 42.316-5, Analista de Administração Pública do
Distrito Federal, à disposição do Conselho de Entorpecentes, da Secretaria de Governo do Distrito
Federal.

Conceder Gratificação por Encargo em Gabinete, na categoria de Assessor, à servidora CLÁTOIA
MÁRCIA RAMOS DA SILVA TEIXEIRA, matricula 11° 07.217-6, Psicóloga da Fundação do
Serviço Social-FSS, do Distrito Federal, à disposição do Conselho de Entorpecentes, da Secretaria
de Governo do Distrito Federal.

JACY AFONSO DE MELO

ATOS DO CHEFE DE GABINETE
PORTARIA N9 6, DE 18 DE JOLHO DE 1996

O CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE GOVERNO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições conferidas pela alínea "d", do subitem 1,2, do item l,
da Portaria n° 017, de 22 de novembro de 1995, resolve:

CONSTITUIR Comissão de Tomada de Contas Especial, integrada pelos servidores
ALESSANDRO MARCONE FERRAZ MATTOS, matrícula 37.047-9, ITIRO
ASfflUCffl, matrícula 19.663-0 e LUIZ ARNÓBIO DE BENEVTDES COVELLO,

matrícula 40.685-6, para, sob a presidência do primeiro e no prazo de 60 (sessenta) dias,
a contar da publicação desta Portaria, apurar os fatos constantes dos processos n°s
030.013817/93, 030.013819/93, 030.013832/93 e 030.003023/94.

LUIZ ANTÓNIO M. REBELLO

PORTARIA N9 7, DE 18 DE JULHO DE 1996

Õ CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE GOVERNO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições conferidas pela alinea "d", do subitem 1.2, do item l,
da Portaria n° 017, de 22 de novembro de 1995, resolve:

CONSTITUIR Comissão de Tomada de Contas Especial, integrada pelos servidores
ALFREDO ALVES GAMA matrícula n° 24.325-6, GIL VAN MARQUES TEIXEIRA,

matrícula n° 31.561-3 e JÚLIO CÉSAR LIMA, matrícula n° 33.266-6, para, sob a
presidência do primeiro e no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação desta
Portaria, apurar os fatos constantes na alínea "a", do item V, da Decisão n° 4759/96 do

Tribunal de Contas do Distrito Federal, objeto do Processo n° 030.006.364/96.

LUIZ ANTÓNIO M. REBELLO

PORTARIA N9 8, DE 18 DE JULHO DE 1996

O CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE GOVERNO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições conferidas pela alínea "d", do subitem 1.2, do item-1,
da Portaria n° 017, de 22 de novembro de 1995, resolve:

CONSTITUIR Comissão de Tomada de Contas Especial, integrada pelos servidores TC

QOBM MARCOS ANTÓNIO DE OLIVEIRA PINTO, matricula n° 46.656-5, CAP.
.QOPM ANTÓNIO ROBERTO CASTRO NEVES, matrícula n° 46.429-5 e 1° SGT BM

JOB FERNANDES DE MIRANDA FILHO, matrícula n° 47.106-2, para, sob a

presidência do primeiro e no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação desta

Portaria, apurar os fatos constantes do Processo n° 030.006.460/96.

LUIZ ANTÓNIO M. REBELLO

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO CRUZEIRO
ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE JULHO DE 1996

O ADMINISTRADOR REGIONALDO CRUZEIRO, no uso de suas atribuições regimen
tais e considerando o que dispõe o artigo 67 da Lei NQ 8.666/93, resolve:
designar; Os servidores PAULO CÉSAR DE TOLEDO, matricula no 46.969-6 ,

Chefe da Seção de Conservação de Logradouros Públicos; MARCLIVANA R .
MARTINS PINTO, matricula n° 37.129-7, Chefe do Serviço de Elaboração de
Projeto e Desenho Técnico, executores da obra de implantação de estacio
namento e rede de águaspluviais SHCE/S Quadra 1205 Bloco A, B, C, D e
SHCE/S Quadra 1.303 Bloco E e F, empreitada por preço global, objeto do
Convite nS 015/96 RA-XI, processo nO 139.000.412/96, a serem realizadas
pela POLÍGONO PAVIMENTO Construtores Associados Ltda.

HÉLIO LOPES DOS SANTOS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA
ORDEM DE SERVIÇO DE 18 DE JULHO DE 1996

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GAMA, no uso das atribuições que lhe confe
ré o disposto no Artigo 7^ do Decreto n2 13.447, de 17 de setembro de
1991, resolve:

Conceder ao servidor EDIMILSON ALVES DE SOUSA, mat. na 43.531-7, Têcni
co de Administração Publica, a Indenizaçao de Transporte prevista no De
creto acima mencionado, no período de 10.07.96 à O8.08.96.
Para fazer jus ao pagamento da concessão, caberá o servidor beneficiado
a observância dos requisitos estabelecidos no artigo 55 § l» e 23 do De
creto 13.447, de 17.09.91, com a prestação de relatórios mensais dos
serviços externos realizados.
Caberá a Chefia do servidor a observância das normas estabelecidas no
Dec reto.

MAURO ALVES PINHEIRO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PARANOÁ
ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE JUNHO DE 1996

A ADMINISTRADORA REGIONAL DO PARANOÁ, no uso de suas atribuições regimentais que lhe
confere o Decreto n* 12.539 de 30 de julho de 1.990 e tendo em vista a delegação de
competência constante no termo do Decreto 15.357 de 23 de dezembro dei.993 resolve:

DESIGNAR MARIA DE LOURDES PEREIRA DE OLIVEIRA, matrícula ns 45.O86-3, Chefe da Seção
de Administração de Feiras Livres, para substituir JOSÉ BEZERRA DO BONFIM, matrícula
n« 44.888-5, Diretor da Divisão de' Serviços Públicos, da Adninistracão_Regional do
Paranoá, no período de 22.07.96 a 31.07.96, por motivo de complementação de férias
regulamentar ( Dez dias ), DFG-11.

DESIGNAR FERNANDO JOSÉ DE OLIVEIRA MIRANDA, matrícula n» 45.749-3, Chefe da Seção de
Exames e Projetos, para substituir DACLIMAR AZEVEDO. DE CASTRO, matrícula n«45.6O2-O,
Diretor da Divisão de Obras Publicas, DFG-11, no período de 22.07.96 a 31.O7.96, por
motivo de complementação de férias regulamentar ( Dez dias ).

MARIA DELSIONE DA SILVA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SANTA MARIA
ORDEM DE SERVIÇO N9 120, DE 15 DE JUNHO DE 1996

O Administrador Regional de Santa Maria, no uso da competência que lhe é atribuída, pela Lei 423, de 23 de
março de 1993, tendo em vista o que a Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, resolve:
Designar os servidores ZILMAR DANTAS FERNANDES, matrícula 45.431-1, Assistente, MYRIAN
NOGUEIRA DE CASTILHO , matricula 45.793-0, Chefe do Núcleo de Ordenamento Territorial;CÉSAR
FERREIRA NUNES, matrícula 41.571-5, Diretor da Divisão de Exames e Aprovação de Projeto,
RÔMULO ANDRADE DE OLIVEIRA, matrícula 46 988-2, Chefe do Serviço de Exame e Projeto e
IRACEMA MARINHO, matrícula 45.416-8, todos lotados nesta Administração Regional, para sob a
presidência da primeira e secretariada pela última, comporem a COMISSÃO ESPECIAL DE
LICITAÇÃO, com a função de elaborar os Editais Convocatórios, fazer o processamento dos certames a
habilitação preliminar dos interessados, a classificação e julgamento das propostas de preços, adjudicar os
objetos constantes no processo 143.000.297/96.

ANDRÉ LUIZ PIRES COSTA

ORDEM DE SERVIÇO N9 121, DE 16 DE JULHO DE 1996

O Administrador Regional de Santa Maria, no uso da competência quê lhe é atribuída, pela Lei 423, de 23 de
março de 1993, resolve:
Conceder o Adicional previsto no parágrafo 2°, do artigo 62, da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
regulamentado pela Lei 8.911 de 11 de junho de 1994, e disciplinado, no âmbito do GDF pela portaria
114/SEA, de 19 de agosto de 1994, ao servidor abaixo relacionado:
NOME : IVANDRO FERREIRA DE SOUZA MATRÍCULA : 40.023-8
LOTAÇÃO: Divisão de Administração Geral
PROCESSO: 143 000 397/95
FRAÇÃO: 1/10 CÓDIGO: DF-05 VIGÊNCIA: 28/06/94 à 03/05/96

ANDRÉ LUIZ PIRES COSTA

ORDEM DE SERVIÇO N9 122, DE 17 DE JULHO DE 1996

O Administrador Regional de Santa Maria, no uso da competência que lhe é atribuída, pela Lei 423, de 23 de
março de 1993, resolve:
Designar as servidoras ANA LUZIA CARVALHO, matrícula 44.768-4, Assistente e LIDIANE HELENA
DE LIMA, matrícula 46 142-3, Assistente, lotadas nesta Administração Regional, como suplentes na
Comissão Especial de Licitação, contituída através da Ordem de Serviço n° 076, de 03 de maio de 1996,
publicada no DODF n° 89, de 09/05/96.

ANDRÉ LUIZ PIRES COSTA
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ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA
ORDENS DE SERVIÇO DE 12 DE JULHO DE 1996

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE TAGUATINGA, usando das atribuições que
lhe confere os artigos 98 e 1OO do Decreto ns 15.400, de 31.32.93 resol_
vê: TORNAR SEM EFEITO, a Ordem de Serviço de 08 de agosto de 1994
DODF 157, de 12.08.94, que designou JACÇUEMNE ALVES BRASIL, matrícula
n« 31.766-7, Técnico de Administração Publica e LÚCIA RANGEL DE SOUSA
matrícula n9 24.747-2, Fiscal de Obras, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, responsáveis pela prestação de contas dos Vales-
Transportes, desta Administração Regional.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE TAGUATINGA, usando das atribuições que lhe
confere os artigos 98 e 10O do Decreto n<M5.400, de 31.12.93, resolve:
designar NIVALDO DA SILVA, matrícula n^ 21.459-0, e JACQUELINE _ALVES
BRASIL, matrícula n« 31.766-7, ambos Técnico de Administração Publica
do Quadro de Pessoal doDistrito Federal, para ficarem responsáveis
pela prestação de Contas dos Vaies-Transportes, desta Administração
Regional.

MAURÍCIO DUTRA GARCIA

ORDENS DE SERVIÇO.DE 17 DE JULHO DE 1996

O AUMJNISTHAUOK HliUJONAl.. D li TAUUATJ NGA, usando das atribuições legais e
com fundamento no que dispõe o Artigo 53, Inciso XXI, do Regimento In
terno, aprovado pelo Decreto n? 16.247/94, resolve: Tornar Sem Efeito ã
Ordem de Serviço de 24_de junho de 1996, publicado no DODF n« 127 de
03_de julho de 1996,' página 5391, que designou Marcelo Silva Gomes, ma
trLcula,_46.442-2, para substituir Robespierre Lenine Itagiba, Diretor
da Divisão Regional de Serviços Públicos, por motivo de ferias.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE TAGUATINGA, usando das atribuições legais e
com fundamento no que dispõe o Artigo 53, Inciso XXI, do Regimento In
terno, aprovado pelo Decreto n? 16.247/94, resolve:. designar_ Jasmone
Claudino Braga, Assistente da Divisão Regional de Fiscalização de Obras
e Posturas, matrícula n? 45.588-1, símbolo DFA-08, para . substituir
Robespierre Lenine Itagiba, Diretor da Divisão Regional de Serviços Pu
blicos, símbolo DFG-12, por motivo de férias do titular no período de
22.07.96 a ?0.08.96.

MAURÍCIO DUTRA GARCIA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIAS DE 18 DE JULHO DE 1996

O SECRETÁRIO DE~ADMINISTRACÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, inciso II, do Decreto n° 16.283, de 18 de janeiro de 1995, e ainda o
disposto no artigo 17, do Decreto n° 14.647, de 25 de março de 1993, resolve:
INCLUIR na Portaria n° 177, de 30 de dezembro de 1994, publicada no DODF n" 252, de 31 de dezembro de 1994, a
servidora ANDREA DE ALBUQUERQUE NOBRE, matricula n" 38.250-7, Assistente de Apoio às Atividades Jurídicas,
lotado na Procuradoria Geral do Distrito Federal, para considerá-la na 3* Classe, Padrão IV, a partir de 27.11.94.
INCLUIR na Portaria n" 179, de 30 de dezembro de 1994, publicada no DODF n° 252, de 31 de dezembro de 1994, a
servidora MARIA ZILDA DIAS DA LUZ, matrícula n° 22.385-9, Auxiliar de Apoio às Atividades Jurídicas, lotado na
Procuradoria Geral do Distrito Federal, para considerá-la na Classe Especial,, Padrão I, a partir de 30.12.94.
INCLUIR na Portaria de 23 de fevereiro de 1996, publicada no DODF n° 038, de 26 de fevereiro de 1996, a servidora MARIA

, ZILDA DIAS DA LUZ, matrícula n° 22.385-9, Auxiliar de Apoio às Atividades Jurídicas, lotado na Procuradoria Geral do
Distrito Federal, para considerá-la na Classe Especial, Padrão II, a partir de 08.01.96.
INCLUIR na Portaria n° 179. de 30 de dezembro de 1994, publicada no DODF n° 252, de 31 de dezembro de 1994, a
servidora MARIA LÁZARA DA SILVA, matrícula n° 22.296-8, Auxiliar de Apoio às Atividades Jurídicas, lotado na
Procuradoria Geral do Distrito Federal, para considerá-la na Classe Especial,, Padrão I, a partir de 30.12.94.
INCLUIR na Portaria de 23 de fevereiro de 1996, publicada no DODF n° 038, de 26 de fevereiro de 1996, a servidora MARIA
LÁZARA DA SILVA, matrícula n° 22.296-8, Auxiliar de Apoio às Atividades Jurídicas, lotado na Procuradoria Geral do
Distrito Federal, para considerá-1 na Classe Especial, Padrão II, a partir de 01.01.96.
INCLUIR na Portaria n" 179, de 30 de dezembro de 1994, publicada no DODF n° 252, de 31 de dezembro de 1994, a
servidora MARIA DO SOCORRO D. DE SOUZA, matricula n" 39.415-7, Auxiliar de Apoio às Atividades Jurídicas, lotado na
Procuradoria Geral do Distrito Federal, para considerá-la na 1° Classe,, Padrão I, a partir de 30.12.94.
INCLUIR na Portaria de 06 de novembro de 1995, publicada no DODF n" 214, de 07 de novembro de 1995, a servidora
MARIA DO SOCORRO D. DE SOUZA, matricula n° 39.415-7, Assistente de Apoio às Atividades Jurídicas, lotado na
Procuradoria Geral do Distrito Federal, para considerá-la na l" Classe, Padrão II, a partir de 14.10.95.
INCLUIR na Portaria n° 076, de 20 de junho de 1994, publicada no DODF n" 120, de 22 de junho de 1994, a servidora
CLEIDE PEREIRA DA SILVA, matrícula n° 26.827-5, Auxiliar de Apoio às Atividades Jurídicas, lotado na Procuradoria
Geral do Distrito Federal, para considerá-la na 1° Classe, Padrão III, a partir de 08.05.94.
INCLUIR na Portaria n° 168, de 14 de dezembro de 1994, publicada no DODF n° 240, de 15 de dezembro de 1994, a
servidora MARIA APARECIDA DA SILVA, matrícula n° 36.643-9, Auxiliar de Apoio às Atividades Jurídicas, lotado na
Procuradoria Geral do Distrito Federal, para considerá-la na 2' Classe, Padrão IV, a partir de 04.09.94.
INCLUIR na Portaria n° 076, de 20 de junho de 1994, publicada no DODF n° 120, de 22 de junho de 1994, a servidora
ROSÂNGELA APARECIDA DO C. MELO, matrícula n° 38.413-5, Assistente de Apoio às Atividades Jurídicas, lotado na
Procuradoria Geral do Distrito Federal, para considerá-lana 1° Classe, Padrão IV,, a partir de 01.05.94.
INCLUIR na Portaria n° 024, de 31 de maio de 1993, publicada no DODF n° 109, de 01 de junho de 1993, a servidora
MARIA DE LOURDES BARROS SOARES DE OLIVEIRA, matrícula n" 25.146-1, Assistente de Apoio às Atividades
Jurídicas, lotado na Procuradoria Geral do Distrito Federal, para considerá-la na 1° Classe, Padrão II a partir de 03.04.93.
INCLUIR na Portaria n" 178, de 30 de dezembro de 1994, publicada no DODF n° 252, de 31 de dezembro de 1994, a
servidora MARIA DE LOURDES BARROS SOARES DE OLIVEIRA, matrícula n" 25.146-1, Assistente de Apoio às
Atividades Jurídicas, lotado na Procuradoria Geral do Distrito Federal, para considerá-la na 1° Classe, Padrão III a partir de
03.10.94.

INCLUIR na Portaria n° 026, de 09 de junho de 1993, publicada no DODF n° 118, de 14 de junho de 1993, o servidor
ROBSON OLIVEIRA AIRES, matrícula n° 32.931-2, Auxiliar de Administração Pública, lotado na Secretaria de Agricultura,
para considerá-lo na 2'Classe, Padrão II, a partir de 01.05.93.
INCLUIR na Portaria n° 018, de 19 de maio de 1993, publicada no DODF n° 102, de 24 de maio de 1993, o servidor
WILLIAN MENDES DE SOUZA, matrícula n" 34.677-2, Auxiliar de Administração Pública, lotado na Secretaria de
Agricultura, para considerá-lo na Classe Única, Padrão IV, a partir de 02.03.93.
INCLUIR na Portaria de 25 de agosto de 1995, publicada no DODF n° 166, de 28 de agosto de 1995, o servidor FLÁVIO
DINIZ, matrícula n° 19.369-0, Técnico de Administração Pública, lotado na Secretaria de Transportes, para considerá-lo na
Classe Especial, Padrão II, a partir de 16.08.95.
INCLUIR na Portaria n° 030, de 24 de março de 1994, publicada no DODF n° 060, de 29 de março de 1994, o servidor
JOSEN1LDO VILA NOVA, matrícula n° 31.947-3, Técnico de Administração Pública, lotado na Secretaria de Administração,
para considerá-lo na 2' Classe, Padrão II, a partir de 28.02.94.
INCLUIR na Portaria de 06 de novembro de 1995, publicada no DODF n" 214, de 07 de novembro de 1995, o servidor
JOSENILDO VILA NOVA, matrícula n° 31.947-3, Técnico de Administração Pública, lotado na Secretaria de Adminrtração,
para considerá-lo na 2' Classe, Padrão III, a partir de 26.10.95.

INCLUIR na Portaria n° 173, de 30 de dezembro de 1994, publicada no DODF n° 065, de 31 de dezembro de 1994, o
servidor GILVANO ANDRADE SOUZA, matrícula n" 22.661-0, Técnico de Administração Pública, lotado na Secretaria de
Administração, para considerá-lo na l'Classe, Padrão III, a partir de 05.01.94.
INCLUIR na Portaria n° 173, de 30 de dezembro de 1994, publicada no DODF n" 065, de 31 de dezembro de 1994, o
servidor ILEDE ALMEIDA DA SILVA, matrícula n" 22.725-0, Técnico de Administração Pública, lotado na Secretaria de
Administração, para considerá-lo na l'Classe, Padrão III, a partir de 25.10.94.

INCLUIR na Portaria n° 024, de 31 de maio de 1993, publicada no DODF n° 109, de 01 de junho de 1993, o servidor
PAULO CÉSAR FERREIRA MESSIAS matrícula n° 22.728-5, Técnico de Administração Pública, lotado na Secretaria de
Administração, para considerá-lo na 2' Classe, Padrão IV a partir de 26.04.93.
INCLUIR na Portaria n° 173, de 30 de dezembro de 1994, publicada no DODF n° 065, de 31 de dezembro de 1994, o
servidor ELOIZIO PINHEIRO DE JESUS, matrícula n° 24.377-9, Técnico de Administração Pública, lotado na Secretaria de
Administração, para considerá-lo na 2'Classe, Padrão IV, a partir de 11.10.94.
INCLUIR na Portaria n" 13, de 30 de abri! de 1993, publicada no DODF n° 086, de 03 de maio de 1993, a servidora JOANA
MARIA MASCARENHAS DA SILVA, matrícula n" 22.342-5, Técnico de Administração Pública, lotado na Secretaria de
Administração, para considerá-lo na )' Classe, Padrão II, a partir de 06.01.93.
INCLUIR na Portaria n" 13, de 30 de abril de 1993, publicada no DODF n" 086, de 03 de maio de 1993, o servidor JOSÉ
JUREMA DE SOUSA, matrícula n° 23248-3, Técnico de Administração Pública, lotado na Secretaria de Administração, para
considerá-lo na 1a Classe, Padrão II, a partir de 01.01.93.
INCLUIR na Portaria n° 106, de 16 de agosto de 1994, publicada no DODF n° 160, de 17 de agosto de 1995, a servidora
TÂNIA DE SOUSA SANTANA LISBOA, matrícula n° 30.605-3, Auxiliar de Administração Pública, lotado na Secretaria de
Administração, para considerá-la na l' Classe, Padrão IV, a partir de 19.07.94.
INCLUIR na Portaria de 15 de março de 1995, publicada no DODF n° 053, de 16 de março de 1995, o servidor
MATUSALÉM RODRIGUES DA SILVA, matricula n° 35.089-3, Técnico de Administração Pública, lotado na Secretaria de
Administração, para considerá-lo na 3'Classe, Padrão IV, a partir de 05.12.94.
INCLUIR na Portaria n" 02, de 05 de fevereiro de 1993, publicada no DODF n° 050, de 10 de março de 1993, o servidor
LUIZ SÉRGIO DA NOBREÇA MACHADO, matrícula n° 18.873-5, Técnico de Administração Pública, lotado na Secretaria
de Administração, para considerá-lo na l'Classe, Padrão IV, a partir de 02.07.92.
INCLUIR na Portaria de 01 de agosto de 1995, publicada no DODF n° 148, de 02 de agosto de 1995, o servidor LUIZ
SÉRGIO DA NÓBREGA MACHADO, matrícula n° 18.873-5, Técnico de Administração Pública, lotado na Secretaria de
Administração, para considerá-lo na Classe Especial, Padrão U, a partir de 02.07.95.
INCLUIR na Portaria de 16 de setembro de 1994, publicada no DODF n° 183, de 20 de setembro de 1994, a servidora
GENILDA FERREIRA DA CRUZ, matrícula n" 30.927-3, Técnico de Administração Pública, lotado na Secretaria de
Administração, para considerá-la na l' Classe, Padrão II, a partir de 28.08.94.
INCLUIR na Portaria n" 029, de 12 de julho de 1993, publicada no DODF n° 140, de 13 de julho de 1993, o servidor
ODILON LINO FERREIRA, matricula n° 25.334-0, Fiscal de Concessões e Permissões, lotado na Secretaria de Transportes,
para considerá-lo na r Classe, Padrão II, a partir de 20.06.93.
INCLUIR na Portaria n° 177, de 30 de dezembro de 1994, publicada no DODF n° 252, de 31 de dezembro de 1994, a
servidora MARIA MENDES SANTOS, matrícula n° 32.935-5, Auxiliar de Administração Pública, lotado na Secretaria de
Transportes, para considerá-la na 2" Classe, Padrão III, a partir de 01.11.94.
INCLUIR na Portaria n" 179, de 30 de dezembro de 1994, publicada no DODF n° 252, de 31 de dezembro de 1994, a
servidora MARIA RAIMUNDA FERREIRA DAMIÃO, matrícula n° 26.387-7, Auxiliar de Administração Pública, lotada na
Administração Regional de Santa Maria, para considerá-la na Classe Especial, Padrão I, a partir de 30.12.94.
INCLUIR na Portaria n° 179, de 30 de dezembro de 1994, publicada no DODF n° 252, de 31 de dezembro de 1994, o
servidor ANTÓNIO JOSE CAMPELO DA SILVA, matrícula n° 27.709-6, Fiscal de Obras, lotada na Administração Regional
de São Sebastião, para considerá-lo na l" Classe , Padrão I, a partir de 30.12.94.
INCLUIR na Portaria de 15 de março de 1995, publicada no DODF n" 053, de 16 de março de 1995, o servidor JOSUÉ
EVANGELISTA ALVES, matrícula n° 35.236-5, Técnico de Administração Pública, lotado na Administração Regional de
Candangolandia, para considerá-lo na 3' Classe, Padrão IV, a partir de 18.12.94.
INCLUIR na Portaria de 02 de abril de 1996, publicada no DODF n" 065, de 03 de abril de 1996, a servidora CARMEN
RACHEL S. M. FARIA, matrícula n° 00.025-6, Analista de Administração Pública, lotado no Instituto de Ecologia e Meio
Ambiente, para considerá-lo na 3" Classe, Padrão III, a partir de 11.02.96.
INCLUIR na Portaria de 02 de abril de 1996, publicada no DODF n° 065, de 03 de abril de 1996, o servidor VICENTE
MARIANO DE SOUZA, matricula n° 90.602-9, Técnico de Administração Pública, lotado no Instituto de Ecologia e Meio
Ambiente, para considerá-lo na l' Classe, Padrão IV, a partir de 01.02.96.
RETIFICAR a Portaria n° 067, de 30 de maio de 1994, publicada no DODF n° 105, de 31 de maio de 1994, no que se refere a
servidora MARIA ZILDA DIAS DA LUZ, matrícula n° 22.385-9, Auxiliar de Administração Pública, lotada na Procuradoria
Geral do Distrito Federal, para considerá-la na l" Classe, Padrão IV , a partir de 01.03.94.
RETIFICAR a Portaria n° 076, de 20 de junho de 1994, publicada no DODF n° 120, de 22 de junho de 1994, no que se refere
a servidora VALDINE FONSECA C. DE SOUSA, matrícula n° 26.863-1, Assistente de Apoio às Atividades Jurídicas, lotada
na Procuradoria Geral do Distrito Federal, para considerá-la na l' Classe, Padrão III ,a partir de 19.05.94.
RETIFICAR a Portaria de 28 de novembro de 1995, publicada no DODF n° 229, de 29 de novembro de 1995, no que se refere
ao servidor RAIMUNDO NONATO DA SILVA, matrícula n° 28.581-1, Assistente de Apoio às Atividades Jurídicas, lotada na
Procuradoria Geral do Distrito Federal, para considerá-la na l" Classe,"Padrão III, a partir de 02.11.95.
RETIFICAR a Portaria n" 045, de 28 de abril de 1994, publicada no DODF n" 082, de 29 de abril de 1994, no que se refere a
servidora ELIANE MARIA DOS SANTOS GOMES, matrícula n° 33.579-7, Auxiliar de Apoio às Atividades Jurídicas, lotada
na Procuradoria Geral do Distrito Federal, para considerá-la na 2" Classe, Padrão II, a partir de 06.03.94.
RETIFICAR a Portaria de 05 de outubro de 1995, publicada no DODF n° 193, de 05 de outubro de 1995, no que se refere a
servidora ELIANE MARIA DOS SANTOS GOMES, matricula n° 33.579-7, Auxiliar de Apoio às Atividades Jurídicas, lotada
na Procuradoria Geral do Distrito Federal, para considerá-la na 2" Classe, Padrão III, a partir de 06.09.95.
RETIFICAR a Portaria de 05 de outubro de 1995, publicada no DODF n° 193, de 05 de outubro de 1995, no que se refere a
servidora ANAMARIA PRATES BARROSO, matrícula n° 33.699-8, Assistente de Apoio às Atividades Jurídicas, lotada na
Procuradoria Geral do Distrito Federal, para considerá-la na 3' Classe, Padrão IV, a partir de 22.09.95.

RETIFICAR a Portaria n" 106, de 16 de agosto de 1994, publicada no DODF n° 160, de 17 de agosto de 1994, no que se
refere a servidora JOANA MARIA MASCARENHAS DA SILVA, matrícula n" 22.342-5, Técnico de Administração Pública,
lotada na Secretaria de Administração, para considerá-la na l1 Classe, Padrão III, a partir de 06.07.94.
RETIFICAR a Portaria de 23 de fevereiro de 1996, publicada no DODF n" 038, de 26 de fevereiro de 1996, no que se refere a
servidora JOANA MARIA MASCARENHAS DA SILVA, matrícula n° 22.342-5, Técnico de Administração Pública, lotada
na Secretaria de Administração, para considerá-la na l" Classe, Padrão IV, a partir de 06.01.96.
RETIHCAR a Portaria n° 106, de 16 de agosto de 1994, publicada no DODF n° 160, de 17 de agosto de 1994, no que se
refere ao servidor JOSÉ JUREMA DE SOUSA, matrícula n° 23.248-3, Técnico de Administração Pública, lotado na
Secretaria de Administração, para considerá-lo na l" Classe, Padrão III, partir de 01.07.94.
RETIFICAR a Portaria n° 106, de 16 de agosto de 1994, publicada no DODF n° 160, de 17 de agosto de 1994, no que se
refere ao servidor MANASSES PEREIRA RAMOS, matricula n° 30.668-1, Auxiliar de Administração Pública, lotado na
Secretaria de Administração, para considerá-ia na l* Classe, Padrão IV, a partir de 25.07.94.
RETIFICAR a Portaria n" 177, de 30 de dezembro de 1994, publicada no DODF n° 252, de 31 de dezembro de 1994, no que
se refere ao servidor SALUSTIANO SILVA DO VALE, matrícula n" 32.933-9, Técnico de Administração Pública, lotado na
Secretaria de Administração, para considerá-la na 3" Classe, Padrão V, a partir de 01.11.94.
RETIFICAR a Portaria n° 026, de 09 de junho de 1993, publicada no DODF n" 118, de 14 de junho de 1993, no que se refere
a servidora MARIA DA GLÓRIA ALVES DOS SANTOS, matrícula n° 33.049-3, Auxiliar de Administração Pública, lotada
na Secretaria de Administração, para considerá-la na 2" Classe, Padrão II, a partir de 28.05.93.
RETIHCAR a Portaria n" 177, de 30 de dezembro de 1994, publicada no DODF n° 252, de 31 de dezembro de 1994, no que
se refere ao servidor MARIA DA GLÓRIA ALVES DOS SANTOS, matrícula n° 33.049-3, Auxiliar de Administração Pública,
lotado na Secretaria de Administração, para considerá-la na 2" Classe, Padrão III, a partir de 28.11.94.
RETTFICAR a Portaria de 15 de março de 1995, publicada no DODF n° 053, de 16 de março de 1995, no que se refere a
servidora MARIA ORTTNA FERREIRA LEITE, matrícula n° 25.327-8, Técnico de Administração Pública, lotada na
Secretaria de Administração, para considerá-la na 1a Classe, Padrão III, a partir de 18.12.94.
RETIFICAR a Portaria n° 106, de 16 de agosto de 1994, publicada no DODF n° 160, de 17 de agosto de 1994, no que se
refere ao servidor ALAN JOSÉ CÉSAR PINTO DA COSTA, matrícula n° 30.552-9, Técnico de Administração Pública,
lotado na Secretaria de Administração, para considerá-lo na 2' Classe, Padrão III, a partir de 04.07.94.
RETIFICAR a Portaria de 16 de setembro de 1994, publicada no DODF n" 183, de 20 de setembro de 1994, no que se refere a
servidora DORANI DA CONCEIÇÃO SILVA, matrícula n° 34.562-8, Auxiliar de Administração Pública, lotada na Secretaria
de Administração, para considerá-la na 2* Classe, Padrão PV, a partir de 19.08.94.
RETIFICAR a Portaria n° 076, de 20 de junho de 1994, publicada no DODF n" 120, de 22 de junho de 1994, no que se refere
ao servidor ORLANDO SEBASTIÃO NUNES, matrícula n° 24.830-4, Fiscal de Concessões e Permissões, lotado na
Secretaria de Transportes, para considerá-la na 1° Classe, Padrão III, a partir de 17.05.94.
RETIFICAR a Portaria de 20 de dezembro de 1995, publicada no DODF n° 246, de 22 de dezembro de 1995, no que se refere
a servidora ELIANE VERAS SOARES, matrícula n° 32.286-7, Analista de Administração Pública, lotada na Secretaria de
Educação, para considerá-la na 21 Classe, Padrão II ,a partir de 14.02.96.
EXCLUIR da Portaria de 20 de março de 1995, publicada no DODF n° 056, de 21 de março de 1995, a servidora
WALQUIRIA XAVIER DA SILVA, matrícula n° 34.418-4, Técnico de Administração Pública, 3a Classe, Padrão II, lotada na
Procuradoria Geral do Distrito Federal.
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EXCLUIR da Portaria n° 066, 30 de dezembro de 1993, publicada no DODF n° 007, de 11 de janeiro de 1994, a servidora
MARIA DA GLÓRIA ALVES DOS SANTOS, matrícula n° 33.049-3, Auxiliar de Administração Pública, 2' Classe, Padrão II,
lotada na Secretaria de Administração.
EXCLUIR da Portaria n° 017, 18 de maio de 1993, publicada no DODF n° 100, de 20 de maio de 1993, o servidor LUIZ
SÉRGIO DA NOBREÇA MACHADO, matricula n" 18.873-5, Técnico de Administração Pública, r Classe, Padrão IV, lotado
na Secretaria de Administração.
EXCLUIR da Portaria n° 030, 24 de março de 1994, publicada no DODF n" 060, de 29 de março de 1994, o servidor
IOSENILDO VILA NOVA, matrícula n° 31.947-3, Técnico de Administração Pública, 2' Classe, Padrão III, lotado na
Secretaria de Administração.
EXCLUIR da Portaria n" 018, 19 de maio de 1993, publicada no DODF n" 102, de 24 de maio de 1993, o servidor CARLOS
GOMES NASCIMENTO, matrícula n° 34.694-2, Técnico de Administração Pública, 3' Classe, Padrão III, lotado na Secretaria
de Transportes.
EXCLUIR da Portaria de 21de junho de 1996, publicada no DODF n" 120, de 24 de junho de 1996, a servidora GILVANEIDE
PEREIRA DURÃES, matrícula n" 83.950-7, Técnico de Administração Pública, 3' Classe, Padrão II, lotada na Serviço
Autónomo de Limpeza Urbana.
EXCLUIR da Portaria de 23 de fevereiro de 1996, publicada no DODF n" 038, de 26 de fevereiro de 1996, o servidor JOSÉ
GERALDO CASSIANO DE SOUZA, matricula n" 82.295-7, Auxiliar de Administração Pública, l1 Classe, Padrão IV, lotado
no Serviço Autónomo de Limpeza Urbana.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe foi delegada pelo inciso I, do Artigo 1°, do Decreto n" 16.283, de 18 de janeiro de 1995, e consi-
derando o disposto no inciso VIII, do artigo 33, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:
EXONERAR a pedido, os servidores abaixo relacionados.

SERVIDOR
Klerton F. Freire, matricula n°
37.882-8
Denise L Barcellos , matricu-
la n° 39.725-3
Adilmar Luiz Martins Padilha,
matricula n° 42.821-3
Francisco Moreira da Silva,
matricula n° 43.956-8

CARGO
Fiscal de Concessões e Per-
missões, 3a Classe, Padrão II.
Técnico de Administração
Pública. 3* Classe, Padrão II.
Técnico de Administração
Pública, 3a Classe, Padrão I.
Técnico de Administração
Pública, 3a Classe, Padrão I.

QUADRO
De Pessoal do DF

De Pessoal do DF

Dç Pessoal do DF

De Pessoal do DF

VIGÊNCIA
03.06.96

31.05.96

07.05.96

01.07.96

PROCESSO
030.005002/96

030.005233/96

139.000382/96

030.005902/96

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe foi delegada pelo inciso I, do Artigo 1°, do Decreto n° 16.283, de 18 de janeiro de 1995, e consi-
derando o disposto no inciso VIU, do artigo 33, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:
DECLARAR VACÂNCIA, do cargo ocupado pelo servidor abaixo relacionado, em decorrência de posse em outro cargo
inacumulávcl

SERVIDOR
Josias José dos Santos, ma-
tricula n° 41.659-2

CARGO
Auxiliar de Administração
Pública, 3a Classe, Padrão II

QUADRO
De Pessoal do
Distrito Federal

VIGÊNCIA
17.06.96

PROCESSO
060.001.175/96

0 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, inciso II, do Decreto n° 16.283. de 18 de janeiro de 1995, resolve:
1 - Conceder Progressão Funcional nos termos do artigo 2°, do Decreto n° 14.647, de 25 de março de 1993, aos servidores
abaixo relacionados.
2 - Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação desta Portaria retroagem à data em que se completou o interstício de cada
servidor.
3 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DEPARTAMENTO DE EMPREGO - DEPEM
MATRICULA

00.140-6
00.146-5
00.194-5
00.172-4
00.011-6

NOME

CATARINA MARIA RODRIGUES
EDNA KJNOSHTTA
WALDENIA CORRÊA PRADO
MARCO AURÉLIO B. B. DE LIMA
NILSON DA CRUZ RIBEIRO

CATEGORIA

TEC.ADMPUB
TEC.ADM.PUB.
TEC.ADM.PUB.
TEC.ADM.PUB.
TEC.ADM.PUB.

SIT. ANT

CLÃS.
2
2
1
1
1

PAD.
n
n
m
n
n

SITUAÇÃO NOVA
CLÃS.

2
2
1
1
1

PAD.
Ill
m
IV
m
m

DATA VIG.
20.11.95
20.11.95
12.02.96
01 02.96
01.02.96-

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe foi delegada pelo Decreto n° 16.283, artigo 1°, inciso I, de 18 de janeiro de 1995, e considerando
o disposto no artigo 34. da Lei n° 8.112, de 11 dezembro de 1990, resolve:

SERVIDOR
Yolanda M. S. C. de Oliveira,
matricula n° 200845-9

CARGO
Analista de Administração Pública.
3' Classe, Padrão IV

QUADRO
De Pessoal do ISDF

VIGÊNCIA
01.04.96

PROCESSO
062.000.244/96

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe foi delegada pelo Decreto n° 16.283, artigo 1°, inciso I, de 18 de janeiro de 1995, e considerando
o disposto no artigo 34, da Lei n° 8 112, de 11 dezembro de 1990, resolve:
Exonerar a pedido, a servidora abaixo relacionada:

SERVIDOR
Christianni Viegas Zago,
matricula n° 3 9 73 1-8

CARGO
Técnico de Administração Pública,
3a Classe, Padrão II

QUADRO
De Pessoal do DF

VIGÊNCIA
26.03.96

PROCESSO
131.000.258/96

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em
vista o disposto no artigo 20, da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e ainda o que consta do artigo 15, Parágrafo Único,
do Decreto n° 14.648, de 23 de março de 1993, resolve:
Retificar na Portaria publicada no DODF n° 106, de 03 de junho de 1996, o resultado final da avaliação do Estágio
Probatório dos servidores abaixo relacionados, sem prejuízo da continuidade da apuração dos fatores de que trata o artigo 4°,
do Decreto n° 14.648, de 23 de março de 1993:
ONDE SE LÊ:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

MAT
43.029-3

MAT
13.388-8

MAT
43.310-1

NOME

ORLI T. DA SILVA
SECRETARIA DE C(

NOME

CLAUDIMAR M. DOS SANTOS
SECRETARIA DE IN

NOME

ANDRÉ LUIZ C. M. PEREIRA

CAT

TAP

3MUNICAC
CAT

TAP
DÚSTRIA E

CAT

TAP

CONCEITO

6,60 EXCELENTE
AO SOCIAL

CONCEITO

5,53 EXCELENTE
COMERCIO

CONCEITO

5,66 EXCELENTE

DTING

24.10.94

DTING

31.10.94

DTING

17.10.94

DTEFT
DTHOM
24.04.96

DTEFT
DT HOM
31.04.96

DTEFT
DTHOM
17.10.96

LEIA-SE:
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

MAT
43.029-3

MAT
43.388-8

MAT
43.310-1

NOME

ERLI T. DA SILVA
SECRETARIA DE C(

NOME

CLAUDIMAR M. DOS SANTOS

CAT

TAP
)MUNICAC

CAT

TAP

CONCEITO

6,60 EXCELENTE
AO SOCIAL

CONCEITO

5,53 EXCELENTE
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO

NOME

ANDRÉ LUIZ C. M. PEREIRA

CAT

TAP

CONCEITO

5,66 EXCELENTE

DTING

24.10.94

DTING

31.10.94

DTING

17.10.94

DTEFT
DTHOM
24.04.96

DTEFT
DTHOM
30.04.96

DTEFT
DTHOM
17.04.96

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o
disposto no artigo 81, inciso VI, e no artigo 91, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:
Conceder Licença para Tratar de Interesses Particulares aos servidores:
NOME : ÁTILA PIMENTEL ROCHA MELLO
MATRÍCULA : 40.706-2
CARGO : Fiscal de Obras
CLASSE : 3a PADRÃO : II
VIGÊNCIA : A partir de O l-07-96
QUADRO : De Pessoal do DF

NOME : GERALDO VASCONCELOS
MATRÍCULA: 39.872-1
CARGO : Técnico de Administração Pública
CLASSE : 3» PADRÃO : II
VIGÊNCIA : A partir de 25-06-96
QUADRO : De Pessoal do DF

NOME : JOSÉ ROSILDETE DE OLIVEIRA
MATRÍCULA: 26.315-X
CARGO : Analista de Administração Pública
CLASSE : 2a PADRÃO : l
VIGÊNCIA : A partir de 19-06-96
QUADRO : De Pessoal do DF

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o
disposto no artigo 81, inciso VI, e no artigo 91, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:
Conceder Licença para Tratar de Interesses Particulares ao servidor:
NOME : SORAYA CRISTINA DE MACEDO LEAL
MATRÍCULA: 32.436-1
CARGO : Fiscal Tributário
CLASSE : 3a PADRÃO : I
VIGÊNCIA : 01-10-96
QUADRO : De Pessoal do DF

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais,
e tendo em vista a competência que lhe foi delegada pelo inciso I, do art. 1°, do Decreto n° 16.283, de 18 de janeiro de 1995,
e,
Considerando o despacho exarado pelo Exm° Sr. Presidente do Superior Tribunal de Justiça nos autos do Agravo Regimental
na Suspensão de Segurança n° 458 - DF;
Considerando que, a referida decisão revigorou a liminar concedida nos autos do MS n° 6527/96;
Considerando, ainda, o que consta do OI n° 554/96-GAB/PRG, resolve: I - Tornar sem efeito a portaria publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal de 23 de Maio de 1996, que tornou sem efeito a nomeação dos candidatos abaixo, habilitados no
Concurso Público a que se refere o Edital de Resultado Final n° 267 de 13 de dezembro de 1995, publicado no DODF n" 241,
de 15 de dezembro de 1995, para exercerem o cargo de Delegado de Polícia, 2' classe C, padrão I, da Carreira Policial Civil,
da Secretaria de Segurança Pública, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, em vaga originária (classificação, nome).
ir, ANA CRISTINA MELO SANTIAGO; 20", CÁSSIO GERALDO AGUIAR DUPIM; 26°, GILBERTO DAMASCENO
MORAIS; 27°, MARCELO FERNANDES; 33" ALEXANDRE CÉSAR VJLAR DE AZEVEDO; 35° ROSJLEA MARTINS
FRANCO GOMES.360, ANTÓNIO SILVA; 37°, PAULO ROBERTO FERNANDES SOARES; 38°, CLAUDIA
APARECIDA DA S. ALCÂNTARA; 43°, ELTON DE SOUZA ZANATTA; 44°, MAGNO ABSALÃO SILVA; 46°,
WELLIGTON JOSÉ RIBEIRO; 53°, DEUSELITA PEREIRA MARTINS; 54°, OSCAR PEREIRA BRAGA; 55°,
ANTÓNIO CELSO DOS SANTOS, 56°, DAVID GOMES FRANCO; 62°, ALIRIO PEREIRA BRAGA; 63°, ELAINE
APARECIDA RODRIGUES JANUÁRIO; 64°, NATANAEL MACHADO CORRÊA; 65°, MARCORY GERALDO MOHN;
69°, SEBASTIÃO PEREIRA DE MOURA; 72°, EMILSON PEREIRA LINS; 73°, OSMAR MENDONÇA DE SOUZA;
82°, RODNEY ROCHA MIRANDA; 83°, JOSÉ CARLOS MEDEIROS DE BRITO; 84°, JOSÉ MANOEL DOS PASSOS
GONÇALVES MENDES; 86°, ROBSON RUI CAMPOS DE ALMEIDA; 87°, CLÁUDIO DE MOURA MAGALHÃES;
88°, RONALDO ANTÓNIO SERAFIM; 89°, MISSIAS FERREIRA; 90o", RARIO TEMPORIM DE LACERDA; 91°,
WALDECY CAMELO; 93°, MAURO CEZAR LIMA; 95°, GEDIAEL CORDEIRO LEITE; 96°, LÉCIO REIS LOPES DE
OLIVEIRA. II - Esta portaria não gera efeitos financeiros retroativos

MEIO LÚCIO DE O. CAMPOS
Respondendo

Manter

a sua

cidade
!

limpa
é cuidar do
meio-ambiente.
SLU Serviço de Limpeza

Urbana do D. Federal J
iOVERNO DO
3ISTRITO
FEDERAL
0 «m /•" lugar
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SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

PORTARIA N9 85, DE 18 DE JULHO DE 1996(*)

O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III do art. 1° do
Decreto n° 15.399, de 30 de dezembro de 1993, e tendo em vista o disposto no art 77 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de
1990, resolve:

Designar MÁRIO AUGUSTO DE OLIVEIRA NETO. matricula n" 33.747-1, para substituir MARIA DE LOURDES
LEOPOLDINO DA SILVA, matricula n" 43.999-1, Encarregado, Símbolo DFG-01, do Departamento Geral de Informática,
no período de 18 de dezembro de 1995 a 1° de janeiro de 19%, por motivo de férias regulamentares.

MÁRIO TTNOCO DA SILVA

(*) Republicada oor ter saldo com incorreção, do original, no DODF n9
18, de 25.1.96, pág. 736.

PORTARIA N9 561, DE 18 DE JULHO DE 1996

O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso HI do art. 1° do
Decreto n° 15.399, de 30 de dezembro de 1993, e tendo em vista o disposto no art. 77 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de
1990, resolve:

Designar CELSO MONTEIRO DA SILVA, matricula n° 46.223-3, para substituir WALDIR GONÇALVES DA SILVA,
matricula n° 25.234-4, Chefe da Divisão da Receita do Gama, Símbolo DFG-12, do Departamento de Arrecadação e
Tributação da Subsecretária da Receita, no período de 15 de julho a 13 de agosto de 1996, por motivo de o titular estar
substituindo o Diretor do Departamento.

MÁRIO TTNOCO DA SILVA

PORTARIA N9 562, DE 18 DE JULHO DE 1996

Altera a composição da Comissão Permanente de Licitação.

0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto
no art. 1° do Decreto n° 15.623, de 5 de maio de 1994, e o art. 51 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve:

Art. 1° Ficam designados, como membros efetivos e suplentes da Comissão Permanente de Licitação, os seguintes
servidores:

1 - membros efetivos: MÁRIO GERALDO ABREU DE MACEDO, matricula n° 46.150^t, na condição de Presidente;
MARCELO ALVES PEREIRA, matricula n° 42.914-7, Vice-Presidente, e FERNANDA MARINA OGA, matricula n°
42.498-6;

U - membro suplente: GERCINA DE SOUZA SANTOS, matricula n° 41.618-5.

Art. 2° A Comissão de que trata o artigo anterior reunir-se-á, obrigatoriamente, com a presença mínima de três membros,
inclusive o Presidente ou o Vice-Presidente.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria SEFP n" 119, de 06 de fevereiro de 19%.

MÁRIO TTNOCO DA SILVA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

DESPACHO i")O niRETOR

PROCESSO: 082.009196/96; INTERESSADO: ASTRID STUDART CORRÊA; ASSUNTO:
LICENÇA PARA TRATO DE INTERESSES PARTICULARES.
Autorizo a concessão de Licença para Trato de Interesses Particulares,
à Professora ASTRID STUDART CORRÊA, matrícula r\s 64.809-4, com base no
Artigo 91, da Lei N« 8.112/90, pelo período de 31 de agosto de 1996 a
30 de agosto de 1998.

ANTÓNIO IBANEZ RUIZ

Respondendo

ATO DO DIRETOR

RELAÇÃO DOS SERVIDORES EXONERADOS, A PEDIDO, DO QUADRO DE PESSOAL DA FEDF,
NOS TERMOS DO ARTIGO 34, DA LEI N° 8.112/90:
- LUIZ ANTÓNIO SILVA, Cargo Efetivo: Professor MG3V, matrícula n" 24.014-1,
Processo n° 082.011576/96, Data da Instrução 17.07.96, a partir 01.07.96.
- JOÃO PAULO RODRIGUES NOGUEIRA DA GAMA, Cargo Efetivo: Professor MG3V,
matricula n° 28.647-8, Processo n° 082.010338/96, Data da Instrução
17.07.96, a partir 29.05.96.
- ROSEANE RODRIGUES DA SILVA, Cargo Efetivo: Especialista de Assistência à
Educação/Apoio Técnico-Administrativo, matrícula n° 25.411-8, Processo n°
082.011669/96, Data da Instrução 17.07.96, a partir 01.07.96.
- MARIA APARECIDA DE CASTRO, Cargo Efetivo: Professor MG3Q, matrícula n°
46.418-X, Processo n" 082.011393/96, Data da Instrução 17.07.96, a partir
01.07.96.

- JANDIRA MARQUES DE MOURA ARRUDA, Cargo Efetivo: Professor MG1V-GT3,
matrícula n° 62.765-8, Processo n° 082.011565/96, Data da Instrução
17.07.96, a partir 01.07.96.
- MARIA LÚCIA DE AZEVEDO, Cargo Efetivo: Professor MG3V, matrícula n°
44.334-4, Processo n° 082.011566/96, Data da Instrução 17.07.96, a partir
31.05.96.
- ANA MARIA DE SOUZA, Cargo Efetivo: Professor MG3Q, matricula n° 22.879-6,
Processo n° 082.011667/96, Data da Instrução 17.07.96, a partir 01.07.96.
- BALBINO ANTÓNIO EVANGELISTA, Cargo Efetivo: Professor MG3V, matricula n°
25.799-0, Processo n° 082.011571/96, Data da Instrução 17.07.96, a partir
27.06.96.

- NAILDE
matrícula
17.07.96,
- VÂNGELA
matrícula
17.07.96,
- MARCOS
27.107-1,
01.07.96.
- LOURDES
matrícula
17.07.96,

ATAIDE PIMENTEL DE OLIVEIRA, Cargo Efetivo: Professor MG1Q,
n° 27.841r6, Processo-». n° 082.011684/96, Data da Instrução

a partir Og,07.96.
DO CARMO OLIVEIRA VASCONCELOS, Cargo Efetivo: Professor MG2V-GT3,
n° 25.033-3, Processo n° 082.011762/96, Data da Instrução

a partir 02.07.96.
ANTÓNIO BRAGA, Cargo Efetivo: Professor MG2V, matrícula n°
Processo n° 082.011670/96, Data da Instrução 17.07.96, a partir

HELENA OLINTO DE MENEZES,
n° 46.060-5, Processo n°

a partir 01.07.96.

Cargo Efetivo:
082.011691/96,

Professor
Data da

MG1Q-GT3,
Instrução

ANTÓNIO IBANEZ RUIZ

Respondendo

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE JULHO DE 1996

A DIRETORA DA DIVISÃÔ  DE RECURSOS HUMANOS DO DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO,
no uso rias atribuições que lhe são conferidas pela Instrução ns 551, de 31
de janeiro de 1996, resolve designar JUTHY MARIA CAMPOS RODRIGUES PEREIRA,
Especialista de Assistência à Educação, matrícula n» 29.400 4, para substituir
o titular do cargo de Secretário Datilógrafo, DFA 03, no período de 15.07.96
a 13.08.96, por motivo de férias regulamentares.

JULIA MARIA REBELLO MANDARINO

DIVISÃO DE PESSOAL
ORDEM DE SERVIÇO DE 8 DE JULHO DE 1996

.
A DIRETORA DE DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução n° 551, de 31.01.96, subi
1.12, resolve:

l- Retificar a averbação do tempo de serviço de DALVA ISMENIA NAZARÉ, matrícula n°
90.579-8, processo n9 082.006487/95, publicada no DODF n° 088, de 03.01.95, pág. 07,
tendo em vista, despachos do Departamento Geral de Administração e Divisão de Pessoal
constante às fls. 28 do processo n° 082.012397/95, conforme se segue: ONDE SE LÊ:
01.04.76 a 12.08.76; 134 dias para Aposentadoria; LEIA-SE: 01.05.76 a 12.08.76; 104
dias para Aposentadoria.

Retificar a averbação do tempo de serviço de OSVALDO ALVES DE OLIVEIRA, matrícula n°
52.150-7, processo n° 082.000418/91, publicada no DODF n9 040, de 28.02.91, pãg. 14,
conforme se segue: ONDE SE LÊ: 06.12.72 a 08.03.81; 3.033 dias para Aposentadoria e
Adicionais; LEIA-SE: 06.12.72 a 18.03.81; 3.012 dias para Aposentadoria e Adicionais.

Retificar a averbação do tempo de serviço de IVONE VALENTE LOBATO, matrícula n9
70.544-6, processo n9 082.009775/95, publicada no DODF n° 149,de 03.08.95, pág. 22,
conforme se segue: ONDE SE LÊ: 05.04.67 a 31.07.79; 4.501 dias para Aposentadoria e
Padrão; LEIA-SE: 05.04.67 a 19.04.71; 01.08.73 a 31.07.79; 3.667 dias para Aposentado
ria e Padrão.

Retificar a averbação do tempo de serviço de WASHINGTON PAULO DE JESUS, matrícula n°
51.829-8, processo n9 082.003608/91, publicada no DODF n9 118, de 20.06.91, pãg. 42,
conforme se segue: ONDE SE LÊ: 12.02.68 a 02.03.82; 5.133 dias para Aposentadoria e
Adicionais; LEIA-SE: 12X12.68 a 08.03.ffl; 4.774 dias para Aposentadoria e Adicionais.

Retificar a averbação ío tempo de serviço de ANTÓNIO FERREIRA DAMASCENO, matrícula n9
51.677-5, processo n9 082.002408/92, publicada no DODF n° 058, de 20.03.92, pág. 11,
conforme se segue: ONDE SE LÊ: 24.05.67 a 12.06.69; 17.07.69 a 30.04.73; 01.01.74 a
31.03.74; 18.09.74 a 04.01.80; 06.08.80 a 19.11.80; 3.863 dias para Aposentadoria;
LEIA-SE: 24.05.67' a 19.12.67; 01.02.69 a 12.06.69; 11.07.69 a 30.04.73; 01.01.74 a
31.03.74; 18.09.74 a 04.01.80; 06.08.80 a 19.11.80; 3.863 dias para Aposentadoria.

Retificar a averbação do tempo de serviço de ROSINA BARRETO FRANÇA, matrícula n9
69.426-6, processo n9 082.003696/96, publicada no DODF n9 074, de 17.04.96, pág.3082,
conforme se-segue: ONDE SE LÊ: 13.03.72 a 01.01.79; 01.03.89 a 23.11.89; 2.754 dias
para Aposentadoria; LEIA-SE: 13.03.72 a 01.01.79; 2.486 dias para Aposentadoria e Pa-
drão; 01.03.89 a 23.11.89; 268 dias para Aposentadoria.

Retificar a averbação do tempo de serviço de JOSÉ CARDOSO DE JESUS, matrícula n9
89.063-4, processo n° 082.004358/92, publicada no DODF n° 144, de 17.07.92, pãg. 31,
conforme se segue: ONDE SE LÊ: 02.02.62 a 30.06.92; 1.589 dias para Aposentadoria;
LEIA-SE: 02.02.62 a 30.06.66; 1.589 dias para Aposentadoria.

Retificar a averbação do l-aipo de serviço de PAULO CÊLIO FONSECA, matrícula n9
52.094-2, processo n9 082.016871/93, publicada no DODF n9 240, de 30.11.93, pãg. 10,
conforme se segue: ONDE SE LÊ: 01.12.78 a 21.12.78; 22.12.78 a 17.03.81; 838 dias pa-
ra Aposentadoria; LEIA-SE: 01.12.78 a 21.12.78; 22.12.78 a 04.08.80; 27.12.80 a
17.03.81; 694 dias para Aposentadoria.

Retificar a averbação do tempo de serviço de ADÊLIA AMÉLIA DE AMORIM TEIXEIRA, matrí-
cula n9 96.656-8, processo n° 082.011526/90, publicada no DODF n9 036, de 22.02.91,
página 10, conforme se segue: ONDE SE LÊ: 01.02.71 a 31.07.75; 1.452 dias para Aposen
tadoria e Adicionais; LEIA-SE: 01.02.71 a 31.01.73; 07.02.73 a 31.01.74; 04.02.74 ã
31.01.75; 1.452 dias para Aposentadoria, Padrão e Adicionais.

Retificar a averbação do tempo de serviço de ALDANEI MENEGAZ DE ANDRADE, matrícula n9
68.868-1, processo n9 082.001330/92, publicada no DODF n° 191, de 18.09.92, pág. 06,
conforme se segue: ONDE SE LÊ: 09.03.84 a 06.07.88; 894 dias para Aposentadoria e Pa
drão; LEIA-SE: 09.03.84 a 26.07.84; 11.02.85 a 03.03.87; 07.04.88 a 10.04.88; 895
dias para Aposentadoria e Padrão.

Retificar as averbações do tempo de serviço de MARIA DE FÁTIMA DA COSTA SANTOS, matrí
cuia n9 62.158-7, conforme se segue:
- Processo n° 082.001867/96, publicada no DODF n9 083, de 28.04.93, página 08: ONDE
SE LÊ: 10.03.75 a 15.03.80; 27.12.80 a 12.03.81; 25.12.81 a 30.04.82; 2.036 dias para
Aposentadoria e Padrão; LEIA-SE: 10.03.75 a 05.03.80; 27.12.80 a 12.03.81; 25.12.81 a
30.04.82; 2.026 dias para Aposentadoria e Padrão.
- Processo n9 082.010519/93, publicada no DODF n9 163, de 12.08.93, página 15: ONDE
SE LÊ: 01.03.71 a 30.11.71; 01.03.72 a 09.03.75; 16.03.80 a 26.12.80; 13.03.81 a
24.12.81; 1.952 dias para Aposentadoria e Padrão; LEIA-SE: 01.03.71 a 30.11.71 ;
01.03.72 a 09.03.75; 1.379 dias para Aposentadoria e Padrão.

Retificar a averbação do tempo de serviço de MARIA JOSÉ DA CUNHA LAMOUNIER SANTOS, ma
trícula n9 95.959-6, processo n° 082.010164/91, publicada no DODF n° 176, de
06.09.91, página 21, conforme se segue: ONDE SE LÊ: 01.06.72 a 25.06.72; 01.08.72 a
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31.01.73; 01.09.73 a 31.01.74; 11.02.74 a 21 .07 .74; 533 dias para Aposentadoria e Adi.
cionals; LEIA-SE: 01.06.72 a 26.06.72; 01.08.72 a 31 .01 .73; 01.09.73 a 31.01.74 ;
11 .02 .74 a 31.07.74; 533 dias para Aposentadoria, Padrão e Adicionais.

Retlficar a averbação do tempo de serviço de JOSÉ MACHADO DE CASTRO, matrícula n2
79.464-3, processo n2 082.028398/94, publicada no DODF n° 022, de 30.01.95, pág. 46,
conforme se segue: ONDE SE LÊ: 3.087 dias para Aposentadoria; LEIA-SE: 3.452 dias pa-
ra Aposentadoria.

Retificar a averbação do tempo de serviço de WALDECIR FSANCISCA DE FREITAS, matrícula
n° 57.981-5, processo n9 082.013520/91, publicada no DODF n2 251, de 19.12.91, página
16, conforme se segue: ONDE SE LÊ: 01.02.76 a 30.04.81; 1.916 dias para Aposentado-
ria, Padrão e Adicionais; LEIA-SE: 01.02.76 a 30.04.81; 1.884 dias para Aposentado-
ria, Padrão e Adicionais.

Retificar a averbação do' tempo de serviço de JOSÉ CAVALCANTE SOBRINHO, matrícula n°
64.579-6, processo n9 062.000085/92, publicada no DODF nQ 078, de 16.04.92, pág. 03,
conforme se segue: ONDE SE LÊ: 15.03.64 a 30.06.72; 18.06.75 a 12.02.87; 7.653 dias
para Aposentadoria e Padrão; LEIA-SE: 15.03.64 a 30.06.72; 18.06.75 a 12.02.87; 7.288
dias para Aposentadoria e Padrão.

Retificar a averbação do tempo de serviço de MARIA DE FREITAS ARAÚJO, matrícula n2
92.901-8, processo n2 082.016758/92, publicada no DODF n2 005, de 07.01.93, pág. 05,
conforme se segue: ONDE SE LÊ: 01.10.71 a 30.11.71; 01.10.72 a 30.10.72; 01.03.73 a
30.06.73; 01.08.73 a 20.08.73; 243 dias para Aposentadoria; LEIA-SE: 01.10.71 a
30.11.71; 01.10.72 a 30.10.72; 01.03.73 a 30.06.73; 01.08.73 a 30.08.73; 243 dias pa-
ra Aposentadoria.

Retificar a averbação do tempo de serviço de MARIA TEREZINHA TOFOLI, matrícula n°
90.970-X, processo n° 082.017263/91, publicada no DODF n2 091, de 08.05.92, pág. 14,
conforte se segue: ONDE SE LÊ: 21.03.69 a 17.04.69; 17.12.69 a 13.03.70; 23.03.71 a
29.02.72; 493 dias para Aposentadoria; LEIA-SE: 21.03.69 a 17.04.69; 17.12.69 a
13.03.70; 23.03.71 a 29.02.72; 459 dias para Aposentadoria.

Retificar a averbação do tempo de serviço de MARIA HELENA DE AVELAR CARVALHO, matrícu
Ia nS 60.500-X, processo n2 082.011295/91, publicada no DODF n2 207, de 21.10.91, pá-
gina 20, conforme se segue: ONDE SE LÊ: 2.805 dias para Aposentadoria; LEIA-SE: 2.797
dias para Aposentadoria.

Retificar as averbações do tempo de serviço de LÁZARA DE CASTRO PEREIRA, matrícula n2
58.630-7, publicadas no DODF n2 189, de 25.09.91, página 14, em atendimento â solici-
tação constante da diligência do TCDF, às fIs. 18, item 01, do processo n2
082.011882/92, conforme se segue:
- Processo n9 082.004724/91; ONDE SE LÊ: 14.02.78 a 24.02.84; 2.201 dias para Aposen-
tadoria e Adicionais; LEIA-SE: 14.02.78 a 23.02.84; 2.201 dias para Aposentadoria, Pa
drão e Adicionais.
- Processo n° 082.010181/91; ONDE SE LÊ: 01.03.64 a 28.02.69; 1.826 dias para Aposen
tadoria; LEIA-SE: 01.03.64 a 10.04.67; 1.136 dias para Aposentadoria.

Retificar a averbação do tempo de serviço de ROSALINA DA COSTA CARVALHO, matrícula n2
80.792-3, processo n2 082.000978/94, publicada no DODF n2 062, de 31.03.94, pág. 08,
tendo em vista, diligência do TCDF às fls. 42, Item 2 .C, do processo n2
082.000979/94, conforme se segue: ONDE SE LÊ: 01.01.64 a 09.05.68; 1.591 dias para
Aposentadoria; LEIA-SE: 01.01.64 a 30.03.68; 1.551 dias para Aposentadoria.

Retificar a averbação do tempo de serviço de MARIA DO SOCORRO SALES, matrícula n2
93.661-8, processo n2 082.006868/92, publicada no DODF n2 144, de 17.07.92, pág. 32,
em atendimento à diligência do TCDF às fls.50, item 02, do processo nS 082.001089/94,
conforme se segue: ONDE SE LÊ: 01.02.70 a 09.11.70; 10.11.70 a 10.08.71; 868 dias pa-
ra Aposentadoria; LEIA-SE: 01.02.70 a 09.11.70; 10.11.70 a 10.08.71; 16 .11 .71 a
02.03.74; 04.03.74 a 01 .04 .74; 1.423 dias para Aposentadoria.

Retificar as averbações do tempo de serviço de ABÍLIO FERREIRA DA ROCHA, matrícula n2
80.019-8, em atendimento ã solicitação constante da diligência do TCDF às fls. 24/25,
conforme se segue:
- Processo n° 082.008911/91, publicada no DODF n9 160, de 16.08.91, pág. 21, ONDE SE
LÊ: 268 dias para Aposentadoria e Adicionais; LEIA-SE: 268 dias para Aposentadoria.
- Processo n° 082.016092/91, publicada no DODF n2 256, de 28.12.91, pág. 22, ONDE SE
LÊ: 27.04.62 a 18.09.64; 04.01.65 a 27.10.65; 08.11.65 a 11.12.65; 04.01.66 a
17.11.66; 21.11.66 a 12.10.67; 18.10.67 a 14.07.68; 2.058 dias para Aposentadoria;
LEIA-SE: 27.04.62 a 21.06.63; 26.06.63 a 12.05.64; 02.06.64 a 18.09.64; 04.01.65 a
02.10.65; 12.10.65 a 27.10.65; 08.11.65 a 11.12.65; 04.01.66 a 17.11.66; 21.11.66 a
12.10.67; 18.10.67 a 14.07.68; 2.089 dias para Aposentadoria.

.2- Averbar o tempo de serviço de CARMEN NAZAR SOUTO, matrícula n° 98.021-8, processo
n2 082.009874/96, Função: Professora, Certidão Expedida: Companhia de Desenvolvimento
do Vale do São Francisco - Brasília/DF, Período: 01.01.73 a 05.09.74, Efeitos: 613
dias para Aposentadoria e Adicionais.

MARIA ELISA EICHLER

ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE JULHO DE 1996

A DIRETORA DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNCAÇAO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, por delegação de competência conferida pela Instrução n° 551;
de 31/01/96, subitem 1 .33 , resolves
Autorizar a readaptação funcional aos servidores abaixo relacionados ,
para que possam exercer seus cargos desempenhando atividades Técnico
Pedagógicas :

1- FERNANDO NUNES DO AMARAL, Professor MG3Q, Matrícula nO 92.341-9 ,
processo nQ 082.011914/96 .
- SIMONIA APARECIDA VILELA, Professor MG3Q, Matrícula no 44 .829-X ,
processo nQ 082.011354/96.
2- Autorizar a readaptação funcional aos servidores abaixo relaciona
dos, para que possam exercer seus cargos desempenhando atividades na
especialidade de Portaria:
- MARIA DO CARMO DE JESUS LEAL, Agente de Educação/Serviço de Cozinha,
Matrícula nQ 52 .328-3 , processo nQ 0 8 2 . 0 1 1 3 5 3 / 9 6 .
- JUSTINA DINIZ DUTRA, Agente de Educação/Serviços de Cozinha, Matrí
cuia nO 92.884-4 , processo nQ 082 .011350 .
3- Autorizar a readaptação funcional ao servidor abaixo relacionado ,
para que possa exercer seu cargo desempenhando atividade na especial^
dade de Serviços Gerais:
- MARIA DO ROSÁRIO PEREIRA DE SOUSA DUARTE, Auxiliar de Educação/Conser
vacão de Limpeza, Matrícula nQ 49 .530-1 , processo nQ 082 .011544 /96 .

MARIA ELISA EICHLER

ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE JULHO DE 1996

A DIRETORA DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução
ns 551, de 31 de janeiro de 1996, resolve:
Conceder Licença-Prêmio por Assiduidade, nos termos do Artigo 87 da
Lei ns 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinada com o Artigo Is da
Lei ns 221, de 27 de dezembro de 1991, aos servidores abaixo relaciona
dos:
Nome: HIPÁCIA MÍRIAM F. REHEM , Matrícula: 43.977-0 ,
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO , QuinqUênio(s): l s 13.05.91 a
12.05.96.

MARIA ELISA EICHLER

ORDEM DE SERVIÇO DE 18 DE JULHO DE 1996

A Diretora da Divisão de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito
Federal, por Delegação de Competência conferida pela Instrução No. 565,
de 30 de maio de 1996,que alterou a Instrução No. 551 de 31/01/96 e
tendo em vista o preceituado no Art. 62, da Lei 8.112/90, no Art. 5o.
da Lei No. 197/91, na Lei 8.911/94, na Portaria NO.114/SEA, de 18 de
agosto de 1994 e no Art. 6o. da Lei 1.004/96, regulamentada pelo
Decreto No. 17.182, de 06 de marco de 1996, resolve:
Conceder Incorporação dos adicionais de que trata a legislação supra
mencionada ao(s) servidor(es) abaixo discriminado(s), esclarecendo que
os efeitos financeiros referentes as concessões serão retroativos as
datas abaixo especificadas:
Nome : MÁRCIA NASCIMENTO, Matricula: 46.420-1
Processo: 0082.010217/96-FEDF
- A partir de 26/01/95 1/5 da repres. mensal do DF-04.
Nome : SILVIA JOSÉ M FERREIRA, Matricula: 46.451-1
Processo: 0082.029150/95-FEDF
- A partir de 11/03/95 1/5 da repres. mensal do DF-04.
Nome : ANITA DO NASCIMENTO MIRANDA, Matricula: 46.538-0
Processo: 0082.006660/96-FEDF
- A partir de 27/01/95 1/5 da repres. mensal do DF-04.
Nome : CÉLIA DE LARA CAMPOSMAIA, Matricula: 46.560-7
Processo: 0082.022769/95-FEDF
- A partir de 27/01/95 1/5 da repres. mensal do DF-03.
Nome : CASSIA MILENE COELHO, Matricula: 46.836-3
Processo: 0082.005e09/*96-FEDF
- A partir de 26/01/95 1/5 da repres. mensal do DF-06.
Nome : SÔNIA GONZAGA DE O ES LOPES, Matricula: 46.937-8
Processo: 0082.010887/96-FEDF
- A partir de 23/03/95 1/5 da repres. mensal do DF-05.
Nome : MARIA HELENITA T MARTINS, Matricula: 47.076-7
Processo: 0082.002399/96-FEDF
- A partir de 20/11/95 1/5 da repres. mensal do DF-08.
Nome : PATRÍCIA DA COSTA AMARAL, Matricula: 47.236-0
Processo: 0082.010759/96-FEDF
- A partir de 11/05/95 1/5 da repres. mensal do DF-04.
Nome : BETANIA MARA ALVES PINHEIRO, Matricula: 48.344-3
Processo: 0082.008698/96-FEDF
- A partir de 27/01/95 1/5 da repres. mensal, do DF-04.
Nome : EDIRAN JOSE OLIVEIRASILVA, Matricula: 49.957-9
Processo: 0082.005521/96-FEDF
- A partir de 18/05/95 1/5 da repres. mensal do DF-02.
Nome : CEZAR GOMES DO NASCIMENTO, Matricula: 52.361-5
Processo: 0082.007123/96-FEDF
- A partir de 02/07/95 1/5 da repres. mensal do DF-06.
Nome : DONATILLA GOMES L MACIEL, Matricula: 53.692-X
Processo: 0082.007660/96-FEDF
- A partir de 26/01/95 1/5 da repres. mensal do DF-03.
Nome : DIONISIA MONTEIRO DESOUZA, Matricula: 54.144-3
Processo: 0082.0068.71/96-FEDF
- A partir de 10/09/95 1/5 da repres. mensal do DF-04.
Nome : CÉLIA ROSANI GUILARDI SILVA, Matricula: 55.539-8
Processo: 0082.027636/94-FEDF
- A partir de 07/12/94 1/5 da repres. mensal do DF-08.

Nome : VANDA DA SILVA MORAES. Matricula: 55.976-8
Processo: 0082.017681/95-FEDF
- A partir de 13/07/95 1/5 da repres. mensal do DF-04.
Nome : MÁRCIA MARIA CRISTINA BONTEMPO, Matricula: 56.007-3
Processo: 0082.01I259/96-FEDF
- A partir de 27/01/95 1/5 da repres. mensal do DF-04.
Nome : MARIA DAS DORES, Matricula: 56.723-X
Processo: 0082.008741/96-FEDF
- A partir de 12/07/94 2/5 da repres. mensal do DF-06,

2/5 da repres. mensal do DF-09.
Nome : MARIA EUZA GOIS S MARRA, Matricula: 58.541-6
Processo: 0082.006612/96-FEDF
- A partir de 13/10/95 1/5 da repres. mensal do DF-04.
Nome : ZENAIDE ROSSI, Matricula: 58.595-5
Processo: 0082.000042/96-FEDF
- A partir de 26/01/95 1/5 da repres. mensal do DF-03.
Nome : NIVIA RAMOS DOS SANTOS, Matricula: 63.685-1
Processo: 0082.002386/96-FEDF
- A partir de 29/10/95 1/5 da repres. mensal do DF-03.
Nome : SÔNIA SOLANGE GONÇALVES, Matricula: 63.733-5
Processo: 0082.006931/96-FEDF
- A partir de 20/11/95 1/5 da repres. mensal do DF-06.
Nome : ASTROGILDO ALMEIDA MELO, Matricula: 63.905-2
Processo: 0082.006676/96-FEDF
- A partir de 27/01/95 1/5 da repres. mensal do DF-04.
Nome : MARIA DE FÁTIMA DA SILVA MELO, Matricula: 63.964-8
Processo: 0082.008031/96-FEDF
- A partir de 27/01/95 1/5 da repre,s. mensal do .DF-03.
Nome : RILDA RAMOS DE LIMA SOUZA, Matricula: '64.458-7
Processo: 0082.028507r95-FEDF
- A partir de 28/05/95 1/5 da repres. mensal do DF-06.
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Nome : MÁRCIA VALERIA N SEABRA, Matricula: 64.720-9
Processo: 0082.021566/95-FEDF
- A partir de 26/01/95 1/5 da repres. mensal do DF-04.
Nome : MARIA ESTER GONÇALVES ARRUDA, Matricula: 64,728-4
Processo: OOê2.008569/9S-FEDF
- A partir de 27/01/95 1/5 da repres. mensal do DF-04.
Nome : SHIRLEI NUNES DE LIMA, Matricula: 64.795-0
Processo: 0082.006803/96-FEDF
- A partir de 15/03/95 1/5 da repres. mensal do DF-04.
Nome : MARLI DE FÁTIMA P BERTACINI, Matricula: 64.°02-3
Processo: 0082.001088/96-FEDF
- A partir de 27/01/95 1/5 da repres. mensal do DF-03.
Nome : MARIA OLIVEIRA DE SOUSA SILVA, Matricula: 64.995-3
Processo: 0082.003238/96-FEDF
- A partir de 24/11/95 1/5 da repres. mensal do DF-04.
Nome : TÂNIA C RIBEIRO DE VASCONCELOS, Matricula: 65.011-0
Processo: 0032.009953/96-FEDF
- A partir de 18/05/95 1/5 da repres. mensal do DF-06.
Nome : SHIRLEY TENENBAUM DASILVA, Matricula: 68.328-0
Processo: 0082.028343/95-FEDF
- A partir de 21/09/95 1/5 da repres. mensal do DF-04.
Nome : KARLA MARIA DE LIMA E SILVA, Matricula: 68.356-6
Processo: 0082 .006878/96-FEDF
- A partir de 28/11/95 1/5 da repres. mensal do DF-08.
Nome : MARIA DE FÁTIMA BONFIM BISPO, Matricula: 68.610-7
Processo: 0082.007639/96-FEDF
- A partir de 20/05/95 1/5. da repres. mensal do DF-07.

Nome : ROSELY APARECIDA A DA SILVA, Matricula: 68.748-0
Processo: 0082.008334/96-FEDF
- A partir de 24/10/95 1/5 da repres. mensal do DF-02.
Nome : DJALMA DA SILVA ARAGAO, Matricula: 68.891-6
Processo: 0082.005825/96-FEDF
- A partir de 26/01/95 1/5 da repres. mensal do DF-04.
Nome : MÁRCIA VALERIA DA SILVA, Matricula: 68.915-7
Processo: 0082.000228/96-FEDF
- A partir de 07/03/95 1/5 da repres. mensal do DF-03.
Nome : LUSINARDO DA SILVA, Matricula: 70.917-4
Processo: 0082.004084/96-FEDF
- A partir de 12/07/94 1/5 da repres. mensal do DF-11.
Nome ' : ANISIA MACEDO GOMES, Matricula: 77.312-3
Processo: 0082.009226/96-FEDF
- A partir de 06/08/94 1/5 da repres. mensal do DF-08.
Nome : RIGEL SENNA JERONIMO, Matricula: 80.209-3
Processo: 0082.001309/96-FEDF
- A partir de 24/08/95 1/5 da repres. mensal do DF-07.
Nome : LUIZ ALEXANDRE SOBRINHO, Matricula: 85.534-0
Processo: 0082.004175/96-FEDF
- A partir de 11/01/96 1/5 da repres. mensal do DF-07.
Nome : MARIEM ARAÚJO DE ASSIS, Matricula: 86.772-1
Processo: 0082.006309/96-FEDF
- A partir de 12/07/94 1/5 da repres. mensal do DF-06.

1/5 da repres. mensal do DF-07.
3/5 da repres. mensal do DF-10.

Nome : MARIA JOSÉ G DE AZEVEDO, Matricula: 87.602-X
Processo: 0082.001726/92-FEDF
- A partir de 12/07/94" 5/5 da repres. mensal do'. DF-02.
Nome : MARIA DO CftRMO HONORATO VILELA, Matricula: 93.933-1
Processo: 0082.000445/95-FEDF
- A partir de 27/01/95 1/5 da repres. mensal do DF-03.
Nome : TEREZA EEICO K FERNANDES, Matricula: 95.632-5
Processo: 0082.004316/92-FEDF
- A partir de 12/07/94 5/5 da repres. mensal do DF-06.
Nome : ARNOBIO SILVA QUEIROZ, Matricula: 99.644-0
Processo: 0082.000646/96-FEDF
- A partir de 03/08/95 1/5 da repres. mensal do DF-08.

MARIA ELISA EICHLER

CENTRO DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTO ESCOLAR
ORDEM DE SERVIÇO DE 6 DE JULHO DE 1996

O DIRETOR DO CENTRO DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTO ESCOLAR, no uso das
competencies que lhe foram delegadas pela Instrução no 555, de 04 de ma£
ço de 1996, resolve:
- Designar substituta do Cargo Comissionado abaixo indicado, no período
mencionado, a seguinte servidora:
- LEONILDA RODRIGUES PAULINO, matrícula 68.471-6, Especialista em Educa-
ção, para substituir a Secretãria-Datilgrafa do Centro de Educação Físi-
ca e Desporto Escolar, Símbolo DFG-03, pelo período de 05/07 a 03/08,
por motivo de licença médica do titular.

ROBERTO LlAO JÚNIOR

DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE SAMAMBAIA
ORDEM DE SERVIÇO DE 8 DE JULHO DE 1996

A DIHETOEA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE SAMAMBAIA, no uso das atrl
bulcões que lhe são conferidas pela Instrução nfi 477/94 de 08 de abril
de 1994,- resolve:
DESIGNAR o servidor abaixo relacionado, para compor a Comissão Regional
de Sindicância desta Divisão Regional de Ensino, pelo período 08/07/96
à 12/07/96:
- ROBERTO VASCONCELOS DE MATOS, matrícula n« 48.666-3, Presidente Subs-
tituto Eventual.

DORCAS DE CASTRO

ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE JULHO DE 1996

A DIRETORA DA DIVISlO REGIONAL DE ENSINO DE SAMAMBAIA, no uso das atrl
bulcões que lhe são conferidas pela Instrução 555 de 04.03.96, resolve:
DESIGNAR a servidora ataixo relacionada para substituir o titular do
cargo em comissão a seguir especificado:
- JANE SILVA SANTOS, matrícula na 67.635-7, SÁ 401, Chefe de Secretaria
da Escola Classe 510 de Samambaia, DFG 02, pelo período de 10.07.96 a
08.08.96 por motivo de férias regulamentares do titular.

DORCAS DE CASTRO

SECRETARIA DE SAÚDE

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
INSTRUÇÃO DE 17 DE JULHO DE 1996

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HJSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e atendendo o que dispõe o artigo 148 da Resolução n9 38, de 30 de outu
bro de 1990, do Tribunal de Contas do Distrito Federal, resolve:

Designar AQOSTINID SOARES CORRÊA, Assistente Intermediário de Saúde, Classe Especial,
Padrão V, matrícula n9 101.039-5, para compor a Comissão de Inventário de Bens Móveis
em Uso do Hospital Regional da Asa Norte, referente ao exercício de 1996, de que tra
ta a Instrução de 13 de junho de 1996.

Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÕNIO ALVES DE SOUZA

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ORDENS DE SERVIÇO DE 17 DE JULHO DE 1996

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere a Instrução N2
013/95, de 02 de agosto de 1.995, resolve:

Designar substitutos dos Cargos em Comissão nos termos do artigo 38 da
Lei 8.112 de 11 de dezembro de 1.990, combinada com o Decreto N- 15.357/
93, os servidores abaixo relacionados:

NOME: ANTÓNIO JOSÉ DE MELLO ESPÍNOLA MATRÍCULA: 134.455-2
CARGO: Chefia da Seção de Registro e Movimentação, da Divisão de Pessoal
do Departamento de Recursos Humanos, da Administração Central.
SÍMBOLO: DFG-07
MOTIVO: Férias do Titular
PERÍODO: 01/07/96 à 30/07/96

NOME: MARIA DOS SANTOS JESUS SOUSA MATRÍCULA: 110.791-7
CARGO: Chefia do Núcleo de Relações PÚbticas, da Administração Central.
SÍMBOLO: DFG-09
MOTIVO: Férias do Titular
PERÍODO: 08/07/96 à 06/08/96

NOME: EVANDRO DIAS CABRAL MATRÍCULA: 114.714-5
CARGO: Chefia da Seção de Arquivo Geral, da Divisão de Administração Ge
ral, da Administração Central.
SÍMBOLO: DFG-05
MOTIVO: Férias do Titular
PERÍODO: 12/08/96 à 10/09/96

NOME: TÂNIA TORRES SILVEIRA MATRÍCULA: 114.792-7
CARGO: Assistência da Auditoria, da Administração Central.
SÍMBOLO: DFA-08
MOTIVO: Férias do Titular
PERÍODO: 08/07/96 à 06/08/96

NOME: CELI RODRIGUES MARQUES MATRÍCULA: 107.977-8
CARGO: Diretoria da Divisão de Material, do Departamento de Recursos Ma
teriais, da Administração Central.
SÍMBOLO: DFG-11
MOTIVO: Férias do Titular
PERÍODO: 01/07/96 à 30/07/96

NOME: MARLENE SEIXLACK DE MELO MATRÍCULA: 125.650-5
CARGO: Assistência do Departamento de Recursos Materiais, da Administra
cão Central.
SÍMBOLO: DFA-09
MOTIVO: Titular Substituindo outro Cargo
PERÍODO: 01/07/96 à 30/07/96

NOME: ADAUTO LOPES DE OLIVEIRA MATRÍCULA: 119.134-9
CARGO: Chefia da Seção de Pesquisa e Programação, da Divisão de Material
do Departamento de Recursos Materiais, da Administração Central.
SÍMBOLO: DFG-06
MOTIVO: Titular Substituindo outro Cargo
PERÍODO: 01/07/96 à 30/07/96

NOME: VALBERTO RODRIGUES FALCÃO MATRÍCULA: 121.189-7
CARGO: Diretoria da Divisão de Engenharia e Arquitetura, do Departamento
de Engenharia e Transportes, da Administração Central.
SÍMBOLO: DFG-11
MOTIVO: Férias do Titular
PERfnoO: 08/07/96 à 27/07/96
NOME: MARCO ANTÕNIO SANTOS DE AMORIM MATRÍCULA: 129.817-8
CARGO: Chefia da Seção de Estudos e Projetos, da Divisão de Engenharia e
Arquitetura,do Dept- Engen.e Transportes, da Administração Central.
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SÍMBOLO: DFG-10
MOTIVO: Titular Substituindo outro Cargo
PERÍODO: 08/07/96 à 27/07/96

NOME: CÁSSIA MARIA NOBRE MENDONÇA MATRÍCULA: 133.745-9
CARGO: Diretoria da Divisão ãe Orçamento, do Departamento de Recursos E
conômico-Financeiros, da Administração Central.
SÍMBOLO: DFG-11
MOTIVO: Férias do Titular
PERÍODO: 10/07/96 à 06/08/96

NOME: ANA PAULA GRANJA L. DE VASCONCELOS MATRÍCULA: 134.456-1
CARGO: Chefia da Seção de Controle e Execução Orçamentaria, da Divisão
de Orçamento, do Departamento de Recursos Econômico-Financeiros, da Admi
nistração Central.
SÍMBOLO: DFG-07
MOTIVO: Titular Substituindo outro Cargo
PERÍODO: 10/07/96 à 06/08/96

NOME: RUFINO NERES DE AGUIAR MATRÍCULA: 105.521-6
CARGO: Encarregadoria de Composição e Gravura, da Gráfica Central, do De
partamento de Recursos Materiais, da Administração Central.
SÍMBOLO: DFG-04
MOTIVO: Férias do Titular
PERÍODO: 08/07/96 à 06/08/96

NOME: DIVINO BARBOSA DA SILVA MATRÍCULA: 111.738-6
CARGO: Encarregadoria de Impressão e Encadernação, da Gráfica Central, do
Departamento de Recursos Materiais, da Administração Central.
SÍMBOLO: DFG-04
MOTIVO: Férias do Titular
PERÍODO: 08/07/96 à 06/08/96

NOME: SÔNIA MARIA LOBATO DA GAMA MATRÍCULA: 133.370-4
CARGO: Assistência do Departamento de Recursos Econômico-Financeiros, da
Administração Central.
SÍMBOLO: DFA-09
MOTIVO: Ferias do Titular
PERÍODO: 08/07/96 à 06/08/96

NOME: ZOLMA MARIA CIPRIANO GUIMARÃES MATRÍCULA: 114.533-9
CARGO: Assessoria da Diretoria Executiva, da Administração Centrall.
SÍMBOLO: DFA-10
MOTIVO: Férias do Titular
PERÍODO: 01/08/96 à 30/08/96

NOME: PAULO DOS REIS MATRÍCULA: 133.519-7
CARGO: Secretaria da Comissão Permanente de Licitação, da Administração
Central.
SÍMBOLO: DFG-04
MOTIVO: Férias do Titular
PERÍODO: 08/07/96 à 06/08/96

NOME: RAIMUNDA OLIVEIRA DO AMARAL MATRÍCULA: 133.899-4
CARGO: Secretaria do Núcleo Normativo de Farmácia, da Divisão de Recur
sós Médico-Assistenciais, da Administração Central.
SÍMBOLO: DFG-03
MOTIVO: Cargo Vago
PERÍODO: 29/03/96 à 10/07/96

NOME: EDGAR ANTÓNIO DA COSTA MATRÍCULA: 133.729-7
CARGO: Chefia da Seção de Desenho Técnico, da Divisão de Pesquisa Aplica
da, do Departamento de Tecnologia, da Administração Central.
SÍMBOLO: DFG-07
MOTIVO: Férias do Titular
PERÍODO: 22/07/96 à 31/07/96
NOME: FRANCISCO AUGUSTO S.F. PRADO MATRÍCULA: 118.507-1
CARGO: Encarregadoria de Equipe do Núcleo de Desenvolvimento de Sistemas
Administrativos, do Centro de Processamento de Dados, da Administração
Central.
SÍMBOLO: DFG-07
MOTIVO: Licença Maternidade do Titular
PERÍODO: 01/07/96 h 28/10/96

NOME: ACRÍSIO ARMINDO FERNANDES DE ARAÚJO MATRÍCULA: 113.772-7
CARGO: Chefia da Seção de Transporte da Sede, da Divisão de Administra
cão Geral, da Administração Central.
SÍMBOLO: DFG-05
MOTIVO: Férias do Titular
PERÍODO: 12/08/96 a 21/08/96

NOME: HILDA BARBOSA NEVES SOUSA MATRÍCULA: 114.460-0
CARGO: Auxiliar de Secretaria da Diretoria Executiva, da Administração
Central.
SÍMBOLO: DFG-04
MOTIVO: Licença Prémio da Titular
PERÍODO: 01/08/96 à 31/08/96

NOME: LUZIA CASTRO SILVA
CARGO: Chefia de Equipe de Administração, do Centro de Saúde N^ 08, da
Coordenação Regional de Saúde do Gama.
SÍMBOLO: DFG-05
MOTIVO: Férias do Titular
PERÍODO: 08/07/96 à 06/08/96

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA FUNDAÇÃO HOS
PITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delega
das através do item II, da Instrução n= 13, de 01 de agosto de 1995,
resolve:
AUTORIZAR o pagamento de Adicional de Insalubridade, de acordo com o Lau
do Pericial, expedido pela Divisão de Higiene Medicina e Segurança do
Trabalho, nos termos da Portaria n- 3.214, de 08 de junho de 1978 e Leis
nas 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 8.270, de 17 de dezembro de 1991
aos servidores;
NOME: LUCIANO XAVIER RODRIGUES
MATRÍCULA: 135018-8
PROCESSO: 061.044143/96

GRAU: médio
LOTAÇÃO: HRBz
A PARTIR: 19 de junho de 1996
NOME: VICENTE DE MELO
MATRÍCULA: 111922-2
PROCESSO: 061.039459/96
GRAU: médio
LOTAÇÃO: HRAN
A PARTIR: 17 de junho de 1996
NOME: CARLOS ESTEVÃO SIVIERI
MATRÍCULA: 116227-5
PROCESSO: 061.005305/96
GRAU: méçiio
LOTAÇÃO:ADMC
A PARTIR: 21 de maio a 31 de maio e 27 de maio a 28 de setembro de 1996
NOME: MARCO AURÉLIO DE CARVALHO DEMES
MATRÍCULA: 120180-8
PROCESSO: 061.005305/96
GRAU: médio
LOTAÇÃO: ADMC
A PARTIR: 01 de junho a 31 de dezembro de 1996
NOME: HELCIA OLIVEIRA DE ALMEIDA
MATRÍCULA: 121578-7
PROCESSO: 061.027358/96
GRAU:medio
LOTAÇÃO: HRAS
A PARTIR: 24 de junho de 1996
NOME: JORGE LUIZ MOTA SILVA
MATRÍCULA: 124899-5
PROCESSO: 061.027377/96
GRAU: médio
LOTAÇÃO: HRAS
A PARTIR: 01 de julho de 1996
NOME: LUCAS CARDOSO VERAS NETO
MATRÍCULA: 110016-5
GRAU: médio
LOTAÇÃO: HRAS
A PARTIR: 01 de julho de 1996
PROCESSO:061.027369/96

MARIA NATIVIDADE G.S.T. SANTANA

ORDENS DE SERVIÇO DE 18 DE JULHO DE 1996

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA FHDF, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas através do item H da Instrução N° 13, de 01 de agosto de 1995,
resolve:
Fazer constar na ficha funcional do servidor ITAN LEITE DANTAS, Assistente Intermediário
de Saúde-n (Motorista), Classe Especial, Padrão IV, matícula 119426-7, JOSÉ LUÍS SILVA
PEREIRA, Assistente Intermediário de Saúde (Motorista), 3a Classe, Padrão m, matrícula
134178-2, REGINALDO CÂNDIDO DE OLIVEIRA, Assistente Intermediário de Saúde-H
(Motorista), Classe Especial, Padrão H, matrícula 121485-3, DOMINGOS ALVES MATOS,
Assistente Intermediário de Saúde-n (Motorista), 3a Classe, Padrão I, matrícula 135072-2,
FREIID ELOI DE SOUZA, Assistente Intermediário de Saúde-11 (Motorista), 3" Classe,
Padrão I, matricula 135151-6, ADVANIR DOS REIS GUIMARÃES, Assistente Intermediário
de Saúde -D (Motorista), 3a Classe, Padrão l, matrícula 135222-9, VALDIR VIEIRA DOS
SANTOS, Assistente Intermediário de Saúde-n (Motorista), 3a Classe, Padrão I, matrícula
135223-7, EDMILSON DE SOUSA E SILVA, Assistente Intermediário de Saúde-n
(Motorista), y Classe, Padrão I, matrícula 135265-2, ELOGIO, pela eficiência na execução de
suas tarefas, conforme solicitado no O.I. OI6/96-ST/DTT/DET/FHDF.

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA FUNDAÇÃO
HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, HO uso das atribuições que lhe foram delegadas através do
item n da Instrução N" IX de 01 de agosto de 1996, resolve:

1. Readaptar o ser idoí ARNALDO LÚCIO GUIMARÃES. Assistente Superior de Saúde (Médico -
Terapia Intensiva Adulto), 24 Classe, Padrão VIT. matricula 125.627-1. lotado no HRO, para a fiinçâo de
Assistente intermediário de Saúde (Medico - Clinica Medica), com base no artigo 24 da Lei 8.112/90 e
parecer emitido pila Equipe de Reabilitação Profissional da DHMST/FHDF, nos autos do processo n"
061.01)4889-96.

1. Remover o referido servidor do Hospital Regional do Gama para o Centro dtf Saúde N° 06. da
Coordenação E.e.aional de Saúde da Asa Sul, com base no item 7.3 da Instrução N" 20/9?. Parecer da Junta
de Perícia* Medicas-DHMSTTHDF e definição do DRM.VFHDF

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECIUSOS I HUMANOS DA
FITsDAÇÀO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
foram delegadas através do item U. da Instrução n' 13 de 01 de agosto de 1995, resolve:

Readaptar, o servidor CÉSAR DE PAIVA LOURENÇO, NM16-L (Aux.Op.Serv.Div.-
Padioleiro). matricula 123421-8. lotado no HRO, para a função de A.O.S.D./Radiologia, com
base no parecer emitido pela Equipe de Reabilitação Profissional da DtIMST/DRH, nos autos
do processo rr 061 006114 96. com base no artigo 24 da Lei S.112/90.

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA FUNDAÇÃO
HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAI/, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do
item H, da Instrução N° 13, de 01 de agosto de 1995, resolve:

Readaptar a servidora JAOIRA GONÇALVES DE SOIIZA SANTOS, Assistente Intermediário de
Saúde D (Auxiliar de Enfermagem), 1a Classe, Padrão VI, matrícula 125.229-1, lotada no HRC, para o
cargo de Assistente Intermediário de Saúde H (Agente Administrativo), tendo em vista o parecer emitido
pela Equipe de Reabilitação Profissional da DHMST/DRH, nos autos do processo n" 061.001390/96,
com base no artigo 24 da Lei 8.112/90.

MARIA NATIVIDADE G. S. T. SANTANA
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HOSPITAL DE BASE DO DISTRITO FEDERAL
ORDENS DE SERVIÇO DE 7 DE JULHO DE 1996

O DIRETOR DO HOSPITAL DE BASE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui
coes que lhe são conferidas pela Instrução N2 13/95, de 02 de agosto
de 1995. resolve:
Ratificar as LICENÇAS PRÉMIO POR ASSIDUIDADE dos servidores:
FERNANDO ANTÓNIO DE MIRANDA BENRIQUES, matrícula: 106.426.6, processo:
061023387/89, lotado no HBDF, publicado no DODF de 07.06.91 pág^ 07;De
cêniot 31.05.80 a 30.05.90 e Publicado no DODF de 13.04.93 pág. 24;
Quinquénio» 12» 18.12.72 a 18.12.77; 22» 19.12.77 a 02.02.83; 32» 03.0
2.83 a 02.02.88; 4»: 03.02.88 a 19.02.93. Parai Quinquénio: l*» 28.02.
73 a 27.03.78; 22; 28.03.78 a 12.05.83; 3«: 13.05.83 a 12.05.88; 42: l
3.05.88 a 29.05.93. Ratificando-se os demais dados; IDALINA FORTUNATO
PEREIRA, matrícula: 107.494.6, processo: 061024351/89, lotada no HBDF,
publicado no DODF de 29.12.92 pág. 12; quinquénio: 12: 19.03.74 a 14.0.
4.79; 2«: 15.04.79 a 11.05.84; 32; 12.05.84 a 18.05.89; Para: quinque
nio: 12» 19.03.74 a 19.04.79; 22: 20.04.79 a 21.05.84; 32; 22.05.84 a
26.05.89; 4*: 27.05.89 a 26.05.94. Ratificando-se os demais dados; MA
RIA DAS NEVES SILVA COUTIHHO, matrícula: 107.627.2, processo: 06102318.
7/89, lotada no HBDF, publicado no DODF de 09.06.93 pág. 12; Quinque.
nio» 12t 01.04.74 a 23.07.79? 22r 24.07.79 a 23.07.84; 32» 24.07.84 a
23.07.89. Para: Quinquénio» 12t 01.04.74 a 24.07.79; 2»t 25.07.79 a 24.
.07.84; 32t 25.07.84 a 24.07.89; 42» 25.07.89 a 24.07.94. Ratificando-
se os demais dados; JOSÉ RABELO LEÃO NETO, matrícula: 109.175.1. pro.
cessot 061023267/89, lotado no HBDF. publicado no DODF de 11.12.91 pág
22; Decêniot 10.07.75 a 29*07.85 e Publicado no DODF de 27.09.94 pág.
29; Quinquéniot 1*1 10.07.75 a 23.07.80; 22» 24.07.80 a 23.07.85; 32»
24.07.85 a 23.07.90. Para: Quinquénio: 1.5: 24.04.64 a 02.05.69; 221 01
.05.69 a 13.05.74; 32».14.05.74 a 29.05.79; 4«» 30.05.79 a 31.05.84;
5»t 01.06.34 a 31.05.89; 62» 01.06.89 a 31.05.94. Ratificando-se os de.
mais dados; USE MARY ALVES DE LIMA, matrícula* 110.298.2, processo: O
61011633/95. lotado no HBDF, publicado no DODF de 12.01.96 pág. 377;
Quinquénio» 12» 09.09.76 a 08.09.81; 22» 09.09.81 a 08.09.86! 32» 09.0.
9.86 a 08.09.94. Para: Quinquéniot 12; 09.09.76 a 08.09.81; 22» 09.09.,.
81 a 08.09.86; 32» 09.09.86 a 08.09.91. Ratificando-se os demais da
dos; ERALDO PIMHEIRO DE ANDRADE, matrícula» 112.748.9, processo: 06102
2156/93, lotado no HBDF, publicado no DODF de 03.08.93 pág. 20; Quin.
quénio: 12; 01.02.78 a 03.04.83; 22: 04.04.83 a 17.05.92; Para: Quin
quênio: let 01.02.78 a 03.04.83; 22; 01.01.90 a 03.03.95. Ratificando-
se os demais dados; IBACI MARQUES DE ARAÚJO, matrícula: 113.372.1, pró
cesso: 061024260/89, lotada no HBDF, publicado no DODF de 03.09.93 pág
21; Quinquénio: 12; 05.07.70 a 04.07.83; 22; 05.07.83 a 28.07.88. Para
Quinquénio» 12: 05.07.78 a 04.07.83; 22» 05.07.83 a 14.08.88; 32» 15.0
8.88 a 27.08.93. Ratificando-se os demais dados.

O DIRETOR DO HOSPITAL DE BASE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui
coes he lhe são conferidas pela Instrução N* 13/95, de 02 de agosto
de 1995. resolve:
Conceder LICENÇA PRÉMIO POR ASSIDUIDADE, aos servidores abaixo relacio
nados lotados no HOSPITAL DE BASE DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do
Art. 87 da Lei 8.112/90, combinado com a Lei 221/91, condicionando o
período de gozo aos critérios da Administração. Deduzidos os meses
porventura usufruídos.
DORACI AMBONI, matrícula: 105.163.6, processo: 061023617/95, quinque
nio: 52: 21.04.91 a 20.04.96; MARIA JULIA DE MELO, matrícula: 106.898.
9, processo: 061023085/89, quinquénio: 1=: 01.02.88 a 09.02.93; NOEL
VALERIANO DIAS, mõtríctla: 109.524.2, processo: 061023758/89, quinque
nio: 42; 01.04.91 a 31.03.96; LÚCIA MARIA RAMOS DE ALENCAR DA COSTA,ma.
trícula: 109.661.3, processo: 061022842/96, quinquénio: l2: 01.07.82 a
06.07.87; JOÃO BATISTA DA CRUZ, matrícula: 110.383.1, processo: 061021
340/90, quinquénio: 12; 20.09.76 a 19.09.81; 2*: 20.09.81 a 30.09.86;
32: 01.10.86 a 18.10.91; ALAIDES SANTANA DA CONCEIÇÃO, matrícula: 111
071.4, processo: 061023802/89, quinquénio: 12; 15.05.78 a 23.09.83; 22
24.09.83 a 07.10.88; 3=: 08.10.88 a 08.11.93; MARIA ELÍZIA LACERDA A
ZEVEDO, matrícula:113.103.6, processo: 061024293/89, quinquénio: 12; 2
3.05.88 a 29.10.93; IARACY SANTOS PEREIRA, matrícula: 114.159.7, pró.
cesso: 061024270/89, quinquénio: 1=: 07.05.79 a 16.05.84; 22: 17.05.84
a 26.05.89; 3=: 2705.89 a 28.08.94; NELSON JOSÉ BEZERRA PEREIRA, ma
trícula: 114.770.6, processo: 061022316/90, quinquénio: 32; 22.03.90 a
21.03.95; WELLINGTON GONÇALVES BORGES, matrícula: 114.771.4, processo
061023465/90, quinquénio: 1=: 20.03.80 a 25.03.85; 2=: 26.03.85 a 26.0_
3.90; 32: 27.03.90 a 26.03.95; WILTAMAR RODRIGUES SAMPAIO, matrícula:
115.266.1, processo: 061042518/89, quinquénio: 12: 31.07.80 a 21.10.85
22: 22.10.85 a 11.01.91; 32; 12.01.91 a 11.01.96; FRANCISCO DE SOUZA
MELO, matrícula: 120.121.2, processo: 061022125/92, quinquénio: 1=: 14
.12.82 a 08.01.88; 22: 09.01.88 a 08.01.94; MARIA DE NAZARÉ RIBEIRO
SILVA FERREIRA, matrícula: 121.781.0, processo: 061033140/92, quinqui
nio: 22; 20.08.88 a 21.11.93; JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS^ matrícula: 122
640.1, processo: 061022483/92, quinquénio: 22; 17.05.89 a 16.02.96;
FLORICENA ALVES DE LIMA, matrícula: 122.751.3, processo: 061022136/92,
quinquénio: 22; 31.07.89 a 02.08.94; JOSÉ CARLOS MENDONÇA MENDES, ma
trícula: 123.158.8, processo: 061027338/92, quinquénio: 22; 11.08.89 a
10.08.94; ANTÓNIO REZENDE DE ANDRADE NETO, matrícula: 123.252.5, pró
cesso: 061022823/95, quinquénio: 12: 09.10.84 a 09.10.89; 22: 10.10.89
a 09.10.94; MARIA DE ASCENÇAO DOS SANTOS ANCHIETA, matrícula: 124.534.
l, processo» 061022&76/92, quinquénio» 22» 28.02.90 a 27.02.95; MARIA
REGINA FERREIRA CUNHA, matrícula» 126.377.3, processos 061022503/96,
quinquénio» 12» 21.01.86 a 13.02.91; 22» 14.02.91 a 13.02.96; BARCO AH
TONIO ALVES DE OLIVEIRA, matrícula» 128.112.7, processo» 061022593/96,
quinquénio: l*r 04.02.88 a 07.02.93; ELIZABETH DOE SANTOS, matriculai
129.287.1, processo: 061023785/95,- quinquénio: 12» 21.11.89 a 20.11.94
EDNA LÚCIA DA SILVA, matrícula: 129.307.9, processo? 061022870/96,quin
quênio: 12; 22.11.89 a 28.O9.95; ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA, matrícu
la: 129.64C.O, processo: 061024013/95, quinquénio: 1^: 04.04.90 a 05.
08.95; IRACI NUNES DA ROCEÃ, matrícula: 129.656.6, processo: 061022771
96, quinquénio: 1.2; 05.04.90 a 04.04.95; JOÃO AFONSO CORTES, matrícula
129.734.1, processo: 061022457/95, quinquénio: 1^: 05.04.90 a 04.04.95
LUCI ISHII, matrícula: 129.818.6, processo: 061022625/96, quinquénio:
12; 06.04.90 a 09.04.95; VALÉRIA MARIA DOS SANTOS ARAÚJO, matrícula: 12.
9.965.4, processo: 061023389/95, quinquénio: 1=: 20.11.90 a 20.12.95;
BENEDITA DE FÁTIMA SILVA E CASTRO, matrícula: 129.970.1, processo: 061
023935/95, quinquénio: 15; 05.11.90 a 05.01.96; MARIA ÁUREA OLIVEIRA
COSTA, matricula: 130.026.1, processo: 061022502/95, quinquénio: 1^: l
2.11.90=)a 11.11.95: MARIA GOMES DA SILVA,, matrícula: 130.046.6, proce.s
so: 06102210C/96, quinquénio: 12: 21.11.90 a 20.11.95; SANDRA MARIA DA
ROCHA, matrícula: 130.097.1, processo: 061022101/96, quinquénio: 12: i

4.11.90 a 14.12.95; MÍRIAM MELO OLIVEIRA, matrícula: 130.155.1, proce.s
só: 061022695/96, quinquénio: 12: 16.11.90 a 15.11.95; CONCEIÇÃO SER
RÃO DAMASCENO, matrícula: 130.188.8, processo: 061022186/96,quinquêni
1219.11.90 a 22.03.96; LÚCIA HELENA BUENO DA FONSECA, matrícula: 130-1
85.0, processo: 061022226/96, quinquénio: 12; 03.12.90 a 02.02.96.

EDSON ANTÓNIO DE BRITO, matrícula: 130.289.2, processo: 061024240/95,
quinquénio: 12: 29.11.90 a 01.03.96; DORIVAL ROSA DE SOUZA, matrícula:
130.346.5, processo: 061022080/96, quinquénio: l*: 12.12.90 a 11.12.95
ANDRÉA LDCIA OLIVEIRA MAGNO NEVES, motrícula: 130.414.3, processo: 061.
022152/96, quinquénios 12» 02.01.91 a 01.01.96; JACQUELINE PEREIRA DE
BRITO» matricula» 130.502.6, processos 061024125/95, quinquénio: 12» 2
8.01.91 a 27.01.96; ANDREZA PAULO DCS SANTOS, matrícula» 130.647.2,
processo: 061022408/96, quinquénio: 12: 07.12.90 a 09.03.96.

ELIAS FERNANDO MIZIARA

ORDENS DE SERVIÇO DE 10 DE JULHO DE 1996

0 DIRETOR DO HOSPITAL DE BASE DO DISTRITO FEDERAL,- no uso das atribui-
ções que lhe foram delegadas através do item III da Instrução n2 13/95de
01 de agosto de 1995 e de acordo com o Artigo 197, da Lei n2 8.112, de
11 de dezembro de 1990, concede beneficio do Salário-Família aos seguin-
tes servidores:
NOME: Maria da Conceição de Morais Oliveira
MATRICULA: 130.071-7
DEPENDENTE r Laura Araújo de Morais - filha
DATA DE NASCIMENTO: 10.09.95 a partir de 25.04.96
NOMElNelson José Bezerra Pereira MATRÍCULA: 114.770-6
DEPENDENTE: Nalu Nayara Cunha Per rã - filha
DATA DE NASCIMENTO: 05.05.96 a partir de 07.05.96
NOME: Eleusa Pereira de S. Cunha
MATRÍCULA: 136.038-8
DEPENDENTE: Graziele Gonçalves da Silva - filha
DATA DE NASCIMENTO: 15.04.96 a partir de 17.04.96
NOME: Cleuaa de Jesus Lima Fonseca
MATRÍCULA: 129.551-9
DEPENDENTE: Danielle de Lima Fonseca - filha
DATA DE NASCIMENTO: 16.04.96 a partir de 25.04.96
NOME: Irani Aparecida Londe Couto
MATRÍCULXT129.089-4
DEPENDENTE: Lorena Londe Porto- filha
DATA DE NASCIMENTO: 08.01.96 a partir de 17.05.96
NOME: Derivaldo Dias Vieira Lima
MATRÍCULA:110.384-9
DEPENDENTE: Daniel Batista Soares - filho
DATA DE NASCIMENTO: 22.07.96 a partir de 16.05.96
NOME: Reginaldo Cardoso da Silva
MATRÍCULA: 121.800-0
DEPENDENTE: Matheus Lopes Cardoso - filho
DATA DE NASCIMETO^ 07.05.96 a partir de 15.05.96
NOME:Joacelio António dos Santos
MATRÍCULA:116.373-6
DEPENDENTE: Taulor Pereira dos Santos -filho
DATA DE NASCIMENTO;14.05.96 a partir de 24.05.96
NOME: Ildene Silva Dantas
MATRÍCULA:126.779-05
DEPENDENTE: Nathalya Dantas de Oliviera -filha
DATA DE NASCIMENTO: 05.05.96 a partir de 17.06.96
NOME:Luzidalvá Costa Araújo
MATRÍCULA: 130.394-5
DEPENDENTE: Débora Danielle Araújo- filha
DATA DE NASCIMENTO: 07.06.96 a partir de 17.06.96
NOME: Ana Célia Barense B. de Sousa
MATRÍCULA.133261-1
DEPENDENTE: Patrícia B. B. Souza - filha
DATA DE NASCIMENTO: 21.05.96 a partir de 18.06.96
NOME: Miaria José pereira
MATRÍCULA: 119.474-7
DEPENDENTE: Poliana dos Reis da Luz - filho
DATA DE NASCIMENTO: 24.04.96 a partir de 18.06.96
NOME: Expedito Fernandes Lins
MATRÍCULA:123.427-7
DEPENDENTE: Maisa Fernandes Caixeta Lins - filha
DATA DE NASCIMENTO: 11.06.96 a partir de 24.06.96
NOME: Maria Doraci Sousa Gois
MATRÍCULA: 134908-2
DEPENDENTE: Fábio Gois Antunes -filho
DATA DE NASCIMENTO: 22.3)1.81
DEPENDENTE: Marcus Gois Antunes - filho
DATA DE NASCIMENTO: 29.03.94 a partir de 21.06.96
NOME: Maria Margarete Simões
MATRÍCULA: 126.461-03
DEPENDENTE: Natalia Simões Fonseca - filha

DATA DE NASCIMENTO: 31.03.96 a partir de 28.06.96
NOME: Raimunda Edna costa Amaro
MATRÍCULA: 135.929-1
DEPENDENTE: Isabela Costa Amaro - filha
DATA DE NASCIMENTO: 26.05.96 a partir de 04.07.96.

O DIRETOR DO HOSPITAL DE BASE- DO DISTRITO FEDERAI.,no uso das atribui
coes que lhe são conferida* pela Instrução N2 13/95 de 02 de agosto
de 1995. resolve:
Conceder LICENÇA PRÉMIO POR ASSIDUIDADE, aos servidores abaixo relacio
nados lotados no HOSPITAL DE BASE DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do
art. 87 da Lei 8.112/90, combinado com a Lei 221/91, condicionando o
período de gozo aos critérias da Administração. Deduzidos os meses por.
ventura usufruídos.
CASSIANO HORÁCIO, matrícula: 103.806.1, processo: 061024271/89, quin
quênio: 5=: 28.05.89 a 27.05.94; SUELI BORGES, matrícula: 109.274.0,
processo: 061022696/96, quinquénio: 12: 02.12.75 a 24.01.81; 2^: 25.01
.81 a 09.03.86; 32: 10.03.86 a 23.03.91; 42: 24.03.91 a 23.03.96; MA
NOEL MESSIAS DE LIMA, matrícula: 109.478.5, processo: 061023401/89,
quinquénio: 42; 27.05.91 a 26.05.96; LYCIA MARIA GOMES SCHETTINI PEREJC
RA, matrícula: 110.345.8, processo: 061024884/89, quinquénio: 3^: 25.0.
2.91 a 24.02.96; ANTÓNIO FERNANDES FILHO, matrícula: 114.926.1, proce.s
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só: 061023264/90, quinquénio: 32; 17.06.90 a 19.02.96; LUIZ GOMES DA
SILVA, matrícula: 115.397.8, processo: 061024175/90, quinquénio: 1.2: 2
8.08.80 a 05.09.85; 22; 06.09.85 a 21.09.90; 32; 22.09.90 a 21.09.95;
ELI MARIA DE SOUZA PINTO, matrícula: 115.579.2, processo: 061023240/91
quinquénio: 1^: 14.11.80 a 21.12.85; 22: 22.12.85 a 12.01.91; 32; 13.C)
1.91 a 12.02.96; ALBERTINA JACOBINO DE ARAÚJO, matrícula: 120.926.4,
processo: 061022876/96, quinquénio: 12; 18.05.83 a 26.06.88; 2*: 27.06
.88 a 08.07.93; ANA RITA DE CARVALHO RAMOS SILVA, matrícula: 121.055.6
processo: 061022394/95, quinquénio: 12; 08.06.83 a 02.04.89; 2?: 03.04
.89 a 03.04.94; MARIA FRANCINETE RAFAEL NUNES, matrícula: 121.452.7,
processo: 0610.22242/96, quinquénio: 1=: 10.08.83 a 17.12.88; 2^: 18.12
.88 a 20.01.94; RITA IOLANE MARTINS DA SILVA, matrícula: 121.774.7,
processo: 0610~22502/96, quinquénio: 1=: 01.09.83 a 01.11.88; 2^: 02.11
.88 a 10.12.93; MARIA JOSÉ LUSTOSA VIEIRA, matrícula: 124.693.3, pró
cesso: 061022537/92, quinquénio: 22: 22.04.90 a 21.04.95; LINDINALVA
MARTINS DA SILVA FERREIRA, matrícula: 127.496.1, processo: 061022345/1
4, quinquénio: 12; 22.07.87 a 27.09.94; AUGUSTUS CÉSAR DE ARAÚJO, ma
trícula: 128.207.7, processo: 061022097/96, quinquénio:13.06.88 a 13.0
8.93; OSWALDO OLIVEIRA DO NASCIMENTO JÚNIOR, matrícula: 128.718.4, pró
cesso: 061023901/95, quinquénio: 12: 27.02.89 a 02.07.94; MARCO TULIO
DE LIMA, matrícula: 129.004.5, processo: 061022271/95,. quinquénio: ,1s:
27.09.89 a 02.04.95; IRANI APARECIDA LONDI COUTO, matrícula: 129.089.4
processo: 061022988/94, quinquénio: 12; 29.09.89 a 12.10.94; ÁUREA DE
SOUZA, matrícula: 129.109.2, processo: 061022453/95, quinquénio: 1-:
28.09.89 a 18.01.95; JANIRENE DINIZ DA SILVA ARAÚJO, matrícula: 129.-4.2
2.9, processo: 061023627/95, quinquénio: 12; 21.11.89 a 25.06.95;- EDI
NEI PEREIRA LEITE, matrícula: 129.447.4, processo: 061023744/95, quin
quênio: 12; 24.11.89 a 27.Q3.95; DINEA ALVES E SILVA CASTRO, matrícula
129.730.9, processo: 061022328/96, quinquénio: 12; 04.04.90 a 15.04,96
LOIS AUGUSTO DE SOUZA MONTEIRO, matrícula: 129.890.9, processo: 06102J3
396/95, quinquénio: 12 : 24.04.90 a 23.04.95; MARIA DE LOURDES OLIVEIRA
MOURA, matrícula: 129.900.0, processo: 061022553/95, quinquénio: l?: O
4.05.90 a 03.06.95; MARIA DE FÁTIMA BATISTA PEIXOTO, matrícula: 129.91
5.1, processo: 061024146/95, quinquénio: 12: 01.11.90 a 31.10.95; .ISA
BEL MARQUES ROMUALDO, matrícula: 129.994.8, processo: 061024051/95,
quinquénio: 12; 16.11.90 a 15.11.95; ANA LUIZA DE JESUS DE OLIVEIRA,
matrícula: 130.032.6, processo: 061024252/95, quinquénio: 12; 09.11.90
a 08.11.95; VÂNIA NOGUEIRA MATOS, matrícula: 130.042.3, processo: 0640
23792/95, quinquénio: 12; 12.11.90 a 11.11.95; NILZA DA SILVA LIMA,
matrícula: 130.062.8, processo: 061022637/96, quinquénio: 1-: 13.11.90
a 12.11.95; SENHORINHA FERREIRA DA SILVA LIRA, matrícula: 130.088.1,
processo: 061023385/95, quinquénio: 12: 13.11.90 a 13.01.96; ZIZETE NE
VÊS PINHEIRO, matrícula: 130.093.8, processo: 061024038/95, quinquénio
12: 14.11.90 a 13.11.95; MARIA OLIVIA PEREIRA SILVA, matrícula: 130.09.
4.6, processo: 061024089/95, quinquénio: 12; 13.11.90 a 12.11.95; ANTO
NIO LUIZ DA SILVA DAMASCENO, matrícula: 130.103.9, processo: 061022071
/96, quinquénio: 12; 16.11.90 a 15.11.95; JDSTINA FERREIRA DE OLIVEIRA
matrícula: 130.191.8, processo: 061022456/95, quinquénio: 12: 19.11.90
a 18.11.95; NEUSA CELESTE DOS SANTOS, matrícula: 130.224.8, processo:
061023599/95, quinquénio: 12: 23.11.90 a 22.11.95; VERA LÚCIA DA SILVA
NASCIMENTO, matrícula: 130.227.2, processo: 061023928/95, quinquénio
12: 20.11.90 a 19.11.95; MÁRCIA VALÉRIA DUTRA PAULINO, matrícula: 130.
241.8, processo 061022617/96, quinquénio: 12; 21.11.90 a 21.01.96; JO
SÉ ALBINO DE CARVALHO, matrícula: 130.253.1, processo: 061023539/95,
quinquénio. 12 : 27.11.90 a 26.11.95; FLOR DE LIS DE ÁREA LEÃO ARAÚJO,
matrícula: 130.266.3, processo: 061024094/95, quinquénio: 12; 29.11.90
a 28.11.95; IRONI ALVES DA SILVA, matrícula: 130.267.1, processo: 0610
23750/95, quinquénio: 12; 23.11.90 a 22.11.95; RAIMUNDA DE FÁTIMA 'MON
TEIRO GUSMÃO, matrícula: 130.294.9, processo: 061023943/95, quinquénio
12: 03.12.90 a 02.02.96; ARISMAR ARRUDA VIEIRA, matrícula: 130.308.2,
processo: 061024211/95, quinquénio: 12; 10.12.90 a 09.02.96; REGINA
COELI RIBEIRO FÍRVEDA, matrícula: 130.319.8, processo: 061023517/95,
quinquénio: l?: 13.12.90 a 12.12.95; MARIA COSTA BRANDÃO DE SOUSA, ma
trícula: 130.347.3, processo: 061023572/95, quinquénio: 12; 11.12.90 a
10.12.95; ROBSON BARBOZA CÉSAR, matrícula: 130.380.5, processo: 061022̂
064/96, quinquénio; 12: 03.01.91 a 02.01.96; JOSEFINA NUNES, matrícula
130.559.0, processo: 061022459/96, quinquénio: 12; 22.03.91 a 21.03.96
ZÉLIA MARIA DO SOCORRO FERREIRA, matrícula: 130.585.9, processo: 06101
2324/96, quinquénio: 12 : 06.03.91 a 07.03.96; JOANA DIAS DE ALECRIM
FERREIRA, matrícula: 130.612.0, processo: 061022825/96, quinquénio l2:
12.03.91 a 11.03.96; ISABEL LAMAR CARVALHO, matrícula: 130.661.8, pró
cesso: 061022406/96, quinquénio: 12; 19.03.91 a 18.04.96; AHLAJID PI
NHEIRO CAVALCANTI, matrícula: 130.933.1, processo: 061022837/93, quin
quênio: 12: 09.05.91 a 08.06.96.

O DIRETOR DO HOSPITAL DE BASE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui -
coes que lhe foram delegadas através do ítcem III 'da instrução 13/95 e de
acordo com a Instrução n2 27/80 de 05 de setembro de 1980, resolve:
Autorizar a dispensa de Ponto do servidor Moisés Souza Santos,ASS, matrí
cuia 112.820-5, médico, para participar do XXVI Congresso Brasileiro de
Endoscopia Peronal, Encontro de Endoscopia Digestiva do Cone Sul e VII
Curso Multidiciplinar de Endoscopia Peronal, a ser realizado em Porto A-
legre-R.S, no período de 28 à 01.05.95 e 30.04 à 05.05.96.
Autorizar a Dispensa de Ponto do servidor António Souza e Silva,ASS, mé-
dico, matrícula 127.033-8, para participar do.Congresso,Brasileiro de Or
topedia e Traumatologia, a ser realizado em Curitiba-PR, no período de
24 à 31.07.96.
Autorizar a dispensa do servidor José Wilson do Bonfim Lopes,ASS, médico
matrícula 126.734-5, para participar-do Congresso de.Ortopedia e Trauma-
tologia ser realizado em Curitiba-PR, no período de 24.07 à 31.07.96.
Autorizar a dispensa de" Ponto da: servidora Sandra .Magnolia Alves de Oli-
veira, ASS,médico, matrícula 118.363-0, para participar do XXVIII " Curso
Fundamentos da Anestesiologia, a ser realizado em Brasília-DF, no perío-
do de 27 à 31.07.96.
Autorizar a Dispensa de Ponto da servidora Elza Dias Tosta da Silva,ASS,
médica, matrícula 105.816-9, para participar do XVII Congresso Brasilei-
ro de Neurologia, a ser realizado em Curitiba-PR, no período de 13 à 20.
09.96.
Autorizar a dispensa de ponto da servidora Romilda Maria Santana de Mace.
do,ASS-Fisioterapêuta, matrícula 126.680-9, para participar do VI Con-
gresso de Terapia Intensiva Pediátrica, a ser realizado no Centro de Con
venções Ulisses Guimarães BSB-DF, no período de 18 à 24.05.96.
Autorizar a dispensa de ponto do servidor Marco António Alves de Olivei-
ra, ASS,médico, matrícula 128.112-7, para participar do XXVIII Congresso
Brasileiro de Pneumologia e Tisiologia, a ser realizado em Belo Horizon-
te-MG, no período de 20 à 26.09.96.
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Autorizar a dispensa de ponto do servidor Luciano de Almeida Ferrer,ASS,
médico, matrícula 123.251-7, para participar do 302 Congresso Brasileiro
de Ortopedia e Traumatologia, a ser realizado em Curitiba-PR, no período
de 24 à 31.07.96.
Autorizar a dispensa de ponto do servidor Paulo .Lobo Júnior,ASS, médico,
matrícula 123.257-6, para participar do 302 Congresso Brasileiro de Orto
pedia e Traumatologia, a ser realizado em Curitiba-PR, -no período de 24
à 31.07.96. ... i '..•: , . ' • • • .r • : : ; -
Autorizar a dispensa de ponto do servidor José Aparecido Jorge,ASS,médi-
co, matrícula 113.251-2, para participar do 30= Congresso Brasileiro de
Ortopedia e traumatologia, a ser realizado em;Curitiba-PR de:24 à 31.07.
96. - .' i ; : s •: -• • . ; •-,

0 DIRETOR DO HOSPITAL DE BASE DO DISTRITO FEDERAL, no^úso 'das atribui -
coes que lhe foram delegadas através do item IIÍ da Instrução n2 13/95de
01 de agosto 'de 1995 e de acordo com o artigo 197, da'Lei n2-8.1l5-de 11
de dezembro de 1990, concede o benefício'Auxilio Natalídade_aos seguin -
tes servidores:
NOME: Maria de Morais Oliviera *
MATRÍCULA: 130.071-7
DEPENDENTE:Lara Araújo de Morais - filha' ' '
DATA DE NASCIMENTO: ia. 09'. 95 a partir de- 25.04;.96
NOME: 'Ivánilde Barbosa da Silva' Olivieira- *' • " '• : ' '• : • - '
MATRÍCULA: 135:094-3 " 'i •' •
DEPENDENTE: Juliana "da Silva Òllviéxa -: filha-
DATA DE NASCIMENTO: 07.09.95 áI'^'rti A de -24 ,'* . f& l •
NOME: Maria José Aguiar de Barros •
MATRÍCULA:136.262-3
DEPENDENTE: Daniel Barros de FaVias -. filho ' •
DATA DE NASCIMENTO: 31.07.91 a partij? -de: 27.l'0i.9é • :

NOME: Nelson José Bezerra Pereira
MATRÍCULA:114.770-6
DEPENDENTE: Nalu Nayara Cunha Pereire[-' 'filha' i

DATA DE'NASCIMENTO: 05.05.96 a partir '^ 07 .05'. 96 :

NOME:Francisca das Chagas Cunhar 'Pereira ' >•(..'.
MATRICULAI 136-.045-1 ' us i
DEPENDENTE: Rebeea Pereira Fagundes - -filha -• :

DATA DE NASCIMENTO: 16. 02 '.96 ' é -partir1 de*¥l JCf*. 9Í
NOME: Carlo's Henrique M. Guedes
MATRÍ CULAVÍ34". 777-2-
DEPENDENTÈ:"Karoline Freitas V. Guedes - filha
DATA DE NASCIMENTO:05.02.96 a partir de 09.05.96
NOME:Irani Aparecida L. Couto
MATRÍCULA: 129.089-4
DEPENDENTE: Loreha L. Porto - filha
DATA DE NASCIMENTO: 08.01.96 a partir de 09.05.96
NOME: Eleusa Pereira de S. Cunha
MATRÍCULA: 136.038-8
DEPENDENTE: Grazielle Gonçalves da Silva - filha
DATA DE NASCIMENTO: 15.04.96 a partir de 17.04.96
NOME: Reginaldo Cardoso da Silva
MATRÍCULA:121.800-0
DEPENDENTE: Matheus Lopes Car'doso - filho
DATA DE NASCIMENTO: 07.05.96 a partir de 15.05.96
NOME: Creusa de Jesus Lima Fonseca
MATRÍCULA: 129.551-9
DEPENDENTE: Danielle de L. Fonseca - filha
DATA DE NASCIMENTO: 16.04.96 a partir de 22.04.96
NOME: Ana Célia Barense B. de Souza
MATRÍCULA: 133.261-9
DEPENDENTE: Patrícia Barrense Borges de Sousa - filha
DATA DE NASCIMENTO: 21.05.96 a partir de 13.06.96
NOME: Ildene Silva Dantas de Oliveira
MATRÍCULA: 126.779-05
DEPENDENTE: Nathálya Dantas de Oliveira - filha
DATA DE NASCIMENTO: 05.05.96 a partir de 17.06.96
NOME: Maria José Pereira
MATRÍCULA: 119.474-7
DEPENDENTE: Poliana dos Reis da Luz - filha
DATA DE NASCIMENTO:24.04.96 a partir de 18.06.96
NOME: Ozenir Alves do Nascimento
MATRÍCULA:130.028-8
DEPENDENTE: Raphaelle Alves de Olivieira Campos - filha
DATA DE NASCIMENTO: 15.12.95 a aprtir de 20.06.96
NOME: Expedito João Fernandes Lins
MATRÍCULA: 123.427-07
DEPENDENTE: Maisa Fernarídes: Caixeta - filha

DATA DE NASCIMENTO: 11.06.96 a partir de 21.06.96
NOME: Cinthia Carla Ferreira
MATRÍCULA: 132.747-0
DEPENDENTE: Débora Ferreira dos Santos - filha
DATA DE NASCIMENTO: 10.OS.96 a partir de 25.06.96
NOME: Maria Margarete Simões
MATRÍCULA: 126.461-3
DEPENDENTE: Natalia Simões Fonseca - filha
DATA'DE NASCIMENTO: 22.05.96 a partir de 25.06/96 '
NOME': Josêfa 'Araújo de 5'busav

MATRÍCULA: 133.151-5
IDEPENDÈNTE: -Nitíblly Araújo Lôpè<3 -; filho;
-DATA PE NASCIMENTO: 2€. 03.96 a partir de 04.07.96
NOME: Benedito ^'ibeifo Gonçalves"
MATRÍCULA: 115.568-5
DEPENDENTE:; Luana Araújo Ribeiro - filha
DATA DE NASCIMENTO: 27.06.96 a partir de 04.07.96
NOME: Raimunda Edna costa Amaro
MATRÍCULA: 135.929-1
DEPENDENTE: Isabele Costa Amaro - filha
DATA DE NASCIMENTO: 26.05.96 a partir de 04.07.96

ELIAS FERNANDO MIZIARA

. °

:•* v

ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE JULHO DE 1996

O DIRETOR DO HOSPITAL DE BASE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
ções que lhe foram delegadas através do item III da Instrução
de 01 tie agosto r\e 1995 e de acordo com o artigo 208, da lei

atribui-
n? 13/95

= 8.112



PÁGINA 6004 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL N° 139 SEXTA-FEIRA, 19 DE JUL DE 1996

de 11 fie dezembro de 1990, concede o benefício Licença-Paternidade
aeguintes servidores:
NOME: Expedito João Fernandes Lins
MATRÍCULA: 123.427-7
DEPENDENTE: Maisa Fernandes Caixeta Lins - filha
DATA DE NASCIMENTO: 11.06.96, período de 11 a 15.06.96
NOME: Nelson José B. Pereira
MATRÍCULA: 114.770-6
DEPENDENTE: Nalu Nayara C. Pereira - filha
DATA DE NASCIMENTO: 05.05.96, período de 05 a 09.05.96
NOME: Josué Carlos Roberto
MATRÍCULA: 132.833-6
DEPENDENTE: Josué Junio Soares Roberto - filho
DATA DE NASCIMENTO: 05.05.96, período de 05 a 09.05.96
NOME: José Pedro Dionisio
MATRÍCULA: 122.254-6
DEPENDENTE: Bianca Barbosa Dionisio - filha
DATA DE NASCIMENTO:; 23.05.96, período de 23 a 27.05.96
NOME: João Geraldo Bugarim júnior
MATRÍCULA: 131.927-2
DEPENDENTE: João Geraldo Henrique Bugarim - filho
DATA DE NASCIMENTO:; 27.03.96, período de 24 a 28.06.96
NOME: Walter Meira de Souza
MATRÍCULA: 127.668-9
DEPENDENTE: Camila Meira Lopes Souza - filha
PATA DE NASCIMENTO::, 01.07.96, período de 02 a 06.07.96

dos fatores de que trata o Art. 4^ do Decreto NS 14.648, de 25 de março
de 1993, alterado pelo Decreto NB 14.840, de 06 de julho de 1993:

NOME MATRICULA MEDIA CONCEITO

ELIAS FERNANDO MIZIARA

•
•

HOSPITAL REGIONAL DE PLANALTINA
ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE JULHO DE 1996

. . . - . - . j . . . í . -

DIRETOR DO HOSPITAL REGIONAL DE PLANALTINA, no uso das atribuições que
lhe coníere a Instrução N2 13, de 01 de agosto de 1995 e tendo em vista
razões constantes no processo n?061.045267/96, resolve:
autorizar p pagamento de horas extras suplementares aos servidores d^s
ta Unidade de Saúde, referente ao mês de junho?96, nos termos do decr^
to N^ 11.386, ãe 26.12.88, alterado pelo Decreto N5 11.452 de, 15.02.89,
de acordo com 9 limite previsto.

Matrícula Nome N5 de horas

102942-8 Elio Baptista de Oliveira 06
105882-7 Dinair Borges Pereira 18
108164-1 Ana Araújo :Novais 06
109612-5 Valdemar Maciel de Castro 13
110854-9 Bezuita Teodorio Ramos 12
111654-1 Fausto Batista Cerqueira 90
113336-5 Waldir José de Barros 12
114987-3 Missako Uemura 13
115009-0 Lindenalva Neiva Ferreira Ribeiro 12
115396-0 João Luiz Soares Grillo 13
115757-4 Jamil Murad 39
116715-4 Ediva José de Sousa 12
116775-8 Maria Rosa de Melo M. de Oliveira 12
117084-8 Salvio Ataize de Melo 13
118918-2 Célia Lima Silva Santos 30
119442-9 Odair Dutra de Andrade 12
119722-3 Leonita Gonçalves Guimarães 63
120151-4 Ivan Sales dos Anjos 43
121345-8 José da Costa Cordeiro Filho 87
122300-3 Roberto Sérgio Maia 37
123788-8 Clara Marisa de Jesus Pereira 18
124709-3 Claudia Ferreira Lopes 13
124752-2 Maurício Neiva Crispim 48
125187-2 Norma Manhães Teixeira 06
125892-3' Abdias José de Morais Barbosa 70
125913-0 Valter José Coser 12
127795-2 Álvaro Donizete de Oliveira 12
128007-4 Magda Rita do Carmo 12
128088-1 Joana D1are Vieira da Silva 40
128089-9 Mirene Bispo Miranda da Rocha 18
128498-3 José Fábio de Andrade Mendes 13
128910-1 Ana Lúcia de Sousa Miranda Galvão 12
129525-0 Marcelo Ruperto Souza das Chagas 30
129831-3 Cleber de Araújo Leal Ferreira 44
130458-5 Raissa de Franca Vasconcelos 06
131724-5 Guilherme Rodrigues Pereira 12
132056-4 Cleosvaldo Moreira Silva 60
134376-9 Cândida das Graças Souza da Silva 13

TOTAL 982

ADÉLIA ALVES PACHECO
ADELICE SILVA DE SOUSA
ADI DO CARMO FERREIRA
AIRTON FERREIRA LOPES
ALAÍDE DIAS PEREIRA
ANA CÉLIA DE OLIVEIRA VIEIRA
ANA CLÁUDIA NUNES F. RIBEIRO
ANTONIA ROSALINA CASTRO ALVES
APARECIDA DO CARMO SOARES
CARLOS ANTÓNIO DOS SANTOS
CHARLES HENRIQUE DA S. PADILHA
CINTHYA NUNES DE OLIVEIRA
CIRILO SOBRINHO
CLAUDETE LOPES SANTANA
CLODOALDO LEANDRO DA SILVA
CRISTIANE PEREIRA DA PAZ
DENISE COSTA SILVA
DENISE GOMES DA ROCHA
DILMA CAMPOS FERNANDES RIBEIRO
DIRCE APARECIDA BORGES DE MELO
EDGLAY AVELINO DE SOUSA
ELITA BARBOSA SILVA
ELIZABETE ALVES DA COSTA ROJAS
ELIZABETE VIEIRA DE MORAIS
ELIZETE BRAGA DE REZENDE
ÊNIA MARIA DE SOUZA
ERLÂNIA VERAS FERREIRA
FRANCISCA PEREIRA DA SILVA
GARDENIA MARREIROS DE S. SILVA
GERMANO ROCHA HANWINCKEL
GERSANI MOREIRA DA SILVA
HELDER MACEDO LACERDA
HENRIQUETA GONÇALVES DE FREITAS
HUMBERTO JOSÉ LOPES DE ALENCAR
ISA MÁRCIA DE BARROS DA SILVA
JESILEIDE A. SORIANO DO AMARANTE
JOÃO HENRIQUE DE SOUSA CAMPOS
JOÃO MARCOS DE SOUZA RIBEIRO
JOSELITO FERNANDES LEÃO
JOSIMAR RIBEIRO DO COUTO
LAURINDA ALVES RAIMUNDO
LINDALVA DE AZEVEDO DAMASCENO
LJNDENETE F. SOARES DE SOUZA
LÚCIA APARECIDA DE OLIVEIRA
MÁRCIA CRISTINA PERES DA SILVA

MÁRCIA HOMERO R. DA SILVA
MARIA APARECIDA LACERDA ARAÚJO
MARIA APARECIDA RODRIGUES
MARIA CARMINA PEREIRA SANTOS
MARIA PAULA DOS REIS
MARINA LUIZ DOS SANTOS
MARINALVA FLORENTINO DOS SANTOS
MARLENE DE LELES FELICIANO
MIGUEL PINTO DE SOUSA
MIRNA BATISTA LEITE
NELMA DA CONCEIÇÃO DUARTE
NILBA SANTOS DA SILVA
NILZELI.-LETTE BARROS
NORMA LÚCIA DOS SANTOS
RAIMUNDO DE OLIVEIRA BARROS
RIVELINO VICENTE DA SILVA
ROBERTA RODRIGUES DE S. PIRES
ROSINETE RABELO
SANDRA DE FÁTIMA COSTA CUNHA
SEVERIANO JOSÉ DE 0. FILHO
TÂNIA EDILENE
VALDIRENE RAIMUNDA DE ALMEIDA
VANDA DOS SANTOS
VÂNIA BERNADETE S. ROCHA
VÂNIA MARIA DA SILVA
WILSON LÚCIO MONTEIRO
WILZA DUTRA
ZIZEUDA GOMES DUARTE

08216-3
08120-5
08207-4
08177-9
08159-0
08125-6
08124-8
08185-X
08193-0
08126-4
08165-5
08137-X
08258-9
08188-4
08203-1
08187-6
08156-6
08142-6
08186-8
08149-3
08181-7
08169-8
08175-2
08192-2
08182-5
08200-7
08144-2
08162-0
08127-2
08176-0
08140-X
08230-9
08227-9
08128-0
08148-5
08157-4
08166-3
08180-9
08139-6
08213-9
08210-4
08164-7
08155-8
08214-7
08239-2

08171-X
08201-5
08143-4
08121-3
08194-9
08147-7
08178-7
08122-1
08161-2
08206-6
08167-1
08174-4
08170-1
08158-2
08173-6
08154-X
08132-9
08153-1
08190-6
08208-2
08189-2
08191-4
08168-X
08221-X
08183-3
08150-7
08146-9
08160-4

6,20
6,20
6,27
7,00
6,60
6,33
5,70
6,73
6,68
5,40
7,00
6,73
6,20
6,47
6,33
6,20
6,73
6,16
6,93
6,33
6,73
7,00
6,47
6,73
6,53
5,80
5,40
6,73
6,87
6,07
5,53
7,00
6,33
6,33
5,67
6,20
5,93
6,73
6,73
5,53
6,87
6,60
6,88
5,80
6,93

6,73
6,73
6,07
6,73
6,20
5,93
6,47
6,73
6,60
7,00
5,67
6,73
5,27
6,47
6,73
6,07
5,53
6,88
5,93
5,67
5,53
5,80
5,93
6,00
6,60
6,73
7,00

. 4̂ .33.

EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE

EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
EXCELENTE
BOM

OSVALDO RUSSO DE AZEVEDO

CARLOS ALBERTO CAMARGO CAMPOS

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
AÇÃO COMUNITÁRIA

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE 16 DE JULHO DE 1996

"O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO,SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas_atribuições estatutárias, e tendo em vista o disposto no Art.
15, Parágrafo Único do Decreto Ns 14.648, de 25 de março de 1993, alte-
rado pelo Decreto N« 14.840, de 06 de julho de 1993, resolve:

HOMOLOGAR o Resultado Final da Avaliação no Estágio Probatório dos ser-
vidores abaixo relacionados, sem prejuizo da continuidade de apuração

DIRETORIA EXECUTIVA
ORDEM DE SERVIÇO DE 1 8 DE JULHO DE 1 996

A OTRFTOKA EXECIJTTUA DA FUNDACÍÍ) DO SEP V l CT) SOCIAL 00 OT.r3TRT.JO FEDERAL .
no uso das a tr i bui ç ti e-;, que 'lhe confere o artigo l 'í, inciso XI- da
instrução 001 de 23 janeiro de 199!,:.;;, resolve:

DESIGNAR os servi dorps abai xo relacionados para substi tui reiYi os
titulares, por Motivo de suas férias regulamentares, face ao disposto no
Aviso Circular n. 9 O l/ 96- SE A -DE „ publicado no DODF de 25/04/96,

!JUBr.;TTT!JTCl: FRANCTPCQ NELSON DF. ARAÚJO, Matrícula nS 1476-1.
TITULAR: PIANOEI.: DE QUEIROZ MONTEIRO, matrícula ns .ti 6* -5
SÍMBOLO: OFG-OS, Chefe da Seg: ã'o de Património
PERÍODO: OS/07 /96 a 1.7 /O/'/ 96

SUBSTITUTA; MARIA TEREZINHA P. DE PAULA AUELJNO, matrí c u l a n.9
TITULAR: SANDRA MARTA RODRIGUES SILVA, matr-icuia ns 3S63-6
G i: MH O! n: DFG- 04 , Encarregado T. do Centro de triagem e
PERÍODO; 08/07/96 a 1.7/07/96

RAQUEL COLA(;;n SALET

5739-8
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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE JULHO DE 1996

O D1RETQR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL CO
DISTRITO FEDERAL, no uso das strib.uiç8e8 delegadas p e l o A r t i g o 39, I -
tein 1 1 1 , a l í n e a "d", da I n s t r u ç ã o n9 001 de 23 de janeiro de 1996,
resolve:
CONCEDER Auxl l io-Natal idade aos s e r v i d o r e s abaixa relacionadas, noo ler
mós do A r t i g o 196 da Lei n° B. I 12/90.
NLM1: .IOAUUÍM IX SOU/A F l LCUE l RA
MAIRICULA: OB469-7 PROCESSO: Hl l .00 l l l 5/96
DEPENDENTE: ALTUAND SOARES FILQUEIRA
N>/E: MARIA ESTELA CAVELO DE OLIVEIRA
MATRICULA: 08225-2 PROCESSO! LQI.001144/94
DEPENDENTE: JU_IA CAMTLO DE O1_1VE1RA
NCÍvt: EIJRIPEDES IX MORAES
MATRICULA: 04616-7 PROCESSO: 101.001056/96
DEPENDENTE: TA1NARA KAROL1NE OVIEDO DE MORAES
NOVE: FRANCISCO FURTADO DA SILVA
MATRICULA: 03535-1 PROCESSO: 101.001145/96
DEPENDENTE: MATI CUS FILIPE BORGES FURTADO DA SILVA
NOVE: ER1KA ORISTINE FERREIRA DE MIRANDA
MATRICULA: OB401-B PROCESSO: 101.000994/96
DEPENDENTE: LUCAS RAPHAEL FERREIRA DE MIRANDA
NDVE: JORGE LUDOVICO CORREIA
MATRICULA: 03593-9 PROCESSO: 101.000981/96
DEPENDENTE: MARCUS VINÍCIUS FERREIRA LUDOVICO
NO/E: MAURA ROSANA ALVES DA SILVA
MATRICULA: 08306-2 PROCESSO: 101.001083/96
DEPENDENTE: VITCR ALVES DUARTE
NDVE: LUCEN1R AGUIAR SANTOS BRANCO
MATRICULA: 05935-8 PROCESSO: 101.001084/96
DEPENDENTE: REBECA ZA1N SANTOS BRANCO
N3\E: I-ELEN1LSCN DOS SANTOS LEITÃO
MATRICULA: 02725-1 PROCESSO: 101.001090/96
DEPENDENTE! THASSIO GABRIEL FARIAS DOS SANTOS
NOVE: SANDRA DE FÁTIMA COSTA CUNHA
MATRICULA: OB190-6 PROCESSO: 101.001151/96
DEPENDENTE: CAIO RODRIGO CUNHA BARBOSA

CA5SIO JOSÉ ROCHA

SECRETARIA DE TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE 29 DE MARÇO DE 1996(*)

O Diretor Geral do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 66, item VIII, do Regimento aprovado pelo Decreto n" 15.342, de 20.12.93 e de
acordo com competência delegada no artigo 2°, inciso I, alínea "n", do Decreto n" 12.469, de 06.07.90.

resolve: Conceder Adicional do § 2° do artigo 62, da Lei n° 8.112 de 11.12.90, regulamentado pela Lei
8.911 de 11.07.94, e Art. 6° da Lei n° 1.004 de 09 de janeiro de 1996, Regulamentada pelo Decreto n°
17.182 de 06 de março de 1996, aos servidores constantes da listagem anexa, do Quadro de Pessoal do
Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal.

HENRIQUE LUDUVICE

(*) Republicada por ter saído com incorreção, do original, no DODF
68, de 9.4.96, pág. 2870.

ANEXO

n9

IDENTIFICAÇÃO

Matricula; 93.069-5
Nome: Luiz Geraldo Rangel Vilela
Processo: 113000751/96

Matrícula: 93.654-5
Nome: Alcides Francisco de Oliveira
Processo:1 13002974/94

Matricula: 93. 11 5-2
Nome: José Alves Moreira
Processo: 1130002972/94

Matrícula: 93.068-7
Nome:Rui Corrêa Vieira
Processo: 11 30001 35/96

Matrícula: 94.343-6
Nome: José Lima Filho
Processo: 11 3003149/94

Matrícula: 93.759-2
Ncme: Roberto Leda Saldanha
Processo: 113001803/94

Matrícula: 93.756-8
Nome: Osmar Qumno da Silva
Processo:113001921/94

RESUMO DA CONCESSÃO

FRAÇAO

Subst.'1/5
1/5

1/5
1/10

1/10

Subst.'1/5
1/5

1/5
1/10

1/5

1/5

CÓDIGO

DFG-11por
DFG-13

DFG-OI
DFG-01

DFG-01

DFG-12por
DFG-14

DFG-02
GEG-02

DFG-12

DFG-12

VIGÊNCIA

19.01.95

31.01.95
31.01.96

29.04.96

16.01.96

03.02.95
06.02.96

29.06.95

14.10.95

TOTALIZAÇAO
TRANSFORMAÇÃO

LEI 8.91 1/94

5/5DFG-13

2/5DFG-OI

1/5DFG-01

2/5DFG-12
2/5DFG-13
1/5DFG-14

3/5 DFG-02

3/5DFG-12

2/5DFG-09
1/5DFG-12

LEI 1004/96

10/10DFG13

5/10DFG-01

3/10DFG01

4/10 DFG-12
4/10 DFG-13
2/10 DFG-14

6/10DFG-02
1/10 GEG-02

6/10DFG-12

4/10DFG-09
2/10DFG-12

Matricula: 93.776-2
Nome: Eliane Cavalcante Santos
Processo: 113002076/94

Matrícula: 93.692-8
Nome: Gimartene Alves de Melo
Processo: 113.000699/96

Matricula: 93.031-8
Nome: Luiza Luna Nascimento
Processo: 113.001741/94

Matricula:92.697-3
Nome: Pedro Paulo da Silva
Processo: 113.002003/94

Matrícula: 93.749-5
NomePedro Paulo Cordeiro Carapito
Processo:1 13.001693/94

Matrícula: 94.347-9
NomeJosias Sampaio C. Júnior
Processo: 11300595\96

Matrícula: 93.780-0
Nome:Silene Araújo Pereira
Processo:113000763\96

Matrícula: 93.022-9
Nome:Maria Madalena Melo Ribeiro
Processo: 11 3001 71 0\94

Matrícula:94.350-9
Nome:José Ricardo Almeida de Brito
Processo: 113000895\96

Matrícula: 92.409-1
Nome:Antonio Neres de Souza
Processo: 113000798\96

Matrícula: 91 .296-4
Nome: João Bosco Pacheco
Processo: 1130001134/96

Matricula: 93.493-3
Nome: João Batista Ferreira
Processo:113001146\96

Matrícula:94 198-0
NomeJoSo Batista Romualdo da Silva
Processo:113002795\95

Matrícula:93.839-4
Nome:Marinho Carvalho Medeiros
Processo:113000745\98

Matrícula:93.965-X
Nome:Adão Ribeiro da Silva
Processo:1 1 3001 1 59\96

Matrícula:92.009-6
Nome: Silvino de Assis Costa
Processo: 113001184\98

Matrícula:93.13S-7
Nome: Gilda Guimarães de Paula
Processo: 11 3001 158\96

Matrícula:91. 930-6
Nome:Joaquim António Ribeiro
Processo:113000747\96

Matrícula:94.348-7
Nome:Murílo de Melo Santos
Processo: 113000722\98

Matrícula:93.692-8
Nome:Gimarlene Alves de Melo
Processo:1 13000699\96

Matrícula: 93.788-6
Nome:Vitor Cesar Batista Aveiro
Processo:113.001859/94

Matrícula: 92.787-2
Nome:Guilherme José da F. Bemiz
Processo: 1 1 3.00040/94

Matrícula: 94.345-2
NomeJosé Luiz Maza Júnior
Processo:! 13.000048/95

Matrícula:9l. 466-5
Nome:Sebastiâo Rodrigues da Silva
Processo:1 13.002774/95

Matrícula:94.253-7
Nome:Samuel Dias Júnior
Processo:1 13.00001 7/98

Matrícula: 92.375-3
Nome:Maria Antonia da Silva Soares
Processo:1 13.001449/94

Matrícula: 94.334-7

1/5

1/10

1/5
1/10

1/5
1/10

1/5

1\10

1\10

1\5
1\10

1\10

1\5
1\10

1\5

1\10

4\5
1\5

1\5
1\10

1\5
1\10

1\10

2\5

1\5

1\10

1\10

1/5

Subst.1/5
1/5

1/5

1/5

1/5

Subst.1/5
1/5

1/5

FA-04

FA-06

FG-09
FG-09

FG-02
FG-02

DFG-12

DFG-12

DFA-04

DFA-04
DFA-04

DFG-12

DFG-01
DFG-01

DFG-09

DFG-09

EC-01
DFG-12

DFG-02
DFG-02

DFG-09
DFG-09

DFG-01

DFA-03

DFG-02

DFG-12

DFA-06

DFG-12

DFG-12 DO
DFG-14

DFG-12

DFG-09

DFA-12

DFA-04 pó
DFA-06

EC-01

01.09.95

16.04.96

24.01 .95
24.01.96

31.01.95
31.01.96

18.11.95

04.04.96

17.04.96

09.05.95
09.05.96

29.03.96

11.04.95
11.04.96

25.12.95

04.05.96

15.05.96
24.05.95

09.05.95
09.05.96

09.05.95
09.05.96

23.03.96

13.05.96

11.12.95

04.05.96

16.04.96

29.06.95

30.11.95

19.12.95

18.10.95

22.12.95

02.06.95

10.07.95

5DFA-04

5DFG-09

5DFG-02

/5DFG-05
3/5DFG-12

4\5 DFA-4

f

1/5DFG-01

1 \5DFG-09

4\5 EC-01
1\5 DFG-12

1\5 DFG-02

1\5 DFG-09

2\5 DFA-03

1\5 DFO-02

3/5DFG-12

4/5DFG-12
1/5DFG-14

1/5DFG-12

1/5DFG-09

1/5 DFG-12

2/5DFA-08
3/5DFA-04

2/5EC-01

4/10DFA-04

1/10DFA-06

5/10DFG-09

5/10DFG-02

2/10 DFG-05
B/10 DFG-12

1\10 DFG-12

1 \10DFG-01

9MO DFA-04

1\10 DFG-12

: I
. E T

3\10 DFG-01

2\10 DFG-09

1 MO DFG-09

08MO EC-01
2\10 DFG-12

3\10 DFG-02

3MO DFG-09

1\10 DFG-01

4MO DFA-03

2\10 DFG-02

1MODFG-12

1\10 DFA-06

6/10DFG-12

8/10DFG-12
2/10DFG-14

2/10 DFG-12

2/10DFG-09

2/10 DFG-12

4/10 DFA-06
8/10 DFA-04

4/10EC-01
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Nome:Marcelo Duarte M. dos Santos
Processo:-! 13.002965/95

Matrícula: 92.004-5
Nome: Sebastião Lourenco de Oliveira
Processo:1 13002296/94

Matrícula:94. 109-3
Nome:Magda Leonor Elcorab Moreira
Processo'1 13 002070/95

Matricula:93.750-9
Nome:Fábio Cardoso da Silva
Processo:1 13.001 808/95

Matrícula:93.200-0
Nome: Nicanor Simião de Sá
Processo:1 1 3.001 81 4/94

•
Matrícula:93125-X
Nome:ldelano Lustosa Rabeio Lages
Processo:113.001893\94

Matrícu1a:91. 433^9 F*
Nome:João Alves Rabelo í í > "'
Processor 1 3.001 81 3\94

Matrícula;92 430-X
Nome:Pauio Beneval Cavalcante
Processo:1 13.001696X94

Matrícula:93.778.9
Nome:María Luzia Pires Nogueira
Processo:113,001691\94

Matrícula. 93. 762-2
NomeiLucilia de Fátima Cintra
11 3.001 842\94

Matrícula:93 870-X
Nome:Maria Luzia Ferreira Borges
Processo:! 13.002052\94

Matricula: 91 .879-2
Nome: Delcides Rodrigues Pereira
Processo: 11 3.000072X95

Matrícula:93916-1
Nome: Marco Aurélio da Silva
Processo: 11 3.003070X94

Matrícula:93.661-8
Nome:Divino Sebastião Ribeiro
Processo 1 1 3 001 779X94
Matrícula: 93.590-5
Nome:Paulo Isidoro da Silva
Processo:1 1 3.002973X94

Matrícula:93.795-9
Nome:André Calazans Barreira
Processo:1 1 3.001 734X94

Matrícula:92.625-6
Nome:Volme Lourenco P.de Sousa
Processo: 1 1 3.002322X94

Matrícula:91. 107-0
Nome;Pompilho Mariano de Almeida
Processo:1 1 3.001 638X94

Matrícula:94.333-9
Nome:João Alberto Legey de Siqueira
Processo:113.000058\95

Matrícula:92. 739-2
Nome:Osvaldo Morais
Processo: 1 1 3.000507X96

Matrícula:93 747-9
Nome:Oto José Corrêa
Processo:1 13.000187X92

Matrícula:92.153-X
Nome:Azenete A. de Albuquerque
Processo:113.000052\92

Matrícula:93.263-9
Nome:Evando Correia Santiago
Processo:1 13.001787X94

Matrícula:93. 320-1
Nome:Osmar Francisco Ribeiro
Processo: 11 3.001 71 2X94

Matrícula:93. 570-0
Nome:Nilo Sérgio Marques Mala
Processo:1 13.001895X94

Matricula:93.606-5
NomeJoão Batista Rodrigues
Processo: 1 1 3.002483X94

Matícula:93.605-7
Nome:Jurandir Gomes do Nascimento
Processo:! 13.001899X94

IH. lWlHÍÊ|r̂ t«rMMA&MMMBMBBM^Hm^̂ H

1/5
1/10

1/5
1/10

1/5

1/5
1/10

1X5

•1X5

1X10

1X5
1X10

1X5
1X10

' 1X5

1X5

1X5

1X5

1X5

1X5

1X10

1X5
•'

2X5

1X10

2X5

1X5

1X5

1X5

1X5
1X10

1X5

1X10

1X5

DFG-02
DFG-02

DFG-09
DFG-12

DFG-12

DFG-01
DFG-01

DFG-09

DFG-09
DFG-09

DFG-01
DFG-01

DFG-09
DFA-06

DFA-06

DFG-11

DFG-09

DAS.102.1

DFG-02

DFG-09

DFG-09

DFG-09

DFG-09

EC-01

DFG-01

DFG-13

DFG-13

DFG-01

DFG-09
DFG-09

DFG-09

DFG-09

DFG-09

31.01.95
31.01.96

06.03.95
07.03.96

29.06.95

31.01.95
31.01.96

23.10.95

31.01.95
31.01.96

21.03.95
21.03.96

03.03.95
03.03.96

03.03.95

29.06.95

21.12.95

26.06.95

31.01.95

31 .08.95

03.03.96

08.09.95

12.10.95

01.01.96

04.05.95

18.11.95

25.05.95

07.06.95

31.01.95
31.01.96

04.07.95

31.01.95

02.02.95

2/5DFG-02

1/5DFG-09

3/5DFG-12

2/5DFG-01

1X5DFG-09
4X5DFA-04

1X5DFG-09
1X5DFG-02

2X5DFG-01

2X5DFG-09

2X5DFA-06

1X5DFG-10

2X5DFG-09

2X5GRII
2X5FG-1

2X5DAS102.

2X5DFG-02

2X5DFG-09

1X5DFG-09
1X5DFG-11

2X5DFG-09

3X5DFG-09
2X5DFA-04

1X5EC-08
2X5CN-01
1X5EC-01
1X5EC-02

2X5DFG-01

1X5DFG-12
2X5FAS-09
2X5DFG-13

5X5DFG-13

2X5DFG-01

2X5DFG-09

4X5DFG-09

1X5DFG-02

2X5DFG-09
.... v. . ;

M
N

5/10 DFG-02 p

h

2/10DFG-09
/10DFG-12

atrícula:93. 705-3
ome:lvanilde Lira Doudment
rocesso:1 13.000065X92

atrícula:94. 254-5
orne. Sandra Gonçalves de Oliveira
rocesso:113000467\96

Nome:Sueli Barbosa de Sousa
Processo:113.001707\94

M
N

/10DFG-01 p

M
N

2X10DFG-09 p
3X10DFA-04

M
N

3X10DFG-09 p
2X10DFG-02

N
N

5X10DFG-01 p

H
M

4X10DFG-09 p
1X10DFA-06

N
N

4X10DFA-06 p

M
H

2/10DFG-10 p
2/10DFG-11

N
4X10DFG-09 p

H
N

4X10GRII p

4X10DAS

4X10DFG-02 F

atricula:93. 571-9
ome:Maria da Anunciação L. Feitosa
rocesso:113002016/94

atricula:93.759-2
ome:Roberto Leda Saldanha
rocesso:113.001 803/94

atrícula:93.776-2
ome:Eliane Cavalcante Santos
rocesso:1 1 3.002076/94

atrícula:93.748-7
ome:Raimundo Marcondes de Carvalho
rocesso:1 13.001689/94

atrícula:92 631-0
orne: Jorivê Martins de Godoi
rocesso: 11 3.000063/92

atrícula:93.744-4
ime: Roger da Silva Pegas
rocesso:! 13.001800/94

atrícula:94. 327-4
orne: Waldo Duarte de Matos
rocesso:113.003069/95

atrícula: 93.760-6
orne: Maurício Theodosio M. Marques
rocesso:1 13.001817/94

atrícula:92.737-6
ome:Francisco Flauzino Dias
rocesso: 11 3.001 857/94

1atrícula:93.785-1
Mome: Mauro Ribeiro Sabino
rocesso:1 13.001758/94

...nnFr no Vlatrícula:93. 785-1
Mome:Sebastiao de Sousa Dias
=rocesso:113.001757/94

t
3X10DFG-09 f
2X10DFG-11

t
t

4X10DFG-09 f

t
1

6X10DFG-09 |
4X10DFA-04

1
1

2X10EC-08
4X10CN-01
2X10EC-01
2X10EC-02
4X10DFG-01

2X10DFG-12
4X10FAS-09
4X10DFG-13

10X10DFG-13

4X10DFG-01

tetrícula:91 .472-X
4ome:Edgar de Lucena
>rocesso:113.001759/94

/latrícula:94. 102-2
4ome:Maria Helena B. dos Santos
>rocesso:113.001806/94

rtatrícula:94.336-3

Jome:Reinaldo Teixeira Vieira
'rocesso:! 13.000622/95

i/latrícula:93.138-1
tome:Arezita Maria de O.Lima
'rocesso:1 13.002062/94

i/latrícula:92. 353-2
MomeJosé Cândido de Oliveira
3rocesso:113.001860/94

Watrícula:92. 894-1
\lome:Baltazar Henrique M.de Almeida
=rocesso:113.001744/94

Vlatrícula:93.804-1
^ome:José Morbeck Neto
Processo:1 13.002543/93

Watrícula:92.588-8
Mome:Alberto Paulino
Processo:113.001816/94

Matrícula:91. 243-3
Mome:Afonso Pereira Neto

5X10DFG-09 Processo:113.001707/94
Matrícula:92. 107-6
Nome:lrenilde Ferreira Leite
Processo:113.001816/94

8X10DFG-09

2X10DFG-02
1X10DFG-09

4X10DFG-09

Matricula:93.392-9
Nome:Pedro Carlos C. de Assis
Processo:113.002001/94

Matrícula:93.963-3
NomeJosé Maria Pinheiro Cunha
Processo:11.3.000519/96

1X5

1X5

1/5

Subst.1/5
1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5
1/10

1/5
1/10

1/5
1/10

1/5
1X10

Subst.'1/5
1/5

1/5
1/10

1/5

1/5
1/10

1/5
1/10

1/5

1/5
1/10

1/5

Subst.1/5
1/5

Subst.1/5
1/10

1/5
1/10

1/5

DFG-09

DFG-12

DFA-06

Aux. por
Esp.

DFG-12

DFA-04

DFG-12

DFG-09

DFG-12

DFG-14

DFG-14

DFG-02
DFG-02

DFG-01
DFG-01

DFG-02
DFG-02

DFG-02
DFG-02

DAS.02 por
DFG-1 1

ECMC-03
ECMC-03

DFA-04

DFG-09
DFG-09

DFG-02
DFG-02

CL-05

DFG-02
DFG-02

DFG-09

DFA-04 00
DFA-06

DFA-04 pó
DFA-06

DFG-02
DFG-02

DFG-02

18.12.95

22.12.95

01.10.95

29.08.95

29.06.95

01.09.95

18.11.95

02.10.95

17.11.95

23.12.95

03.12.95

31.01.95
31.01.96

21.03.95
21.03.96

31.01.96

31.01.95
31.01.96

04.11.95

06.03.95
06.03.96

21 .02.95

16.01.95
16.01.96

31.01.95
31.01.96

29.12.95

31.01.95
31.01.96

31.01.95

21.02.95

21.02.96

31.01.95
31.01.98

11.12.95

2X5DFG-02
1X5DFA-06
2X5DFG-09

1X5DFG-12

1/5DFA-04
3/5DFA-06

3/SAux.
2/5Esp.

2/5DFG-12

275DFA-04

4/5DFG-12

4/5DFG-12
1/5DFG-09

1/5DFA-04
3/5DFG-12

1/5DFG-14

1/5DFA-12
2/5DFG-13
1/5DFG-14
2/5DFG-02

2/5DFG-01

2/5DFG-02

4/5DAS-02
/5DFG-11

2/5ECMC-03

2/5DFA-04

4/5DFG-09

2/5DFG.-02

1/5CL-11
1/5CL-05

2/5DFG-02

2/5DFG-09

2/5DFA-04
2/5DFA-06

2/5DFG-02

1/5DFG-02

X10DFG-02
X10DFA-06
X10DFG-09

X10DFG-12

2/10DFA-04
3/10DFA-06

/10Aux.
/10Esp.

/10DFG-12

/10DFA-04

/10DFG-12

/10DFG-12
2/10DFG-09

2/10DFA-04
/10DFG-12

2/10DFG-14

2/10DFA-12
/10DFG-13

2/10DFG-14
/10DFG-02

/10DFg-01

5/10DFG-02

8/10DAS.02
2/10DFG-11

5/10ECMC-3

4/10DFA-04

9/10DFG-09

5/10DFG-02

2/10CL-11
2/10CL-05

5/10DFG-02

4/10DFG-09

4/10DFA-04
5/10DFA-06

5/10DFG-02

2/10DFG-02
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Matrícula:94. 199-9
Nome:Hiroshi Yashimine
Processo: 11 3000337/96

Matrícula:92.284-6
Nome:Ademir Ferreira de Lima
Processo:113001713/94

Matrícula :92072-X
Nome:Maria Eremita Teixeira
Processo:1 13.002396/93

Matrícula:94.084-4
Nome: Wilame Moura Silva
Processo:11 3003031/95

Matricula:94.225-1
Nome:Clauber Santos Campeio
Processo:1 13.003060/95

Matricula:92.959-X
Nome:Sebastiâo Luiz de Souza
Processo: 11 3001 740/95

Matricila:93.043-3
Nome: Otaene Geraldo Soares
Processo:1 13001429/91

Malrícula:94. 335-5
Nome:Daniel Lima Braga
Processo:113.003029/95

Matrícula:91 .353-5
Nome:Luiz Maruno
Processo:! 13.000038/94

Matricula:93 359-7
Nome:Rogèrio César Pereira
Processo:113.000081/92

Matricula:92.880-1
Nome:Ana Maria R. Mariane
Processo:11 3.001 781/94

Matrícula:94.318-5
Nome:Maria de Fátima M. Oliveira
Processo:! 1 3.000266/95

Matrícula:92.833-X
Nome:Osmarde Melo Monteiro
Processo: 11 3.001 785/94

Matrícula:91. 672-2
Nome:Aristenete da Silva
Processo:1 13.001778/94

Matrícula:92.891-7
Nome:Joao José de Deus
Processo:113.001 786/94

Matricula:93.262-0
Nome:Moisés de Jesus
Processo:1 13.002755/95

Matrfcula:93.741-X
NomeJosê Florentino Caixeta
Processo:113.020027/92

Matrícula: 94.073-9
Nome:Raimundo de Souza Lima
Processo:! 1 3.002005/95

Matrícula:93 753-3
Nome:Jorge Rego da Silva
Processo:1 13.001 706/94

Matrícula:94.305-3
Nome: Paulo Roberto da Silva
Processo: 113.000020/95
Matrícula:93.746-0
Nome:Carlos Alberto Mundim Pena
Processo:! 13.001667/94

Matricula:91 935-7
Nome:Clóvis Correia de Oliveira
Processo:! 13 001696

Matricula:92.051-7
Nome:Luiz Carlos M. Roz
Processo: 11 3.001 709/94

Matrícula: 93.596-4
Nome: Suelene Barbosa de Trindade
Processo:113.001699/94

Matrícula: 93.745-2
Nome:Carmo Augusto de C. Curado
Processo:! 13 001688/94

Matrícula: 93.704-5
Nome:Maria Gorete da Silva Prado
Processo:1!3 001705/94

Matrícula:93 628-6

1/5

1/5

Subst.'1/5
1/5

1/5

1/5

1/5

Subst.'1/5
1/5

1/5

Subst.'1/5
1/5

1/5

1/5

1/5
1/10

1/5
1/10

1/5
1/10

1/5

1/5

Subst.'1/S
1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5
1/10

1/5

1/5
1/10

1/5

1/5

1/5

DFA-09

DFA-06

DFA-04 por
DFG-13

DFG-09

DFG-12

DFG-02

Sec.PR por
Assist.PR

DFG-12

DFA-04 por
DFG-11

DFG-09

DFG-09

ECCN-1
DFG-12

DFG-09
DFG-09

DFG-01
DFG-01

DFG-09

DFG-01

DAS.02 por
DFG-13

DFG-02

DFG-13

DFG-12

DFG-12

DFG-02
DFG-02

DFG-09

DFA-04
DFA-04

DFG-12

DFG-09

DFG-01

25.07.95 a
15.02.96

03.11.95

01.06.95

11.12.95

15.12.95

19.12.95

10.06.95

15.12.95

17.04.95

19.08.95

05.09.95

25.01.95
25.01.98

31.01.95
31.01.96

31.01.95
31.01.98

22.10.95

20.06.95

15.10.95

09.05.95

18.11.95

22.12.95

06.06.95

31.01.95
31.01.96

18.11.95

04.03.95
04.03.96

18.11.95

05.05.95

12.12.95

1/5DFA-09

1/5DFG-09
1/5DFA-06

4/5DFG-09
1/5DFG-13

1/5DFG-09

1/5DFG-12

2/5DFG-02

5/SAssist.PR

1/5DFG-12

3/5DFA-4
2/5DFG-11

2/5DFG-12
/5DFG-09

2/5DFA-04
2/5DFG-09

/5EC-08
3/5ECCN-1

2/5DFG-09

2\5DFG-01

3/5DFG-09

1/5DFG-01

2/5DFG-14
3/5DFG-13

2/5DFG-02

1/5DFA-04
2/5DFG-12
1/5DFG-13

1/5DFG-12

5/5DFG-12

2/5DFG-02

3/5DFG-09

2/5DFA-04

4/5DFG-12

2/5DFG-09
1/5DFG-12

2/5DFG-01

2/10DFA-09

2/10DFG-09
2/10DFA-06

8/10DFG-09
2/10DFG-13

2/10DFG-09

2/10DFG-12

4/10DFG-02

10/10Ast.PR

2/10DFG-12

6/10DFA-04
4/10DFG-11

4/10DFG-12
/10DFG-09

4/10DFA-04
4/10DFG-09

2/10EC-08
8/10ECCN-1
/10DFG-12

5/10DFG-09

1/10DFG-01

6/10DFG-09

2/10DFG-01

4/10DFG-14
6/10DFG-13

4/10DFG-02

2/10DFA-04
4/10DFG-12
2/10DFG-13

2/10DFG-12

10/10DFG-12

5/10DFG-02

6/10DFG-09

5/10DFA-04

8/10DFG-12

4/10DFG-09
2/10DFG-12

4/10DFG-01

Nome:Cicero Pereira de Farias
Processo:! 13.000161/95

Matrícula:91. 545-9
Mome:Geraldo Alves de Oliveira
Processo:1 13.001 700/94

Matrícula:93.532-8
Nome:Célia Maria Siqueira Leal
Processo:! 13.000055/92

Matrícula:92.531-4
Nome:Nelci Gomes de Moura
Processo: 11 3.002971

Matrícula: 91 .003-1
Nome:Eucrésio da Silva
Processo: 113.001 761/94

Matrícula:91. 045-7
Nome: José Vicente Filho
Processo:113.001878/94

Matrícula:93.848-3
Nome: Valter Lúcio Pereira
Processo:1 1 3.001 804/94

Matrícula:93.751-7
Nome: Elcy Osório dos Santos
Processo:1 13.001 762/94

Matrícula:92.616-7
Nome:Gilmar Ferreira de Lima
Processo: 11 3.002600/94

1/5
1/10

1/5

1/5
01/out

1/5
01/OUt

1/5

1/5
1/10

1/5

1/5
1/10

DFG-07
DFG-07

DFG-12

DFG-02
DFG-02

DFG-02
DFG-02

DFG-09

DFG-02
DFG-02

DFG-12

DFG-09
DFG-09

31.01.95
31.01.96

16.09.95

31.01.95
31.01.98

31.01795
31.01.96

14.06.95

03.03.95
03.03.96

16.11.95

15.03.95
15.03.96

2/5DFG-07

/5DFA-04
/5DFG-12

2/5DFG-02

2/5DFG-02

1/5DFG-02
1/5DFG-09

2/5DFG-02

1/5DFA-06
3/5DFG-12

4/5DFG-09

/10DFG-07

2/10DFA-04
8/10DFG-12

5/10DFG-02

5/10DFG-02

2/10DFG-02
2/10DFG-09

5/10DFG-02

2/10DFA-08
6/10DFG-12

9/10DFG-09

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ORDENS DE SERVIÇO DE 15 DE JULHO DE 1996

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo item 2, alínea ""c" da Portaria n°
015/95-SSP, de 07 de fevereiro de 1995, e o constante do artigo 1°, e item I do artigo 2°, do Decreto 5.004, de 20 de dezembro
de 1979, alterado pelo Decreto n° 6.608, de 09 de fevereiro de 1982, resolve:
Designar ANTÓNIO FERNANDO GUERRA, Agente de Polícia, matricula n" 27.519-0 do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, para substituir JUAREZ MARTINS GONÇALVES, matricula n° 23.662-4, Doctor d* Divisão de Controle de
Atividades Especiais /Cf O, Código DFG-10, por motivo de Férias regulamentares no período de 09.07a07.08.96.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da subdelegação de competência que lhe fbi conferida pelo item 2, alínea "V da Portaria n°
015/95-SSP, de 07 de fevereiro de 1995, e o constante do artigo 1°, e parágrafo único do artigo 2°, do Decreto 5.004, de 20 de
dezembro de 1979, alterado pelo Decreto n" 6.608, de 09 de fevereiro de 1982, resolve:
Designar ARMANDO VIEIRA DA SILVA, Auxlffiar de Administração Publica, matricula n" 41.878-1 do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, para substituir ANTÓNIO FERNANDO GUERRA, matricula n" 27.519-0, Chefe da Seção de Fiscalização,
da Divisão de Controle de Atividades Especiais /CPO, Código DFG-02, no impedimento do titular que se encontra substituindo
o Diretor da Divisão de Controle de Atividades Especiais/CPO np período de 09.07 a 07.08.96.

JOSÉ ALVES DE SOUSA
Substituto

ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE JULHO DE 1996

0 DIRETOR DO DEPARTAMENTO OE ADMINI3TRAÇSO GERAL DA SECRETARIA DE SEGU-
RANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista o disposto nos artigos 79 e 82, do Decreto n2
12.805, de 23 de novembro de 199®, resolvei
1 - Conceder 31/2(meia) d i á r i a de viagen no valor unitário de RS 168,«7
ícento e sessenta e oito reais e sete centavos) , no total de RS 588,25
(quinhentos e oitenta e oito reais e vinte e cinco centavos) para o
servidor GILBERTO SERRA, Secretário de Seguranta Pública, Matrícula nQ
44.156-2, o qual se deslocará desta capital com destino a Curitiba-PR,
no período de 07 a 10.08.96, para participar do III Encontro Nacional
de Secretários de Justiça, sendu proponente o Gabinete da Secretaria de
Segurança Pública do D i s t r i t o Federal.

JOSt ALVES DE SOUSA
Substituto

ORDENS DE SERVIÇO DE 18 DE JULHO DE 1996

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo item 2, alínea ""c" da Portaria n°
015/95-SSP, de 07 de fevereiro de 1995, e o constante do artigo T, e parágrafo único do artigo 2°, do Decreto 5.004, de 20 de
dezembro de 1979, alterado pelo Decreto n° 6.608, de 09 de fevereiro de 1982, resolve:
Designar MAURÍCIO ANTÓNIO DE PADUA FERREIRA, Agente de Polícia, matricula n° 24.282-9 do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para substituir JOSÉ PLÍNIO LOTTERMANN, matricula n° 32.196-6, Chefe da Seçío de biformacao/Cl/SSP,
Código DFG-05, no impedimento do titular que encontra-se substituindo a Vogal da Comissão Permanente de Disciplina no
período de 14.06 a 11 07.96

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo item 2, alínea ""c" da Portaria n"
015/95-SSP, de 07 de fevereiro de 1995, e o constante do artigo 1°, e parágrafo único do artigo 2°, do Decreto 5.004, de 20 de
dezembro de 1979, alterado pelo Decreto n° 6.608, de 09 de fevereiro de 1982, resolve:
Designar MARCO TÚLIO SILVA OLIVEIRA, Agente de Policia, matricula n° 34.270-X do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, para substituir MAURÍCIO ANTÓNIO DE PÁDUA FERREIRA, matricula n° 24.282-9, Chefe da Seção de Arquivos
Especiais do CI/SSP, Código DFG-02, no impedimento do titular que encontra-se substituindo o Chefe da Seção de
InformaçõesCI/SSP no período de 14.06a 11.07.96.

.-úrífB



PÁGINA 6008 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL N° 139 SEXTA-FEIRA, 19 DE JUL DE 1996

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo item 2, alínea '"c" da Portaria n°
015/95-SSP, de 07 de fevereiro de 1995, e o constante do artigo 1°, e item V do artigo 2°, do Decreto 5.004, de 20 de dezembro
de 1979, alterado pelo Decreto n° 6.608, de 09 de fevereiro de 1982, resolve:
Designar PAULO ROBERTO RIBEIRO AMARAL, Agente de Polícia, matricula n° 31.356-7 do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, para substituir ANTÓNIO CARLOS DOMITH DE PAULA, matricula n° 23.667-5, Chefe da Secío de Contra-
Infonnaçao/CI/SSP, Código DFG-02, por motivo de Licença Especial no período de 08.07 a 06.08.96.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo item 2, alínea '"c" da Portaria n°
015/95-SSP, de 07 de fevereiro de 1995, e o constante do artigo 1°, e item I do artigo 2°, do Decreto 5.004, de 20 de dezembro
de 1979, alterado pelo Decreto n° 6.608, de 09 de fevereiro de 1982, resolve:
Designar WARLEI SOUSA DOS SANTOS, Agente de Policia, matricula n° 34.178-9 do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, para substituir JOSÉ PLÍNIO LOTTERMANN, matricula ri> 32 196-6, Chefe da Secab de Infortnacão/Cl/SSP , Código
DFG-05, por mofvo de ferias regulamentares no período de 15.07 a 03.08 9o.

JOSÉ Al. VÊS DE SOUSA
Substituto

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 662, DE 16 DE JULHO DE 1996

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL (DETRAN/DF), no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 43, inciso XLIII do regimento aprovado pelo Decreto n* 3535 de 29 de
dezembro de .1976, resolve: Retificar instruções de serviços, que concederam LICENÇA PRÉMIO POR
ASSIDUIDADE ao servidor VALDIVINO BATISTA FERREIRA:
Instrução de serviço n' 1518 de 01/09/92: Onde se lê: DECÉNIO: 08/02/77 A 05/02/87, Leia-se: QUINQUÉNIOS:
21/06/76 A 19/06/81; 20/06/81 A 18/06/86.
Instrução de serviço n° 1554 de 08/09/92: Onde se lê: QUINQUÉNIO: 06/02/87 A 04/02/92, Leia-se:
QUINQUÉNIOS: 19/06/86 A 17/06/91; 18/06/91 A 16/06/96.

LUÍS RIOGI MIURA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 663, DE 12 DE JULHO DE 1996

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSIT . ~T"TO FEDERAL (DETRAN/DF), no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 43, inciso XLIII do regm«...iO vr°va '° F*lo Decreto n" 3535 de 29 de
dezembro de 1976, resolve: Designar SANDRA MARIA ROCHA DA SILVA, ...atricula 1086-3, como responsável
pelo Suprimento de Fundos desta Autarquia, durante 60 (sessenta) dias corridos após v. TJdito em conta.

LUÍS RIOGI MIURA

SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE

FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

INSTRUÇÃO DE 10 DE JULHO DE 199v,

O Diretor Executivo da Fundação Cultural do Distrito Federal, no uso
da delegação de competência que lhe confere a Instrução n° 01, de 24
de março de 1995, e tendo em vista o constante do processo n°
081.001861/96, resolve designar Maria de Fátima Santos de Deus, matri-
cula 59.670-5, Diretora do Departamento de Promoções, código DFG-13,
para, na qualidade de Executora e sem prejuízo de suas atribuições
normais, acompanhar o cumprimento do Termo de Contrato n° 069/96-FCDF,
celebrado entre a Fundação Cultural do Distrito Federal e a empresa
Associação Recreativa Unidos do Cruzeiro, tendo por objeto a prestação
de serviços à FCDF, tudo de acordo com os termos constantes do proces-
so acima citado.

NILSON RODRIGUES DA FONSECA

INSTRUÇÃO DE 12 DE JULHO DE 1996

O Diretor Executivo da Fundação Cultural do Distrito Federal, no uso
da delegação de competência que lhe confere a Instrução n° 01, de 24
de março de 1995, e tendo em vista o constante do processo n°
081.001922/96, resolve designar Maria de Fátima Santos de Deus, matri-
cula 59.670-5, Diretora do Departamento de Promoções, código DFG-13,
para, na qualidade de Executora e sem prejuízo de suas atribuições
normais, acompanhar o cumprimento do Termo de Contrato n° 070/96-FCDF,
celebrado entre a Fundação Cultural do Distrito Federal e a empresa
Associação Recreativa Unidos do Cruzeiro, tendo por objeto a prestação
de serviços à FCDF, tudo de acordo com os termos constantes do proces-
so acima citado.

NILSON RODRIGUES DA FONSECA

INSTRUÇÃO DE 16 DE JULHO DE 1996
O Diretor Executivo da Fundação Cultural do Distrito Federal, no uso
da delegação de competência que lhe confere a Instrução n° 01, de 24
de março de 1995, e tendo em vista o constante do processo n°
081.001915/96, resolve designar Maria de Fátima Santos de Deus, matri-
cula 59.670-5, Diretora do Departamento de Promoções, código DFG-13,
para, na qualidade de Executora e sem prejuizo de suas atribuições
normais, acompanhar o cumprimento do Termo de Contrato n° 072/96-FCDF,
celebrado entre a Fundação Cultural do Distrito Federal e a empresa
M/São Paulo Produção e Marketing -Ltda., tendo por objeto a prestação
de serviços à FCDF, tudo de acordo com os termos constantes do proces-
so acima citado.

NILSON RODRIGUES DA FONSECA

SECRETARIA DE TRABALHO

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE JULHO DE 1996

O CHEFE DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE TRABALHO, no uso das
atribuições que são conferidas pelo artigo 8°, do Decreto de 16.258, de 29.12.94, e tendo em vista o
que dispõe o artigo 97, item "B",da Lei 8.112/90, resolve:

CONCEDER, Licença Nojo, a servidora LUZIMAR PEREIRA DA CRUZ, matricula n" 31.150-2, no
período de 12.07.96 a 19.07.96, conforme Certidão de Óbito apresentada.

JAIR CÂNDIDO DA SILVA

DEPARTAMENTO DE EMPREGO
ORDEM DE SERVIÇO DE 9 DE JULHO DE 1996(*)

0 DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ÉMPREGO-DEPEM-DF, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 21, Inciso II, Regimento aprovado pelo Decreto n" 15.741, de 23/06/94, e de acordo com o
disposto no artigo 17 Par. único do Decreto n" 14.647 de 25 de março de 1993, resolve:
1 - Tomar oficial o resultado final da Promoção Funcional (mudança de classe), realizado através da Avaliação do
Mérito de que trata o artigo S' do Decreto n" 14.647, de 25 de março de 1993, e Portaria n° 02, de 05 de janeiro
de 1995;
2 - Os efeitos financeiros começarão a contar a partir de 1" de julho de 1996.

MAT.

00014-0
0197-X
0198-8
0141-4
0142-0
0153-8
0202-X
0157-0
0160-0
0018-3
0204-6
0165-1
0166-X
0205-4
0100-7
0169-4
0170-8
0121-X
0107-4
0178-3
0179-1
0130-9
0180-5
0181-3
0175-9
0097-3

NOME

ALMIR PERICLES P.R. JÚNIOR
ANTONIA LÚCIA R. DE SOUSA
CARLOMAN S. NASCIMENTO*
CIBELE FRANCO MONTEIRO
CLAUDIA M' DE C. BANDEIRA
FRANCISCA J. A. MEDEIROS*
FRANCISCA MATIAS FRANÇA
FRANCISCO P. FRANÇA"
IDALIA JOSEFINA R.C.OLIVEIRA
JANETE DA ROCHA CARDOSO
JOÃO AUGUSTO ARAÚJO
JORGE LUIZ M. DE MOURA
JOSÉ C. C.P. CASTILHO
JOSÉ DA SILVA CARNEIRO*
LINEA SOARES DE OLIVEIRA
MÁRCIA V. ALVES PAULINO
MÁRCIO ALVES BORGES
MARIA AMÊLISA E. ALVES
MARIA CONCEIÇÃO. S. SILVA
MARIA MARLENE P.S. ARAÚJO
MARIA VERA L. P. ARAÚJO
MÁRIO MAGALHÃES
MARIZA BARBOSA AZEREDO
MAURO MOREIRA BORGES
PAULO CÉSAR R. CAMPOS
RUI MACHADO LORA

CARGO

TAP.
AUX.A.P.
AUX.A.P.
TAP.
T.A.P.
T.A.P.
AUX.A.P.
TAP.
TAP.
TAP.
AÚX.AP.
T.A.P.
T.A.P.
AUX.A.P.
TAP.
TAP.
T.A.P.
A. AP.
T. AP.
TAP.
TAP.
A.AP.
TAP.
T.A.P.
AUX.A.P.
TAP.

SIT.
ATUAL

3« V
2* IV
2" IV
3* V
3" V
3' V
21 IV
2' IV
3" V
3" V
11 IV
3' V
1' IV
2m IV
1' IV
3- V
3" V
11 VI
3a V
1' IV
2' IV
3" IV
3- V
1m IV
2' IV
3a V

PONTOS OBTIDOS

P.M.
41,00
30.00

38,50
30,00

24,00
30,00
13,00
23,00
30,00
16,00
41,00

36,50
30,00
36,00
40,40
32,00
42.00
30,00
44,00
18,00
38,00
48,00
60,00

P.A.D
49,33
45,30

48,10
47,53

48,66
33,33
50,00
47,13
48,33
46,66
50,00

49,33
44,70
47,66
46,43
47,73
49,33
47,86
43,59
47,00
49,66
48,86
47,60

P.T.
90,33
75,30

86,60
77,53

72,66
63,33
63,00
70,13
78,33
62,66
91,00

85,83
74,70
83,66
86,93
79,73
91,33
77,86
87,59
65,00
97,66
96,86
53,60

SIT.
PROP.

2' I
11 1

2' 1
21 1

11 1

2" 1
21 1
S 1
2« 1
S 1

S 1
2" 1
2" 1
S 1
2a 1
S 1
1* l
21 1
2a 1
S 1
1* l

A CONTAR
DE 01 .07.96

01.07.96
01 07.96

01.07.96
01.07.96

01.07.96

01.07.96
01.07.96
01.07.96
01.07.96
01.07.96

01.07.96
01.07.96
01.07.96
01.07.96
01.07.96
01.07.96
01.07.96
01.07.96
01.07.96
01.07.96
01 07.96

'Servidor não apresentou Currfculo-Padrâo
"Servidor não atingiu pontuação mínima exigida para mudança de classe

IVAN GONÇALVES RIBEIRO GUIMARÃES
Respondendo

(*) Republicada por ter saldo com incorreção, do original, no DODF
134, de 12-7-96.

n9

ORDENS DE SERVIÇO DE 16 DE JULHO DE 1996

A CHEFE DE GABINETE DO DEPARTAMENTO DE EMPREGO DO DISTRITO FEDERAL - conforme
Ordem de Serviço n° l, de 7 de novembro de 1995, publicada no DODF, de 10 de novembro de 1995, resolve:
Designar o servidora ROSANA CARLOS, matricula n° 396.281, executora técnica do Contrato n° CFP/003/96 -
STb, firmado entre o GDF/STb-DEPEM-DF e a APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DO DF - Processo n" 030005109/96, objetivando à realização de Projeto de Formação
Educacional, no âmbito das açõcs relativas ao Programa de Qualificação Profissional objeto do
CONVÊNIO/MTb/SEFOR/CODEFAT/96 - STb/DF.

A CHEFE DE GABINETE DO DEPARTAMENTO DE EMPREGO DO DISTRITO FEDERAL - conforme
Ordem de Serviço n° l, de 7 de novembro de 1995, publicada no DODF, de 10 de novembro de 1995, resolve:
Designar o servidora MARIA DO SOCORRO PASSOS DE LIMA, matricula n° 43.976-2, executora técnica do
Contrato n" CFP/008/96 - STb, firmado entre o GDF/STb-DEPEM-DF e a ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO DO
HOMEM DE AMANHÃ DE BRASÍLIA - Processo n° 030005487/96, objetivando à realização de Projeto de
Formação Educacional, no âmbito das açõcs relativas ao Programa de Qualificação Profissional objeto do
CONVENIO/MTb/SEFOR/CODEFAT/96 - STb/DF.

A CHEFE DE GABINETE DO DEPARTAMENTO DE EMPREGO DO DISTRITO FEDERAL - conforme
Ordem de Serviço n° l, de 7 de novembro de 1995, publicada no DODF, de 10 de novembro de 1995, resolve:
Designar o servidor JOIL DE BRITO MARQUES, matricula n" 419.664, executor técnico do Contrato n°
CFP/007/96 - STb, firmado entre o GDF/STb-DEPEM-DF e a INSPETORIA SÃO JOÃO BOSCO - CENTRO
MIGUEL MAGONE - CEMIM - Processo n° 030005112/96, objetivando à realização de Projeto de Formação
Educacional, no âmbito das ações relativas ao Programa de Qualificação Profissional objeto do
CONVÊNIO/MTb/SEFOR/CODEFAT/96 - STb/DF.

A CHEFE DE GABINETE DO DEPARTAMENTO DE EMPREGO DO DISTRITO FEDERAL - conforme
Ordem de Serviço n° l, de 7 de novembro de 1995, publicada no DODF, de 10 de novembro de 1995, resolve:
Designar o servidora MARIA DO SOCORRO PASSOS DE LIMA, matricula n° 43.976-2, executora técnica do
Contrato n° CFP/001/96 - STb, firmado entre o GDF/STb-DEPEM-DF e a CENTROLAR - CENTRO DE
FORMAÇÃO EDUCACIONAL PROFISSIONALIZANTE - Processo n° 030004792/96, objetivando à realização
de Projeto de Formação Educacional, no âmbito das ações relativas ao Programa de Qualificação Profissional objeto
do CONVÊNIO/MTb/SEFOR/CODEFAT/96 - STb/DF.
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A CHEFE DE GABINETE DO DEPARTAMENTO DE EMPREGO DO DISTRITO FEDERAL - conforme
Ordem de Serviço n° I, de 7 de novembro de 1995, publicada no DODF, de 10 de novembro de 1995, resolve:
Designar o servidora MARIA DO SOCORRO PASSOS DE LIMA, matrícula n° 43.976-2, executora técnica do
Contrato n" CFP/002/96 - STb, firmado entre o GDF/STb-DEPEM-DF e a AJA - ASSOCIAÇÃO DO JOVEM
APRENDIZ - Processo n" 030004793/96, objetivando à realização de Prqjeto de Formação Educacional, no âmbito
das ações relativas ao Programa de Qualificação Profissional objeto do CONVÊNIO/MTb/SEFOR/CODEFAT/96 -
STb/DF.

A CHEFE DE GABINETE DO DEPARTAMENTO DE EMPREGO DO DISTRITO FEDERAL - conforme
Ordem de Serviço n" l, de 7 de novembro de 1995, publicada no DODF, de 10 de novembro de 1995, resolve:
Designar o servidor JOIL DE BRITO MARQUES, matrícula n" 419.664, executor técnico do Contrato n"
CFP/004/96 - STb, firmado entre o GDF/STb-DEPEM-DF e a UNIÃO EDUCACIONAL ASSEMBLEIA DE
DEUS - ELIM - Processo n" 030005111/96, objetivando à realização de Prqjeto de Formação Educacional, no
âmbito das ações relativas ao Programa de Qualificação Profissional objeto do
CONVÊNIO/MTb/SEFOR/CODEFAT/96 - STb/DF.

te Instituto, aprovado pelo Decreto ns 11.966 de 10 de novembro de 1989
e o disposto na Lei n8 708 de 23 de maio de 1994, resolve:

I - Tornar sem efeito a partir de 16/07/96, a Ordem de Serviço de 28 de
maio de 1996, publicada no DODF n« 105 de 31/05/96, que designou DONATI
LA ALVES DA SILVA CAVALCANTI, matrícula n2_68.042-7, para responder pe-
lo Cargo de Chefe do Serviço de Modernização Tecnológica, Símbolo DFG-09.

II -Designar, nos termos do artigo l», item I, do artigo 2a do^Decreto
ns 5.004 de 20 de dezembro de 1979, VAILDE ALVES DE LIMA, matrícula n«
68.017-6, Assistente, Símbolo DFA-05,para substituir ALZIRA HARIA FER-
REIRA DA SILVA, matricula n' 68.005-2, Chefe do Serviço de Articulação
Institucional, Símbolo DFG-09, no periodo de 19/07/96 a 13/08/96, por
motivo de férias regulamentares da titular.

FRANCISCO LUIZ DANNA

MARIA AMÉLIA MAIA DE SOUZA

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

PORTARIAS DE 17 DE JULHO DE 1996

O SÊCRETÁRIO-ADJUNTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no USO das
atribuições que lhe sfio conferidas pelos artigos 25, incisos V e XXI , e 26, inciso II, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 15.060, de 24 de setembro de 1.993, e tendo em vista o que consta a Lei n°
1004, de 09 de janeiro de 1.996, regulamentada pelo Decreto n" 17.182, de 06 de março de 1.996,
resolve:
Conceder ao servidor INÁCIO BISPO DA SILVA , matricula 25.122-4,1/5 ( um quinto) da Gratificação
por Encargo em Gabinete, pelo Encargo de "Assistente", referente ao interstício de 28.06.94 a 29.07.95,
transformado em 2/10 (dois décimos), totalizando assim, 10/10 (dez décimos) da GEG-02 - Assistente,
conforme processo n° 030.009.180/94.

0 SÊCRETÁRIO-ADJUNTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, NO EXERCÍCIO DO
CARGO DE SECRETARIO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 25, incisos V e XXI, do Regimento aprovado pelo Decreto n°
15.060, de 24 de setembro de 1993, resolve:
1 - Cessar os efeitos, a contar de 26 de junho de 1996, da Portaria de 23 de fevereiro de 1996, que
designou a servidora CLAUDETE PEREIRA CAMÕES, matricula n0 43.725-5, executora do Termo Padrão
de Contrato rf 01/94, firmado entre o Distrito Federal e a firma ITIQUIRA TURISMO LTDA.
II - Designar MARIA AURIDÉIA BRAGA DA SILVA, matricula n° 25.407-X, executora do Termo Padrão de
Contrato n° 01/94, firmado entre o Distrito Federal e a firma ITIQUIRA TURISMO LTDA, cabendo-lhe
acompanhar e atestar a execução dos serviços, de acordo com as Normas de Execução Orçamentaria e
Financeira do Distrito Federal, no período de 27.06.96 a 31.12.96.

INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE DO
DISTRITO FEDERAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 27 DE JUNHO DE 1996(*)

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das suas
atribuições, resolve:
Designar nos termos do artigo T e item I do artigo 2° do Decreto n.° 5 004 de 20 de dezembro de 1979, alterado pelo
Decreto n ° 6.608 de 09 de fevereiro de 1982. as seguintes substituições ;
l - OSMAR DE SOUZA LOPES matricula n° 93.521-2. Técnico de Administração Pública para substituir FRANCINETE DE
ALMEIDA DA CRUZ SILVA matricula n° 00 095-7. Encarregada de Supervisão de Parques DFG-02. no periodo de 01 a
30.07.%. por motivo de férias regulamentares da titular.

FLÁVK) MONTIEL

(*) Republicada por ter saldo cora incorreção, do original, no DODF n9
125, de 19-7-96, pág. 5371.

ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE JULHO DE 19%

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das suas
atribuições, resolve:
Designar nos termos do artigo 8° do Decreto n.° 5.004 de 20 de dezembro de 1979, alterado pelo Decreto n." 6.608 de 09 de
fevereiro de 1982, MARIA DO DESTERRO BRITO FARIA matricula n° 83.223-5, Secretaria Administrativa DFA-04, para
RESPONDER pelo cargo de Chefe do Núcleo de Análise de uso e Ocupação do Solo DFG-09, da Gerência de Qualidade
Ambiental deste órgão no periodo de 05.06. a 10.07.96, conforme O.I. n° 544/96-GAB/IEMA DE 15.07.96.

FREDERICO FLÁVTO MAGALHÃES
Substituto

MARCELO SILVEIRA TOGNOZZI

SECRETARIA DE TURISMO

PORTARIA DE 15 DE JULHO DE 1996

O SECRETARIO ADJUNTO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atri
bulcões regimentais constantes do artigo 36, inciso II, do Regimento a
provado pelo Decreto n9 15.059 de 24.09.93, combinado com a Portaria pu
blicada no DODF n9 053 de 18.03.96, resolve:

- Designar a servidora NAZARETH FIRME THERVENARD, matrícula n9 42.850-7 '
para exe.cutor técnico do contrato celebrado entre esta Secretária e a
empresa Arte Capital Editora Comércio e Serviços Ltda, objetivando o
uso de parte das instalações do Centro de Atendimento ao Turista-CAT, cor
respondente a 7m , visando a divulgação e comercialização de produtos vcl
tados para o turismo em Brasília/DF, de acordo com elementos constantes
do processo n9 210.000198/96.

RICARDO ATTUCH

ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE JULHO DE 1996
O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FE
DERAL, no uso de suas atribuições, resolve:
Instituir Subcomissão de Análise de EIA/RIMA do " Sistema.de Esgotamen-
to sanitário das cidades-satélites do Gama e Santa Maria", com os se-
guintes compçnentes: SILDALÉIA SILVA COSTA., matrícula 37.597-7; LUÍS
RANCAN, matrícula 50.469-6; JOSÉ ROBERTO FARSETTE, matrícula 00.125-2;
MARCELO RIBEIRO MOREIRA, matrícula 00.151-1.
A Coordenação dos trabalhos será feita pelo primeiro componente.

FREDERICO FLÁVIO MAGALHÃES
Substituto

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 133, DE 17 DE JULHO DE 1996

O DIRETOR-GERAL DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL,no uso
de suas atribuições legais, tendo era vista o contido no processo ns
094.000.129/96, resolve:
DESIGNAR o CHEFE DO SERVIÇO DE DOCUMENTAÇÃO E COMUNICAÇÃO ADMINISTRATI
VA, da Divisão de Serviços Gerais, como EXECUTOR dos serviços de recebi
mento de 32 (trinta e dois) exemplares diários do Diário Oficial do Dis^
trito Federal, conforme consta da N.E. na 683/96-SLU.

LUCIANO SALES OLIVEIRA

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

PORTARIA DE 15 DE .R LHO DE 1996

O SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DISTRITO
FEDERAI,, no uso das atribuições que lhe confere o artigo .í", alínea "a", do Decreto n" 5.(X)4. de 20 de

dezembro de 1979, resolve:
Designar. MARIA Ll'CIA COSTA RODRIGUES V [ANNA, matricula n° 43.298-9. Chefe da Divisão

de Programação e Métodos em Educação Ambiental, código DFG-11, para substituir. ELIZABETH

ERIKO TEMA. matricula np 45.673-X, Diretora do Departamento de Educação .Ambiental código
DFG-13. da Secretaria do Meio Ambiente. Ciência e Tecnologia do Distrito Federal, no periodo de 15.07

a 13.08.96. por motivo de férias regulamentares da titular.

FRANCISCO DANTAS

INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO DISTRITO FEDERAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE JULHO DE 1996

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DF, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 22, inciso XXIII, do Regimento de^

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 134, DE 18 DE JULHO DE 1996

0 DIRETOR-GERAL DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DÓ DISTRITO FEDERAL - SLU/DF, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o disposto artigo 3° da Lei n" 1.006, de 10.01.96, resolve:
1 - DESIGNAR os servidores, a seguir relacionados, para exercerem atividades de fiscalização da limpeza urbana
do Distrito Federal:
N» MATRÍCULA NOME CARGO
01 82 858-0 NICODEMOS BATISTA DE LIMA Aux. Adm. Pública
02 82874-2 JOSÉ NILDO GOMES DA SILVA Aux. Adm. PÚWica
03 82 942-0 SANDRA MARIA BEZERRA DA SILVA Aux. Adm. Pública
04 82.998-6 ELIZETE BALTAZAR DE SOUZA Aux. Adm. PÚWica
05 83.045-3 FRANCISCO GESSY JAMES P DE MOURA Aux. Adm. PÚWica
06 83 053-4 SEBASTIÃO CAETANO FILHO Aux. Adm. PÚWica
07 83.075-5 MARTA MARIA MORAIS UMA Aux. Adm. Púttfca
08 83 097-6 WALDIVINO SILVA RIBEIRO Aux. Adm. PÚWica
09 83.135-2 LUZIA ELVIRA DA NÓBREGA Aux. Adm. Pública
10 83.140-9 MARLENE MARIA DA ILVA Aux. Adm. PÚWica
11 83161-1 CARLOS HENRIQUE SILVA Aux. Adm. PÚWica
12 83.066-6 MARCONE MENDONÇA DE ARAÚJO Aux. Adm. Pública
II - ESTABELECER que, no desempenho desse encargo, os referidos servidores deverão observar rigorosamente
a legislação e normas aplicáveis à espécie, bem assim as orientações da Coordenação de Fiscalização - COFIS;
III - DISPOR que os citados servidores fiquem subordinados, administrativamente, às respectivas Unidades e
vinculados, tecnicamente, à COFIS:
IV - CONCEDER aos aludidos servidores Indenizacão de Transporte, nos termos do Decreto n* 13.447, de
17.09.91, alterado pelo Decreto n* 16.956, de 22.11.95
V - Esta Instrução de Serviço entra em vigor a partir da data da sua publicação.

LUCIANO SALES OLIVEIRA
.————«.»»—————.-«—-—. -
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SEÇÃO III
conforme orçamento Ceb carta 211/96. 7.526,57

SECRETARIA DE GOVERNO

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIACHO FUNDO
RESULTADO DE JULGAMENTO

CONVITE N9 4/96

OBJETO : Aquisição de Material Gráfico para a RA-XVH
PROCES/INTER : 148.000123/96 - Administração Regional do Riacho Fundo - RA XVJI

A Comissão Especial de Licitação, Torna público a todos os interessados que após
análise das propostas apresentadas no Convite em epígrafe, foram julgadas vencedoras as Empresas:

GRÁFICA E EDITORA POSITIVA LTDA - itens 06, 10 e 15
GRÁFICA E PAPELARIA TEIXEIRA LTDA - itens 01, 02, 03, 04, 07, 08, 09, 18, 19, 20, 21 e 22
WJ ARTES GRÁFICAS LTDA-ME - ilens 05, 11, 12, 13, 14, 16 e 17

Brasília, 11 de julho de 1996
ROSSANA TEMPONI GONÇALVES

Presidente da CEL

DISPENSA

96NE00156 Ita Industria e Comércio de Carimbos Ltda.
reforço a NE000115/96 referente a
aquisição de carimbos diversos para esta
RA XIII.

96NE00161 Reno Pecas e Acessórios Ltda.
destinado a custear despesas com aquisição
de pecas para os veicuLos desta RA XIII.

96NE00162 Bravesa B r a s í l i a Veículos S/A
referente aquisição de tranca completa
para Kombi.

96NE00157 Vicente Gervalino de Paulo - ME
referente contratação de serviços de
de consertos e manutenção das fechaduras
de portas armários e gavetas.

96NE00165 GT Comércio e Indústria de Confecções Ltda.
referente aquisição de Morim Branco para
confecção de faixas para esta RA - XIII.

CONVITES

200,00

412,00

99, 11

300,00

763,00

96NE00113 Xerox do Brasil Ltda.
reforço a 96NE00017 para
custear despesas com Locação de Máquina
Copiadora de engenharia modelo X3030
para esta RA XIII conforme convite no 11/95 3.948,00

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SANTA MARIA
***c * e* EXTHATO DE COMPRAS, OBRAS E SERVIÇOS

JUNHO/96

NE FORNECEDOR/BENS/SERVI COS

INEXIGIBILIDADE

PREÇOS UNIT. TOTAL

96NE00152 Banco de B r a s i l i a 5/A
Reforço à NE00002/96, destinado
a aquisição de vá l e -transport es
para servidores da RAXIII no
mis de julho/96. 3.750,00

96NE00167 Banco de B r a s i l i a 5/A
Reforço ã NE00002/96, destinado
a aquisição de vá l e-transportes
para servidores da RAXIII no
no mês de junho/96. 5.300,00

96NE00153 Viação Anapolina Ltda.
Em reforço a NE00003/96 destinado
a aquisição de vale-transportes
para servidores da RAXIII mês de junho/96. 515,00

96NE00168 Viação Anapolina Ltda.
Fm reforço a NE00003/96 destinado
a aquisição de vá l e-transpor t es
para servidores da RAXIII
no mês de iulho/96. 630,00

96NE00154 TCB - Trasportes C o l e t i v o s de B r a s i l i a
reforço a NE00042/96 destinado a custear
desp.com requisição dos serv. Ligia Fabiana
G. M o n t e i r o e José Ribamar N. Correia. 3.070,00

96NE00163 T e l e b r a s í l i a - Telecom, de B r a s í l i a
Reforço a NE00012/96, destinado a custear
despesas com serviços telefónicos
para esta Adm. Regional. 2.000,00

96NE00155 CEB- Companhia Energética de B r a s i l i a
v a l o r que se empenha para custear
despesas com Iluminação Pública
Instalação de 4 postes de aço simples 7,50m com
luminãria VM 250 Watts, na Quadra 100
Quadra Po l iespor t i vá, conforme orçamento
n<3 01/96. 3.317,23

96NE00159 CEB- Companhia Energética de B r a s í l i a
destinado a custear despesas ampliação
de Iluminação Pública na avenida Santa M a r i a
EO 303/304 até a QR 310 e de 05 paradas de
de ônibus neste trecho compreendendo 03
transformadores trifásicos de 15 KVA, 54
postes de 11 metros com rede aérea de a l t a
e baixa tensão e 10 postes de concreto de 9
metros com rede aérea de baixa tensão. 65.705,00

96NE00160 CEB- Companhia Energética de B r a s í l i a
destinado a custear despesas com Instalação
de 64 braços leves r e t i r a d o s da Avenida
Alagad o s no trecho da EQ 303/304 até a QR 310
e de 05 paradas de ônibus neste trecho conforme
carta no 302/96 - AIP 1.789,00

96NE00177 CEB- Companhia Energética de B r a s í l i a
d e s t i n a d o a custear despesas com Iluminação
Pública dos Terminais de Transportes Urbanos

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N9 2/96

OBJETO: FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PLACAS DF. ENDEREÇAMEN-
TO E EXPLORAÇÃO PUBLICITÁRIA DAS MESMAS, ATRAVÉS DE TERMO DE PERMISSÃO
DE USO DA ÁREA PÚBLICA NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE TAGUATINGA.
DATA: 20/08/96
HORÁRIO: 14:00h
LOCAL: O Edital será entregue na DAG, situada no Edifício Sede da RA -
III, Praça Central Taguatinga-DF., no horário comercial, mediante paga-
mento de R$ 3,68 no D.A.R., na rede bancária.

Taguatinga-DF, 16 de julho de 1996
NlLVEA RIBEIRO LOPES

p/Comissão

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE COMPRAS
JUNHO/96

Ordenador da Despesa: ANTÓNIO CARLOS DE ANDRADE
Unidade Responsável pela Licitação: CL - TP/Concorrência

DAG - Dispensa/lnexigibilidade

N° Processo

020.000.013/96

030.002.732/96

Tipo de
Licitação
DISP.

TP

Motivo da
Disp/lnex.

Art. 24, inc. V
da Lei 8666/93

Especificação

Combustível
Gasolina
Álcool
Óleo Diesel
Peças e acessórios
p/ veículos

Quantidade

273.700L
69.400L
67.300L

137.000L

Preço
Unitário

0,5722
0,4669
0,3529

_ -

Valor Total
Pago

119.614,95
39.710,68
31.556,97
48.347,30
51.1T4.01

Obs.: Publicação conforme Lein° 938, de 20.10.95

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL N9 107, DE 18 DE JULHO DE 1996

CONCURSO PÚBLICO PARA ADMISSÃO DE MÉDICOS, CIRURGIÃO-DENTISTA E MÉDICO VETERINÁRIO NO
QUADRO DE OFICIAIS POLICIAIS-MILITARES DE SAÚDE

DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
0 SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS-IDR, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o constante no Edital n" 082/96-IDR,
publicado no DODF n° 113, de 13-06-96, comunica que:
1 -. ficam convocados os candidatos inscritos no Concurso Público para Admissão de
Médicos, Cirurgião-Dentista e Médico Veterinário no Quadro de Oficiais Policiais-
Militares de Saúde da Policia Militar do Distrito Federal para participarem da Fase l
- Prova Escrita Objetiva, a realizar-se conforme discriminação a seguir:
DATA: 04-08-96
LOCAL: Centro Interescolar CASEB

S6AS 909 Lt 27/28, Asa Sul, Brasília - DF
ABERTURA DO PORTÃO: 8h30min
FECHAMENTO DO PORTÃO: 9 horas
INÍCIO DA PROVA: 9 horas
DURAÇÃO DA PROVA: 4 horas.
2 - 0 candidato deverá comparecer ao local de realização da prova 30(trinta) minutos
antes do horário estabelecido para o início da mesma, munido do Cartão de Inscrição,
de um documento oficial de identidade contendo fotografia e assinatura, e de caneta
esferográfica tinta azul forte.
2.1 - em caso de perda ou extravio do documento oficial de identidade, o candidato
deverá registrar ocorrência no órgão policial e apresentar no dia da prova o
respectivo comprovante.
3 - não se admitirá o ingresso de candidato ao local de realização da prova após a
hora fixada para o início da prova.
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4 - não haverá segunda chamada para esta prova.
5 - o não-comparecimento à prova acarretará a sua eliminação do concurso.
6 - 0 IDR não aplicará, em qualquer hipótese, prova fora do local, data e horário
determinados neste Edital e não permitirá que as marcações no Cartão-Resposta sejam
feitas por outra pessoa.
7 - não será permitida a utilização de livros, notas, impressos , máquinas ou
equipamentos pelo candidato durante a realização da prova.
8 - 0 gabarito oficial da prova escrita objetiva encontrar-se-á afixado no Quadro de
Avisos do IDR, no dia 06-08-96, a partir das 16 horas.
8.1 - em caso de recursos, os mesmos deverão ser protocolizados no Serviço de
Comunicação Administrativa e de Apoio - SCAA do IDR, no. período de 07 a 09-08-96, das
9h às llh e das 14h às 17h.

ADEMAR KYOTOSHI SATO

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

BANCO DE BRASÍLIA S.A.
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS M9 96/23
A Comissão de Licitação do BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. toma público o Edital de Tomada de
Preços DIRAD/DESEG n° 96/023 - Data de abertura: 19.08.96, às 14 horas e 30 minutos - Objeto:
locação de 02 (duas) impressoras com tecnologia laser, abrangendo a instalação em Brasília/DF, as
manutenções preventivas e corretivas, o suporte técnico e o treinamento - Locais de obtenção do Edital:
SBS, Quadra 01, Bloco "E", Edifício Brasília, 16° andar, Brasília/DF, Agência São Paulo, Rua José
Bonifácio, n°186/192, Sé-Centro, São Paulo/SP, no horário de 10 às 16 horas - Valor da cópia do
Edital: R$ 5,00 (cinco reais). WASHINGTON PAULO DE JESUS

Presidente da CPLIC

LICIT* COM. DE
MftT. P/ CONST.

LTDA

HORTENCIO GONDIM
PAN I AGO

J. ROCHA
DISTRIBUIDORA DE

FILMES LTDA

ITACARAMBI ASSIST.
TÊC. COMÉRCIO LTDA

ELÉTRICA PLANALTO
LTDA

Multa

Multa

Multa

Multa

Multa

07.06.96

07̂ .06.96

07.06.96

13.06.96

26.06.96

56,34

23,70

79,95

22,50

30,39

Atraso de 15 dias I
na entrega do

material constante
da NE 1112/96-FEDF.
Atraso de 66 d '

na entrega do
material constante
da NE 0685/96-FEDF
Atraso de 13 dias

na entrega do
material constante
da NE 1014/96-FEDF
Atraso de 68 dias

na entrega do
material constante
da NE 0696/96-FEDF
Atraso de 03 dias
na entrega do

material constante
da NE 1825/96-FEDF.

A FUNDAÇÃO

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS N9 73/96

A Comissão Permanente de Licitação da Fundação Educacional do Distrito
Federal comunica que o Resultado de Julgamento da Tomada de Preços nO
073/96 - FEDF, encontra-se afixado no Quadro de Avisos da CPL, no Edi-
fício Sede da FEDF, SGAN 607. Projecão "D" - 2o andar.

Brasília, 18 de julho de 1996
BARBARA HAMtJ

Presidente da CPL

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O BRB - Banco de Brasilia S.A., para a contratação de analistas, con a
empresa Proconp Indústria Eletrônica Ltda., de acordo com o "caput" do
artigo 25, da Lei 8.666/93, torna público que a Diretoria Colegiada, em
sua 1432* Reunião, ratificou o ato de inexigibilidade de licitação em
15.07.96. Processo n» 343/96.

DIRETORIA COLEGIADA

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONVITE N9 96/41

A Comissão de Licitação do BRB-BANCO DE BRASÍLIA S.A. torna público o
resultado do julgamento das propostas comerciais da licitação: CONVITE
DIRAD/DESEG na 96/041 - Valor total: R$20.395,00 - Empresas Vencedo-
ras: PAPÉIS CARTUM LTDA.: Itens 01 e 03 - IMC INFORMÁTICA, ESCRITÓRIOS
E COMUNICAÇÃO LTDA.: Item 02. A partir da data desta publicação, o pro-
cesso n° 041.000.185/96, encontra-se com vistas franqueadas no SBS -
Edifício Brasília - 16° andar, Brasília-DF.

WASHINGTON PAULO DE JESUS
Presidente da CPLIC

SECRETARIA DE SAÚDE

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
AVISOS DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N9 277/96

Aquisição de agulha hipodérmica descartável
13X4,5 c/bisel s/mandril e outros, perfazendo o total de 17 itens.
DATA DE ABERTURA: 06.08.96 as 08:30 horas.

TOMADA DE PREÇOS N9 278/96

Aquisição de fralda p/adulto (fraldão) pre-
gas centrais e formato anatómico cobertura ext. imperm. poliet. branco 2
fitas adesivas e outros, perfazendo o total de 06 itens.
DATA DE ABERTURA: 06.08.96 as 09:30 horas.

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL
EXTRAIO DE TERMO ADITIVO

Extrato do Primeiro Terno A d i t i v o ao Contrato nQ 081/96, celebrado
entre a Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central - CODEPLAN e
a Firna Tecnolta - Equipamnetos Eletrônicos Ltda. Objeto: redução da
quantidade de equipamento em i(una) unidade. Data da assinatura: 17 de
Julho de 199ó. Assina* pela CODEPLAN: Jorge Haroldo Hart ins - Diretor-
Presidente e Sandra Louise Oliveira Santos Dantas - Diretora
Administrativa e Financeira. Pela contratada: Gilberto António Borges -
Diretor.

TOMADA DE PREÇOS N9 279/96
Aquisição de balio de borracha (bolsa, p/cajr

ro de anestesia 5L) e outros, perfazendo o total de 22 itens.
DATA DE ABERTURA: 06.08.96 as 10:30 horas.

Maiores informações estão contidas no edital a disposição dos inte-
ressados, no Ed. Super Center Venãncio 2000 bloco "B"-60 sala 340, nos
horários das 08:00 as 12:00 e das 14:00 as 16:00 horas, nos dias úteis.

Brasília, 18 de julho de 1996
MANOEL CABRAL FORMIGA
Presidente da CPL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
AVISO DE PENALIDADE

RELAÇÃO DE FIRMAS PENALIZADAS PELA FONDAÇAO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,
A TEOR DA LEI N° 8.666/93

rimos

PROVER REP. COM.
MED. LAB. LTDA

HIPERCOM ATAC. DE
MANUFATURADOS LTDA

ALTERNATIVA
FERRAGENS E
FERRAM. LTDA

TCE IND. ELET. DA
AMAZÓNIA LTDA

UNICOM PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

PEHALIDADB

Multa

Multa

Multa

Multa

Multa

DATA DA
APLICAÇÃO

15.05.96

23.05.96

24.05.96

30.05.96

07.06.96

MDLTA/
VALOR-RÍ

8.889,50

50.046,55

7,68

472,88

20,70

IHTRAÇAO COM1TIDA

Atraso de 23 dias
na entrega do

material constante
da NE 0562/96-FEDF
Atraso de 85 dias

na entrega do
material constante
da NE 0318/96-

FEDF
Atraso de 08 dias

na entrega do
material constante
da NE 0859/96-FEDF
Atraso de 04 dias

na entrega do
material constante
da NE 0955/96-FEDF
Atraso de 09 dias

na entrega do
material constante
da NE 1199/96-FEDF.

AVISO
CONVITE N9 383/96

A Comissão permanente de Licitação da FHDF, comunica aos interessados
que a entrega de novas propostas referente ao CONVITE N2 383/96, proces-
sp n2 061.003958/96 será no dia 30-07-96, às 15:30h. Maiores informa-
ções poderão ser obtidas junto a esta CPL ou pelo tel. 226 8239.

Brasília, 18 de julho de 1996
MANOEL CABRAL FORMIGA
Presidente da_CPL

RESULTADO DE JULGAMENTOS

A Comissão Permanente de Licitaç§o.da FHDF, comunica aos interessados
que se encontram afixados nos quadros de avisos desta CPL, os resulta-
dos dos julgamentos das licitações abertas nas seguintes modalidades:
Proc. 061.004790/96 - TP. 228/96 Proc. 061.004558/96 - CV. 393/96
Proc. 061.004104/96 -_CV. 382/96 Proc. 061.008145/95 - CV. 401/96
Proc. 061.039354/96 - CV. 388/96 Proc. 061. 005370/96 - CV. 404/96

Brasília, 18 de julho de 1996
MANOEL CABRAL FORMIGA

Presidente da CPL

RESULTADO DE RECURSO
TOMADA DE PREÇOS H« 252/96

A Comissão Permanente de Licitação da FHDF, comunica aos interessados
que foi DEFERIDO o recurso interposto pela empresa TEMPER ENGENHARIA E
COMÉRCIO LTDA., contra os termos do Edital da Tomada de Preços n2 252/96,
proc. 061.004072/96. Maiores informações poderão ser obtidas junto a es.
ta CPL ou pelo tel. 226 8239. Brasília, 18 de julho de 1996

MANOEL CABRAL FORMIGA
Presidente da CPL
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S E C R E T A R IA  D E  D E S E N V O L V IM E N T O  S O C IA L  E 
A Ç Ã O  C O M U N IT Á R IA

FUNDAÇÃO DO SERV IÇ O  SOCIAL 
DO D IST R IT O  FEDERAL
E X T R A T O  DO  C O N T R A T O  N9 21/96

PROCESSO: 1 0 1 . 0 0 1 . 1 1 7 / 9 6 ;  PARTES: FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO 
FEDERAL e  a PROPIAC-PIATERIAL DE CQNSTRUCÕO LTDA? OBJETO: A q u i s i ç ã o  por
f o r n e c i m e n t o , p e l a  CONTRATADA, de  m a t e r i a l  d e  c o n s t r u ç ã o  e  a c a b a m e n t o ;  
VALOR DO CONTRATO: E s t i m a d o  em Rf  3 0 . 0 0 0 , 0 0  < t r i n t a  mi l  r e a i s ) ,  c o n f o r m e  
n o t a s  d e  empenho nS 14 53  e  1 4 5 6 / 9 6 ?  CLASSISIFICACSO FUNCIONAL PROGRAnóTI 
CA :FUNCSO/PROGRAMA/SUBPROGR AP1A/ATIVIDADE/SUB ATIVIDADE: 1 5 0 6 0 0 3 2 6 2 2 8 9 0 0 0 1  
e  1 5 0 0 7 0 0 2 1 2 0 4 7 0 0 0 2 ;  NATUREZA DA DESPESA:3 4 9 0 3 0 ;  FONTE DE RECURSOS: 000
e  0 5 0 ;  LICITACõO: R e a l i z a d a  na m o d a l i d a d e  d e  Tomada de  P r e ç o s  sob o n2 
0 2 /9 6 -C PL /F SS DF?  ASSINATURA: 1 6 / 0 7 / 9 6 ;  VIGÊNCIA: 1 6 / 0 7 / 9 6  a 3 1 / 0 1 / 9 7 ;  
PUBLICAÇÃO: No DODF a e x p e n s a s  da FUNDACãO? SIGNATÁRIOS: P/FUNDACSO:
Raque l  C o l a ç o  S a l e s ?  P/CONTRATADA: L u i s a  S u c u p i r a  de  S o u s a .

A V I S O  DE C O N C E S S Ã O  DE L I C E N Ç A

A COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA-CEB, toma público que recebeu do IEMA/SEMATEC a licença 
prévia por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, para a atividade de Construção de Linha de Transmissão 138 
kV, 1" trecho, no local: Samambaia/Santa Maria-DF.

Brasília-DF, 19 de julho de 1996 
HÉLIO MORITO SHINODA 

Diretor de Produção e Transmissão*

COM PANHIA DE ÁGUA E ESG O TO S DE BRA SÍLIA
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO na 3 6 7 3 .  ASS:  1 8 . 0 7 . 9 6 ,  -  P r o c e s s o :  0 9 2 . 0 0 1 6 7 7 / 9 6  -  PARTES:
CAESB X P0 L I ERG I NDÚSTRI A  E COMÉRCI O L T D A . To ma d a  de P r e ç o  TP 0 5 1 / 9 6 -  
CAESf l .  OBJETO:  F o r n e c i m e n t o  de c a v a l e t e s  em PP ou PVC DN 2 0 .  FONTE DE 
RECURSO:  os  r e c u r s o s  f i n a n c e i r o s  s ã o  p r ó p r i o s  da CAESB.  CLASS I F I C A C i O : 
As d e s p e s a s  c o r r e r ã o  à c o n t a  do C ó d i g o  1 5 . 1 0 5 . 5 0 7 . 2 0 8 - 8 .  VALOR:  
R$ 8 2 . 1 0 0 , 0 0  ( o I t e n  t a  e d o i s  m i l  e cem r e a i s ) .  PRAZO:  7 0  ( s e t e n t a )  d i a s  
c o n s e c u t i v o s ,  c o n t a d o  a p a r t i r  do r e c e b i m e n t o  da o r d e m  de e n t r e g a .  V I -  
GÊNCI A:  120  ( c e n t o  e v i n t e )  d i a s  c o n s e c u t i v o s ,  c o n t a d o  a p a r t i r  de s u a  
a s s i n a t u r a .  ASSI NANTES P / C A E S B :  V a l t r u d e s  P e r e i r a  F r a n c o .  P / P 0 L I E R G  
I NDÚSTRI A E COMÉRCI O L T 0 A : Y u k l o  O l Z U m i .

SECRETARIA DE OBRAS

C O M PA N H IA  IM O B ILIÁ R IA  DE BRASÍLIA
A V I S O  DE L I C I T A Ç Ã O  

T O M A D A  DE P R E Ç O S  N9 9/96

TFRRAraP, do t i p o  t e i  nica e 
preço, p a r a  c o n t r a t a ç ã o  d o s  S e r v i ç o s  d e  A u d i t o r i a  E x t e r n a  p a r a  exame das 
d e m o n s t r a ç o e s  f i n a n c e i r a s ,  dos c o n t r o l e s  i n t e r n o s ,  r e v i s ã o  da d e c l a r a ç ã o  
de i m p o s t o  de r e n d a  e  a s s e s s o r a m e n t o  a o  C o n s e l h o  F i s c a l  da  E m p re s a ,  n o s  
t e r m o s  do  e d i t a l  e  s e u s  a n e x o s .  Comuni camos  a s  E m p re s as  i n t e r e s s a d a s  que
a l i c i t a ç ã o  em e p í g r a f e  s e r á  r e a l i z a d a  à s  0 9 : 0 0  ( n o v e  h o r a s )  do  d i a  1.9
de  a g o s t o  d e  1 9 9 6  no  A u d i t c i r i o  E n g e n h e i r o  NID DUTRA D'A(10RIM do E d i f í c i o
S ede da TERRACAP, l o c a l i z a d o  no  SAIN -  BLOCO "F" ( p r ó x i m o  a o  Anexo do
P a l á c i o  do B u r i t i ) .  O E d i t a l  e  s e u s  A n e x o s  e s t ã o  a d i s p o s i ç ã o  d o s  
i n t e r e s s a d o s  no  e n d e r e ç o  a c i m a ,  no  s u b s o l o ,  s a l a  0 9 .  F o n e :  2 2 5 . 4 6 . . 0 1  e  
2 1 6 . 6 1 »  4 9 .

Brasll i a - D F ,  19 de j ulho de 1996 
C O M I S S Ã O  P E R M A N E N T E  DE L I C I T A Ç Õ E S

A V I S O  DE I N E X I G I B I L I D A D E  DE L I C I T A Ç Ã O  N9 18/96 

Por D e c i s S o  da  D i r e t o r i a  C o l e g i a d a  da T E RRACAP, foi r a t i f i c a d a  p a r a  os 
fins ^ o  A r t i g o  26 da L e i  n e  8.666/93, a i n e x i g i b i l i d a d e  de L i c i t a ç ã o  em 
f a v o r  de N I L O  M A R T I N S  DE B R I T O  - ME, C G C  ne. 24.929. 8 2 0 / 0 0 0 1 - 2 0 ,  
S O F / N G R T E , Q u a d r a  04, C o n j u n t o  "A", L ote 01, p r o c e s s o  ne
1 6 0 . 0 0 0 . 4 3 0 / 9 4 - 3 .  O  p r e s e n t e  é feito de  c o n f o r m i d a d e  c o m  a L e i  ne 
2 09/92 e P a r e c e r  n e  028/95, da P r o c u r a d o r i a  G eral do D i s t r i t o  Federal.

Br asília, 18 de j u l h o  de 1996 
J OSÉ R O B E R T O  B A S S U L  C AMPOS 

Pr e s i d e n t e

' v í-i 3 3 ' V? í> .-:'v _ c D 5 T S(1Ü\L -j d0 • 0h ': : -

C O M PA N H IA  E N ER G ÉTIC A  DE BRASÍLIA
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n° 013/96 - P.PJU/CEB, COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASlLIA - CEB e a SPORT - 
REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA; Objeto: Execução de Serviços informática visando o
desenvolvimento, manutenção e operação de sistemas de informações computadorizados em ambiente de 
grande porte e rede de microcomputadores, a serem prestados nas instalações da CEB, ou não, com equipes 
formadas por profissionais da CEB e da Contratada. Processo n° 093.001.470/95. Resolução da Diretoria da CEB 
n° 093/96, de 08/07/96; Concorrência n° 013/95-CEB com amparo da Lei n° 8.666/93, atualizada pela Lei n° 
8.883, de 09.06.94, combinados com Regulamento de Licitações e Contratações da CEB. Data de Assinatura: 
08.07.96. Prazo: 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato Valor Global: R$ 904.341,24 
(novecentos e quatro mil e trezentos e quarenta e um real e vinte e quatro centavos). Despesas de Publicação: 
CEB. Assinaturas: pela CEB: JOSÉ CARLOS VIDAL e HÉLIO MORITO SHINODA pela SPORT: CLAUDIA 
FERNANDES MONTENEGRO DE CERQUEIRA .

A V I S O  D E  I N E X I G I B I L I D A D E  DE L I C I T A Ç Ã O  

A COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA-CEB, por meio da Gerência de Contratações de Serviços da 
Superintendência de Suprimentos, toma pública que o Diretor de Gestão FRANCISCO IVALDO ANDRADE 
FROTA, reconheceu a inexigibilidade de licitação para inscrição de 03 (três) empregados da CEB em Cursos de 
ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAIS NO “SUPPLY CHAIN e CONTABILIDADE E FINANÇAS PARA 
ADMINISTRADORES NÃO FINANCEIROS", a serem realizados através da Escola de Administração de 
Empresas de São Paulo da Fundação Getúlio Vargas, na cidade de São Paulo, conforme processo n° 
093 000980/96-CEB, Valor R$ 4.640,00 (quatro mil seiscentos e quarenta reais). Fundamentação legal: Caput do 
Art. 25, combinado com o inciso VI, Art. 13 da Lei da Lei 8.666/93, com suas alterações impostas pela Lei n" 
8.883/94

Brasília, 17 de  j ulho de 1 9 9 6  
F R A N C I S C O  DE O L I V E I R A  J U N I O R  

p / G e r ê n c i a  de C o n t r a t a ç ã o  de Ser v i ç o s

A V I S O  D E  R E Q U E R I M E N T O  DE L I C E N Ç A

A COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA-CEB, toma público que requereu ao IEMA/SEMATEC a licença de 
Instalação para a atividade de Construção de Linha de Transmissão 138 kV, 1° trecho, no local: 
Samambaia/Santa Maria-DF. Não foi determinado estudo de impacto ambiental.

Brasília-DF, 19 de julho de 1996 
HÉLIO MORITO SHINODA 

Diretor de Produção e Transmissão'

E X T R A T O S  DE T E R M O S  DE  Q U I T A Ç Ã O  

T e r mo  de Q u i t a ç ã o  do CT ns  3*180,  P r o c e s s o :  0 9 2 . 0 0 3 0 7 2 / 9 5 .  PARTES:
CAESB X NETZSCH D0 BRA S I L  I NDÚSTRI A  E COMÉRCI O LTDA.  DATA DA A S S I N A T U ­
RA:  1 8 / 0 7 / 9 6 .  A S SI NANTES:  P / C A E S B :  V a l t r u d e s  P e r e i r a  F r a n c o  -  D i r e t o r  
A d m i n i s t r a t i v o ,  P /  NATZSCH DO B R A S I L  I NDÚST RI A  E COMÉRCI O LTDA:  M á r i o
J u n  M a s a k I  .

T é r m o  de Q u i t a ç ã o  do CT ne 3 5 1 5 ,  P r o c e s s o :  0 9 2 . 0 0 3 0 8 3 / 9 6 .  PARTES:
CAESB X BRASAL CAMI NHÕES LTDA.  DATA DA A S S I NATURA:  1 8 / 0 7 / 9 6 .  A S S I ­
NANTES:  P / C A E S B :  V a l t r u d e s  P e r e i r a  F r a n c o  -  D i r e t o r  A d m i n i s t r a t i v o ;  P /  
BRASAL CAMI NHÕES LTDA:  C a r l o s  A l b e r t o  T e i x e i r a .

E X T R A T O  DE T E R M O  DE  R E R R A T I F I C A Ç Ã O  

EXTRATO DE RERR AT 1 F I C AC 8 0 A0 CONTRATO NS 3 6 5 2 .  A S S . :  1 8 / D 7 / 9 6 ‘ . NS 00
PROCESSO:  0 9 2 . 0 0 2 1 1 9 / 9 6 .  PARTES:  CAESB X CONSTRUTORA ARTEC LTDA.  OBJ E­
TO:  0 CGC da c o n t r a t a d a ,  c o n s t a n t e  no p r e â m b u l o  do C o n t r a t o  nS 3 6 5 2 / 9 6 -  
CAESB,  f i c a  a l t e r a d o  p a r a  0 0 . 0 9 6 . 1 6 5 / 0 0 0 1 - 2 8 .  A S SI NANTES:  P / CA E S B :  A n ­
t o n i o  da C o s t a  M i r a n d a  N e t o .  P /  CONSTRUTORA ARTEC LTDA:  M a u r o  C é s a r  A l ­
v e s  L a c e r d a .

E X T R A T O S  DE  T E R M O S  A D I T I V O S  

3S A d i t i v o  ao C o n t r a t o  NS 3 1 5 1 .  A s s . :  1 5 . 0 7 . 9 6 .  P r o c e s s o :
0 9 2 . 0 0 2 3 1 8 / 9 5 .  PARTES:  CAESB X URBRÁS-  URB A NI Z A C1 0  E PREMOLDADOS
LTDA.  OBJETO:  a l t e r a  C l á u s u l a  Q u a r t a  ( P R A Z O S ) .  F i c a m  p r o r r o g a d o s  p o r  
m a i s  1 5  ( q u a r e n t a  e c i n c o )  d i a s  c o r r i d o s  , e x p l r a n d o - s e  em 2 7 / 0 8 / 9 6  e 
2 1 / 1 0 / 9 6 ,  r e s p e c t i v a m e n t e .  AS S I NA NT E S :  P / C A E S B :  H u m b e r t o  J o s é  de A l m e i ­
da F e r r e i r a -  D i r e t o r  do S i s t e m a  de í g u a -  s u b s t i t u t o ;  P / U R B RÍ S  LTDA:  
L u i z  C a r l o s  D r u I I a .

3S A d i t i v o  ao C o n t r a t o  NQ 3 1 8 8 .  A s s . :  1 2 . 0 7 . 9 6 .  P r o c e s s o :
0 9 2 . 0 0 2 8 6 1 / 9 5 .  PARTES:  CAESB X ENGEMASA-  ENGENHARI A LTDA.  OBJETO:  a l t e ­
r a  C l á u s u l a  Q u a r t a  ( P r a z o  de E x e c u ç ã o / V i g ê n c i a ) .  F i c a m  p r o r r o g a d o s  p o r  
m a i s  30  ( t r i n t a )  d i a s  c o r r i d o s ,  e x p i r a n d o - s e  em 1 1 / 0 8 / 9 6  e 1 1 / 1 1 / 9 6 ,  
r e s p e c t i v a m e n t e .  AS S I NA NT E S :  P / C A E S B :  A n t o n i o  da C o s t a  M i r a n d a  N e t o ;  
P/ ENGEMASA L T 0 A :  P e d r o  L u i z  de F a l c o  M a r i n e l l l .

AVISO DE PRORROGAÇÃO
A Companhia de Água e Esgotos de Brasilia - CAESB toma público a prorrogação das datas de realização das Tomadas de 
Preços n°s TP - 063/96 e 064/96-CAESB, por razões administrativas, como se segue:
Tomada de Preços n° TP - 063/96, marcada anteriormente para o dia 24 de julho de 1996, às 8:30, foi prorrogada para o dia 
05 de agosto de 1996, no mesmo horário e local.
Tomada de Preços n° TP - 064/96, marcada anteriormente para o dia 24 de julho de 1996, às 14:30, foi prorrogada para o dia
05 de agosto de 1996, no mesmo horário e local.

Brasilia, 18 de julho de 1996
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA

A Companhia de Agua e Esgotos de Brasilia-CAESB toma público que requereu ao IEMA/SEMATEC a Licença de 
Instalação para a Complementaçâo do Sistema de Esgotamento Sanitário do Distrito Federal. Foi determinado Estudo de 
Impacto Ambiental.

Brasilia, 19 de julho de 1996 
MARCOS HELANO FERNANDES MONTENEGRO 

Presidente

R E S U L T A D O  DE  J U L G A M E N T O  

C O N V I T E  N9  1 7 5 / 9 6

A Companhia de Água e Esgotos de Brasilia - CAESB toma público o resultado do julgamento do Convite n° CV - 175/96- 
CAESB, da forma que se segue: firma CLEUSA APARECIDA DE BRITO RIBEIRO, vencedora dos itens 22,23 e 24 , com o 
valor total de RS 254,60; firma V1T1NTAS FERRAGENS LTDA , vencedora dos itens 1 a 3,5 a 8,10,12 a 21,25,26,28,34 a
36 , com o valor total de R$ 4.733,50; firma IRMÃOS SORES LTDA , vencedora dos itens 11,29,32,33 e 38 , com o valor 
total de R$ 733,58; firma HORTÊNCIO GONDIM PANIAGO, vencedora dos itens 27,30,31 e 37 , com o valor total de 
RJ 128,95; firma ISOPLAN CONSTRUÇÕES .INSDÚSTRIA E MATÉRIAS DE CONSTRUÇÃO LTDA , vencedora dos 
itens 04 e 09, com o valor total de R$ 354,00;

Brasília, 17 de  j u l h o  de 1 99 6  

C O M I S S Ã O  P E R M A N E N T E  DE  L I C I T A Ç Ã O
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SECRETARIA DE TRANSPORTES

SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA
RESULTADO DE'JULGAMENTO"
TOMADA DE PREÇOS N9 6/96

A STCB, em cumprimento ao disposto no Art 16, da Lei n' 8.666/93, combinado com o Art 1' da Lei n'
938/95, toma público o resultado da licitação citada acima.
NEP. BENS/OBRAS E SERVIÇOS R$ UNIT. R$ TOTAL FORNECEDOR
362096 PNEU RADIAL 1000 X 20 313,70 «2.740,00 COMERCIAL OK BENFICA DE PNEUS LTDA

BrasIlia-DF, 17 de julho de 1996
SILVANA A._AVILAR AMANCIO

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

SECRETARIA DE AGRICULTURA

FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DE CONTRATOS

CONTRATO N" 023/96. Partes: Fundação Zoobotânica Do Distrito Federal e Celso Rubens Vareta. Processo n"
073.002.552/94. Assinatura: 11/07/96. Vigência: 11/07/96 á 14/03/2005. Conforme Resolução n» 110/95. Objeto:
Transferencia de Contrato de Concessão de Uso, do lote n° 033 do Núcleo Rural Santos Dumont, celebrado em
14/03/90. CONTRATO N" 024/96. Partes. Fundação Zoobotânica Do Distrito Federal e ALAELSON FERREIRA
ALVES. Processo n" 073.003.352/94. Assinatura: 11/07/96. Vigência: 11/07/96 á 10/11/2004. Conforme
Resolução n" 072/95. Objeto: Transferência de Contrato de Concessão de Uso, do lote n° 027 da Colónia
Agrícola Amigueira, celebrado em 10/11/89. CONTRATO N° 025/96. Partes: Fundação Zoobotânica Do Distrito
Federal e LÚCIO MALAQUIAS DA SILVA. Processo n° 073.002.632/94. Assinatura: 11/07/96. Vigência: 15 anos.
Conforme Resolução n" 034/96. Objeto: Renovação de Contrato de Concessão de Uso, do lote n" 126 da Colónia
Agrícola Ponte Alta, celebrado em 27/12/94. CONTRATO N° 026/96. Partes: Fundação Zoobotânica Do Distrito
Federal e SANDRA APARECIDA DE BRITO. Processo n° 073.004.933/88. Assinatura: 11/07/96. Vigência: 15
anos. Conforme Resolução n° 075/95. Objeto: Renovação de Contrato de Concessão de Uso, do lote n" 009 do
Núcleo Hortícula Suburbano de Vargem Bonita, celebrado em 26/10/89. CONTRATO N° 027/96. Partes:
Fundação Zoobotânica Do Distrito Federal e VALDEMIR JOSÉ DOS REIS. Processo n° 073.001.911/94.
Assinatura: 11/07/96. Vigência: 11/07/96 à 07/12/1997. Conforme Resolução n" 097/95. Objeto: Transferência de
Contrato de Concessão de Uso, do lote n° 029 da Colónia Agrícola Ponte Alta, celebrado em 03/12/90.
CONTRATO N° 028/96 Partes: Fundação Zoobotânica Do Distrito Federal e IVANIRA ALVES DE ANDRADE.
Processo n- 073.003.347/94. Assinatura: 11/07/96. Vigência: 11/07/96 á 17/11/2001. Conforme Resolução n"
112/95. Objeto: Transferência de Contrato de Concessão de Uso, do lote n° 047 da Colónia Agrícola Aguas
Claras, celebrado em 17/11/86. CONTRATO N° 029/96. Partes: Fundação Zoobotânica Do Distrito Federal e
YOSHINORI NIHO. Processo n° 621.616/78. Assinatura: 11/07/96. Vigência: 15 anos. Conforme Resolução n"
098/96. Objeto: Renovação de contrato de Concessão de Uso, do lote n° 019 do Núcleo Hortícula Suburbano
Vargem Bonita, celebrado em 31/07/78. CONTRATO N° 030/96. Partes: Fundação Zoobotânica Do Distrito
Federal e ROMERO PEREIRA DA CUNHA. Processo n° 073.002.146/94. Assinatura: 11/07/96. Vigência: 15
anos. Conforme Resolução n° 069/96. Objeto: Renovação de Contrato de Concessão de Uso, do lote n° 059 do
Núcleo Rural Pipiripau, celebrado em 30/12/94. CONTRATO N" 031/96. Partes: Fundação Zoobotânica Do
Distrito Federal e ELZA CAIXETA DE ARAÚJO. Processo n" 073.002.615/94. Assinatura: 11/07/96. Vigência:
11/07/96 à 22/11/2000. Conforme Resolução tf 047/96. Objeto: Transferencia de Contrato de Concessão de Uso,
do lote n° 031 da Colónia Agrícola Vicente Pires, celebrado em 22/11/85. CONTRATO N" 032/96. Partes:
Fundação Zoobotânica Do Distrito Federal e GERSON ROBERTO PIRES JÚNIOR. Processo n° 073.000.470/96.
Assinatura: 11/07/96. Vigência: 11/07/96 â 06/06/2004. Conforme Resolução n° 083/96. Objeto: Transferência de
Contrato de Concessão de Uso, do lote n° 052 do Núcleo Rural Rio Preto, celebrado em 06/06/89. CONTRATO
N° 033/96. Partes: Fundação Zoobotânica Do Distrito Federal e JOSÉ AUGUSTO VARANDA. Processo n°
073.002.556/94. Assinatura: 12/07/96. Vigência: 15 ANOS. Conforme Resolução n° 083/95. Objeto: Renovação
de Contrato de Concessão de Uso, do lote n" 005 da Colónia Agrícola Estanislau, celebrado em 09/11/94.
CONTRATO N" 034/96. Partes: Fundação Zoobotânica Do Distrito Federal e MOISÉS FERREIRA DA SILVA.
Processo n" 452.347/80. Assinatura: 11/07/96. Vigência: 15 anos. Conforme Resolução n° 065/95. Objeto:
Renovação de Contrato de Concessão de Uso, do lote n" 001 da Área Isolada Fazenda Cachoeira e Saltador,
celebrado em 07/05/81. CONTRATO N° 035/96. Partes: Fundação Zoobotânica Do Distrito Federal e MANOEL
MESSIAS BARBOSA. Processo n° 622.374/77. Assinatura: 11/07/96. Vigência: 15 anos. Conforme Resolução n°
080/95. Objeto: Renovação de Contrato de Concessão de Uso, do lote n" 031 do Núcleo Hortícula Suburbano
Vargem Bonita, celebrado em 27/10/77. CONTRATO N» 036/96. Partes: Fundação Zoobotânica Do Distrito
Federal e OSVALDO NERIS DE SANTANA. Processo n" 073.003.859/94. Assinatura: 11/07/96. Vigência:
11/07/96 á 17/12/2000. Conforme Resolução n° 066/95. Objeto: Transferência de Contrato de Concessão de Uso,
do lote n° 028 da Colónia Agrícola Lamarão, celebrado em 17/12/85. CONTRATO N° 037/96. Partes: Fundação
Zoobotânica Do Distrito Federal e ADRIANO LUIZ CASSOL IZOTON. Processo n° 073.002.289/94. Assinatura:
11/07/96. Vigência: 11/07/96 à 09/11/2007. Conforme Resolução n° 031/96. Objeto: Transferência de Contrato de
Concessão de Uso, do lote n° 044 da Colónia Agrícola Estanislau, celebrado em 09/11/92. CONTRATO N°
038/96. Partes: Fundação Zoobotânica Do Distrito Federal e ARY XAVIER GONTIJO. Processo n° 623.267/78.
Assinatura: 11/07/96. Vigência: 15 anos. Conforme Resolução n" 104/95. Objeto: Renovação de Contrato de
Concessão de Uso, do lote n» 013 da Colónia Agrícola Capão Seco, celebrado em 31/10/76. CONTRATO N°
039/96. Partes: Fundação Zoobotânica Do Distrito Federal e VALTER NICOLETTI BARON. Processo n°
073.003.941/94. Assinatura: 11/07/96. Vigência: 11/07/96 à 14/10/2001. Conforme Resolução n° 029/96. Objeto:
Transferência de Contrato de Concessão de Uso, do lote n° 122 do Núcleo Rural Rio Preto, celebrado em
14/10/86. CONTRATO N° 040/96. Partes: Fundação Zoobotânica Do Distrito Federal e MARCOS ASSUNÇÃO.
Processo n° 620.004/77. Assinatura: 11/07/96. Vigência: 15 anos. Conforme Resolução n° 103/95. Objeto:
Renovação de Contrato de Concessão de Uso, do lote n" 049 do Núcleo Hortícula Suburbano Vargem Bonita,
celebrado em 31/07/78.

CONTRATO N° 041/96. Partes: Fundação Zoobotânica Do Distrito Federal e ADÃO GOMES PEREIRA.
Processo n" 073.000.196/92. Assinatura: 11/07/96. Vigência: 11/07/96 á 19/10/2004. Conforme Resolução n°
108/95. Objeto: Transferência de Contrato de Concessão de Uso, do lote n° 004 da Colónia Agrícola Amiqueira,
celebrado em 19/10/89. CONTRATO N° 042/96. Partes: Fundação Zoobotânica Do Distrito Federal e JOÃO
SABINO DA COSTA. Processo n" 073.004.211/89. Assinatura: 11/07/96. Vigência: 15 anos. Conforme
Resolução n° 059/95. Objeto: Transferência de Contrato de Concessão de Uso, do lote n° 173 do Núcleo Rural
Tabatinga, celebrado em 13/08/90. CONTRATO N° 043/96. Partes: Fundação Zoobotânica Do Distrito Federal e
SELFREDO GRAHL Processo n° 073.004.501/93. Assinatura: 11/07/96. Vigência: 15 anos. Conforme
Resolução n° 085/95. Objeto: Transferencia de Contrato de Concessão de Uso, do Módulo n" 015 da Área "D*
PAD-DF, celebrado em 27/03/81. CONTRATO N° 044/96. Partes: Fundação Zoobotânica Do Distrito Federal e
GUILHERME DE CARVALHO CELEBRINI. Processo n° 455.629/80. Assinatura: 12/07/96. Vigência: 15 anos.
Conforme Resolução n° 033/96. Objeto: Renovação de Contrato de Concessão de Uso, do lote n" 113 do Núcleo
Rural Jardim, celebrado em 23/02/81. CONTRATO N° 045/96. Partes: Fundação Zoobotânica Do Distrito Federal
e IVAIR JOSÉ CENCI. Processo n° 073.002.042/94. Assinatura: 11/07/96. Vigência: 15 anos. Conforme
Resolução n° 102/95. Objeto: Renovação de Contrato de Concessão de Uso, do lote n" 040 da Agrovila capão
Seco, celebrado em 30/12/94. CONTRATO N° 046/96. Partes: Fundação Zoobotânica Do Distrito Federal e
CORNÉLIO LIMA FILHO. Processo n° 450.248/79. Assinatura: 12/07/96. Vigência: 15 anos. Conforme Resolução
n" 068/95. Objeto: Renovação de Contrato de Concessão de Uso, do lote n° 124 do Núcleo Rural Tabatinga,
celebrado em 20/04/79. CONTRATO N° 047/96. Partes: Fundação Zoobotânica Do Distrito Federal e JOÃO
FERNANDES RIBEIRO. Processo n" 073.001.270/95. Assinatura: 11/07/96. Vigência: 11/07/96 à 19/11/2001.
Conforme Resolução n° 042/96. Objeto: Transferência de Contrato de Concessão de Uso, do lote n" 004 da
Colónia Agrícola CARIRU, celebrado em 19/11/86.

AVISO

O Departamento de Recursos Materiais e Serviços avisa aos interessados
que, de acordo com o Artigo 16 da Lei no 8.666/93 e suas alterações, en
contra-se afixado no quadro de avisos da F.Z.D.F., a relação dos materl
ais adquiridos e recebidos no mês de junho de 1996.

Brasília, 15 de julho de 1996
CRISTIANO CARDOSO SOARES DE SÃ

Dlretor

RETIFICAÇAO
No CONTRATO N" 14/96. Partes: Fundação Zoobotânica Do Distrito Federal e VALDECI ALVES DE SOUSA.
Processo n" 450.187/79. Assinatura: 03/07/96. Vigência: 15 anos. Conforme Resolução n" 088/95. Objeto:
Renovação de Contrato de Concessão de Uso, do lote n° 004, celebrado em 14/10/80, publicado no DODF n° 130
de 08 de julho de 1996, pagina 5552. onde se M: Colónia Agrícola Capão Seco, leia-s»: Agrovila Capão Seco.

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
PROCESSO N°: 072.000.076/96. Contrato n" 056/96. Contratantes: EMATER/DF e Café do Chef Indústria e
Comércio Ltda. Objeto: Fornecimento de açúcar, café e copo descartável. Vigência: 15.07.96 a 31.12.96. Valor:
R$ 5.000,00(cinco mil reais)estimativa total. Fonte de Recursos: 000/GDF e 050/ATER. Unidade Orçamentaria:
14.203. Elemento de Despesa: 3.4.90.30. Atividade: 2.094 e 2.249. Data de Assinatura: 15.07.96.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

EXTRATOS DE NOTAS DE EMPENHO
PARTESiSecretari a de Segurança P ú b l i c a x O U N I V E R S I T Á R I O
REST.INDUS.COM.E AGROP.LTDA. PROCESSO NB! 050.003.281/35. OBJETO: For-
necimento de a l i m e n t a ç ã o preparada, mediante arrendamento das i n s t a l a -
ções do restaurante do NCB. LICITAÇÍO: Concorrência no OD2/96-CPL/SSP.
NOTA DE EMPENHO 9BNE00412, e m i t i d a em 16/07/96. Evento 4D0092. M o d a l i -
dade E s t i m a t i v e . UNIDADE ORÇAMENTARIA: 24101 - PROGRAMA DE TRABALHO:
DBD07D021205BDOD2 - FONTE DE RECURSOS: 03D - NATUREZA DA DESPESA:
3.4.9.0-39 - VALOR: R$ 98.000,00. PRAZO DE ENTREGA: 40 meses a partir
de D1/D4/9B.

PARTES: Secretaria de Segurança P ú b l i c a X O U N I V E R S I T Á R I O REST. INDUST.
COM. E AGROP. LTDA. PROCESSO No: 050.003.2BD/95. OBJETO: Fornecimento
de a l i m e n t a ç ã o preparada (café da manha, almoço, jantar e lanche), com
arrendamento das instalações do restaurante do CIR. L I C I T A Ç Ã O : Concor-
rência no D01/9B-CPL/SSP. NOTA DE EMPENHO: nB 9BNEOD411, emitida em
1B/07/9B, evento 400092, m o d a l i d a d e , E s t i m a t i v e . UNIDADE ORÇAMENTÍRl A:
24101 - PROGRAMA DE TRABALHO: OB0070021205BDOD2 - FONTE DE RECURSOS:
030 - NATUREZA DA DESPESA: 34.90.39 - VALOR: R$ 123.000,00 - PRAZO: 40
meses a p a r t i r de 01/04/98.

PARTES: Secretaria de Segurança P ú b l i c a X LM, - OIST. COM. REP. DE PA-
PEIS LTDA. PROCESSO No: D50.002.714/95. OBJETO: S e r v i ç o de cópias fo-
tostáticas e he l i o g r á f i cãs, conforme especificações contidas na propos-
ta da Contratada, durante o exercício de 199B. LICITAÇIO: Tomada de
Preços nr. 050/95 - CPL/SSP. NOTA DE EMPENHO: nB 9BNE0041D, e m i t i d a em
1B/D7/9B, evento 400092, m o d a l i d a d e . E s t i m a t i v e . UNIDADE ORÇAMENTÍRl A:
24101 - PROGRAMA DE TRABALHO: DBD070D21205BDOD2 - FONTE DE RECURSOS:
03D - NATUREZA DA DESPESA: 34.90.39 - VALOR: R$ 900,00 - PRAZO:
31/12/98.

AVISO DE SORTEIO
TOMADA DE PREÇOS N9 22/96

Objeto: Aquisição de material para pintura, construção, instalação,
acabamento e ferramentas para a SSP.
A CPL torna público que será realizada sessão de sorteio para
desempate dos Itens 01, 47, 48, 54, 59, 76, 92, 116, 171, 177, 230,
232, 238, 289 da Tomada de Preços acima mencionada no dia 19 do
corrente às 16h, na sala onde se acha instalada, situada no Edifício
Sede da SSP, no SAIU, BI A, Sala 125 (ao lado do Detran) tel 314-8273
fax 321-2740.

Brasília-DF, 18 de julho 1996
ROBERTO MARTINS DE MIRANDA

Presidente da CPL

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

RESULTADOS DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N9 26/96

OBJETO: Manutenção Preventiva e Corretiva, em Grupos Geradores, em Disjuntores de Alta Tensão,
Subestação Elétrica, Iluminação de Proteção ao Voo, Iluminação Externa, Bomba de Agua e Quadro de
Comando, No- Break, Multiplexador e Câmaras Frigoríficas do IML de acordo com o Caderno de Especificações e
Encargos.
A CPL informa que todas as empresas que participaram do certame foram habilitadas.

TOMADA DE PREÇOS N9 27/96
OBJETO: Aquisição de Espelhos para confecção de Carteiras de Identidades.
A CPL informa que todas as empresas que participaram do certame foram habitadas.

Brasilia-DF, 19 de julho de 1996
DELSON LUIZ BASTOS FERRO

presidente da CPL

—— -~——• — — -»—-----»—"--"---•--•—-aaa-jMagg*-----——g—as-SJ^Lgg
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RESULTADOS DE JULGAMENTOS
CONVITE N9 24/96

OBJETO: Contratação de serviços de sondagem geológica.
A CPL informa que sagrou-se vencedora a empresa INFRASOLO- Engenharia de Solos e Infra-estrutura Ltda.

TOMADA DE PREÇOS N9 23/96

OBJETO: Aquisição de Sistema e Fonte para Eletroforese em Gel e aparato para formação de Gradiente Linear.
A CPL informa que a empresa WORKLAB EXPORTAÇÃO e IMPORTAÇÃO LTDA. (GIBCO BRL Biologia
Molecular e Celular) sagrou-se vencedora nos itens 1, 2 e 3; e a empresa BIO CIÊNCIA PRODUTOS
CIENTÍFICOS LTDA. venceu os demais itens (4 e 5).

TOMADA DE PREÇOS N9 24/96

OBJETO: Aquisição de pneus e câmaras de ar e outros afins para a frota de veículos da PCDF.
A CPL informa que sagraram-se vencedoras a seguintes empresas:
Vulcão da Borracha, itens 23, 24, 25, 26 e 27;
Recapagem Royal Ltda., itens 1 e 15;
Curinga dos Pneus Ltda., item 21;
Pneuminas S/A-Indústria e Comércio, itens 11,12,13,14,16,17,18
Contreko Representações, itens 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8 e 28;
Ok Benfica Pneus Ltda., itens 10, 20 e 22;
Gerardo Bastos S/A-Pneus e Pecas, item 9.

Brasília-DF, 19 de julho de 1996
DELSON LUIZ BASTOS FERRO

- Presidente da CPI

POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

AVISOS DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N9 26/96

Tomada de Preços para obras de edificação
de dois pavilhões de unidade Policial Militar - RA XVIII — Riacho
Fundo - QN O5 AE I.
Classe: 411O.
Data: O5.OB.96 - Horário: 14:3O horas.

TOMADA DE PREÇOS N9 27/96
- Tomada de Preços para obras de edificação

de dois pavilhBes de unidade Policial Militar - RA XVI - Lago Sul -
SHIS QI 11 AE 2.
Classe: 411O.
Data: O5.O7.96 - Horário: 15:3O horas.

TOMADA DE PREÇOS N9 28/96
Tomada de Preços para obras de edificação

de dois pavilhões de unidade Policial Militar - RA IX - Ceilândia -
EQNP 26/30 AE E.
Classe: 411O.
Data: 05.O8.96 - Horário: 16:3O horas.
Local: Setor de Áreas Isoladas Sul - SAIS, DAL/PMDF, Anexo I do QCB,
sala n9 42.
Informações e cópias dos Editais: Diariamente das 14 As 18 horas, nos
dias úteis, no endereço acima mencionado.

Brasilia-DF, 18 de julho de 1996

RUY SAMPAIO SILVA - Ten Cel QOPM
Presidente da CPL

SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE

FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATOS DE CONTRATOS

ESPÉCIE: Termo de Contrato n° 069/96-FCDF; CONTRATADAS: Fundação Cul-
tural do Distrito Federal e Associação Recreativa Unidos do Cruzeiro;
PROCESSO: 081.001861/96; OBJETO: Prestação de serviços de realização
de dois espetáculos sendo o primeiro com os cantores "JORGE ARAGÃO e
ZÉ KETI", dia 13/07/96 na AROC Cruzeiro/DF, às 21 horas, e o segundo
com o cantor "JORGE ARAGÃO", no dia 14/07/96 no Ginásio do Paranoá/DF,
às 21 horas, dispensada a licitação com fulcro no Inciso III do artigo
25 da Lei 8.666/93 e autorização do Egrégio Conselho Deliberativo da
FCDF, através da Decisão n° 071/96, processo n° 081.001537/96, tudo de
acordo com o que consta no processo acima citado; VALOR : R$7.500,00
(setemil e quinhentos reais), recursos estes proveniente do orçamento
vigente da FCDF, correndo a despesa à conta da dotação orçamentaria
especificada na Nota de Empenho n°563/96, fonte 050, atividade 2042-
0001, elemento 34.90.39; VIGÊNCIA: data de sua assinatura até o dia da
última apresentação; NOME DA EXECUTORA: Maria de Fátima Santos de
Deus; DATA DA ASSINATURA: 12 de julho de 1996; ASSINATURA: p/FCDF:
NILSON RODRIGUES DA FONSECA, p/CONTRATADA: MIGUEL ANGELO SÓSTER;
TESTEMUNHAS: NAILDE VASCONCELOS DA COSTA ARNEIRO e HERNANI SOUZA
SANTOS.

ESPÉCIE: Termo de Contrato n° 070/96-FCDF; CONTRATADAS: Fundação Cul-
tural do Distrito Federal e Associação Recreativa Unidos do Cruzeiro;
PROCESSO: 081.001922/96; OBJETO: Prestação de serviços de realização

do espetáculo com o cantor "ZÉ KETI e BANDA" programado para o dia
14/07/96 no Ginásio do Paranóa/DF, às 21 horas, dispensada a licitação
com fulcro no Inciso III do artigo 25 da Lei 8.666/93 e autorização do
Egrégio Conselho Deliberativo da FCDF, através da Decisão n° 071/96,
processo n° 081.001537/96, tudo de acordo com o que consta no processo
acima citado; VALOR : R$4.100,00 (quatro mil e cem reais), recursos
estes proveniente do orçamento vigente da FCDF, correndo a despesa à
conta da dotação orçamentaria especificada na Nota de Empenho
n°573/96, fonte 050, atividade 2042-0001, elemento 34.90.39; VIGÊNCIA:
data de sua assinatura até o dia da última apresentação; NOME DA
EXECUTORA: Maria de Fátima Santos de Deus; DATA DA ASSINATURA: 12 de
julho de 1996; ASSINATURA: p/FCDF: NILSON RODRIGUES DA FONSECA,
p/CONTRATADA: MIGUEL ANGELO SÓSTER; TESTEMUNHAS: HERNANI SOUZA SANTOS
e NAILDE VASCONCELOS DA COSTA ARNEIRO.

ESPÉCIE: Termo de Contrato n° 072/96-FCDF; CONTRATADAS: Fundação Cul-
tural do Distrito Federal e M/São Paulo Produção e Marketing Ltda.;
PROCESSO: 081.001915/96; OBJETO: Prestação de serviços de realização
de dois espetáculos musicais com o cantor "CHICO CÉSAR", dia 16/07/96
na Sala Villa Lobos do Teatro Nacional Cláudio Santoro, às 21 horas, e
o segundo show dia 17/07/96, às 21 horas, no Teatro de Sobradinho/DF,
dispensada a licitação com fulcro no Inciso III do artigo 25 da Lei
8.666/93 e autorização do Egrégio Conselho Deliberativo da FCDF, atra-
vés da Decisão n° 071/96, processo n° 081.001537/96, tudo de acordo
com o que consta no processo acima citado; VALOR : R$6.000,00 (seis
mil reais), recursos estes proveniente do orçamento vigente da FCDF,
correndo a despesa à conta da dotação orçamentaria especificada na
Nota de Empenho n°574/96, fonte 050, atividade 2042-0001, elemento
34.90.39; VIGÊNCIA: data de sua assinatura até o dia da última apre-
sentação; NOME DA EXECUTORA: Maria de Fátima Santos de Deus; DATA DA
ASSINATURA: 16 de julho de 1996; ASSINATURA: p/FCDF: NILSON RODRIGUES
DA FONSECA, p/CONTRATADA: LUÍS PAULO CARDOSO LUCENA; TESTEMUNHAS:
NAILDE VASCONCELOS DA COSTA ARNEIRO e HERNANI SOUZA SANTOS.

SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO

EDITAL N9 26, DE 18 DE JULHO DE 1996

0 SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, no uso de -suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art.
22, § 3a, da Resolução Na 099/93-CDE, de 29 de outubro de 1993, torna pública a aprovação da Carta-Consulta
apresentada pela empresa identificada no anexo único desse Edital, com pleito de incentivo económico no âmbito
do Programa de Desenvolvimento Económico do Distrito Federal - PRODECON/DF, mediante as seguintes
condições e critérios:
1 - a empresa habilitada deverá apresentar à Secretaria de Indústria e Comércio o respectivo projeto de viabilidade
para fins de apreciação pelo Conselho de Desenvolvimento Económico do Distrito Federal - CDE/DF, no prazo
de 120 dias, contado da data da comunicação ao interessado, conforme estabelece o art. 24 da Resolução n9

099/93-CDE/DF, de 29 de outubro de 1993;
II - a aprovação da Carta-Consulta de que trata este Edital será declarada nula de pleno direito nos casos de:
a) utilização, verificada em qualquer fase do processo, de documentos ou informações com dolo, fraude ou
simulação, para habilitação;
b) constatação, em qualquer tempo, de que a empresa interessada, seu titular, sócio ou respectivo cônjuge, for
beneficiário de direitos relativos a imóvel destinado a atividade económica, adquirido por intermédio de programas
de reassentamenio ou similar, promovidos pelo Governo do Distrito Federal;
c) falta de apresentação do projeto de viabilidade no prazo estabelecido;
d) renúncia expressa do interessado;
e) interrupção do funcionamento do estabelecimento, em qualquer fase do processo,
constatada administrativa ou judicialmente;
f) apuração de débito em processo administrativo-fiscal;
g) incompatibilidade da atividade a ser desenvolvida pela empresa e o respectivo zoneamento, constante das
normas de uso do solo definidas pelos órgãos competentes.
III - para inclusão no presente Edital, (oram considerados como fatores excludentes:
a) ter sido a empresa anteriormente contemplada com lote destinado à mesma atividade em programa de
assentamento ou reassentamento do Governo do Distrito Federal;
b) a documentação incompleta no respectivo processo;
IV - a empresa que se considerar prejudicada com a aprovação do pleito deverá apresentar pedido de
reconsideração, devidamente justificada, ao Secretário de Indústria^ Comércio, com endereço no SBN - Quadra 2
- Bloco "K" - 2s Subsolo, no prazo de 30 dias, contado da data'da publicação deste Edital, em horário de
funcionamento da repartição, na forma da Portaria n" 15/94-SIC, de 01 de junho de 1994, e suas alterações
posteriores.

MARCEL BURSZTYN
Substituindo

ANEXO

GEMI ALVES DE MORAES ME N° DO PROCESSO:
INSCRIÇÃO:
ATIVIDADE:

IMÓVEL:

INVESTIMENTO:
EMPREGOS ATUAIS:
N» DE NOVOS EMPREGOS:

160.000.430/93
37986288/0001-25
Serviços de bar, restaurante e demais artigos do ramo

QE 40 Conj "K" Lote 03

RS 12.476,58

03

SECRETARIA DE TRABALHO

EXTRATOS DE CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO N° CFP/OOl/96-STb, RELATIVO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NO ÂMBITO
DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL -1966, COM DISPENSA DE LICITAÇÃO.
Processo n° 030004792/96 - PARTES: STb-DF/|DEPARTAMENTO DE EMPREGO-DEPEM-DF x
CENTROLAR - CENTRO DE FORMAÇÃO EDUCACIONAL PROFISSIONALIZANTE - OBJETO:
Realização de Projeto de Formação Educacional, no âmbito das ações relativas ao Programa de Qualificação
Profissional, objeto do CONVÊNIO/MTb/SEFOR/CODEFAT/96-STb/DF. - VALOR: total global: RS
1.490.962,82 (hum milhão, quatrocentos e noventa mil, novecentos e sessenta e dois reais e oitenta e dois centavos).
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Recursos oriundos do convénio acima em referência, incorporados ao Orçamento do Distrito Federal para o corrente
exercício, Lei n° 993, de 28.12.95, correndo a despesa à conta da Dotação Orçamentaria: U.O. 25103, Programa de
Trabalho: 1407804702514-0003; Natureza da Despesa: 349039; Fonte de Recursos: 032, sendo empenhada a
importância de R$ 1.490.962,82 (hum milhão, quatrocentos e noventa mil, novecentos e sessenta e dois reais e
oitenta e dois centavos), conforme Nota de Empenho n° 96NE00237, emitida em 10/07/96, sob o evento 400091,
modalidade global. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação - Artigo 24, inciso X, c/c Artigo 26 da Lei
8.666, de 21.06.93, com as alterações dadas pela Lei 8.883, de 08.07.94 VIGÊNCIA: de 16.07.96 a 31.12.96.
SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal: PEDRO CELSO, na qualidade de Secretário de Trabalho do Distrito Federal
e IVAN GONÇALVES RIBEIRO GUIMARÃES, na qualidade de Diretor Geral/Respondendo do DEPEM-DF. Pela
CONTRATADA: ZAMOR DE MAGALHÃES ALMEIDA, na qualidade de Presidente da CENTROLAR -
CENTRO DE FORMAÇÃO EDUCACIONAL PROFISSIONALIZANTE.

EXTRATO DO CONTRATO N" CFP/002/96-STb, RELATIVO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NO ÂMBITO
DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL - 1966, COM DISPENSA DE LICITAÇÃO.
Processo n° 030004793/96 - PARTES: STb-DF/|DEPARTAMENTO DE EMPREGO-DEPEM-DF x AJA -
ASSOCIAÇÃO DO JOVEM APRENDIZ - OBJETO: Realização de Projeto de Formação Educacional, no âmbito
das ações relativas ao Programa de Qualificação Profissional, objeto do CONVÊNIO/MTb/SEFOR/CODEFAT/96-
STb/DF. - VALOR: total global R$ 82.231,91 (oitenta e dois mil, duzentos e trinta e um reais e noventa e um
centavos). Recursos oriundos do convénio acima em referência, incorporados ao Orçamento do Distrito Federal para
o corrente exercício, Lei n° 993, de 28.12.95, correndo a despesa à conta da Dotação Orçamentaria: U.O 25103,
Programa de Trabalho: 1407804702514-0003; Natureza da Despesa: 349039; Fonte de Recursos: 032, sendo
empenhada a importância de R$ 82.231,91 (oitenta e dois mil, duzentos e trinta e um reais e noventa e um centavos),
conforme Nota de Empenho n" 96NE00233, emitida em 10/07/96, sob o evento 400091, modalidade global.
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação - Artigo 24, inciso X, c/c Artigo 26 da Lei 8.666, de 21.06.93,
com as alterações dadas pela Lei 8.883, de 08.07.94 VIGÊNCIA: de 16.07.96 a 31.12.96. SIGNATÁRIOS: Pelo
Distrito Federal: PEDRO CELSO, na qualidade de Secretário de Trabalho do Distrito Federal e IVAN
GONÇALVES RIBEIRO GUIMARÃES, na qualidade de Diretor Geral/Respondendo do DEPEM-DF. Pela
CONTRATADA: ADONAI ROCHA, na qualidade de Presidente do Conselho Consultivo da AJA.

EXTRATO DO CONTRATO N° CFP/003/96-STb, RELATIVO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NO ÂMBITO
DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL -1966, COM DISPENSA DE LICITAÇÃO.
Processo n" 030005109/96 - PARTES: STb-DF/|DEPARTAMENTO DE EMPREGO-DEPEM-DF x APAE -
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DO DF - OBJETO: Realização de Projeto de
Formação Educacional, no âmbito das ações relativas ao Programa de Qualificação Profissional, objeto do
CONVÊNIO/MTb/SEFOR/CODEFAT/96-STb/DF. - VALOR: total global: R$ 41.938,84 (quarenta e um mil,
novecentos e trinta e oito reais e oitenta e quatro centavos). Recursos oriundos do convénio acima em referência,
incorporados ao Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, Lei n" 993, de 28.12.95, correndo a
despesa á conta da Dotação Orçamentaria: U.O. 25103, Programa de Trabalho: 1407804702514-0003; Natureza da
Despesa: 349039; Fonte de Recursos: 032, sendo empenhada a importância de R$ 41.938,84 (quarenta e um mil,
novecentos e trinta e oito reais e oitenta e quatro centavos), conforme Nota de Empenho n° 96NE00235, emitida em
10/07/96, sob o evento 400091, modalidade global. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação - Artigo 24,
inciso X, c/c Artigo 26 da Lei 8.666, de 21.06.93, com as alterações dadas pela Lei 8.883, de 08.07.94 VIGÊNCIA:
de 16.07.96 a 31.12.96. SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal: PEDRO CELSO, na qualidade de Secretário de
Trabalho do Distrito Federal e IVAN GONÇALVES RIBEIRO GUIMARÃES, na qualidade de Diretor
Geral/Respondendo do DEPEM-DF. Pela CONTRATADA: ZELY ORNELLAS DE SOUZA, na qualidade de
Presidente da APAE-DF.

EXTRATO DO CONTRATO N° CFP/004/96-STb, RELATIVO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NO ÂMBITO
DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL -1966, COM DISPENSA DE LICITAÇÃO.
Processo n° 030005111/96 - PARTES: STb-DF/|DEPARTAMENTO DE EMPREGO-DEPEM-DF x UNIÃO
EDUCACIONAL ASSEMBLEIA DE DEUS - ELIM - OBJETO: Realização de Projeto de Formação Educacional,
no âmbito das ações relativas ao Programa de Qualificação Profissional, objeto do
CONVÊNIO/MTb/SEFOR/CODEFAT/96-STb/DF. - VALOR: total global: RS 244.720,00 (duzentos e quarenta e
quatro mil, setecentos e vinte reais). Recursos oriundos do convénio acima em referência, incorporados ao
Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, Lei n" 993, de 28.12.95, correndo a despesa à conta da
Dotação Orçamentaria: U.O. 25103, Programa de Trabalho: 1407804702514-0003; Natureza da Despesa: 349039;
Fonte de Recursos: 032, sendo empenhada a importância de R$ 244.720,00 (duzentos e quarenta e quatro mil,
setecentos e vinte reais), conforme Nota de Empenho n° 96NE00234, emitida em 10/07/96, sob o evento 400091,
modalidade global. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação - Artigo 24, inciso X, c/c Artigo 26 da Lei
8.666, de 21.06.93, com as alterações dadas pela Lei 8.883, de 08.07.94 VIGÊNCIA: de 16.07.96 a 31.12.96.
SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal: PEDRO CELSO, na qualidade de Secretário de Trabalho do Distrito Federal
e IVAN GONÇALVES RIBEIRO GUIMARÃES, na qualidade de Diretor Geral/Respondendo do DEPEM-DF. Pela
CONTRATADA: BENEDITO MESSIAS DOS SANTOS, na qualidade de Diretor-Executivo da UNIÃO
EDUCACIONAL ASSEMBLEIA DE DEUS - ELIM.

EXTRATO DO CONTRATO N° CFP/007/96-STb, RELATIVO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NO ÂMBITO
DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL -1966, COM DISPENSA DE LICITAÇÃO.
Processo n" 030005112/96 - PARTES: STb-DF/|DEPARTAMENTO DE EMPREGO-DEPEM-DF x
INSPETORJA SÃO JOÃO BOSCO - CENTRO MIGUEL MAGONE - CEMIM - OBJETO: Realização de Projeto
de Formação Educacional, no âmbito das ações relativas ao Programa de Qualificação Profissional, objeto do
CONVÊNIO/MTb/SEFOR/CODEFAT/96-STb/DF. - VALOR: total global: R$ 325.578,70 (trezentos e vinte e
cinco mil, quinhentos e setenta e oito reais e setenta centavos). Recursos oriundos do convénio acima em referência,
incorporados ao Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, Lei n" 993, de 28.12.95, correndo a
despesa à conta da Dotação Orçamentaria: U.O. 25103, Programa de Trabalho: 1407804702514-0003, Natureza da
Despesa: 349039; Fonte de Recursos: 032, sendo empenhada a importância de R$ 325 578,70 (trezentos e vinte e
cinco mil, quinhentos e setenta e oito reais e setenta centavos), conforme Nota de Empenho n" 96NE00238, emitida
em 10/07/96, sob o evento 400091, modalidade global. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação - Artigo
24, inciso X, c/c Artigo 26 da Lei 8.666, de 21.06.93, com as alterações dadas pela Lei 8.883, de 08.07.94
VIGÊNCIA: de 16.07.96 a 31.12.96. SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal: PEDRO CELSO, na qualidade de
Secretário de Trabalho do Distrito Federal e IVAN GONÇALVES RIBEIRO GUIMARÃES, na qualidade de
Diretor Geral/Respondendo do DEPEM-DF. Pela CONTRATADA: CARLOS ANTÓNIO DE CARVALHO, na
qualidade de Diretor do CENTRO MIGUEL MAGONE - CEMIM.

EXTRATO DO CONTRATO N° CFP/008/96-STb, RELATIVO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NO ÂMBITO
DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL -1966, COM DISPENSA DE LICITAÇÃO.
Processo n" 030005487/96 - PARTES: STb-DF/|DEPARTAMENTO DE EMPREGO-DEPEM-DF x
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO DO HOMEM DE AMANHÃ DE BRASÍLIA - OBJETO: Realização de Projeto
de Formação Educacional, no âmbito das ações relativas ao Programa de Qualificação Profissional, objeto do
CONVÊNIO/MTb/SEFOR/CODEFAT/96-STb/DF. - VALOR: total global: R$ 9.282,80 (nove mil, duzentos e
oitenta e dois reais e oitenta centavos). Recursos oriundos do convénio acima em referência, incorporados ao
Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, Lei n° 993, de 28.12.95, correndo a despesa à conta da
Dotação Orçamentaria: U.O. 25103, Programa de Trabalho: 1407804702514-0003; Natureza da Despesa: 349039;
Fonte de Recursos: 032, sendo empenhada a importância de R$ 9.282,80 (nove mil, duzentos e oitenta e dois reais e
oitenta centavos), conforme Nota de Empenho n° 96NE00236, emitida em 10/07/96, sob o evento 400091,
modalidade global. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação - Artigo 24, inciso X, c/c Artigo 26 da Lei
8.666, de 21.06.93, com as alterações dadas pela Lei 8.883, de 08.07.94 VIGÊNCIA: de 16.07.96 a 31.12.96.
SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal: PEDRO CELSO, na qualidade de Secretário de Trabalho do Distrito Federal
e IVAN GONÇALVES RIBEIRO GUIMARÃES, na qualidade de Diretor Geral/Respondendo do DEPEM-DF. Pela

CONTRATADA. HELLÉ CAIADO DE CASTRO ROLLER, na qualidade de Presidente da ASSOCIAÇÃO DE
EDUCAÇÃO DO HOMEM DE AMANHÃ DE BRASÍLIA.

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N9 19/96

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Serviço de Limpeza
Urbana do Distrito Federal, torna Públiao para conhecimento dos
interessados que o Edital da Tomada de Preços em referência, encontra-
se à disposição, gratuitamente, na sala 232, 2°andar do Edifício Lex,
localizado no SEP/Sul, Entrequadras 702/902, Bloco "A", no horário das
08:00 às 18:00 horas, de segunda a sexta-feira.

TOMADA DE PREÇOS N° 019/96
ABERTURA: 09/08/96 às 09:30 horas
OBJETO: Fornecimento de peças para equipamentos Vega Sopave mediante

contratação

Brasilia, 17 de julho de 1996

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RESULTADO DE JULGAMENTO ,
TOMADA DE PREÇOS M9'17/96

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Serviço de Limpeza
Urbana do Distrito Federal, torna Pú&Iico" para conhecimento de quem de
direito, que o resultado da licitação em referência encontra-se
afixado no quadro de avisos da Comissão Permanente de Licitação do
SLU/DF, localizado no 2° do Edifício Lex, SEP/Sul, Entrequadras
702/902, Bloco "A", Brasília - DF.

ABERTURA REALIZADA EM: 18/07/96 às 09:30 horas
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção corretiva para trator da

marca Valmet.
Brasília, 18 de julho de 1996

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

l" SUBPROCURADORIA
EXTRATO DE CONTRATO

OCUPAÇÃO DE ESPAÇOS EM PRÓPRIOS DO DISTRITO FEDERAL
CENTRO DE CONVENÇÕES/SETUR

PROCESSO W 210.000.378/96 - PARTES: DF/SETUR X PARTIDO DOS TRABAIHADORES-DF.
OBJETO: Ocupação do Auditório Águas Claras, focalizado no Centro de Convenções "Dr. Ulysses
Guimarães", objetivando a realização do ENCONTRO REGIONAL EXTRAORDINÁRIO. PRAZO: 03
dias. 28 a 30.07.96. VALOR: RS 1.269,19 (bum mil, duzentos e sessenta e nove reais e dezenove
centavos). TERMO PADRÃO N" IS/89. DATA DE ASSINATURA: 18.06.96. SIGNATÁRIOS: Pelo
DISTRITO FEDERAL: RODRIGO ROLLEMBERG, na qualidade de Secretario de Turismo. Pelo
OCUP ANTE: ROBSON JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA, na qualidade de Assessor da Executiva Regional do
PT/DF. Brasília-DF, 16 de julho de 1996. Of 074/96.

EXTRATO DO CONTRATO N9 1/94

(PROCESSO N° 132.000.188/95 ANEXO PROCESSO N° 132.000.555/96) - PARTES: DF/RA-m
X MICROTEC SISTEMAS INDÚSTRIA E COMERCIO S/A OBJETO: Prestação de serviços de
aquisição, instalação e garantia de funcionamento de microcomputadores, impressoras,
estabilizadores, placas de rede, digital izadores de imagens de textos, Software, novos e de primeiro
uso, conforme Edital de concorrência, conforme consta o item 12.5, a ser efetuada pela contratada
para o Distrito Federal, conforme especificada na proposta que passa a fazer parte integrante deste
contraio, como se nele transcrito estivesse. PRAZO: Até 18 de abril de 1997. VALOR: O valor
inicialmente estimado em R$ 420,00 (quatrocentos e vinte mil reais), recurso esse procedente do
Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, Lei n° 993, de 28.12.95. DOTAÇÃO
ORCAMENTARIA:PROGRAMA DE TRABALHO: 300700251123-0001; FONTE DE RECURSOS:
020. CÓDIGO U.O.: 11105. SUBELEMENTO DE DESPESA: 459052. NOTA DE EMPENHO N"
00215/96 emitida na modalidade ordinário, sob o evento 400091, em 16.04.96. FUNDAMENTO
LEGAL: Concorrência n° 007/95-Cl/SEA. VIGÊNCIA. O presente Contrato entrará em vigor na data
de sua assinatura, devendo ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, às expensas da
Administração. DATA DE ASSINATURA. 15.04.96. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL:
JOSÉ LIMA SIMÕES, na qualidade de Administrador Regional de Taguatinga-DF. Pela
CONTRATADA: ALCIR XAVIER VITORIO JÚNIOR, na qualidade de Gerente de Contas Especiais.
Brasilia-DF, 15 de julho de 1996. Of 074/96.

EXTRATO DO CONTRATO N9 108/96

PROCESSO N" 020.000.013/96 - PARTES: DF/SEA X PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A.
OBJETO: O fornecimento de combustível nas quantidades de 70.000 L de gasolina, 85.000 L de
álcool e 94.000 L de Diesel, discriminados nos itens 38, 39 e 40 do Edital de Concorrência.
(155/195). PRAZO: Até 31.12.96. VALOR: R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais), recurso
esse procedente do Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, Lei n° 993, de 28 de
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dezembro de 1995, sendo inicialmente empenhada a importância de RS 70.000,00 (setenta mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE TRABALHO: 03007002122990001; FONTE DE
RECURSOS; 000, CÓDIGO O.U.: 13101, SUBELEMENTO DE DESPESA: 349030; NOTA DE
EMPENHO n° 006/96, emitida em 12.01.96, sob o evento 400091, modalidade estimativa.
FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência tf 010/95-CL/SEA VIGÊNCIA: O presente Contrato entrará
em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicado no Diário Oficial do Ditríto Federal, ás
expensas da Administração. DATA DE ASSINATURA: 12.01.96. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO
FEDERAL: ANTÓNIO CARLOS DE ANDRADE, na qualidade de Secretário. Pela
CONTRATADA: TEREZA JACQUELINE GONDIM TOMÉ, na qualidade de Gerente de Vendas a
Consumidor de Brasilia Brasflia-DF, 15 de julho 1996. Of 074/96.

EXTRAIO DO CONTRATO N9 111/96

PROCESSO N° 052.000.027/96 - PARTES: DF/PCDF X RETÍFICA MOTORVOLKS LTDA
OBJETO: Prestação de serviços de retfficade motores de veículos das linhas volkswagem, Chevrolet
(GM), Mercedes-Benz, Fiat e Ford (desconto de 82% sobre a tabela da Asbrarem), na forma do
Edital de fls. 06/12 e da proposta de fls. 104/105. PRAZO: Até 31/12/96. VALOR: O valor total do
Contrato é de RS 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), recurso esse procedente do Orçamento do
Distrito Federal para o corrente exercício, Lei n° 993, de 28/12/95. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
PROGRAMA DE TRABALHO: 6007002120460002; FONTE DE RECURSOS: 000. CÓDIGO U.O.:
24105. SUBELEMENTO DE DESPESA: 349030. NOTA DE EMPENHO N" 239/96, emitida por
estimativa, sob o evento 400091, em 26.03.96. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços n°
007/96-CPL/PCDF. VIGÊNCIA: O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura,
devendo ser publicado no DODF, ás expensas da Administração. DATA DE ASSINATURA:
26.03.96. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: TEODORO RODRIGUES PEREIRA, na
qualidade de Diretor-Geral da PCDF. Pela CONTRATADA. MARIA CÉLIA TACOMINI DE
CASTRO, na qualidade de Proprietário. Brasília-DF, 15 de julho de 1996. Of 074/96.

EXTRATO DO CONTRATO N9 124 /96

PROCESSO N° 082.001.536/96 - PARTES: DF/SE X LUZIA COSTA DE SOUZA. OBJETO: A
prestação de serviços técnicos pedagógicos para viabilizaâo do Projeto Reestruturaçao do Ensino Noturno
de 1° e 2° graus, na forma do Edital de fls. 36/55 e da proposta de fls. 60/77. PRAZO: Até 31.12.96.
VALOR: O valor total deste Contrato é de R$ 30.300,00 (trinta mil e trezentos reais), recurso esse
procedente do Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, Lei n° 993, de 28.12.95.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE TRABALHO: 8042018822320001. FONTES DE
RECURSOS: 032 e 021. CÓDIGO U.O.: 18101. SUBELEMENTO DE DESPESA: 349036. NOTAS DE
EMPENHO N°s 253 e 254/96, emitidas na modalidade global, sob o evento 400091, em 09.05.96.
FUNDAMENTO LEGAL: Convite n° 032/96. VIGÊNCIA: O presente Contrato entrará em vigor na data de
sua assinatura, devendo ser publicado no DODF, às expensas da Administração. DATA DE
ASSINATURA: 08.07.96. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: ANTÓNIO ffiANEZ RUE, na
qualidade de Secretário de Educação. Pela CONTRATADA: LUZIA COSTA DE SOUZA. Brasília-DF, 17
de julho de 1996. Of 074/96.

EXTRATO DO CONTRATO PADRÃO N9 1/94

PROCESSO N" 132.000.188/95 - PARTES: DF/RA-m X S.T.E. EMPRESA DE SERVIÇOS
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM INFORMÁTICA LTDA OBJETO: A prestação de serviços de
aquisição, instalação e garantia de funcionamento de microcomputadores, Impressoras,
Estabilizadores, Placas de rede, Digitalizadores de Imagens de Textos Software, novos e de primeiro
uso, conforme Edital e concorrência a ser efetuada pela contratada para o Distrito Federal, conforme
especificada na proposta que passa a fizer parte integrante deste contrato, como se nele transcrita
estivesse. PRAZO: Até 24 de março de 1998. VALOR: O valor racialmente em RS 1.550,00 (hum mil
e quinhentos e cinquenta reais), recursos esses procedentes do Orçamento do Distrito Federal para o
corrente exercício, Lei n° 993, de 28.12.95. NOTA DE EMPENHO N° 055/96, emitida na modalidade
ordinário, sob o evento 400091, em 12.02.%. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:PROGRAMA DE
TRABALHO: 3007002120160002. FONTE DE RECURSOS: 000. CÓDIGO U.O.: 11105.
SUBELEMENTO DE DESPESA. 459052. FUNDAMENTO LEGAL: Concoirência nf 007/95-
CPL/SEA. VIGÊNCIA: O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura, devendo ser
publicado no DODF, is expensas da Administração. DATA DE ASSINATURA: 25/03/96.
SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: JOSÉ LIMA SIMÕES, na qualidade de Administrador
Regional de Taguatinga-DF. Pela CONTRATADA: DOGIVAL FREIRE CAVALCANTI FILHO, na
qualidade de Sócio-Gerente. Brasília-DF, 15 de julho 1996. Of n°.074/96.

EXTRATO DO CONTRATO PADRÃO N9 1/94

PROCESSO N° 132.000.188/95 - PARTES: DF/RA-m X ADLER ASSESSORAMENTO
EMPRESARIAL E REPRESENTAÇÕES LTDA. OBJETO: A prestação de serviços de aquisição,
instalação e garantia de funcionamento de microcomputadores, Impressoras, Estabilizadores, Placas
de Rede, Digitalizadores de Imagens de textos Software, novos e de primeiro uso, conforme Edital de
Concorrência a ser efetuada pela Contratada parao Distrito Federal, conforme especificada na
proposta que passa a fazer parte integrante deste Contrato, como se nele transcrita estivesse. PRAZO:
Até 15.02.97 para cabos e serviços, e até 15 de fevereiro de 1999, para os equipamentos. VALOR: O
valor inicialmente estimado em RS 708,00 (setecentos e oito reais), recursos esses procedentes do
Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, Lei n° 993, de 28.12.95. DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE TRABALHO: 03007002120160002. FONTE DE
RECURSOS: 000. CÓDIGO U.O.: 11105. SUBELEMENTO DE DESPESA: 459052. NOTA DE
EMPENHO N° 00052/96, emitida na modalidade ordinário, sob o evento 400091, em 12.02.96.
FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência n" 007/95-CL/SEA VIGÊNCIA: O presente Contrato entrará
em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicado no DODF, às expensas da Administração.
DATA DE ASSINATURA: 16.02.96. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: JOSÉ LIMA
SIMAO, na qualidade de Administrador Regional de Taguatinga-DF. Pela CONTRATADA:
ERNESTO CALVET PAIVA CARVALHO, na qualidade de Diretor. Brasília-DF, 15 de julho 1996.
Of 074/96.

parte integrante deste contrato, como se nele transcrita estivesse. PRAZO: Até 14 de abril de 1997.
VALOR: O valor inicialmente estimado em RS 6.858,00 (seis mil e oitocentos e cinquenta e oito
reais), recursos esses procedentes do Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, Lei n°
993, de 28 de dezembro de 1995. DOTAÇÃO DE ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE
TRABALHO: 3007002120160002. FONTE DE RECURSOS: 000. CÓDIGO U.O.: 11105
SUBELEMENTO DE DESPESA: 459052. NOTA DE EMPENHO N° 051/96, emitida na modalidade
ordinário, sob o evento 400091, em 12.02.96. FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência n° 007/95-
CL/SEA VIGÊNCIA: O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura, devendo ser
publicado no DODF, às expensas da Administração. DATA DE ASSINATURA: 15.04.96.
SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: JOSÉ LIMA SIMÕES, na qualidade de Administrador
Regional de Taguatinga-DF. Pela CONTRATADA: ALCIR XAVIER VTTÓRIO JÚNIOR, na
qualidade de Gerente de Contas Especiais. Brasília-DF, 16 de julho de 1996. Oficio n° 074/96.

EXTRATO DO CONTRATO PADRÃO N9 1/96

PROCESSO N° 132.000.188/95 - PARTES: DF/RA-m X TBA INFORMÁTICA LTDA OBJETO:
A prestação de serviços de aquisição, instalação e garantia de funcionamento de microcomputadores,
impressoras, Estabilizadores, Placas e Rede, Digitalizadores de Imagens de Textos, Software, novos
e de primeiro uso, conforme Edital de concorrência a ser efetuada pela contratada para o Distrito
Federal, conforme especificada na proposta que passa a fazer parte integrante deste contrato, como se
nele transcrita estivesse. PRAZO: Até 28 de fevereiro de 1997. VALOR: O valor inicialmente
estimado em RS 4.984,24(qualro mil, novecentos e oitenta e quatro reais e vinte e quatro centavos),
recursos esses procedentes do Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, Lei n° 993,
de 28.12.95. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE TRABALHO: 3007002120160002.
FONTE DE RECURSOS: 000. CÓDIGO U.O.: 11105. SUBELEMENTO DE DESPESA: 349039.
NOTA DE EMPENHO N° 0056/96, emitida na modalidade ordinário, sob o evento 400091, em
12.02.96. FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência n° 007/95-CL/SEA VIGÊNCIA: O presente
Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicado no DODF, as expensas da
Administração. DATA DE ASSINATURA: 01.03.96. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL:
JOSÉ LIMA SIMÕES, na qualidade de Administrador Regional de Taguatinga-DF. Pela
CONTRATADA: VALTER VAM SEBASTIÃO ROCHA ARAÚJO, na qualidade de Assistente
Administrativo. Brasília-DF, 15 de julho de 1996. Oficio n° 074/96.

EXTRATO DO CONTRATO PADRÃO N9 114/96

PROCESSO N" 030.003.629/96 - PARTES: DF/SÓ X HB - ENGENHARIA LTDA OBJETO: A
execução das obras e serviços de construção de quadra poliesportiva, calçadas em concreto, bancos,
iluminação e ajardinamento, na SQS 211, confonne edital de fls 64/89 e proposta de fls. 219/221, que
passam a integra o presente Termo. PRAZO:O prazo da execução das obras é de 30 dias coiridos,
contados da emissão da respectiva Ordem de Serviço pelo setor competente. VALOR: RS 12.484,58 (Doze
mil quatrosentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e oito centavos), recurso esse procedimento do
Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, Lei n° 993 de 29/12/95. DOTAÇÀO
ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE TRABALHO: 16091057511010001. FONTE DE RECURSOS:000
CÓDIGO U.O.. 22101. SUBELEMENTO DE DESPESA: 459051. NOTA DE EMPENHO N° 279/96,
emitida na modalidade global, sob o evento 400091, em 07.06.96. FUNDAMENTO LEGAL: Convite N°
004/96-SO. DATA DE ASSINATURA: 03.07.96. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL
HERMES RICARDO MATIAS DE PAULA na qualidade de Secretário de Obras. PELA CONTRATADA:
HÉLIO FAUSTO SOUZA JÚNIOR, na qualidade de Diretor Sócio. Brasília-DF, 18 de julho de 1996 Of
074/96.

EXTRATO DO CONTRATO PADRÃO N9 119/96

PROCESSO N° 132.000.303/96 - PARTES: DF/RA-m X CHAVES RODRIGUES LTDA OBJETO: A
prestação de serviços de reparos, assistência técnica, retífica e manutenção corretiva com troca de peças
nas máquinas, veículos e equipamentos da Patrulha Motomecanizada, a serem efetuados pela Contratada
para o Distrito Federal, conforme especificações contidas no Edital de fls. 01, 09 e 13 a 15 e na proposta
da Contratada, que passam a fazer parte integrante deste Contrato, como se nele transcritos estivessem.
PRAZO: Até 06.05.98. VALOR: O valor total do Contrato é de RS 500.000,00 (quinhentos mil reais),
recurso esse procedente do Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, Lei n° 993, de
28.12.95, sendo empenhada a importância inicial de RS 50.000,00 (cinquenta mil reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE TRABALHO: 3007002120160004, FONTE DE RECURSOS: 000.
CÓDIGO U.O.: I1105.SUBELEMENTO DE DESPESA: 349030 e 349039. NOTAS DE EMPENHO N°s
256 e 257/96, emitidas por estimativa, sob o evento 400091, em 06.05.96. FUNDAMENTO LEGAL:
Tomada de Preços n° 004/96. VIGÊNCIA: O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura,
devendo ser publicado no DODF, às expensas da Administração DATA DE ASSINATURA: 06.05.96.
SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: JOSÉ LIMA SIMÕES, na qualidade de Administrador
Regional de Taguatinga-DF. Pela CONTRATADA: PAULO CARDOSO DE ARAÚJO, na qualidade de
Procurador da Firma Brasília-DF, 18 de julho de 1996. Of 074/96.

EXTRATO DO CONVÉNIO N9 1/96

PROCESSO N° 030.003.732/96 - PARTES: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO X DF/SE. OBJETO: No processo n° 230340082209598, Realização do Censo
Educacional de 1996, através da Coleta e digitação dos dados levantados junto as escolas,
Contemplando a açao: REALEAÇAO DO CENSO EDUCACIONAL de 1996. PRAZO: Até 31.08.96.
VALOR: RS 11.000,00 (onze mil reais), participando o FNDE com RS 10.000,00 (dez mil reais), e o
CONVENENTE RS 1.000,00 (hum mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA DO FNDE:
PROGRAMA DE TRABALHO: 08042018822890008. FONTE DE RECURSOS: 0113150072.
SUBELEMENTO DE DESPESA: 343041. NOTA DE EMPENHO N° 131/96, emitida em 19.01.96.
VIGÊNCIA: O presente Convénio entrará em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicado
no DODF, às expensas da Administração. DATA DE ASSINATURA: 05.03.96. SIGNATÁRIOS:
Pelo DISTRITO FEDERAL: BARJAS NEGRI, na qualidade de Secretário-Executivo. Pelo
CONVENENTE: ANTÓNIO ffiANEZ RUE, na qualidade de Secretário. PUBLICADO NO D.O.U
N" 46 de 07.03.96, Seção 3, página 4426. Brasília-DF, 15 de julho de 1996. O£ 074/96.

EXTRATO DO CONTRATO PADRÃO N9 1/94

PROCESSO N° 132.000.188/95 - PARTES: DF/RA-m X MICROTEC - SISTEMAS IND. E
COMÉRCIO S/A OBJETO: A prestação de serviços de aquisição, instalação e garantia de
funcionamento de Microcomputadores, Impressoras, Estabilizadores, Placas de Rede, Digitalizadores
de imagens de textos, Software, novos e de primeiro uso, confonne Edital de concorrência a ser
efetuada pela contratada para o Distrito Federal, conforme especificada na proposta que passa a fazer

EXTRATO DO CONVÉNIO N9 15/96 DE COOPERAÇÃO RECIPROCA

PROCESSO N" 096.000.722/96 - PARTES: DF/ST/DEPARTAMENTO DE CONCESSÕES E
PERMISSÕES - DCP/ST X DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES URBANOS -
DMTU/DF. OBJETO: O desenvolvimento conjunto, pela Secretaria de Transportes, pelo DCP/ST e pelo
DMTU/DF, mediante as cláusulas e condições neste termo estabelecidas, das atividades sob a
responsabilidade dos Convenentes, relativas ao planejamento, gestão, controle e fiscalização dos serviços
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de transporte público e privado de passageiros no território do Distrito Federal. PRAZO: 02 (dois) anos a
partir de sua publicação no DODF. FUNDAMENTO LEGAL: Licitação Inexigível com base no 'CAPUT'
do art 25 da Lei n° 8.666/93. VIGÊNCIA: O presente Convénio entrará em vigor na data de sua
publicação, devendo ser publicado no DODF, às expensas da Administração. DATA DE ASSINATURA:
15.07.95. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: NAZARENO STANISLAU AFFONSO e CLÓVIS
LOPES GRANADO, na qualidade de Secretario e Diretor, respectivamente. Pelo DMTU/DF: RICARDO
MENDANHA LADEIRA, na qualidade de Diretor-Geral. Brasflia-DF, 17 de julho de 1996. Of 074/96.

RETÍFICAÇAO
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

, ' '22.07.96. Brasflia-DF, 17 de julho de 1996. Of 074/96.
31.07.96,

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Termo de Contrato n° 28/96 - Contratante: Tribunal de Contas do Distrito Federal - Contratada:
GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.- Objeto: aquisição de oito veículos- Processo: 2198/96 -

Licitação: TP n° 07/96 - Vigência da garantia: dois anos ou 50.000 km contados da data do recebimento

do objeto - Valor : R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais) - Unidade Orçamentaria: Tribunal de

Contas do Distrito Federal - Classificação Orçamentaria: 459052 - Equipamentos e Material Permanente -

Fonte de Recursos: 000 - Ordinário Não-Vinculado - Número da Nota de Empenho: 462/96 - Valor da
Nota de Empenho: R$ 216.000,00 - Data da Assinatura: 16.07.96 - Assinam: Pela Contratante, Sr. Mauro

Mendes de Lima, pela Contratada, Sr. Germano Augusto Coelho de Morais.

mento espontâneo entre os habitantes desta comunidade, através da As-
sembleia Geral Ordinária de desmembramento da Prefeitura Comunitária
da SQS-409/410, realizada em 23/09/95.
Art. 3s - A Prefeitura Comunitária da SQS-409 é uma Associação Civil,
sem fins lucrativos, de duração indeterminada, com sede e foro em Bra
sília-DP e tem por objetivos: I) proporcionar: a) a melhoria do conv?
vio entre os habitantes da Quadrai e b) aos associados e seus depend
dentes, atividades culturais e desportivas.
Art.^4s_- A "írefeitura Comunitária da SQS-409" é composta dos seguin
tes órgãos, responsáveis pela sua administração: I) Assembleia GeralT
II) Conselho Comunitário; III) Conselio Piscai; IV) Prefeito; V) Vi-
ce-Prefeito; VI) Secretarias: Administração; Finanças; Planejamento;
Atividades sócio cultural e desportiva; Assuntos sociais e de Saúde;
e Comunicação.

7̂ ' DAS ELEIÇÕES

Art. 42 - A eleição para Prefeito, Vice-Prefeito e Membros do Conse-
lho Piscai, dar-se-á por votação direta e secreta, permitida a reelei
cão.
DC PATRIMÓNIO

Art. 45 - Os recursos da Prefeitura são constituídos de: I) Contribui
coes dos associados; II) Doações e subvenções públicas ou privadas;
III) Outras receitas.
Art. 46 § 28 - Em caso de extinção da Prefeitura, seu património será
doado a entidades assistenciais, devidamente registradas no Conselho
Nacional de Serviço Social, nomeadas na Assembleia de dissolução.
Art. 46 § 49 - A extinção da Prefeitura se dará por decisão da Assem-
bleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse fim.

INEDITORIAIS

BRASAL - BRASÍLIA SERVIÇOS AUTOMOTORES S.A.
EXTRATO DA ATA DAS ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADAS EM 30.05.96

Aos 30 (trinta) dias do mês de maio de 1996 (um mil novecentos e noventa e seis), as 14.00 horas, na
Sede Social da BRASAL - BRASÍLIA SERVIÇOS AUTOMOTORES S.A., localizada no SIA/Sul Quadra 01 n2 555,
Brasília-DF, realizou-se a Assembleia Geral Ordinária, cumulativamente com a Assembleia Geral
Extraordinária da Sociedade, para a apreciação e votação dos seguintes assuntos: l - QUANTO À
SESSÃO ORDINÁRIA: 1) aprovou-se a Prestação de Contas da Diretoria, o Relatório correspondente.
Balanços e demais Demonstrações Financeiras relativas ao exercício encerrado em 31.12.95. Aprovou-
se ainda neste item a Correção Monetária do Capital Realizado, cujo valor apurado no Balanço
encerrado em 31.12.95 foi de RS 5.278.909,24. 2) aprovou-se a alteração do art. 5- do Estatuto Social
que passa a ter a seguinte redação: "Art. 5- - O Capital Social é de RS 28.780.474,19 (vinte e oito
milhões, setecentos e oitenta mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e dezenove centavos), dividido
em 2.177.000.000 (dois bilhões, cento e setenta e sete milhões) ações sem valor nominal, ordinárias,
nominativas e do qual são destacados os valores de RS 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais)
que constituirão o Capital específico da Matriz e de RS 3.780.474,19 (três milhões, setecentos e
oitenta, quatrocentos e setenta e quatro reais e dezenove centavos) que constituirão o Capital
específico da Filial." II - QUANTO À SESSÃO EXTRAORDINÁRIA: Nada havendo a tratar, o Senhor
Presidente encerrou a sessão da qual lavrou-se a presente Ata. Brasília, 30 de maio de 1996. José
Waldson de Oliveira Campos - Secretário, Osório Adriano Filho - Presidente. CERTIDÃO JUNTA
COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL - Certifico O Registro em 11.07.96 sob o número 960284508 -
Protocolo: 960284508 - ANTONIO CELSON GUIMARÃES MENDES - Secretário Geral.
( B A R R): M ,0<i)

CIMINAS S/A
RENOVAÇÃO DE LIOEHÇA

Torna público q.ua roquercu ao IEMA/3E14A.TT3C a renovação da sua LICEUÇA

DE OPERAÇÃO, por 365 (trezentos e sessenta e oinoo) aias; para a ativi

dada de Central Dosadori de Concreto, localizada 110 SAA1I Quadra 02,Lote

1270 em i>rasília-DÍ3trito Federal.

( DAR R$ 12,96)

CHBRP - COOPERATIVA HABITACIONAL BRASÍLIA
RESIDÊNCIAS POPULARES

EXTRATO DE ESTATUTO

DENOMINAÇÃO: Cooperativa Habitacional Brasília Residências Populares, denominada também de CHBRP.
FINALIDADE: Proporcionar, exclusivamente, aos seus associados a construção e aquisição da casa própria, a preço de custo,
e sua integração sócio-comunitária. O objetivo será alcançado através da promoção de empreendimentos habitacionais,
previamente aprovados pela CEF/BRB, caracterizados cada um deles pela proximidade física das unidades que o compõe e
perfeita definição dos seus aspectos físico-financeiros. RESPONSABILIDADE: Os associados respondem solidariamente
pelas obrigaçaes assumidas pela Cooperativa. DURAÇÃO: Por tempo indeterminado, REPRESENTAÇÃO: O Presidente da
Cooperativa representá-la-á ativa, passiva, judicial e extrajudicíalmente. EXTINÇÃO: A dissolução da Cooperativa será
decidida por 2/j dos votos dos participantes, em assembleia geral extraordinária convocada para tal fim, sendo seu património
destinado a entidades filantrópicas. ESTATUTO: Aprovado em assembleia geral extraordinária realizada em 10/07/96,
entrando em vigor e revogando as disposições em contrário O estatuto poderá ser reformado, desde que seja decidido em
assembleia pela maioria de votos. Brasília-DF, 16/07/96 MANOEL ANTÓNIO DA TRINDADE Diretor - Presidente

PREFEITURA COMUNITÁRIA DA SQS 409
EXT3A.TO DO 3STATUTO SOCIAL

D3 DENOMINAÇÃO. SEDE. DURAÇÃO E OBJETIVOS
Art. 19 - Sob a denominação de "PREFEITURA COMUNITÁRIA DA SQS-409 ê
instituída uma associação de moradores da SQS-409, originária do movi

FRANCISCO MANOEL DA SILVA
Prefeito Comunitário

( DAR R$ 62 ,64)

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
DO DISTRITO FEDERAL

CGC/MF: 00.031.724/0001-00 - FONES: 224-3808 e 225-1508

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

A Presidente do Sindicato dos Empregados no Comércio do Distrito Federal, no uso de suas atribuições legais e
regimentais convoca os associados em dia com suas obrigações legais e estatutárias para uma Assembleia Ge-
ral Extraordinária dia 22 de julho de 1996, às 16:30 horas, em 1" convocação, com a presença de metade e mais
um dos associados, ou em 2a convocação, às 17:30 horas, com qualquer número de associados presentes, na
Sede da Entidade, sita à SCS, Ed. José Severo, 7" andar, Brasília, DF, para deliberação sobre a seguinte Ordem
do Dia: a) Discutir e deliberar sobre a declaração de perda de mandato dos seguintes Diretores: António Braúna
de Araújo; Gaspar Sabino Borges: Maria Ribeiro da Silva do Nascimento; Maria de Fátima do Nascimento; Moaci
de Moura e Silva; Maria Walquiria dos Santos Ferreira; Iracema Veríssimo da Cruz Santos e Raimundo da Costa
Pereira (Nos termos do Artigo 38, letra "b" e Artigo 39, letra "d" do Estatuto Social); b) Discussão e deliberação
sobre a eliminação do quadro social dos seguintes associados: António Braúna de Araújo; Gaspar Sabino Borges;
Maria Ribeiro da Silva do Nascimento; Maria de Fátima do Nascimento; Moací de Moura e Silva; Maria Walquiria
dos Santos Ferreira; Iracema Veríssimo da Cruz Santos e Raimundo da Costa Pereira (Nos termos do Artigo 18,
parágrafo segundo, letra "c", do Estatuto Social). Brasília, 18 de julho de 1996.

GERALDA GODINHO DE SALES
Presidente

( DAR RS 36 ,72 ) - 2 -)

VIEIRA SILVA COMÉRCIO DE MATERIAIS
PARA CONSTRUÇÃO LTDA.

COMUNICADO

A firma citada á cima, inscrita no CGC/te Nr 37.980.786/0001-60 e GD? Nr

07.307.586/001-07 comunica o extravio dos seus documentos abaixo relaci£
nados: «Livros Registro de Entrada Nr.01,«Livros Registro de Saídas Nr.ol

*Livros Registro de Apuração de IcKS Nr.61|*Livro Hegistrode Inventário'

Nr.01,«Livro diário Nr.01,«Livro registro de Útil.Doe.?isoais e termo de

Ocorr.Nr.01,«Pastas contendo :Declaração de imposto de Renda de 1993 '

guias de IH3S, IRPJ, Oont.Soeiai,PIS, COFINS, ICMS, 135, FSTS, exercício

de 1993.«Notas Piscais de compra, Despesas, Implicates todoa os Taloêa '

de Notas Piscais de venda p«riodo âe 1993 e outros. Brasilía-D? 18 de •

julho de 1996.

( DAR R$ 2 5 , 9 2 )

ÍNDICE DE NORMAS

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N" 17.506, 18-7-96
DECRETO N" 17.532, 18-7-96
DECRETO N" 17.533, 18-7-96
DECRETO N° 17.534, 18-7-96
DESPACHOS, 18-7-96
SECRETARIA DE GOVERNO
SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO LAGO NORTE
ORDENS DE SERVIÇO, 16-7-96
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SANTA MARIA
DESPACHO DO ADMINISTRADOR
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO c.
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ORDEM DE SERVIÇO N" 89, 2-7-96

5941
5941
5947
5980
5980

5981

5981

5981
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SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
DESPACHOS DO SECRETÁRIO . 5984
PORTARIA N" 563, 18-7-96 5981
PORTARIA N° 564, 18-7-96 5981
PORTARIA N° 565, 18-7-96 5981
PORTARIA N° 566, 18-7-96 5982
PORTARIA N° 567, 18-7-96 5982
PORTARIA N° 568, 18-7-96 "... 5982
PORTARIA N° 569, 18-7-96 5983
PORTARIA N° 570, 18-7-% 5983
PORTARIA N° 571, 18-7-96 : 5983
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DESPACHOS DO SECRETÁRIO, 18-7-96 5985
DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO DO ENSINO
ORDEM DE SERVIÇO N° 79, 17-7-96 5985
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL
DESPACHOS DO PRESIDENTE, 16-7-96 5985
DIRETORIA EXECUTIVA
ORDENS DE SERVIÇO, 16-7-96 5985
SECRETARIA DE AGRICULTURA
PORTARIA CONJUNTA N° 15, 7-5-96 5985
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
DESPACHO DO SECRETÁRIO, 18-7-96 5986

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 655, 15-7-96 5986
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N" 656, 15-7-96 '. 5986
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 657, 15-7-96 5986
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N" 658, 15-7-96 5986
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 659, 15-7-96 5986
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 660, 15-7-96 5986
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 661, 15-7-96 '. 5986
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 664, 16-7-96 5987
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 665, 15-7-96 5987
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 666, 17-7-96 5987
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 667, 17-7-96 5987
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 668, 17-7-96 5987
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE
FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL
DESPACHOS DO PRESIDENTE, 12-7-96 5987
SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
PORTARIA N° 18, 10-7-96 5987
PORTARIA N° 19, 18-7-96 5990
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL
ORDEM DE SERVIÇO, 16-7-96 5991
PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
DESPACHOS DO PROCURADOR-GERAL, 12-7-96 5991

Brasília tem o melhor ensino público do País.
O Ministério da Educação tirou a prova.

A escola pública no Brasil acaba de passar por uma prova.
Para avaliar a qualidade do nosso ensino, o Ministério da
Educação fez uma ampla pesquisa em todos os estados,
onde alunos de Is e 2s graus foram submetidos a uma
bateria de testes.

Os alunos de Brasília conquistaram os primeiros
lugares. Esse desempenho é resultado da prioridade
dada ao ensino público pelo Governo Democrático e
Popular e do empenho e preparo técnico dos nossos
professores.

GOVERNODO
DISTRITO
FEDERAL

Educação em l-° lugar

VENHA FAZER
UM BOM NEGÓCIO

Ntfí
COMMflHA

RRACAP
IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA

DIA 25 DE JULHO
Lotes comerciais e residenciais

no Plano Piloto e cidades satélites.
Retire o edital no BRB ou na Terracap.

GOVERNO DO

DISTRITO
FEDERAL

O povo em 1" lugar
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VENHA FAZER
UM BOM NEGÓCIO

DIA 25 DE JULHO
Lotes comerciais e residenciais

no Plano Piloto e cidades satélites.
Retire o edital no BRB ou na Terracap.

ciM&jJUiA. IMOBILIÁRIA DÊ BRASÍLIA

GOVERNO DO
'•DISTRITO

IÍI1.FEDE.R.AL
O povo em 1° lugar
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Observar as instruções é
planejar bem seu trabalho

DIÁRIO OFICIAL
DO DISTRITO FEDERAL
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INSTRUÇÕES PARA ACEITAÇÃO DE ORIGINAIS
i
t *""As instruções que se seguem, para uso do presente modelo, de-
ivem ser rigorosamente observadas. Entregando sua matéria de acordo com
Jestas instruções, garantimos a divulgação no Diário subsequente à data
ida entrega.i
i
i i
i i
!l. 0 texto deverá ser datilograf ado em papel tipo ofício, usandoí
|fita nova e tipos limpos, em espaço um, pitch dez, na medida de 18cm de
'largura para os textos. No caso de balanços, tabelas e quadros, as me-
jdidas deverão ser de 18cm para uma coluna e de 37cm de largura para du-
ião r*í~ilnn^Q H^ n^nin^í

i
i
i

2. Avançar dez espaços datilograf icos quando abrir parágrafo no
(texto .
ii
!
i
iJ . Datilograf ar em letras maiúsculas e centralizados os títulos
je subtítulos.

i
i
i _
•'4. Evitar anotações, erros de datilograf ia e quaisquer rasuras.
1
i
r
f

[5. Tratando-se de balanços e/ou matérias com mais de uma lauda.,
lindique a ordem a ser seguida, numerando-as no verso.
ii.i1iií
1
'6. Não amarrotar nem dobrar o original, a não ser ao longo da
ilinha pontilhada.
iif

\1 . 0 nome do signatário constante da matéria devera vir em le-
jtras maiúsculas e a assinatura não pode atingir o texto, sob pena de
•comprometer a nitidez do mesmo.
i
ii
!tí . A matéria deve ser enviada em três vias, com o "Publique-se".
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